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Inversão do contencioso 

I. INTRODUÇÃO 

Com a Reforma do Código de Processo Civil, possibilita a lei o requerimento de inversão 

do contencioso, deixando o procedimento cautelar de ser necessariamente instrumental e 

provisório, uma vez que se permite que se forme convicção sobre a existência do direito apta a 

resolver de modo definitivo o litígio, verificados os pressupostos legalmente previstos. 

A solução da inversão do contencioso surge na sequência da observação de uma espécie 

de duplicação de acções, dado que a referida instrumentalidade e dependência da acção 

principal leva, muitas vezes, a que nela se repitam os fudamentos e os elementos já trazidos ao 

procedimento cautelar, correspondendo, frequentemente, à controvérsia antes apreciada com 

menor ou maior segurança naquele procedimento. Entende-se, pois, que nos casos em que no 

procedimento cautelar é produzida prova suficiente para que se forme convicção segura sobre 

a existência do direito, não haverá razões para que não se resolva a causa de modo definitivo1.  

Acresce que a celeridade processual é um dos objectivos claros desta Reforma do 

Processo Civil e idêntica preocupação encontra-se em anteriores reformas2. 

Porém, para solução do problema da “duplicação de acções” três alternativas foram 

equacionadas: 

a) Antecipação da decisão final do litígio, em termos análogos aos que estavam

previstos no art. 16.º do Decreto-Lei n.º 108/2006, de 8 de Junho (Regime do

Processo Civil Experimental), quando tenham sido trazidos ao procedimento

cautelar os elementos necessários à resolução definitiva do litígio.

b) Eliminação do requisito da instrumentalidade do procedimento cautelar,

subsistindo apenas a característica da provisoriedade através da previsão da

faculdade de, a todo o tempo, requerido ou requerente, propor acção principal em

que se discutissem o direito acautelado ou os efeitos antecipatórios da providência

decretada – até este momento, a decisão cautelar manter-se-ia provisória, sem

formar caso julgado, sendo a estabilidade dos seus efeitos afastada apenas pela

decisão revogatória proferida em sede de acção principal.

c) Inversão do contencioso que, sendo deferido o requerimento por ser possível

formação de convicção segura acerca da existência do direito e por ter a

providência requerida vocação de definitividade, tornaria a tutela cautelar

1 Assim, entre outros, CARLOS LOPES DO REGO, in “Os princípios orientadores da Reforma do Processo Civil”, in 

Julgar, n.º 16, p. 109 (pp. 99 – 135). 
2 Cfr. JOSÉ LUÍS BONIFÁCIO RAMOS, “Questões relativas à Reforma do CPC”, in O Direito, n.º 144, III, p. 571 (pp. 

569 – 598). 
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definitiva, formando caso julgado material, caso o requerido não impugne, através 

da propositura de acção principal, a existência do direito acautelado ou a vocação 

de definitividade da providência decretada. 

A última alternativa, como se deixou expresso, foi a acolhida nos artigos 369.º e 371.º 

do CPC, entendendo-se que é a que melhor salvaguarda o princípio da confiança processual 

das partes e a segurança jurídica, em geral. No entanto, tal solução não fica isenta de críticas, 

defendendo, nomeadamente, a Associação Sindical de Juízes Portugueses3 que a técnica da 

inversão do contencioso seria mais eficaz caso não ficasse dependente de requerimento. Para 

os Juízes da Comarca da Grande Lisboa Noroeste – em “Contributo para a Reforma do 

Processo Civil” – a solução que melhor promoveria o equilíbrio de posições entre as partes 

seria uma semelhante à consagrada no artigo 21.º, n.º 7 do Decreto-Lei n.º 149/95, de 24 de 

Junho (Regime da Locação Financeira), cuja conclusão pela definitividade da decisão proferida 

não está dependente de requerimento, baseando-se numa ponderação do Juiz, respeitando o 

exercício do contraditório pelas partes. 

Por se exigir mais do que o tradicional fumus boni iuris, a prova deixará de ser sumária, 

pelo que se acolhe a crítica de um eventual efeito prático de subversão de tutela urgente do 

direito – contudo, este efeito, a suceder, será consequência da actuação processual das partes, 

sendo notória a vigência dos princípios do dispositivo e da responsabilidade das partes na 

técnica da inversão do contencioso. 

Decretada a inversão do contencioso, quem fica onerado com a propositura da acção 

principal é o requerido, sob pena de a providência cautelar decretada se convolar na resolução 

definitiva do litígio. Deste modo, o juiz converte em definitivo e inverte o contencioso, na 

medida em que a conversão pode ser posta em causa na acção principal proposta pelo 

requerido – condição potestativa resolutiva4. Nestes termos, a acção cautelar não se 

caracterizará pela tutela do periculum in mora, mas do próprio interesse ou direito substantivo 

do requerente. 

Saliente-se que, quando tal não suceda, mantém-se, designadamente, o ónus da 

propositura da acção principal pelo requerente e a dependência e a instrumentalidade do 

procedimento cautelar face à acção principal (cfr. artigo 364.º, n.º 1 do CPC). 

3 No Parecer apresentado à Assembleia da República em Janeiro de 2013, disponível em 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Parecer-ASJP-Janeiro-2013.pdf. 
4 Neste sentido, LUCINDA DIAS DA SILVA, na sua intervenção do dia 12.4.2013, nas Jornadas de Processo Civil, 

organizadas pelo Centro de Estudos Judiciários (Vide Caderno I). 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Parecer-ASJP-Janeiro-2013.pdf
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Em momento anterior à versão final da Proposta de Lei n.º 113/XII, foram suscitadas 

dúvidas relativamente à conciliação entre a inversão do contencioso e as regras sobre o ónus 

da prova. Na aprovação na especialidade da referida Proposta de Lei foi aprovada uma 

proposta de alteração ao artigo 371.º, nºs. 1 e 2 do CPC, prevendo, agora, o n.º 1, na sua parte 

inicial, a salvaguarda das regras de direito probatório material relativas à distribuição do ónus 

da prova. 

Após a análise dos pressupostos materiais e processuais do decretamento da inversão 

do contencioso, examinar-se-ão os meios de defesa que o CPC coloca à disposição do 

requerido, bem como as possibilidades de recurso das decisões proferidas nesta sede. 

Note-se, por fim, que as disposições do Novo Código de Processo Civil não são aplicáveis 

aos procedimentos cautelares instaurados antes da sua entrada em vigor (ou seja, antes de 1 

de Setembro de 2013 – art. 8.º da Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho), de acordo com o disposto 

no n.º 2 do art. 7.º da Lei n.º 41/2013. 

II. PRESSUPOSTOS

1. Pressupostos materiais

Nos termos do n.º 1 do art. 369.º do CPC, a inversão do contencioso pode ocorrer caso o 

juiz, na decisão que decrete a providência, entenda que a matéria adquirida no procedimento 

lhe permite formar convicção segura acerca da existência do direito acautelado e se a natureza 

da providência decretada for adequada a realizar a composição definitiva do litígio. 

Da análise desta norma verifica-se que, para que o requerente seja dispensado do ónus 

de propor a acção principal, terão de estar verificados dois pressupostos cumulativos. A saber: 

 que a matéria adquirida no procedimento permite ao Juiz formar convicção segura

acerca da existência do direito acautelado; e

 que a natureza da providência decretada seja adequada a realizar a composição

definitiva do litígio.

É a lei que define quais as condições que devem estar verificadas para que seja 

decretada a inversão. Trata-se, por isso, de uma decisão vinculada do Tribunal, e não de uma 

decisão tomada no uso de um poder discricionário. O Tribunal não inverte o contencioso 

segundo um critério de oportunidade ou de conveniência, mas de acordo com aqueles 

critérios legais5. 

5 Assim, MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, As Providências Cautelares e a Inversão do contencioso, disponível em 

https://sites.google.com/site/ippcivil/recursos-bibliograficos/5-papers, p. 11. 

https://sites.google.com/site/ippcivil/recursos-bibliograficos/5-papers
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Cumpre assim, analisar cada um dos pressupostos. 

1.1 Convicção segura acerca da existência do direito 

Para que se encontre preenchido este primeiro pressuposto não basta a prova sumária 

do direito acautelado. Assim, no âmbito do procedimento cautelar, o Juiz terá de fazer um 

juízo mais profundo, de molde a formar a convicção segura da existência do direito 

acautelado. A inversão pressupõe, por isso, uma prova stricto sensu do direito que se pretende 

tutelar. 

Como refere MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, “o que conta é que o juiz forme a convicção 

segura do dreito que a providência se destina a acautelar, não a convicção segura da 

procedência da providência decretada”6. 

Segundo o Conselheiro LOPES DO REGO, “o juiz só decretará a inversão do contencioso 

quando o grau de convicção que tiver formado ultrapassar o plano do mero fumus bonis juris, 

face nomeadamente à amplitude e consistência da prova produzida e à evidência do direito 

invocado pelo requerente (…) e entender – ponderadas as razões invocadas pelas partes - que 

a composição de interesses alcançada a nível cautelar pode servir perfeitamente como solução 

definitiva para o litígio”7. 

1.2. Adequação da natureza da providência decretada a realizar a composição 

definitiva do litígio 

A providência decretada tem ainda de ser adequada a realizar a composição definitiva 

do litígio. Assim, a lei exige que a providência decretada se possa substituir à tutela definitiva 

que o requerente da providência poderia solicitar na acção principal se não tivesse sido 

decretada a inversão do contencioso8. 

Justifica-se a imposição deste pressuposto, uma vez que, tendo sido decretada a 

inversão e não tendo o requerido proposto a acção principal, a tutela cautelar tornar-se-á 

definitiva. 

No que respeita às providências especificadas é a própria lei que determina quais 

aquelas onde pode ser requerida a inversão. Segundo o disposto no n.º 4 do artigo 376.º do 

CPC, “o regime de inversão do contencioso é aplicável, com as devidas adaptações, à 

restituição provisória da posse, à suspensão de deliberações sociais, aos alimentos provisórios, 

6 Op. cit., p. 11. 
7 Op cit. 

8 Assim, MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, op. cit., p. 11. 
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ao embargo de obra nova, bem como às demais providências previstas em legislação avulsa 

cuja natureza permita realizar a composição definitiva do litígio”. 

A inversão do contencioso só é, assim, admissível se a tutela cautelar puder substituir a 

definitiva e, tendo em conta o elenco previsto no art. 376.º, só é admissível a inversão se a 

providência cautelar requerida – de carácter nominado ou inominado – se não tiver um 

sentido manifestamente conservatório. 

São assim quatro as providências especificadas às quais se aplica o regime da inversão 

do contencioso:  

 restituição provisória da posse;

 suspensão de deliberações sociais;

 alimentos provisórios; e

 embargo de obra nova.

A inversão não é, deste modo, aplicável às restantes providências especificadas 

previstas no CPC, nomeadamente, ao Arresto9, ao Arrolamento e ao Arbitramento de 

Reparação Provisória. Nestes casos, a tutela definitiva e a tutela cautelar cumprem uma função 

totalmente distinta e prosseguem objectivos completamente diferentes, não sendo admissível 

aplicar-lhes a inversão10. 

A inversão do contencioso não é também aplicável à providência prevista no n.º 7 do 

art. 21.º do Decreto-Lei n.º 149/95, de 24 de Junho (que regula o contrato de locação 

financeira), uma vez que esta norma já contém um regime próprio sobre a possibilidade de o 

Juiz antecipar a decisão da causa principal. 

9 Sobre a providência cautelar de arresto, PAULA COSTA E SILVA, “Cautela e certeza: breve apontamento acerca 

do proposto regime de inversão do contencioso na tutela cautelar” in Debate [sobre] a reforma do processo 

civil 2012 - Lisboa; Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, 2012 – pp. 139-149, p. 141, defende, 

partindo do art. 16º do Regime Processual Civil Experimental que se “o requerente carrear para o processo 

todos os elementos que permitam ao juiz atingir um juízo de certeza acerca do direito de crédito que se 

alega perigar, e se, para além desse requisito, for viável que, numa qualquer fase do procedimento, ao 

pedido de arresto acresça o pedido de condenação do requerido/réu no cumprimento da obrigação, 

pergunta-se: porque não poderá o juiz proferir imediatamente decisão condenatória do réu no 

cumprimento, acrescida do decretamento do arresto?”. Neste sentido, veja-se o Parecer da ASJP, de Nov. 

2012, p. 33, disponível em: 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Parecer-CPC-ASJP-Nov-2012.pdf. 

E perguntamos nós: será que, ao abrigo do dever de gestão processual previsto no art. 6º do CPC, o juiz não 

poderá tomar uma decisão deste tipo, obedecendo sempre aos princípios do contraditório e do dispositivo? 
10 Assim, MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, op. cit., p. 12. 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Parecer-CPC-ASJP-Nov-2012.pdf
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2. Pressupostos Processuais

2.1 Legitimidade 

De acordo com o n.º 1 do artigo 369.º do CPC, apenas o Requerente da providência tem 

legitimidade para requerer a inversão do contencioso. Não cabe ao Juiz, oficiosamente, impor-

lhe esta solução. Como refere o Conselheiro LOPES DO REGO “é o requerente que deve valorar o 

seu interesse e, em consonância, decidir se lhe interessa ou não a potencial definitividade e 

consolidação da decisão cautelar”11. 

2.2 Oportunidade 

De acordo com o n.º 2 do art. 369.º do CPC, a dispensa do ónus de intentar a acção 

principal pode ser requerida até ao encerramento da audiência final. 

Assim, o Requerente pode, a todo o tempo, até ao encerramento da audiência final, 

quer no requerimento inicial, quer em requerimento autónomo, pedir a inversão12. 

III. MEIOS DE DEFESA DO REQUERIDO

3.1 Sem contraditório prévio 

 Determina a segunda parte do art. 369.º, n.º 2 do CPC que “(…) tratando-se de 

procedimento sem contraditório prévio, pode o requerido opor-se à inversão do contencioso 

conjuntamente com a impugnação da providência decretada.” 

Da letra da lei resulta, assim, que querendo o requerido opor-se à inversão do 

contencioso apenas poderá fazê-lo em conjunto com a oposição à providência decretada. 

Nos termos do art. 372.º, n.º1 do CPC, quando tenha sido dispensada a audição prévia 

do requerido, a oposição deverá ser deduzida no prazo de 10 dias contados da data de 

notificação da decisão, nos termos das disposições conjugadas dos arts. 293.º, n.º 2 e 365.º,n.º 

3 e 366.º,n.º 6, todos do CPC. Este prazo poderá ser acrescido de dilação que, todavia, nunca 

poderá ultrapassar os 10 dias – art. 366.º, n.º 3 do CPC. 

11 Op. cit., p. 8. 
12 No Parecer do CSMP, questiona-se se este prazo tão alargado para requerer a inversão pode dar origem a 

decisões surpresa contra o Requerido, defendendo-se antes que a inversão deve ser requerida no 

requerimento inicial. Ora, tendo em conta que, muitas vezes, a audiência final é realizada sem a presença 

do requerido, não vemos como é que a inversão possa ser uma decisão surpresa. Se assim fosse, nesses 

casos em que o Requerido não é citado antes do decretamento da providência estaríamos também perante 

uma decisão surpresa.  

O parecer está disponível em http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/parecer_CSMP.pdf.  

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/parecer_CSMP.pdf
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Apresentada a oposição, o Juiz da 1.ª instância, nos termos do disposto no art. 372.º, 

n.º 3 do CPC, poderá decidir pela manutenção ou revogação da decisão que inverteu o

contencioso. 

Sobre a possibilidade de o Juiz decidir a inversão do contencioso sem audição prévia 

do requerido foram levantadas algumas reservas, designadamente, pelos Juízes da Comarca da 

Grande Lisboa Noroeste - em “Contributo para a Reforma do Código do Processo Civil” - e pelo 

Conselho Superior da Magistratura em parecer emitido a propósito da nova reforma, 

disponível em www.csm.org.pt. No parecer do Conselho Superior da Magistratura é citado o 

“Contributo para a Reforma do Código do Processo Civil”, onde se refere: “(...) Não vemos, na 

verdade, qualquer bondade ou interesse, que o Juiz desde logo decida, sem contraditório 

prévio, pela inversão do contencioso e depois, na decisão que aprecie a oposição subsequente 

do requerido venha a decidir novamente da manutenção ou revogação da inversão do 

contencioso inicialmente decretada.”. 

A solução legislativa encontrada permite, porém, que se inverta o contencioso sem 

audição prévia do requerido. 

3.2  Com contraditório prévio 

 Existindo contraditório prévio ao decretamento da providência, o requerido, que já 

teve oportunidade de apresentar articulado de contestação e apresentar os seus meios 

probatórios, terá oportunidade de se pronunciar sobre a inversão do contencioso, ao abrigo 

do princípio do contraditório – art.3.º, n.º 3 do CPC. Por força do mesmo princípio, deverá ser 

permitido ao requerido apresentar novos meios de prova em sede de oposição à inversão do 

contencioso. 

IV. CONSEQUÊNCIAS DA INVERSÃO DO CONTENCIOSO

4.1 Interrupção do prazo de caducidade 

Dispõe o art. 369.º,n.º 3 do CPC que “se o direito acautelado estiver sujeito a 

caducidade, esta interrompe-se com o pedido de inversão do contencioso, reiniciando-se a 

contagem do prazo a partir do trânsito em julgado da decisão proferida sobre a questão”. 

Esta solução compagina-se, em parte, com o disposto no art. 328.º do CC.  

Assim, transitada a decisão que decrete a providência e inverta o contencioso poderá 

acontecer uma de duas coisas (de acordo com o art. 331 do CC): 

http://www.csm.org.pt/
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a) o requerido não intenta acção no prazo de 30 dias após a notificação da decisão e 

impede-se, por esta via, a caducidade do direito que de modo tácito o requerido 

reconhece; 

b) o requerido intenta a acção principal e o prazo de caducidade é impedido13. 

4.2 Dispensa da propositura de acção pelo Requerente 

O art. 369.º, n.º 1 do CPC, determina que (...) “o juiz, na decisão que decrete a 

providência, pode dispensar o requerente do ónus da propositura da ação principal”. 

Daqui decorre que o primeiro efeito processual da decisão que inverta o contencioso 

será a dispensa do requerente de propor a acção principal, nos termos previstos no art. 373.º 

do CPC. 

O ónus de propor a acção é transferido para o requerido que deverá dar o impulso 

processual necessário para não ver a questão definitivamente decidida contra si, nos termos 

do art. 371.º, n.º 1 do CPC. 

Porém, esta dispensa poderá não evitar que o requerente venha a propor acção 

principal, caso entenda que o seu direito não tenha ficado acautelado com a providência 

decretada, desde que não tenha o mesmo objecto, por força do princípio da preclusão do caso 

julgado.14   

4.3 Propositura da acção principal pelo requerido 

O art. 371.º, n.º 1 do CPC determina que “Sem prejuízo das regras sobre a distribuição 

do ónus da prova, logo que transite em julgado a decisão que haja decretado a providência 

cautelar e invertido o contencioso, é o requerido notificado, com a advertência de que, 

querendo, deve intentar a acção destinada a impugnar a existência do direito acautelado nos 

30 dias subsequentes à notificação, sob pena de a providência se consolidar como composição 

definitiva do litígio.” 

Esta norma estatui que, invertido o contencioso, caberá ao requerido intentar acção 

principal na qual impugne a existência do direito acautelado nos 30 dias subsequentes à 

notificação. 

Para que tal suceda deverá verificar-se, cumulativamente: 

13 Ver sobre esta questão o parecer da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, apresentada à 

Assembleia da República em Janeiro de 2013, p. 29, supra referido. 
14 LOPES DO REGO na sua intervenção de 12.04.2013, nas Jornadas de Processo Civil organizadas pelo Centro 

de Estudos Judiciários. 
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a) a observância do trânsito em julgado da decisão que decrete a providência;

b) a notificação do requerido com a expressa advertência que deverá intentar a acção

principal no prazo de 30 dias, com a cominação da consolidação da providência

como composição definitiva do litígio. Esta notificação é, assim, realizada a

posteriori da decisão que decrete a providência e que decida o contencioso.

No caso especial do procedimento nominado da suspensão de deliberações sociais, 

têm legitimidade para propor ou intervir na acção principal, não apenas o requerido, mas 

também aqueles que têm legitimidade para a acção de nulidade ou anulação de deliberações 

sociais, nos termos do disposto no n.º 2 do art. 382.º do CPC. In casu, o prazo para a 

propositura da acção a que alude o art. 371 do CPC só se inicia com a notificação da decisão 

judicial que haja suspendido a deliberação ou com o registo, quando obrigatório, de decisão 

judicial, de acordo com o previsto no n.º 1 do art. 382.º do CPC. 

Uma das questões que mais se tinha colocado relativamente à inversão do 

contencioso, e que ficou definitivamente solucionada com a alteração realizada e aprovada na 

especialidade à Proposta de Lei n.º 113/XII, tinha que ver com a distribuição do ónus da prova 

na acção principal a ser intentada pelo requerido. Com efeito, na proposta inicial do CPC não 

constava a primeira parte do art. 371.º, n.º 1 do CPC, “Sem prejuízo das regras sobre a 

distribuição do ónus da prova (...)”. Havia, pois, a dúvida sobre quem teria de fazer prova dos 

factos alegados na acção principal: se o requerente, que assim teria de reproduzir toda a prova 

que já tinha sido produzida em sede de procedimento cautelar, se o requerido, operando-se, a 

vingar este segundo entendimento, uma verdadeira inversão do ónus da prova. Porém, com a 

previsão da obrigatoriedade de se observarem as regras gerais sobre a distribuição do ónus da 

prova, tornou-se claro que terá de ser o requerente (réu na acção principal) a (re)fazer prova 

do seu direito. Assim, a acção principal, na maior parte dos casos é uma acção de simples 

apreciação negativa, prevista no art.10.º, n.º 3, al. a) do CPC. O requerido (autor) pretenderá, 

assim, na acção principal, que o tribunal declare a inexistência de um determinado direito ou 

facto, cabendo ao requerente (réu), ao abrigo do disposto no art. 343.º, n.º 1 do CC, fazer 

prova do seu direito. 

Podem, contudo, configurar-se situações em que na acção proposta o requerido (autor 

na acção principal) possa não se limitar a impugnar a decisão proferida no âmbito cautelar, 

alegando factos e formulando pedidos que ultrapassem a mera alegação de inexistência do 

direito ou do facto. Refira-se o exemplo de uma decisão cautelar, com inversão do 

contencioso, em que um condomínio vem requerer a realização de determinadas obras 
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urgentes, vindo na acção principal o requerido (autor) invocar a nulidade da deliberação da 

assembleia de condóminos que autorizou a realização das obras. 

Já o n.º 2 do art. 371.º do CPC determina que a providência continua a consolidar-se 

como composição definitiva do litígio nos casos em que o “(...) processo estiver parado por 

mais de 30 dias por negligência do requerente ou o réu for absolvido da instância e o autor não 

propuser nova acção em tempo de aproveitar os efeitos da propositura anterior.” 

Esta norma, à semelhança do previsto no art. 373.º, n.º 1, al.b) do CPC, encurta para 

30 dias o prazo de seis meses previsto no art. 281.º, n.º 1 do CPC, obrigando o requerente 

(aqui parece que o legislador se refere ao autor) a não só intentar a acção como a impulsionar 

o seu andamento célere. Assim, embora não refira qual a consequência processual imediata da

inacção do requerente, parece que a cominação será a prevista naquele art. 281.º, n.º 1 do 

CPC, ou seja, a deserção e consequente absolvição do réu da instância. Nesta situação, o autor 

não poderá instaurar nova acção, porquanto já está verificada a composição definitiva do 

litígio e poderia vir o réu invocar a excepção de caso julgado. 

Por outro lado, como também já se prevê no art. 373.º,n.º 1, al. d) do CPC, se o réu for 

absolvido da instância, o autor deverá intentar nova acção em tempo de aproveitar os efeitos 

da propositura da anterior. Aqui crê-se que o legislador remete para o disposto no art. 279.º, 

n.º 2 do CPC, pelo que o prazo para intentar a nova acção são os 30 dias aí previstos.

O n.º 3 do art. 371.º do CPC refere-se ao efeito da procedência da acção intentada pelo 

requerido, não havendo dúvidas que a consequência é a caducidade da providência, deixando 

esta de produzir os seus efeitos com a possível consequência prevista no art. 374.º, n.º 1 do 

CPC. 

V. RECURSOS 

5.1 Legitimidade 

O artigo 631.°, n.ºs 1 e 2 do CPC preceitua que “1- Sem prejuízo do disposto nos 

números seguintes, os recursos só podem ser interpostos por quem, sendo parte principal na 

causa, tenha ficado vencido. 2- As pessoas directa e efectivamente prejudicadas pela decisão 

podem recorrer dela, ainda que não sejam partes na causa ou sejam apenas partes 

acessórias”. 

5.2  Prazo 

O prazo para a interposição do recurso é de 15 dias, uma vez que se tratam de 

processos urgentes – vide artigo 638.º, n.º 1 do CPC. A natureza urgente dos procedimentos 
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cautelares resulta do artigo 363.° do CPC, que estipula que os procedimentos cautelares 

revestem sempre carácter urgente, precedendo os respetivos actos qualquer outro serviço 

judicial não urgente.  

Compreende-se que a lei rotule os procedimentos cautelares como meios processuais 

urgentes e que esta característica justifique uma tramitação simplificada. Assim, os actos que 

integram estes procedimentos podem ser praticados mesmo em férias judiciais (artigo 137.º, 

n.º 1 e 2 do CPC) não se suspendendo nestes períodos os prazos para a sua prática – cfr. artigo

138.º, n.º1 do CPC. O artigo 156.º, n.º 3 do CPC prevê o prazo máximo de 2 dias para a 

prolação de despachos a proferir em processos urgentes. 

Com a nova redacção do artigo 212.º do CPC termina o afastamento dos 

procedimentos cautelares das regras de distribuição, passando a integrar a 10.ª espécie, em 

conjunto com as notificações avulsas, actos preparatórios e quaisquer diligências urgentes. 

Com o Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 9/2009, fixou-se jurisprudência 

no sentido de que os procedimentos cautelares revestem sempre carácter urgente, mesmo em 

fase de recurso. 

5.3 Efeitos 

Regra geral não é admissível recurso autónomo de decisões interlocutórias, salvo se 

algum normativo legal o permitir, tal como acontece no despacho de indeferimento liminar. 

 A recorribilidade do despacho de indeferimento liminar está prevista no artigo 629.°, 

n.° 3, al. c) do CPC15. O recurso é interposto no prazo de 15 dias (638.º, n.º 1 do CPC), sobe nos 

próprios autos do procedimento (artigo 645.°, n.° 1, al. d) do CPC) e com efeito suspensivo 

(artigo 647.°, n.°3, al. d) do CPC).  

15 ARMINDO RIBEIRO MENDES refere que as alterações introduzidas no Título V do Livro III do NCPC são 

muito limitadas, destinando-se a maior parte a clarificar ambiguidades ou imprecisões de redação da versão 

introduzida pelo Decreto-Lei n.º 303/2007 no CPC de 1961. 

Em especial, a reintrodução do n.º 4 do art. 678.º do CPC de 1961, suprimido em 2007 de forma 

inexplicável, visa manter coerência no sistema. 

Deve notar-se que a explicitação de que há sempre recurso até à Relação das decisões de indeferimento 

liminar da petição da ação e do requerimento inicial do procedimento cautelar (art. 629.º, n.º 3, al. c) ou do 

indeferimento, ainda que parcial, do requerimento executivo (art. 853.º, n.º 3) visa eliminar eventuais 

dúvidas de aplicação da regra idêntica que aparece no art. 234.º-A, n.º 2, do Código vigente – in 

Regulamentação dos recursos no futuro Código de Processo Civil – texto relativo àa exposição oral no Curso 

de especialização de Temas de Direito Civil, em 26.04.2013, organizada pelo CEJ.
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No despacho de admissão do recurso o juiz deve ordenar a citação do réu ou do 

requerido, tanto para os termos do recurso como para os da causa, salvo nos casos em que o 

requerido no procedimento cautelar não deva ser ouvido antes do seu decretamento – cfr. 

artigo 641.º, n.º 7 do CPC. 

Nos termos da al. b), n.º 3, do artigo 629.° do CPC é também sempre admissível 

recurso das decisões respeitantes ao valor da causa nos procedimentos cautelares, com o 

fundamento de que o seu valor excede a alçada do tribunal de que se recorre. 

No que concerne ao recurso da decisão que indeferir a dispensa do contraditório 

requerida ao abrigo do artigo 366.º, n.º 1 do CPC, o requerimento e alegações deverá ser 

submetido a decisão judicial, sem notificação da parte contrária, sob pena de se perder o seu 

efeito útil, admitindo-se a interposição imediata do recurso.  

Também admitem recurso autónomo, decisões relativas ao pressuposto de 

competência absoluta, admissão ou rejeição de meios de prova - cfr. artigo 644.°, n.º 2, als. b) 

e d) do CPC. 

O artigo 370.º do CPC estatui que: 

1 – A decisão que decrete a inversão do contencioso só é recorrível em conjunto com o 

recurso da decisão sobre a providência requerida; a decisão que indefira a inversão é 

irrecorrível. 

2 – Das decisões proferidas nos procedimentos cautelares, incluindo a que determine a 

inversão do contencioso, não cabe recurso para o Supremo Tribunal de Justiça, sem prejuízo 

dos casos em que o recurso é sempre admissível. 

Resulta da análise da norma transcrita que o despacho que indefira a inversão do 

contencioso, solicitada pelo requerente, é irrecorrível. 

Em paralelo, a decisão de inversão do contencioso não é autonomamente recorrível, 

só sendo admissível em conjunto com o recurso a interpor da decisão sobre a providência 

requerida. 

A norma citada reporta-se, essencialmente, às decisões finais, cuja recorribilidade 

resulta do artigo 644.º, n.º 1, al. a) do CPC. 

São casos de tais decisões, no âmbito dos procedimentos cautelares: 

A – Decisão de absolvição do requerido da instância, por verificação de excepções 

dilatórias 

B – Decisão que ordena a providência (e decrete a inversão do contencioso) 

O recurso deste despacho sobe em separado e, em regra, com efeito meramente 

devolutivo - artigos 645.°, n.º 2 e 647.º, n.º 1, ambos do CPC. Existindo decretamento de 
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inversão do contencioso, o recurso a interpor tem de abranger a decisão sobre a providência e 

a de inversão do contencioso, sob pena da não admissibilidade de recurso quanto à decisão de 

inversão. 

C – Decisão que indefere a providência 

Neste caso, o recurso sobe nos próprios autos e com efeito suspensivo, nos termos das 

disposições conjugadas dos artigos 645.º, n.º 1, al. d) e 647.º, n.º 3, al. d), ambos do CPC. 

D – Decisão de deferimento parcial da providência  

A legitimidade é atribuída às duas partes. Sobe em separado e, em regra, com efeito 

meramente devolutivo - vide artigos 645.º, n.º 2 e 647.º, n.º 1, ambos do CPC. 

E – Decisão que determine o levantamento da providência ou decisão que defira a 

substituição da providência por caução, determinando o levantamento da providência 

O recurso sobe em separado e, em regra com efeito meramente devolutivo – cfr. 

artigos 645.º, n.º 2 e 647.º, n.º 1, ambos do CPC. 

5.4 Admissibilidade de Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça 

Não cabe recurso para o STJ das decisões proferidas em procedimentos cautelares, 

incluindo a que determine a inversão do contencioso, sem prejuízo dos casos em que é sempre 

admissível, designamente, quando se trate de violação de regras de competência absoluta, 

ofensa de caso julgado ou desrespeito de jurisprudência uniformizada – artigos 370.°, n.º 2 e 

629.º, n.º 2, ambos do CPC. 

Ana Margarida Cabral (Auditora de Justiça, MP, Grupo 2) 

Carlos André Pinheiro (Auditor de Justiça, MJ, Grupo 1) 

Inês Robalo (Auditora de Justiça, MP, Grupo 2) 
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1. O processo especial de tutela da personalidade

1.1 Um novo processo especial 

O processo especial da tutela da personalidade encontra-se previsto nos arts. 878º a 

880º do Código de Processo Civil, doravante designado “CPC”, preceitos que, com algumas 

alterações, correspondem aos arts. 1474º e 1475º do antigo CPC. 

Já não se trata de processo de jurisdição voluntária que, para além das regras próprias 

de processamento e decisão, seguia as regras dos incidentes constantes dos arts. 302º a 304º 

do antigo CPC. 

Trata-se, antes, de processo especial ao qual, para além das normas próprias, são 

aplicáveis as regras gerais e comuns a qualquer processo, observando-se, no que não estiver 

previsto em nenhuma das normas anteriores, o que estiver estabelecido no processo comum – 

art. 549º do CPC (corresponde ao art. 463º do antigo CPC). 

1.2 Características principais do processo 

 processo simplificado e expedito;

 consiste, essencialmente, num requerimento inicial dirigido ao juiz em que a parte

ameaçada ou lesada formula uma pretensão, fundamentando-a e indicando os meios

de prova;

 a parte contrária, depois de citada, pode apresentar, na própria audiência e indicar a

sua prova;

 após a produção de prova, o juiz decide sobre o decretamento das providências

concretamente adequadas, determinando o comportamento concreto a que o

requerido fica sujeito e, sendo caso disso, o prazo para o cumprimento, bem como a

sanção pecuniária compulsória por cada dia de atraso no cumprimento ou por cada

infração, conforme for mais conveniente às circunstâncias do caso.

 processo especial: nos termos do disposto no art. 549º, n.º 1, do CPC (art. 463º do

antigo CPC), os processos especiais regulam-se pelas disposições que lhe são próprias

e pelas disposições gerais e comuns; em tudo quanto não estiver prevenido numas e

noutras, observa-se o que se acha estabelecido para o processo comum1.

1 No anterior CPC, tratava-se de processo de jurisdição voluntária. “Não há neles, em princípio, um conflito 

de interesses a compor, mas um só interesse a regular, embora podendo haver um conflito de opiniões ou 

representações acerca do mesmo interesse.” (in Manuel de Andrade, Noções Elementares de Processo Civil, 

Coimbra Editora, reimpressão, 1993, p. 71). 
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1.3 Novidades introduzidas pela Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho 

Teve a Comissão constituída para proceder à Reforma do Processo Civil a preocupação 

de alterar um processo que se mantivera imutável ao longo dos tempos, mas que era pouco 

utilizado e que vinha pecando pelo desfasamento em relação à realidade. 

É que, como explicou Remédio Marques, o “regime jurídico previsto nos arts. 1474º e 

1475º do CPC padece de uma notória e consensual exiguidade aplicativa e de um diminuto 

sector normativo da realidade que é susceptível de atingir. Ademais, os lesados (ou ameaçados 

de lesão iminente) veem-se, não raras vezes, na necessidade de instaurar providência cautelar 

inominada, a fim de acautelar o periculum in mora2”. 

Ao revogar a referência à tutela específica do direito ao nome e à correspondência 

confidencial que era feita nos n.ºs 2 e 3 do art. 1474º do antigo CPC (arts. 878º a 880º do CPC), 

clarifica o NCPC o que já vinha sendo defendido, no sentido de não se introduzir, pela via 

processual, qualquer restrição à tutela geral da personalidade física e moral proclamada no 

art. 70º do do CC, em especial dos direitos de personalidade que, para além do nome ou dos 

escritos confidenciais, vêm expressamente regulados no CC, mas que não mereciam qualquer 

especificação processual. 

Também se eliminou a especificidade da legitimidade passiva neste tipo de ações, não 

prevista na lei substantiva, que acabava por ser restritiva da tutela da personalidade, 

nomeadamente quando se tornava necessário instaurar ação contra terceiros e não contra o 

autor da ameaça, para evitar efetivamente a lesão do direito, o que obrigava a fazer uma 

interpretação restritiva. 

Por outro lado, compreende-se no geral a intenção desta Reforma de criar um 

“procedimento urgente autónomo e auto-suficiente, destinado a possibilitar a obtenção de 

uma decisão particularmente célere que, em tempo útil, assegure a tutela efectiva do direito 

fundamental de personalidade dos entes singulares”, conforme se lê na respetiva Exposição de 

Motivos. No fundo, pretendeu-se concretizar o preceito constitucional do n.º 5 do art. 20º da 

CRP que obriga a que o procedimento para tutela dos direitos, liberdades e garantias pessoais 

seja caracterizado pela celeridade e pela prioridade. 

Mais, com o NCPC quis-se esclarecer, por um lado, que este processo especial se aplica 

a toda e qualquer ofensa ou ameaça de ofensa a direitos de personalidade, mas por outro 

lado, se encontra expressamente limitado às pessoas singulares ofendidas. Trata-se apenas da 

2 João Paulo Remédio Marques, in Alguns Aspectos Processuais da Tutela da Personalidade Humana na 

Revisão do Processo Civil de 2012, Coimbra, 2012. 
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tutela da personalidade humana, da tutela da personalidade do ser humano, e não de pessoas 

coletivas. 

Não deixa de ser criticável esta opção do legislador quando na jurisprudência é 

praticamente unânime o entendimento de que o art. 70º do CC põe à disposição de qualquer 

pessoa (singular ou coletiva) mecanismos próprios e adequados de reação a ofensas aos 

direitos de personalidade, os quais são reconhecidos constitucionalmente a essas pessoas 

desde que “compatíveis com a sua natureza” (art. 12º, n.º 2, da CRP). 

2. Tramitação das providências de tutela

2.1 Os princípios fundamentais aplicáveis são: 

 o do inquisitório, por força do disposto no art. 411.º do CPC, podendo o tribunal, 

(na linha do que antes resultava do art. 1409º, n.º 2, do antigo CPC), “realizar ou 

ordenar, mesmo oficiosamente, todas as diligências necessárias ao apuramento da 

verdade e à justa composição do litígio”; 

 o da equidade, evidenciado pelos arts. 878.º e 879.º, n.º 4, do CPC predominando 

sobre o da legalidade estrita, sem que tal permita a postergação de normas 

imperativas, devendo o julgador procurar soluções de conveniência e de 

oportunidade mais adequadas a cada situação (na linha do que antes resultava do 

art. 1410º do antigo CPC). 

2.2 Marcha processual 

1. O processo inicia-se com um requerimento inicial, apresentado na forma

articulada (art. 147º do CPC, que corresponde ao art. 151º do antigo CPC),

dirigido, em princípio, contra o autor da ameaça ou ofensa, em que o

requerente deve expor os factos fundamentados que servem de base ao pedido

da providência, competindo-lhe igualmente indicar testemunhas e, sendo caso

disso, requerer outros meios de prova; resulta dos n.ºs 1 a 4 do art. 879º que o

requerente apresenta o requerimento inicial, juntamente com os meios de

prova, seguindo-se o despacho liminar, que indefere de imediato a pretensão ou

marca audiência.

Causa de pedir: é constituída pelo conjunto de factos integrantes da ofensa ou 

da ameaça de ofensa à personalidade do lesado; 
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Pedido: é a providência concreta adequada a impedir a ameaça ou atenuar os 

efeitos da ofensa, caso esta já se tenha verificado; 

Legitimidade activa: cabe ao lesado requerer a providência adequada ao caso 

(art. 70º, n.º 2, do CC). 

Por exemplo, gozam de legitimidade para requerer as providências adequadas 

no âmbito do processo especial dos arts. 878º e 879º do CPC (arts. 1474º e 

1475º do antigo CPC), visando a tutela da personalidade, da imagem, do bom 

nome e da correspondência confidencial, relativamente a um filho já falecido, os 

seus pais, ao abrigo do n.º 2 do art. 71º do CC, onde serão requeridas as 

apontadas “providências” contra o autor da ameaça ou da ofensa aos direitos de 

personalidade em causa3. Com efeito, cessando a personalidade jurídica com a 

morte (art. 68º, n.º 1, do CC), ou cessando com esta a aptidão da pessoa para 

ser sujeito de relações jurídicas, subsiste ainda a tutela da personalidade do 

defunto, aí se compreendendo o direito à honra, bom nome e reputação, tutela 

essa a ser exercitada pelas pessoas indicadas no citado art. 71º do CC. 

Legitimidade passiva: na vigência do art. 1474.º do antigo CPC, o pedido tinha 

de ser formulado “contra o autor da ameaça ou ofensa”, o que levantava 

algumas dificuldades ao limitar a legitimidade processual passiva ao autor da 

ofensa, ao que pretende usar o nome repetido e ao detentor das cartas missivas 

confidenciais, podendo ocorrer a necessidade de requerer providências contra 

quem não seja o autor da lesão. 

Por exemplo, alguém desconhecido faz um graffiti, ofensivo da honra de certa 

pessoa, numa parede exterior de um edifício, a que só é possível aceder se o 

proprietário prestar a devida colaboração, e que o lesado pretende que seja 

eliminado. Se o lesado dirigir o requerimento inicial contra desconhecidos e a 

providência vier a ser decretada, contra desconhecidos, o lesado não irá retirar 

da mesma qualquer efeito prático. 

A providência para remoção do graffiti ofensivo seria eficaz se fosse demandado 

o proprietário do imóvel. Mas, como este não foi o autor da pintura ou inscrição

ofensiva, pode vir arguir, na oposição, a sua ilegitimidade passiva. 

3 Neste sentido, Pedro Pais de Vasconcelos, Direito de Personalidade, Almedina, Coimbra, 2006, págs. 104 e 

seguintes. 
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Era defensável que o lesado poderia intentar providência contra o proprietário 

do imóvel, no caso de previamente lhe pedir o acesso ao imóvel para remoção 

da pintura ofensiva e este não autorizar o acesso. Nesta situação, o proprietário 

do imóvel tornava-se o autor da lesão: o impedimento de acesso ao prédio para 

remoção do graffiti da autoria de desconhecidos. 

A resposta ao problema resultava do confronto da redacção do art. 1474º do 

antigo CPC que, como se referiu, parece limitar a legitimidade passiva do autor 

da ameaça ou ofensa, com a que consta do n.º 2 do art. 70º do CC, segundo o 

qual, aquele cuja personalidade for lesada ou ameaçada de lesão “pode 

requerer as providências adequadas ao caso”, que apresenta um sentido mais 

amplo que a regra processual supra referida. 

O único limite que o art. 70º, n.º 2, do CC, parece estabelecer é o da adequação 

às circunstâncias do caso, pois, se for adequado às circunstâncias que a 

providência seja requerida e decretada contra quem não for o autor da lesão ou 

da ameaça, mas antes contra quem estiver no domínio da solução, o n.º 2 do 

art. 70º do CC não impede que seja requerida e decretada. 

Assim, o n.º 1 do art. 1474º do CPC, confrontado com o n.º 2 do art. 70º do CC, 

não impede o decretamento de providências de tutela da personalidade contra 

o terceiro inocente, sempre que tal seja necessário para assegurar a adequação

e eficiência da providência. 

Face à redação do art. 878.º do atual CPC, resulta agora clara e inequívoca essa 

possibilidade4.

Cumulação de pedidos: 

As providências preventivas e atenuantes de violações de personalidade, 

previstas no art. 70º, n.º 2, do CC e nos arts. 878º e 879º do CPC (arts. 1474º e 

1475º do antigo CPC) distinguem-se da obrigação de indemnizar no âmbito da 

responsabilidade civil. 

4 Mas nos casos em que tenha de decretar uma providência contra um terceiro inocente, o tribunal deverá 

decidir de modo a isentá-lo de todos os custos envolvidos e fazê-los recair sobre o requerente. A 

desvinculação de critérios de legalidade estrita que ao juiz era concedida pelo art. 1410º do antigo CPC 

assim o permitia, conforme referido por Pedro Pais de Vasconcelos, ob. cit., págs. 134-135. 
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Certo que a lei permite a cumulação substantiva, entre o pedido de providências 

e o de condenação por responsabilidade civil; porém, a cumulação processual 

fica, em regra, vedada pela diferença de formas de processo. 

É que, às providências corresponde o processo especial dos arts. 878º e 879º do 

CPC (arts. 1474º e 1475º do antigo CPC), ao passo que, às ações destinadas a 

declarar e a efetivar a responsabilidade por violação dos direitos de 

personalidade, corresponde, de acordo com o art. 546º, n.º 2, do CPC 

(correspondente ao art. 460º, n.º 2, do antigo CPC), o processo comum civil. 

Deste modo, não se mostra viável a sua cumulação processual numa única ação, 

já que o processamento das providências de tutela da personalidade é mais 

simples e mais rápido do que o da ação comum de condenação.5 

A inadequação formal poderá, em determinadas circunstâncias, considerar-se 

atenuada, por aplicação do princípio da adequação formal, permitindo a 

cumulação quando a “apreciação conjunta das pretensões seja indispensável 

para a justa composição do litígio”, como decorre do disposto no art. 36º, n.ºs 2 

e 3, do CPC (art. 30º, n.ºs 2 e 3, do antigo CPC), ex vi, art. 555º do CPC (art. 470º, 

n.º 1, do antigo CPC).

Valor da Causa: ao abrigo do disposto no n.º 1 do art. 303º do CPC (art. 312º do 

antigo CPC), as ações sobre interesses imateriais consideram-se sempre de valor 

equivalente à alçada da Relação e mais €0,01. 

2. Depois de citado para contestar, o requerido deverá, caso queira opor-se ao

decretamento da providência requerida, apresentar, na própria audiência,

contestação, na forma articulada, na qual exporá as razões de facto e de direito

por que se opõe à pretensão do requerente, devendo, igualmente, oferecer o

rol de testemunhas e, sendo caso disso, requerer outros meios de prova.

Note-se, porém, que, salvo quando ocorra uma situação de lesão iminente e

irreversível da personalidade física ou moral, o tribunal deve ter o cuidado de

não marcar a audiência para uma data muito próxima à apresentação da

petição. É necessário que o exercício do contraditório seja exercido de uma

forma eficaz. Deve, assim, no caso, a audiência ser marcada, no mínimo, para

uma data não inferior a 20 dias, a contar da citação do demandado, à

5  Assim Pedro Pais de Vasconcelos, Direito de Personalidade, ob. cit., p. 136. 

www.dgsi.pt
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semelhança do que se dispõe expressamente no n.º 6 do 879º ou, em 

alternativa, até por razões de coerência, aplicar os 20 dias previstos no n.º 6, 

evitando que este contraditório se torne meramente formal6. 

3. Não há lugar a mais articulados, sendo certo que o art. 879º, n.º 3, do CPC,

determina que se faltar alguma das partes ou não for possível conciliá-las,

segue-se a produção de prova.

Rol de testemunhas: podem as partes, depois de apresentarem o rol de

testemunhas, alterá-lo ou aditá-lo?

O processo especial em causa nada nos diz quanto a este ponto. Porém, como

estamos no domínio dum processo especial, para além das normas próprias,

são-lhe aplicáveis as regras gerais e comuns a qualquer processo e, no que não

estiver previsto em nenhuma das normas anteriores, observar-se-á o que estiver

previsto em nenhuma das normas anteriores, observar-se-á o que estiver

estabelecido no processo comum – art. 549º do CPC (art. 463º do antigo CPC).

Assim, e porque o julgador não tem que se limitar apenas à prova indicada pelas

partes, pode, ao abrigo do princípio do inquisitório, ouvir outras testemunhas

ou realizar várias diligências probatórias, desde que as considere necessárias

para encontrar a melhor decisão para o caso concreto;

Junção de documentos: é admissível a junção de documentos em audiência? 

Do que se referiu, resulta que não deverá o julgador desperdiçar qualquer 

oportunidade no sentido da descoberta da verdade, incluindo a que possa 

resultar da junção de determinado documento (art. 423.º do CPC). 

Perante uma junção de documentos requerida em audiência, fazendo-se um 

adequado uso do princípio do inquisitório supra referido, só serão admitidas as 

provas que o juiz considere necessárias. 

Admissão do depoimento de parte: é admissível o depoimento de parte (arts. 

452º e ss do CPC, correspondente ao art. 552º do antigo CPC; e, 352º e ss. do 

CC) no âmbito do processo de tutela da personalidade previsto nos arts. 878º e 

879º do CPC (arts. 1474º e 1475º do antigo CPC)? 

6  Assim Rita Cruz, Algumas notas à Proposta de alteração do processo especial de tutela urgente da 

personalidade, Revista do Ministério Público, Cadernos II, 2012. 
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Nestas acções especiais, onde domina a procura da justiça material sobre a 

justiça formal, cabe ao juiz admitir ou recusar a audição das partes, 

inclusivamente por sua iniciativa, para o apuramento da verdade e para uma 

decisão justa, ainda que se trate de um depoimento de parte sobre factos que 

não lhe sejam desfavoráveis e que nenhum efeito relevante se possa retirar, 

para além de um eventual esclarecimento suplementar dos factos. 

Assim, para além das normas processuais que regulam a admissibilidade do 

depoimento de parte, as regras substantivas que regem a eficácia das provas, 

não podemos esquecer que a audição das partes pode sempre ocorrer por 

vontade do tribunal, ao abrigo do art. 7.º, n.º 2, do CPC. 

4. Após a produção de prova, segue-se a sentença sucintamente fundamentada –

quanto aos limites da fundamentação sucinta da sentença, concorda-se que a

fundamentação sucinta da decisão definitiva (e provisória) requer a

argumentação necessária e suficiente para tornar compreensível a resolução

factual e jurídica do conflito, devendo o juiz adequar a necessidade de

fundamentação, mais ou menos extensa, à singularidade de cada caso7.

De salientar que uma grande vantagem na utilização deste processo consiste na

possibilidade de decisão provisória, conforme resulta do n.º 5 do art. 879º do

CPC, com prévia ou subsequente audição do requerido nos termos previstos no

n.º 6 do mesmo artigo.

O juiz pode tomar uma decisão provisória e irrecorrível, verificados os seguintes 

requisitos: (i) o requerimento inicial permita reconhecer a possibilidade de lesão 

iminente e irreversível dos direitos de personalidade ou (ii) o tribunal, 

produzidas as provas, não consiga formar uma convicção segura sobre a 

existência, extensão ou intensidade da ameaça ou da consumação da ofensa. 

Esta decisão provisória pode ser posteriormente “alterada ou confirmada” no 

próprio processo; a provisoriedade da providência de tutela urgente da 

personalidade prende-se com o facto de o juiz, após a produção de prova, não 

ter formado convicção segura inclusive sobre a existência da própria ameaça ou 

ofensa. 

7  Assim Ana Catarina Fialho, Do Processo Especial de Tutela da Personalidade no Projecto de Reforma do 

Código de Processo Civil, Verbo Jurídico. 
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Assim, no que se refere à audição do demandado, propôs-se uma tramitação 

bipartida: 1) tendencialmente urgente (n.ºs 1 a 3), e, 2) com especial urgência 

(n.º 5). 

A norma do n.º 6 visa acautelar aquelas situações de especial urgência – atenta 

a possibilidade reconhecida de lesão iminente e irreversível – não é possível, ou 

não se mostra aconselhável ouvir o demandado antes do tribunal decidir. 

Nesses casos, o tribunal não pode logo formar uma convicção segura sobre os 

contornos ou as singularidades da lesão ameaçada ou consumada quanto à sua 

existência, extensão e intensidade. Se o tribunal proferir uma decisão provisória, 

esta será sujeita a posterior confirmação ou alteração nos próprios autos. 

Esta decisão não deve ser suscetível de recurso. Com efeito, uma vez que se 

trata de uma decisão provisória suscetível de alteração ou de confirmação fora 

do esquema dos procedimentos cautelares, julga-se que, do ponto de vista da 

economia processual, a faculdade de impugnação fará mais sentido se o objeto 

do recurso for a decisão final da 1ª instância que tenha confirmado ou revogado 

a decisão provisória. 

5. Recurso das decisões: os recursos devem ser processados como urgentes (art.

880.º do CPC).

Não se prevendo expressamente a natureza de processo urgente à tramitação

em 1ª instância da providência especial de tutela do direito de personalidade,

pergunta-se se o prazo para a interposição de recurso deve ser o prazo geral de

trinta dias ou o prazo especial para os processos urgentes de 15 dias (art. 638º,

n.º 1, do CPC).

A disposição normativa em causa afirma que os recursos interpostos pelas 

partes devem ser processados como urgentes (art. 880º do CPC) o que poderia 

dar a ideia de que o processamento como urgente se aplica apenas à fase de 

recurso, ou seja, a partir do momento em que é interposto o requerimento 

manifestando a intenção de recorrer da decisão (art. 637º, n.º 1, do CPC, que 

corresponde ao art. 684º-B, n.º 1, do antigo CPC). 

Não parece que deva ser esse o entendimento, já que o fundamento da norma 

não se destina a conferir natureza urgente ao processamento do recurso mas a 

evidenciar a continuidade de um procedimento que, na realidade, deve ser 

considerado urgente desde o início. Assim, só fará sentido considerar efetiva e 



32 

O processo especial da tutela da personalidade 

útil a previsão de natureza urgente dos recursos no âmbito da providência de 

tutela do direito de personalidade se for entendido que a simplificação do 

procedimento justifica igualmente uma tramitação urgente na 1ª instância 

imediatamente, o que deverá ter consequências não apenas ao nível da prática 

dos atos pelos magistrados e pela secretaria mas também pelas partes e 

respetivos advogados, designadamente quando esteja em causa o próprio 

cômputo dos prazos ou a sua contagem. 

6. Execução das providências: quanto ao modo de execução das providências

preventivas ou atenuantes de violações da personalidade, serão de aplicar as

normas análogas constantes dos processos especiais ou dos procedimentos

cautelares, uma vez que o processo especial de tutela da personalidade tem

características próprias, determinadas por objectivos de celeridade e

simplicidade formal.

Como tal, considera-se não serem aplicáveis as formas comuns de processo de

execução devendo as providências de personalidade ser imediata e

oficiosamente executadas nos próprios, sem necessidade de requerimento

executivo para instauração de ação executiva ou outros articulados8.

3. Notas finais

As principais alterações introduzidas pela Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho, podem ser 

resumidas da seguinte forma: 

1. São condensados os pressupostos do pedido numa única previsão normativa;

2. É enquadrado como processo especial, com uma tramitação processual célere e

simplificada da providência semelhante a outras providências com a mesma natureza 

(requerimento inicial com as provas, designação de julgamento, audiência com 

apresentação de contestação, tentativa de conciliação e produção de prova, e 

sentença sucintamente fundamentada); 

3. Estabelece-se a obrigatoriedade de o tribunal determinar o comportamento

concreto para evitar, atenuar ou fazer cessar a ameaça ao direito de personalidade, 

bem como o prazo para o cumprimento desse comportamento, com a determinação 

de eventual sanção pecuniária compulsória; 

8  Neste sentido, embora no regime de pretérito, Rabindranath Capelo de Sousa, O Direito Geral de 

Personalidade, Coimbra, Coimbra Editora, 1995, p. 482. 
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4. Restringe-se a legitimidade passiva às pessoas singulares;

5. Clarifica-se a legitimidade passiva por forma a abranger o terceiro inocente;

6. É prevista a possibilidade de uma decisão provisória, irrecorrível e sujeita a

posterior alteração ou confirmação, de acordo com certos pressupostos, preterindo-se 

a prévia audição da parte contrária que a poderá posteriormente impugnar; 

7. É estabelecida a natureza urgente dos recursos e um procedimento

simplificado de execução, o qual deve incluir a liquidação da sanção pecuniária 

compulsória. 
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No que à acção executiva diz respeito, a reforma do CPC é, poder-se-á dizer, transversal, 

tocando quase todos os momentos processuais da acção executiva.  

Assiste-se, desde logo, à deslocação do elenco dos títulos executivos para a parte final 

do CPC, passando a abrir o LIVRO IV relativo ao processo de execução. 

 Mas em matéria de acção a executiva, a reforma vai muito mais além da simples 

renumeração e da arrumação (mais lógica) dos títulos executivos, assistindo-se à alteração das 

formas do processo executivo e a mudanças cirúrgicas, mas significativas, em cada uma das 

fases processuais. 

Em matéria de oposição à execução, penhora, pagamento e extinção da instância 

deparamo-nos, no NCPC, com pequenas alterações que visam, por um lado, responder ao 

número elevado de pendências e, por outro, proceder a uma maior agilização e eficiência da 

execução tendo sempre em vista o seu escopo final: o pagamento ao credor do seu crédito. 

 O objectivo deste trabalho não é, de todo, proceder a uma enunciação exaustiva de 

todos os pontos tocados pela reforma do CPC, mas passar antes por um primeiro olhar sobre 

as alterações da démarche processual executiva, quiçá, chamando a atenção para as questões 

com que mais frequentemente nos fomos deparando na vida prática e que, por esse motivo, 

temos como adquiridas. 

Atentemos, então, em algumas dessas alterações: 

A. Oposição à execução 

1. Retoma da figura dos embargos de executado na oposição à execução

Em matéria de oposição à execução, a primeira grande mudança consiste no retomar 

da designação “oposição mediante embargos”, abolida na revisão de 2003, tal como disposto 

no artigo 728.º NCPC (correspondente ao artigo 813.º CPC). 

Apesar da mudança de designação, a tramitação da oposição à execução mediante 

embargos mantém-se a mesma, excepto no que à suspensão automática da execução diz 

respeito. 

2. Retoma da figura dos embargos de executado na oposição à execução

Passa, assim, a dispor o artigo 733.º, n.º 1, alínea a) NCPC que o recebimento dos 

embargos só suspende o prosseguimento da execução se o embargante prestar caução (ou 

nos casos das alíneas b) e c) se o juiz considerar que se justifica a suspensão sem a prestação 

de caução). 
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É, pois, afastada a suspensão automática da execução por mero efeito do recebimento 

dos embargos, tal como previsto para a oposição à execução no artigo 818.º, n.º 2 CPC nos 

casos em que não houve lugar à citação prévia. 

Ainda quanto à suspensão da execução, note-se que no n.º 5 do artigo 733.º NCPC 

encontramos mais uma concretização do dever do juiz de tutelar o direito à habitação do 

executado quando dispõe que quando o bem penhorado for a casa de habitação efectiva do 

executado, o juiz pode determinar, a requerimento do executado, que a venda aguarde a 

decisão a proferir em 1.ª instância sobre a oposição, quando a venda seja susceptível de causar 

prejuízo grave e dificilmente reparável. 

3. Alteração dos fundamentos de oposição à execução

Em primeiro lugar, uma breve nota, no que respeita aos fundamentos de oposição à 

execução baseada em sentença: o legislador introduziu na nova alínea h) do artigo 729.º 

NCPC, um novo fundamento. 

Assim, quando detenha um contracrédito sobre o exequente e tenha em vista obter a 

compensação de créditos, o executado poderá alegá-lo em sede de embargos à oposição. O 

sucesso ou insucesso da oposição estará naturalmente dependente da verificação dos 

requisitos previstos no n.º 1 do artigo 847.º CC. 

Em segundo lugar, importa que nos detenhamos com mais atenção sobre os 

fundamentos de oposição à execução baseada em requerimento de injunção a que tenha sido 

aposta fórmula executória. 

Sabemos que a execução com base em injunção a que tenha sido aposta fórmula 

executória segue a forma sumária de execução, de acordo com o disposto no artigo 550.º, n.º 

2 alínea b) NCPC. 

Assim, em princípio, em sede de oposição à execução com base em injunção a que 

tenha sido aposta fórmula executória, apenas poderão ser alegados os fundamentos de 

embargos previstos para a sentença no artigo 729.º NCPC. É este também o regime estatuído 

no actual artigo 814.º, n.º 2 CPC. 

Todavia, numa tentativa de dar resposta à questão de inconstitucionalidade suscitada 

nos acórdãos do Tribunal Constitucional n.º 658/2006, n.º 283/2011, n.º 437/2012, n.º 

468/2012 e n.º 529/201216 entendeu o legislador da reforma abrir, em casos excepcionais, a 

oposição à execução a outros fundamentos que não os plasmados no artigo 729.º NCPC. 

16 Disponíveis em http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/. 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/


39 

Acção executiva para pagamento de quantia certa – novidades da Reforma do Código de 
Processo Civil (no âmbito da oposição à execução, penhora, pagamento e extinção da execução) 

A questão cindiu a doutrina e a jurisprudência, uns propugnando pela 

constitucionalidade do regime (mesmo em relação a títulos formados antes da entrada em 

vigor do Decreto-Lei n.º 226/2008), outros defendendo a sua inconstitucionalidade e a 

abertura ao executado de todos os meios de defesa admissíveis em sede de processo 

declarativo. 

Vejamos, ainda que sumariamente, os argumentos esgrimidos nas duas teses que se 

contrapõem nesta questão, para depois tentar perceber se a questão fica cabalmente 

resolvida pelo novo artigo 857.º NCPC: 

A favor da inconstitucionalidade do n.º 2 do artigo 814.º CPC pronunciam-se, no 

sentido dos já citados acórdãos do Tribunal Constitucional n.º 658/2006, n.º 283/2011, n.º 

437/2012, n.º 468/2012 e n.º 529/2012, Lebre de Freitas17, João Vasconcelos Raposo e Luís 

Baptista Carvalho18, Remédio Marques19 e Amâncio Ferreira20, assim como parte da 

jurisprudência das Relações (a título de exemplo, vejam-se os acórdãos da Relação de Lisboa 

de 06/12/2012 e da Relação do Porto de 21/03/201321). 

Sumariamente, esta corrente apoia-se nos seguintes fundamentos: 

 A equiparação legal do requerimento de injunção a que foi aposta a fórmula

executória a uma sentença de condenação contende com as garantias de defesa do

requerido porquanto:

a) se omitem as necessárias advertências aplicáveis em qualquer processo judicial –

nomeadamente por não constar da notificação do requerimento de injunção que a

falta de oposição determinará o acertamento definitivo da pretensão do

requerente. A este propósito, pode ler-se no Acórdão do Tribunal Constitucional

n.º 529/2012 “Perante o teor da notificação, o requerido fica ciente de que está

sujeito a sofrer a execução, mas não necessariamente de que o âmbito da defesa 

contra a pretensão do exequente, se essa hipótese se concretizar, estará limitado 

pela preclusão dos fundamentos que já pudesse opor-lhe no momento do 

requerimento de injunção. Para que exista um “processo justo” é elemento 

essencial do chamamento do demandado a advertência para as cominações em 

que incorre se dele se desinteressar (cfr. artigo 235.º, n.º 2, in fine do CPC)”; 

17 Cfr. “A Ação Executiva — Depois da Reforma”, 4.ª edição, Coimbra, 2004, págs. 64 e 182. 
18 Cfr. “Injunções e Ações de Cobrança”, Quid Juris 2012, págs. 178 a 180 
19 Cfr. “Curso de Processo Executivo Comum à Face do Código Revisto”, Porto, 1998, págs. 79 -80 e 153, nota 

379. 
20 Cfr. “Curso de Processo de Execução”, 6.ª edição, Coimbra, 2004, págs. 39 -46 e 152 -153. 
21 Disponíveis em www.dgsi.pt. 
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b) se prescinde de qualquer juízo de adequação do montante da dívida aos factos

em que ela se fundaria; e

c) não se assegurarem as mesmas garantias no iter sequencial da notificação do

requerimento de injunção ao requerido, mormente quando se trate de domicílio

convencionado, caso em que a notificação é feita por carta simples;

 A diminuição das garantias de defesa do requerido supra referidas consubstancia,

assim, uma violação das exigências decorrentes do princípio da igualdade de

tratamento processuais conferidas ao requerido em processo de injunção por

contraposição ao demandado em qualquer processo judicial.

 Sublinha ainda parte desta corrente que está igualmente em causa uma violação da

reserva de juiz, já que são atribuídos poderes quase automáticos de composição

definitiva do litígio a uma entidade administrativa, dado que o título executivo se

forma à margem de qualquer intervenção do juiz, estando vedada a sindicabilidade

da aposição da fórmula executória.

 Em suma, “tendo presente, por um lado, que a aposição da fórmula executória a um

requerimento de injunção demonstra a aparência do direito substancial do

exequente, mas não uma sua existência considerada certa, e, por outro lado, que a

actividade do secretário judicial não representa qualquer forma de composição de

litígio ou de definição dos direitos de determinado credor de obrigação pecuniária,

há que evitar a “indefesa” do executado, entendendo-se por “indefesa” a privação ou

limitação do direito de defesa do executado que se opõe à execução perante os

órgãos judiciais, junto dos quais se discutem questões que lhe dizem respeito”

(Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 658/2006).

Por seu turno, a favor da constitucionalidade pronunciam-se Salvador da Costa22, 

Eduardo Paiva e Helena Cabrita23 e tantos outros acórdãos das Relações (a título de exemplo 

vejam-se os recentes acórdãos da Relação do Porto de 11/10/2012 e da Relação de Lisboa de 

28/02/201324) que se fundam nos seguintes argumentos: 

22

23

24

 Cfr. “A Injunção e as Conexas Acção e Execução”, 6.ª Edição, 2008, págs. 324-326. 

 Cfr. “O Processo Executivo e o Agente de Execução”, 2.ª Edição, página 117.  

Também disponíveis em www.dgsi.pt. 

www.dgsi.pt
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 Que a formação do título executivo em sede de procedimento de oposição

possibilita o exercício do contraditório com a dedução da oposição, sendo certo que

quanto à oportunidade de apresentação desta última rege o princípio da preclusão;

 Que a notificação é feita por meios e com as cautelas necessárias para assegurar o

efectivo conhecimento do requerimento de injunção, dela constando a cominação

que na falta de oposição será aposta fórmula executória, facultando-se ao

requerente a possibilidade de intentar acção executiva;

 Que em sede de oposição à injunção o requerido tem ao seu dispor todos os

fundamentos de defesa;

 Que não se configura como decisiva a não jurisdicionalização da aposição da

fórmula executória.

Ora, é face a esta querela que o legislador da reforma introduziu no artigo 857.º NCPC 

dois números que abrem as possibilidades de defesa do executado. 

Desta forma, dispõe o n.º 2 do artigo 857.º NCPC que verificando-se justo 

impedimento à dedução de oposição ao requerimento de injunção tempestivamente 

declarado à secretaria nos termos do disposto no artigo 140.º NCPC, poderão ainda ser 

alegados factos extintivos ou modificativos da obrigação exequenda. O juiz receberá os 

embargos se julgar verificado o impedimento. 

Estatui o n.º 3 do mesmo preceito que independentemente de justo impedimento, o 

executado poderá ainda deduzir oposição à execução com fundamento em i) questão de 

conhecimento oficioso que determine a improcedência do requerimento de injunção, e ii) na 

ocorrência evidente de excepções dilatórias de conhecimento oficioso no procedimento de 

injunção. 

Vejamos se é dado um passo significativo na resposta à questão da 

inconstitucionalidade ou se, ao invés, tudo fica na mesma e seremos confrontados, em cada 

oposição à execução com base em injunção, com a necessidade de decidir sobre 

constitucionalidade da norma. 

Ora, tal como se pode ler no parecer da Associação Sindical de Juízes Portugueses,25 “o 

n.º 2 visa dar à injunção a “válvula de escape” que qualquer processo declarativo tem (mas

não mais). Exige-se a ocorrência de justo impedimento e a sua declaração/participação 

imediata (e não apenas meses depois, já no processo executivo). Criando a obrigação de 

25 Disponível em http://www.asjp.pt/2013/01/21/asjp-pareceres-sobre-o-cpc/. 

ttp://www.asjp.pt/2013/01/21/asjp-pareceres-sobre-o-cpc/
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declarar/participar o justo impedimento assim que ele cessar evitará que os devedores só se 

lembrem do regime como meio de obstar à execução.” 

Esta reapreciação, em caso de justo impedimento, constitui uma aproximação às 

garantias do processo declarativo, o que obstará a que surjam dúvidas quanto à 

constitucionalidade da equiparação de base feita no n.º 1. 

Por sua vez, “o n.º 3 permitirá uma apreciação jurisdicional (apenas com base na 

análise do requerimento injuntivo) nos exactos termos do artigo 3.º do regime anexo ao 

Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro (que por sua vez conduz à criação de um título com 

valor de sentença). A referência à improcedência “total ou parcial” abre a possibilidade de 

consideração de normas imperativas de conhecimento oficioso que o juiz pudesse aplicar nos 

termos daquela norma.” 

Isto é, “pretende-se que a um executado embargante, relevantemente revel no 

procedimento de injunção, seja assegurada a mesma posição jurídica de que gozaria na 

hipótese mais simples de formação de um título com a natureza de sentença. Este reforço da 

sua posição permite evitar que a equiparação prevista no n.º 1 do artigo comentado não 

passe no crivo da apreciação da sua conformidade à Constituição: se a lei fundamental 

consente que a decisão de conferir força executiva à petição, proferida ao abrigo do art. 2.º do 

regime anexo ao Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro – assente apenas no requerimento 

de injunção (transmutado em petição inicial) e na constatação da revelia do réu – tenha a 

força executiva de uma sentença – por não ocorrerem excepções dilatórias –, então também 

deverá permitir que o requerimento de injunção sobre o qual o juiz não se pronunciou antes da 

formação do título – por não ter sido remetido à distribuição e por não haver revelia na fase 

declarativa –, mas sobre o qual agora se pode pronunciar nos mesmos exactos termos, tenha 

tal força. 

Resta saber se os argumentos avançados pelos acórdãos do Tribunal Constitucional 

para declarar a inconstitucionalidade material do artigo 814.º CPC esbarram face à redacção 

do novo artigo 857.º NCPC visto que: 

 a aposição de fórmula executória continuará a demonstrar uma mera aparência de

direito;

 a actividade do secretário judicial continua a não representar uma forma de

composição definitiva do litígio;

 e visto que não estão previstas, para já, alterações na forma ou conteúdo da

notificação do requerimento de injunção ao requerido…
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Todavia, e apesar das dúvidas que se mantêm no nosso espírito quanto à posição que 

será adoptada com base nesta nova redacção, não podemos deixar de notar que, face à 

equiparação da formação de título executivo com base em injunção a que foi aposta fórmula 

executória à formação do título executivo com força de sentença ao abrigo regime anexo ao 

Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro, a tese da inconstitucionalidade material da norma 

sai enfraquecida. 

B. Penhora 

Também em sede de penhora o NCPC não traz mudanças significativas, antes 

consagrando alterações cirúrgicas que tiveram em vista, primordialmente a clarificação de 

determinados dúvidas que se foram colocando na vigência do CPC, e uma maior eficácia na 

realização efectiva do valor dos bens objecto de penhora.  

4. Bens parcialmente impenhoráveis

Clarifica-se, no artigo 738.º, n.º 1 NCPC (correspondente ao ainda vigente artigo 824.º 

CPC), que a impenhorabilidade dos dois terços dos vencimentos ou salários, prestações 

periódicas ou prestações de qualquer natureza que assegurem a sobrevivência do executado, 

respeita à parte líquida. 

5. Novas regras sobre comunicabilidade das dívidas entre cônjuges

Já quanto ao regime da comunicabilidade das dívidas entre cônjuges, houve uma clara 

opção do legislador no sentido de adequar o regime processual (adjectivo por natureza) ao 

regime substantivo. 

Assim, no NCPC assegura-se a comunicabilidade da dívida ao cônjuge do executado 

nos títulos extrajudiciais apenas subscritos por um dos cônjuges, criando-se na própria 

execução um incidente declarativo, a fim de estender a eficácia do título ao cônjuge do 

executado, com a suspensão da venda dos bens próprios do executado e dos bens comuns até 

à decisão do incidente.  

São agora arrumadas em 3 artigos distintos (os artigos 740.º, 741.º e 742.º NCPC) três 

situações também elas distintas, que antes tinham tratamento unitário no artigo 825.º CPC: 

dívidas próprias e dívidas comuns, sendo a comunicabilidade destas alegada ou pelo 

exequente ou pelo próprio executado. 

Desta forma, e quanto às dívidas próprias, dispõe o artigo 740.º, n.º 1 NCPC que, 

quando forem penhorados bens comuns do casal, o cônjuge do executado é citado para 
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requerer a separação de bens ou juntar certidão comprovativa da pendência de acção em 

que a separação já tenha sido requerida, sob pena de a execução continuar quanto aos bens 

comuns. Neste caso, e apensado o requerimento de separação ou a referida certidão, a 

execução fica suspensa até à partilha (artigo 740.º, n.º 2 NCPC). Caso os bens não caibam ao 

executado, poderão ser penhorados outros bens que lhe tenham cabido, mantendo-se a 

anterior penhora até nova apreensão – cfr. artigo 825.º, n.º 1 e 7 CPC. 

Quanto às dívidas comuns mas em que só existe título contra um deles, passou a 

dispor o artigo 741.º, n.º 1 NCPC que o exequente poderá alegar fundadamente, tanto no 

requerimento executivo como em requerimento autónomo autuado por apenso até ao início 

das diligências para venda ou adjudicação, que a dívida, constante de título diverso da 

sentença, é comum. A execução da dívida como própria ou comum deixa, deste modo, de 

estar na disponibilidade do exequente. 

O cônjuge do executado é então citado para, no prazo de 20 dias, aceitar ou não a 

comunicabilidade da dívida, sendo que, se nada disser, será a dívida considerada comum – 

artigo 741.º, n.º 2 NCPC. 

O cônjuge do executado poderá impugnar a comunicabilidade da dívida em oposição à 

execução, em articulado próprio ou em oposição ao incidente suscitado pelo exequente 

(artigo 741.º, n.º 3 NCPC). 

Se a dívida for considerada comum, a execução prossegue também contra o cônjuge 

do executado, sendo que os bens próprios deste podem ser subsidiariamente penhorados 

(artigo 741.º, n.º 5 NCPC). Se a dívida não for considerada comum e tiverem sido penhorados 

bens comuns, o cônjuge deverá requerer a separação de bens ou juntar certidão comprovativa 

de que já a requereu (artigo 741.º, n.º 6 NCPC). 

Por fim, no caso de ser o executado a querer alegar a comunicabilidade da dívida, 

dispõe o artigo 742.º, n.º 1 NCPC que tendo sido penhorados bens próprios, pode o executado 

em oposição à penhora alegar a comunicabilidade da dívida, especificando logo quais os bens 

comuns que podem ser penhorados. No caso de oposição pelo exequente ou impugnação 

pelo cônjuge, deverá a questão ser resolvida pelo juiz no âmbito do incidente de oposição à 

penhora, suspendendo-se a venda dos bens próprios do executado.26 

26 As referências feitas neste ponto tiveram por base a comunicação feita por Miguel Teixeira de Sousa 

intitulada “A execução das dívidas dos cônjuges: perspectivas de evolução” proferidas nas Jornadas do CEJ 

sobre a Reforma do Processo Civil. 
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6. Abandono da determinação legal de uma ordem de prioridade

Já no âmbito da penhora propriamente dita, dispõe o ainda vigente artigo 834.º CPC 

que a penhora deverá obedecer à ordem estatuída no n.º 1 do citado preceito (a saber: i) 

depósitos bancários, ii) rendas, abonos, vencimentos e salários, iii) títulos e valores mobiliários, 

iv) bens móveis sujeitos a registo, v) quaisquer bens cujo valor pecuniário seja de fácil

realização) e assim é, independentemente da ordem pela qual o exequente indicou bens à 

penhora. 

Assumindo que esta é uma matéria que só casuisticamente pode ser decidida, dispõe o 

correspondente artigo 751.º, n.º 1 NCPC que a penhora deverá começar pelos bens cujo valor 

seja de mais fácil realização e se mostrem adequados ao montante do crédito do exequente. 

Ao mesmo tempo, é estabelecido no n.º 2 do artigo 751.º NCPC que o agente de 

execução (AE) deverá respeitar as indicações do exequente quanto aos bens que este 

pretende ver penhorados (salvo se violarem normas imperativas ou ofenderem o princípio da 

proporcionalidade da penhora). 

7. Penhora de depósitos bancários

A penhora de depósitos bancários, segundo o disposto no artigo 861.º-A, n.º 1 CPC, é 

feita preferencialmente por comunicação electrónica e mediante despacho judicial (que 

poderá integrar-se no despacho liminar). 

Ora, no âmbito do NCPC, é abolida, no artigo 780.º, n.º 1, a necessidade de despacho 

judicial. A penhora passa a ser efectuada por comunicação electrónica dirigida pelo agente de 

execução às instituições legalmente autorizadas a receber depósitos nas quais o executado 

disponha de conta aberta.  

É igualmente encurtado para dois dias úteis (antes de 10 dias úteis) o prazo para 

cumprimento do dever de informação ao agente de execução quanto ao montante bloqueado, 

aos saldos existentes ou à não existência de conta ou saldo – artigo 780.º, n.º 8 NCPC. 

8. Possibilidade de imobilização de veículo antes da penhora

Nos termos do disposto no artigo 768.º, n.º 2 NCPC, a penhora de veículo passa a 

poder ser precedida de imobilização deste, através, designadamente da imposição de selos ou 

de imobilizadores. Note-se que nos termos do disposto no artigo 851.º CPC, a imobilização 

seguir-se-ia à penhora. 

Por outro lado, e segundo o disposto na alínea b) do n.º 3 do mesmo artigo 768.º 

NCPC, a regra passa a ser a da sua remoção (ao contrário do que sucede no CPC actual), salvo 
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nos casos em que o agente de execução entenda que esta é desnecessária para a salvaguarda 

do bem ou manifestamente onerosa em relação ao crédito exequendo. 

9. Entrega ao exequente das quantias penhoradas ou a penhorar no caso de

rendimentos periódicos 

Não havendo oposição ou tendo sido esta julgada improcedente, descontadas as 

quantias devidas a título de despesas de execução e honorários, deverá o AE entregar as 

quantias directamente ao exequente já depositadas e adjudicar as quantias vincendas, 

notificando para o efeito a entidade pagadora (artigo 779.º, n.ºs 3 e 4 NCPC), não sendo 

admissível a retenção indevida por parte de AE de quantias pagas na pendência da execução. 

C. Pagamento 

10. Prazo obrigatório de 3 meses para diligências de pagamento

Dispõe o novo artigo 796.º, n.º 1 NCPC, correspondente ao ainda vigente artigo 873.º 

CPC que as diligências necessárias para a realização de pagamento se efectuam 

obrigatoriamente no prazo de 3 meses a contar da penhora, independentemente do 

prosseguimento do apenso de verificação e graduação dos créditos.  

Esta alteração constitui uma novidade porquanto se estabelece um prazo peremptório, 

antes inexistente, para o AE proceder às diligências necessárias ao pagamento. Pretende-se, 

cremos, balizar no tempo a actuação do AE e assim agilizar a realização do valor dos bens 

penhorados. 

11. Conversão automática da penhora em hipoteca ou penhor no caso de acordo de

pagamento em prestações 

No ainda vigente artigo 883.º, n.º 1 CPC prevê-se que a penhora já feita em execução 

valha como garantia do crédito. Ao invés, dispõe o n.º 1 do artigo 807.º NCPC que a penhora já 

feita em execução se converte automaticamente em hipoteca ou penhor, beneficiando estas 

garantias da prioridade que a primitiva penhora já detinha. 

Ora, atendendo a que no NCPC o acordo de pagamento em prestações determina a 

extinção da execução, parece-nos que a consagração desta conversão automática mais não é 

do que uma resposta, para efeitos de garantia do crédito exequendo, ao referido efeito 

extintivo. 
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Note-se também que a conversão automática prevista neste artigo implica a aplicação, 

à extinta penhora, do regime substantivo das garantias reais de hipoteca e penhor, 

consagrando uma maior protecção ao exequente. 

Duas notas ainda acerca deste artigo. 

Por um lado, prevê-se no n.º 3 que as partes podem convencionar que a coisa objecto 

de penhor fique na disponibilidade material do executado – um desvio ao regime regra do 

penhor de coisas previsto no artigo 669.º CC. 

Por outro lado, e segundo o disposto no n.º 4 do mesmo artigo, compete ao AE a 

comunicação à conservatória da conversão da penhora em hipoteca assim como da extinção 

desta após o cumprimento do acordo. 

12. Possibilidade de a execução seguir contra o adquirente do bem objecto de

penhora 

Em caso de incumprimento do acordo de pagamento em prestações, pode o 

exequente, ao abrigo do disposto no artigo 808.º, n.º 1 NCPC, requerer a renovação da 

execução (e não o prosseguimento da execução como previsto no artigo 884.º CPC), 

possibilidade que se abre face ao efeito extintivo previsto no artigo 806.º, n.º 2 NCPC já 

referido. 

A grande novidade nesta matéria reside no facto de, caso os bens objecto de hipoteca 

ou penhor (na sequência da conversão automática da penhora nestas garantias reais) terem 

sido transmitidos, a execução renovada seguir directamente contra o adquirente se o 

exequente quiser fazer valer a sua garantia, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 808.º 

NCPC. 

13. Possibilidade de celebração de um acordo global de pagamentos entre

exequente, executado e credores reclamantes 

Por fim, prevê o artigo 810.º NCPC a possibilidade de entre o executado, o exequente 

e os credores reclamantes ser acordado um plano de pagamentos que poderá envolver 

moratórias ou perdões, substituição total ou parcial de garantias, ou na constituição de novas 

garantias. 

Nos termos do disposto no n.º 3 daquele artigo, o incumprimento do acordo pelo 

executado implicará a caducidade do acordo global, podendo o exequente ou o credor 

reclamante requerer a renovação da execução para pagamento do crédito exequendo. 
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Dispõe o n.º 5 que o exequente e os credores reclamantes conservam sempre os seus 

direitos contra os coobrigados ou garantes do executado. 

14. Venda mediante propostas em carta fechada

Dispõe agora o artigo 820.º, n.º 5 NCPC que estando o exequente presente no acto de 

abertura das propostas, pode aquele manifestar vontade de adquirir os bens a vender, 

abrindo-se logo licitação entre ele e o proponente de maior valor. No caso de o proponente de 

maior preço não estar presente, poderá o exequente cobrir a proposta daquele. Portanto, o 

exequente tem o direito de licitar como interessado a aquisição do bem penhorado. 

D. Extinção da execução 

15. Novas causas de extinção da execução

Por fim, e para fazer face ao elevado número de pendências em sede de acção 

executiva, o novo CPC traz-nos novas formas de extinção das execuções. 

 Assim, decorridos 3 meses sobre o momento do início das diligências para penhora,

terá lugar a extinção da execução no caso de não serem encontrados bens

penhoráveis, sem prejuízo da renovação da instância, desde que o exequente

indique bens à penhora – artigos 748.º, n.º 3 e 750.º, n.º 1 NCPC.

 Nos casos em que a citação do executado não anteceda a penhora, prevê-se que,

frustrada a citação pessoal não haja lugar à citação edital, ocorrendo a extinção da

execução - artigo 750.º, n.º 3 NCPC.

 Por outro lado, nos casos de pluralidade de execuções sobre os mesmos bens, a

sustação integral passa a determinar a extinção da execução “sustada”, sem

prejuízo da possibilidade de renovação da execução nos termos do disposto no n.º 5

do artigo 850.º NCPC – artigo 794.º, n.º 4 NCPC. 

 Por fim, o acordo de pagamento em prestações da dívida entre executado e

exequente deixa de conduzir à suspensão da execução para determinar a extinção da

execução – artigo 806.º n.º 2 NCPC.

Em jeito de conclusão… 

A reforma parece-nos globalmente positiva, porquanto: 

 Melhora a arrumação sistemática das matérias atinentes à acção executiva;

 Reforça a clareza do texto e assume de forma clara a dualidade processual;
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 Consagra a regra da execução de sentença nos próprios autos, com notórias

vantagens ao nível da economia processual;

 Reposiciona o AE e confia ao juiz a direcção de actos de natureza jurisdicional;

 Institui o despacho liminar como regra, assegurando um maior controlo sobre o título

e uma maior segurança do executado;

 Embora possa não resolver definitivamente a questão da constitucionalidade do

leque de fundamentos de que o executado poderá lançar mão, opera uma maior

equiparação da posição processual e das garantias deste executado face ao processo

declarativo, permitindo uma apreciação jurisdicional nos exactos termos regime

anexo ao Decreto-Lei n.º 269/98, de 1 de Setembro;

 Aperfeiçoa a posição processual do cônjuge do executado, tornando-a mais

consonante com o direito substantivo;

 A ordem de penhora de bens liberta-se do formalismo do actual código e passa, por

um lado, a assentar na mais fácil realização do valor do bem, e por outro, nas

indicações do exequente;

 Fomenta soluções consensuais de pagamento através de uma nova roupagem dada

ao acordo de pagamento em prestações e da introdução de um acordo de

pagamento global, garantindo, ao mesmo tempo, a posição do exequente e dos

credores reclamantes face a eventuais incumprimentos do executado;

 Prevê expressamente a extinção da execução por falta de bens penhoráveis quando

não se logra a citação pessoal do executado, assim como quando não são

encontrados bens passíveis de penhora.

Margarida Quental – Grupo A1 

Junho de 2013 
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I. INTRODUÇÃO 

A proposta de Lei 41/2013, de 26 de Junho de 2013, que entra em vigor em 1 de 

Setembro de 2013,  quebra com alguns paradigmas do processo civil patentes no nosso 

ordenamento jurídico desde o Código de 1939.  

Embora a reforma do processo civil não se centre na acção executiva, que já foi alvo de 

uma reforma estrutural no ano 2003, são alterados e clarificados aspectos da acção executiva, 

desde logo ao nível dos limites dos rendimentos penhoráveis e dos actos próprios do Juiz, 

regressando, assim, à esfera deste alguns poderes que tinha anteriormente e tinham sido 

transferidos para os Agentes de Execução, designadamente.  

Assim, no processo executivo, e ao contrário da acção declarativa, foi reposta a 

dualidade de formas do processo executivo, ou seja, a forma ordinária e a forma sumária, e 

foram criadas duas realidades para pagamento em prestações – pagamento a prestações com 

o exequente e acordo global com o exequente e credores reclamantes, sendo que neste último

caso implica a extinção da execução com a sua celebração, extinguindo-se a instância logo que 

decorrido o prazo de 30 dias após notificação ao exequente para pagamento das quantias em 

dívida sem que este o tenha efectuado.  

Consagra-se, também uma alteração ao nível dos títulos executivos, com especial 

relevo para o desaparecimento dos documentos particulares de reconhecimento de dívida 

como títulos executivos.  

II. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

A Lei n.º 41/2013, de 26 de Junho consagra um conjunto de disposições transitórias

relevantes, de entre as quais a acção executiva (art. 6.º), e a intervenção oficiosa do juiz (art. 

3.º)27.

A presente secção efectuará uma breve súmula sobre cada disposição no que à acção 

executiva concerne. 

1. Acção executiva (art. 6.º)

Até à entrada em vigor do NCPC, os tribunais aplicavam três regimes de acção 

executiva, dependendo da data em que a acção executiva foi instaurada. Assim, para as acções 

instauradas até 14 de Setembro de 2003, era aplicável o Código de Processo Civil na versão 

1995/1996; para as acções instauradas entre 15 de Setembro de 2003 e 30 de Março de 2009, 

27 Todas as disposições legais citadas sem indicação do texto legal proveniente são do NCPC, na versão 

publicada no Diário da República, 1.ª Série, de 26 de Junho de 2013. 
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era aplicável o Código de Processo Civil na versão do Decreto-lei n.º 38/2003, de 8 de Março; 

para as acções instauradas a partir de 31 de Março de 2009, era aplicável o Código de Processo 

Civil na versão do Decreto-lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro de 2008. 

O novo diploma estatui que o NCPC aplicar-se-á, com as necessárias adaptações, a 

todas as execuções pendentes à data da sua entrada em vigor, ou seja, 1 de Setembro de 

2013, pelo que, a partir dessa data, os três regimes até então em vigor serão substituídos pelo 

NCPC, uniformizando-se a tramitação. 

Sem prejuízo da aplicação única do NCPC, o legislador decidiu que nas acções 

executivas propostas até 14 de Setembro de 2003, o oficial de justiça manter-se-á a 

desempenhar as funções que agora são atribuídas ao agente de execução. 

Dado que o NCPC alterou o número de títulos executivos, a forma de processo, o 

requerimento executivo e a tramitação da fase introdutória da acção executiva, o legislador 

determinou, também, que tais alterações apenas se aplicarão às acções executivas propostas a 

partir de 1 de Setembro de 2013. 

Por último, o legislador estatuiu que aos procedimentos e incidentes de natureza 

declarativa verificados na acção executiva, aplicar-se-á o disposto no NCPC se os mesmos 

tiverem sido suscitados após 1 de Setembro de 2013. 

2. Intervenção oficiosa do juiz (art. 3.º)

O legislador estabeleceu que até 1 de Setembro de 2014, o juiz corrige ou convida a 

parte a corrigir o erro sobre o regime aplicável por força das disposições transitórias 

anteriormente referidas, assim como deve promover a superação de equívocos quando da 

leitura dos articulados, requerimentos ou demais peças processuais verifique que a parte age 

em erro sobre o conteúdo do regime processual aplicável, podendo vir a praticar acto não 

admissível ou omitir acto que seja devido, desde que tais actos ou omissões sejam evitáveis. 

Com tal disposição, o legislador assegura que os intervenientes processuais mantêm os 

seus direitos, sem preclusões não intencionais de direitos processuais, enquanto se adaptam 

ao novo regime da acção executiva. 

III. COMPETÊNCIA TERRITORIAL PARA EXECUÇÃO DE SENTENÇAS (ART. 85.º)

As execuções que tenham por base sentenças judiciais iniciam-se com a apresentação

do requerimento executivo no processo judicial em que a sentença foi proferida, correndo a 

execução nos próprios autos, excepto quando o houve recurso, em que corre no traslado. 
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No entanto, sendo competente para a execução secção especializada de execução, a 

esta devem ser remetidos cópia da sentença, do requerimento que deu início à execução e dos 

documentos que o acompanham, com carácter de urgência. 

IV. ESPÉCIES DE TÍTULOS EXECUTIVOS (ART. 709.º)

O NPCP procedeu a uma revisão dos títulos executivos, retirando exequibilidade aos

documentos particulares assinados pelo devedor, que importem constituição ou 

reconhecimento de obrigações pecuniárias, cujo montante seja determinado ou determinável 

por simples cálculo aritmético de acordo com as cláusulas dele constantes, ou de obrigação de 

entrega de coisa ou de prestação de facto, evitando-se a discussão em sede de acção executiva 

da existência do crédito. 

Assim, passam a ser títulos executivos: 

a) As sentenças condenatórias (nas quais se incluem, também, as decisões cautelares

em que tenha sido deferido a inversão do contencioso);

b) Os documentos exarados ou autenticados, por notário ou por outras entidades ou

profissionais com competência para tal, que importem constituição ou

reconhecimento de qualquer obrigação;

c) Os títulos de crédito, ainda que meros quirógrafos, desde que, neste caso, os

factos constitutivos da relação subjacente constem do próprio documento ou

sejam alegados no requerimento executivo;

d) Os documentos a que, por disposição especial, seja atribuída força executiva.

Para além dos títulos elencados no art. 709.º, o NCPC elenca outros títulos

executivos dispersamente, a saber:

e) Caução prestada no âmbito do recurso de apelação, juntamente com a notificação

efectuada pelo tribunal (art. 650.º);

f) Nota discriminativa de honorários e despesas do agente de execução da qual não

se tenha reclamado, acompanhada da sua notificação pelo agente de execução ao

interveniente processual perante o qual se pretende reclamar o pagamento (art.

721.º)

g) Declaração de reconhecimento da dívida na penhora de direitos (arts. 776.º e

777.º);

h) Reconhecimento de crédito no âmbito de reclamação de créditos (art. 792.º).
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V. CUMULAÇÃO DE EXECUÇÕES FUNDADAS EM SENTENÇA (ART. 710.º) 

O NCPC consagrou a cumulação de todos os pedidos julgados procedentes se o título 

executivo for uma sentença. 

Assim, existindo uma sentença judicial que condene o réu no pagamento de uma 

determinada quantia e na entrega de um determinado objecto, a acção é uma só, 

dispensando-se o autor de propor duas acções. 

VI. TRAMITAÇÃO ELECTRÓNICA (ART. 712.º)

A tramitação dos processos executivos era efectuada electronicamente, por remissão

para o art. 138.º-A, do Código de Processo Civil, e respectiva Portaria n.º 114/2008, de 6 de 

Fevereiro. 

O NCPC consagrou, expressamente, no art. 712.º, que a execução é tramitada 

electronicamente. 

Consagrou, também, que a parte fica obrigada ao pagamento de uma multa, no valor 

de 2 UC, se a acção foi instaurada em suporte papel por mandatário judicial. 

VII. FUNÇÕES DO AGENTE DE EXECUÇÃO E OFICIAL DE JUSTIÇA

A designação do agente de execução mantém-se nos mesmos termos.

O agente de execução pode promover a realização de quaisquer diligências materiais

do processo executivo, desde que tal não implique a apreensão material dos bens, a venda ou 

o pagamento, por empregado ao seu serviço devidamente credenciado pela entidade com

competência para fiscalizar a actividade dos agentes de execução, sendo que ao mesmo 

foram-lhe retirados poderes que foram atribuídos ao juiz e ao oficial de justiça. 

O agente de execução passa, ainda, a ter o direito de ver motivada a sua substituição 

pelo exequente, nos termos do disposto no n.º 4, do art. 720.º. A sua destituição mantém-se 

na competência do órgão com funções disciplinares com fundamento em actuação processual 

dolosa ou violação reiterada dos seus deveres (n.º 4, do art. 720.º). 

O NCPC consagra a atribuição de novas funções ao funcionário de Justiça, nos termos 

do art. 722.º. 

Assim, incumbe ao oficial de justiça a realização de diligências próprias da competência 

do agente de execução nos seguintes casos: 

a) Nas execuções em que o Estado seja o exequente;

b) Nas execuções em que o MP represente o exequente;

c) Quando o juiz o determine com fundamento, em requerimento do exequente

fundado na inexistência de agente de execução inscrito na comarca onde pende a
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execução e na desproporção manifesta dos custos que decorreriam da actuação 

de agente de execução de outra comarca; 

d) Cobranças de créditos de valor não superior ao dobro da alçada da 1.ª Instância,

em que sejam exequentes pessoas singulares e que tenham como objecto créditos

não resultantes de uma actividade comercial ou industrial;

e) Cobranças de créditos laborais de valor não superior à alçada da Relação e se o

exequente o solicitar no requerimento executivo e pagar a taxa de justiça devida.

O NCPC, para além de estatuir que o agente de execução passa a ter o direito de ver 

motivada a sua substituição pelo exequente, nos termos do disposto no n.º 4, do art. 720.º, 

também alterou as suas funções. 

VIII. PODERES ATRIBUÍDOS AO JUIZ

Os poderes do juiz encontram-se consagrados no art. 723.º, onde se elenca:

a) Proferir despacho liminar, quando a ele haja lugar – art. 723.º, n.º 1, al. a);

b) Decidir sobre a oposição à execução e à penhora – art. 723.º, n.º 1, al. b);

c) Verificar e graduar créditos – art. 723.º, n.º 1, al. b);

d) Decidir sobre reclamações e impugnações de actos do Agente de execução – art.

723.º, n.º 1, al. c);

Para além destes poderes, o NCPC consagra que também cabe ao juiz: 

a) Adequar o valor da penhora aos vencimentos e à situação económica e familiar do

executado – art. 738.º, n.º 6;

b) Tutelar o direito à habitação do executado – arts. 704.º, n.º 4 e 733.º, n.º 5;

c) Designar administrador do estabelecimento comercial – art. 782.º, n.º 2;

d) Autorizar o fraccionamento da propriedade – art. 758.º, n.º 1;

e) Aprovar as contas na execução para prestação de facto – art. 872.º, n.º 1;

f) Autorizar a venda antecipada – art. 813.º, n.º 1;

g) Decidir sobre o levantamento da penhora em sede de oposição à execução

incidental pelo exequente a esse levantamento, perante o agente de execução, na

sequência de pedido de herdeiro do devedor – art. 744.º, n.º 3.

IX. FORMAS DE PROCESSO (ART. 550.º)

O Código de Processo Civil na versão do Decreto-lei n.º 38/2003, de 8 de Março,

instituiu uma forma única de processo. 
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A execução para entrega de coisa certa ou para prestação de facto segue a forma 

única. As execuções para pagamento por quantia certa têm, agora, duas formas de processo 

comum, a ordinária e a sumária. 

A forma ordinária aplica-se: 

a) Nas execuções em que a obrigação seja alternativa;

b) Nas execuções em que a obrigação seja condicional ou dependente de prestação;

c) Quando a obrigação exequenda careça de ser liquidada na fase executiva e a

liquidação não dependa de simples cálculo aritmético;

d) Quando, havendo título executivo diverso de sentença apenas contra um dos

cônjuges, o exequente alegue a comunicabilidade da dívida no requerimento

executivo;

e) Nas execuções movidas apenas contra o devedor subsidiário que não haja

renunciado ao benefício da excussão prévia.

A forma sumária aplica-se a: 

a) Decisões arbitrais ou judiciais quando não devam ser executadas no próprio

processo;

b) Requerimento de injunção ao qual tenha sido aposta fórmula executória;

c) Título extrajudicial de obrigação pecuniária vencida, garantida por hipoteca ou

penhor;

d) Título extrajudicial de obrigação pecuniária vencida cujo valor não exceda o dobro

da alçada do tribunal de 1.ª instância.

3. Tramitação do processo ordinário (art. 724.º e seguintes)

A acção executiva sob a forma de processo ordinário inicia-se com a recepção pela 

secretaria judicial do requerimento executivo, a qual confirma se estão preenchidos todos os 

requisitos do requerimento executivo. 

Os requisitos do requerimento executivo constam do art. 724.º, no qual foi aditada a 

parte final da al. d) – indicar a forma do processo – e a al. j) – requerer a dispensa de citação 

prévia. 

Se a execução se fundar em título de crédito e o requerimento executivo tiver sido 

entregue por via electrónica, o exequente deve enviar o original para o tribunal, dentro do 

prazo de 10 dias subsequentes à distribuição. Se o documento não for junto nesse prazo, o 

juiz, oficiosamente ou a requerimento do executado, ordena a notificação do exequente para, 

em novo prazo de 10 dias, proceder a esse envio, sob pena de extinção da execução. 
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O requerimento executivo passa a considerar-se apresentado na data do pagamento 

da quantia inicialmente devida ao agente de execução a título de honorários e despesas, ou da 

comprovação da concessão do benefício de apoio judiciário, na modalidade de atribuição de 

agente de execução. Se se tratar de sociedades comerciais que tenham dado entrada em 

tribunal, secretaria judicial ou balcão, no ano anterior, a 200 ou mais procedimentos 

cautelares, acções, ou execuções, a execução considera-se proposta na data de pagamento da 

retribuição devida às instituições públicas e privadas que prestem colaboração à execução, nos 

casos em que este ocorra posteriormente ao pagamento ao agente de execução. 

A secretaria, no uso dos seus poderes, pode recusar o requerimento executivo, no 

prazo de 10 dias a contar da distribuição, com base nos seguintes fundamentos: 

a) Não obedeça ao modelo aprovado;

b) Não indique o fim da execução;

c) Se verifique a omissão dos requisitos previstos nas alíneas a), b), d) a h) e k) do n.º

1, do art. 724.º;

d) Não seja apresentada a cópia ou o original do título executivo, de acordo com o

previsto na alínea a), do n.º 4, do art. 724.º;

e) Não seja acompanhada do documento previsto na alínea c), do n.º 4, do art.

724.º.

Do acto de recusa da secretaria cabe reclamação, irrecorrível, para o juiz. No entanto, 

se a reclamação se funda na falta de exposição de motivos, o despacho é recorrível. Sem 

prejuízo, o exequente pode apresentar outro requerimento executivo, bem como o 

documento ou elementos em falta nos 10 dias subsequentes à recusa de recebimento ou à 

notificação da decisão judicial que a confirme, considerando-se o novo requerimento 

apresentado na data da primeira apresentação. Se o exequente não tiver procedido a tal 

apresentação em prazo, a execução extingue-se, sendo disso notificado. 

Tendo a secretaria judicial aceite o requerimento executivo, remete-o ao juiz para 

despacho liminar. O despacho liminar é susceptível de recurso nos termos do n.º 3, do art. 

853.º. 

O juiz indefere liminarmente o requerimento executivo nas seguintes situações: 

a) Seja manifesta a falta ou insuficiência do título;

b) Ocorram excepções dilatórias, não supríveis, de conhecimento oficioso;

c) Fundando-se a execução em título negocial, seja manifesta, face aos elementos

constantes dos autos, a inexistência de factos constitutivos ou a existência de

factos impeditivos ou extintivos da obrigação exequenda de conhecimento

oficioso;
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d) Tratando-se de execução baseada em decisão arbitral, o litígio não pudesse ser

cometido à decisão por árbitros, quer por estar submetido, por lei especial,

exclusivamente, a tribunal judicial ou a arbitragem necessária, quer por o direito

controvertido não ter carácter patrimonial e não poder ser objecto de transacção.

Não ocorrendo uma das situações acima referidas, o juiz convida a suprir as 

irregularidades do requerimento executivo, bem como a sanar a falta de pressupostos, no 

prazo previamente determinado, sob pena de indeferimento do requerimento executivo, 

aplicando-se, com as necessárias adaptações, o n.º 2, do art. 6.º. 

Devendo a acção prosseguir, o juiz profere despacho de citação do executado para, no 

prazo de 20 dias, pagar ou opor-se à execução, remetendo a secretaria ao agente de execução, 

por via electrónica, o requerimento executivo e os documentos que o acompanham, para que 

proceda à citação. 

No despacho liminar o juiz também pode ordenar a citação do cônjuge do executado 

para os efeitos do disposto no n.º 2, do art. 741.º, se o exequente tiver alegado a 

comunicabilidade da dívida constante de título executivo extrajudicial. 

No despacho liminar o juiz aprecia, ainda, o eventual pedido do exequente em 

proceder à penhora de bens sem a citação prévia do executado. Para o efeito, o exequente 

deve alegar factos que justifiquem o receio de perda da garantia patrimonial do seu crédito e 

ofereça de imediato os meios de prova, dando origem a um incidente processual, tramitado 

com urgência. 

O legislador estabeleceu, no n.º 2, do art. 727.º, que o receio “…é justificado sempre 

que, no registo informático de execuções, conste a menção da frustração, total ou parcial, de 

anterior acção executiva movida contra o executado.”. 

Se o juiz, após apreciação das provas, verificar o alegado receio de perda da garantia 

patrimonial do crédito exequendo dispensa a citação do executado. Nestas situações, após a 

penhora, o executado é citado para a execução e, em simultâneo notificado para a penhora, 

podendo deduzir, no prazo de 20 dias, embargos de executado e oposição à penhora, 

aplicando-se o disposto no art. 856.º. 

4. Oposição à execução (arts. 728.º e ss NCPC)

A oposição à execução não sofreu alterações, salvo na retoma da anterior 

nomenclatura – embargos de executado – e o n.º 4, do art. 728.º, actualmente aditado, 

corresponde ao anterior n.º 8, do art. 864.º, do Código de Processo Civil. 

Os fundamentos de oposição à execução estão previstos nos art. 729.º – fundamentos 

de oposição à execução baseada em sentença – art. 730.º – fundamentos de oposição à 
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execução baseada em decisão arbitral – art. 731.º – fundamentos de oposição à execução 

baseada em título extrajudicial – os quais não sofreram alteração, com excepção do art. 729.º, 

onde foi introduzida uma nova alínea h). Assim, ao abrigo do NCPC o executado que detenha 

um contracrédito sobre o exequente poderá alegá-lo em sede de oposição à execução caso 

pretenda obter a compensação de créditos. 

Os embargos de executado são autuados por apenso à acção executiva, seguindo os 

termos do processo comum declarativo (n.º 2, do art. 732.º). 

A procedência dos embargos de executado implica, para além dos efeitos sobre a 

instância executiva, que a decisão de mérito constitui, nos termos gerais, caso julgado quanto 

à existência, validade e exigibilidade da obrigação exequenda (n.º 5, do art. 732.º). 

O recebimento dos embargos de executado só suspendem a execução se: 

a) O embargante prestar caução;

b) Tratando-se de execução fundada em documento particular, o embargante tiver

impugnado a genuinidade da respectiva assinatura, apresentando documento que

constitua princípio de prova, e o juiz entender, ouvido o embargado, que se

justifica a suspensão sem prestação de caução;

c) Tiver sido impugnada, no âmbito da oposição deduzida, a exigibilidade ou a

liquidação da obrigação exequenda e o juiz considerar, ouvido o embargado, que

se justifica a suspensão sem prestação de caução.

d) A prestação de caução pelo executado é efectuada nos termos dos nºs 3 e 4, do

art. 650.º.

No entanto, a suspensão da execução, decretada após a citação dos credores, não 

abrange o apenso de verificação e graduação de créditos, que prossegue os seus trâmites. 

Se os embargos de executado estiverem parados por mais de 30 dias por negligência 

do embargante em promover os seus termos, a execução prossegue, porém, não haverá 

qualquer pagamento ao exequente ou a credor sem prestarem caução. 

Uma novidade relevante em sede de oposição à execução reporta-se à da penhora da 

casa de habitação efectiva do executado. Nestas situações, o juiz pode determinar, ao abrigo 

do n.º 5, do art. 733.º, que a venda judicial do bem aguarde a decisão da 1.ª instância sobre os 

embargos de executado, se tal for susceptível de causar prejuízo grave e dificilmente 

reparável. 

5. Penhora

Em sede de penhora, o NCPC, também, não traz mudanças significativas, antes 

consagrando alterações cirúrgicas que tiveram em vista, primordialmente a clarificação de 
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determinadas dúvidas que se foram colocando na vigência do Código de Processo Civil, e uma 

maior eficácia na realização efectiva do valor dos bens objecto de penhora.  

Assim, no âmbito da acção executiva sob a forma ordinária, a secretaria notifica o 

agente de execução de que deve iniciar as diligências para penhora: 

a) Depois de proferido despacho que dispense a citação prévia do executado;

b) Depois de decorrido o prazo de oposição à execução sem que esta tenha sido

deduzida;

c) Depois da apresentação de oposição que não suspenda a execução;

d) Depois de ter sido julgada improcedente a oposição que tenha suspendido a

execução.

Uma vez notificado, o agente de execução, nos termos do art. 749.º, inicia, de 

imediato, as diligências tendentes a identificar bens penhoráveis, realizando as diligências que 

considere necessárias, a primeira das quais, a consulta do registo informático de execuções. 

Não sendo encontrados bens penhoráveis no prazo de três meses a contar da 

notificação da secretaria, o agente de execução notifica o exequente para especificar os bens 

que pretende ver penhorados na execução. Neste caso, se a execução teve início com dispensa 

de citação prévia, o executado será citado (nºs 1 e 3, do art. 750.º). 

São passíveis de penhora bens imóveis (arts. 755.º a 763.º), bens móveis (arts. 764.º a 

772.º) e direitos (arts. 773.º a 783.º). 

Sendo penhorados bens pertencentes ao executado, este poderá, no prazo de 10 dias 

a contar da notificação do acto de penhora, deduzir-lhe oposição com os seguintes 

fundamentos: 

a) Inadmissibilidade da penhora dos bens concretamente apreendidos ou da

extensão com que ela foi realizada;

b) Imediata penhora de bens que só subsidiariamente respondam pela dívida

exequenda;

c) Incidência da penhora sobre bens que, não respondendo, nos termos do direito

substantivo, pela dívida exequenda, não deviam ter sido atingidos pela diligência.

O incidente de oposição à penhora segue os termos dos arts. 293.º a 295.º, isto é, 

devem as partes de imediato oferecer o rol de testemunhas e requerer os outros meios de 

prova, sendo que a parte não pode produzir mais do que cinco testemunhas. Finda a produção 

da prova, pode cada um dos advogados fazer uma breve alegação oral, sendo imediatamente 

proferida decisão por escrito (n.º 2, do art. 785.º). 
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A execução só é suspensa se o executado prestar caução, da mesma forma que 

prosseguindo a execução, nem o exequente, nem outro credor podem obter pagamento na 

pendência da oposição sem prestar caução. 

A procedência da oposição à penhora determina o levantamento imediato desta e o 

cancelamento de eventuais registos (n.º 6, do art. 785.º). 

Perscrutadas as linhas mestras da tramitação da penhora, que não trazem novidades, 

atentemos nas alterações trazidas pelo NCPC. 

Assim, e quanto aos bens penhoráveis, clarifica-se no n.º 1, do art. 738.º 

(correspondente ao ainda vigente art. 824.º, Código de Processo Civil) que a 

impenhorabilidade dos dois terços dos vencimentos ou salários, prestações periódicas ou 

prestações de qualquer natureza que assegurem a sobrevivência do executado, respeitam à 

parte líquida. 

Já quanto ao regime da comunicabilidade das dívidas entre cônjuges, houve uma clara 

opção do legislador de adequar o regime processual (adjectivo por natureza) ao regime 

substantivo. 

Assim, no NCPC passa-se a assegurar a comunicabilidade da dívida ao cônjuge do 

executado nos títulos extrajudiciais apenas subscritos por um dos cônjuges, criando-se na 

própria execução um incidente declarativo, a fim de estender a eficácia do título ao cônjuge do 

executado, com a suspensão da venda dos bens próprios do executado e dos bens comuns até 

à decisão do incidente.  

São agora arrumadas em 3 artigos distintos – arts. 740.º, 741.º e 742.º – três situações 

também elas distintas, que antes tinham tratamento unitário no art. 825.º, Código de Processo 

Civil: dívidas próprias e dívidas comuns, sendo a comunicabilidade destas alegada ou pelo 

exequente, ou pelo próprio executado. 

Desta forma, e quanto às dívidas próprias, dispõe o n.º 1, do art. 740.º, que, quando 

forem penhorados bens comuns do casal, o cônjuge do executado é citado para requerer a 

separação de bens ou juntar certidão comprovativa da pendência de acção em que a 

separação já tenha sido requerida, sob pena de a execução continuar quanto aos bens 

comuns.  

Neste caso, e apensado o requerimento de separação ou a referida certidão, a 

execução fica suspensa até à partilha (n.º 2, do art. 740.º). Caso os bens não couberem ao 

executado, poderão ser penhorados outros bens que lhe tenham cabido, mantendo-se a 

anterior penhora até nova apreensão – ver art. 825.º, nºs 1 e 7, Código de Processo Civil. 

Quanto às dívidas comuns, mas em que só existe título contra um deles passou a 

dispor o n.º 1, do art. 741.º, que o exequente poderá alegar fundamentadamente, tanto no 
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requerimento executivo, como em requerimento autónomo autuado por apenso até ao início 

das diligências para venda ou adjudicação, que a dívida, constante de título diverso da 

sentença, é comum. A execução da dívida como própria ou comum deixa, deste modo, de 

estar na disponibilidade do exequente. 

O cônjuge do executado é então citado para no prazo de 20 dias aceitar ou não a 

comunicabilidade da dívida, sendo que, se nada disser, será a dívida considerada comum – n.º 

2, do art. art. 741.º. 

O cônjuge do executado poderá impugnar a comunicabilidade da dívida em oposição à 

execução, em articulado próprio ou em oposição ao incidente suscitado pelo exequente (n.º 3, 

do art. 741.º). 

Se a dívida for considerada comum, a execução prossegue também contra o cônjuge 

do executado, sendo que os bens próprios deste podem ser subsidiariamente penhorados (n.º 

5, do art. 741.º). Se a dívida não for considerada comum e tiverem sido penhorados bens 

comuns, o cônjuge deverá requerer a separação de bens ou juntar certidão comprovativa de 

que já a requereu (n.º 6, do art. 741.º). 

Por fim, no caso de ser o executado a querer alegar a comunicabilidade da dívida, 

dispõe o n.º 1, do art. 742.º, que tendo sido penhorados bens próprios, pode o executado em 

oposição à penhora alegar a comunicabilidade da dívida, especificando logo quais os bens 

comuns que podem ser penhorados. No caso de oposição pelo exequente, ou impugnação 

pelo cônjuge, deverá a questão ser resolvida pelo juiz no âmbito do incidente de oposição à 

penhora, suspendendo-se a venda dos bens próprios do executado. 

Já no âmbito da penhora propriamente dita, dispõe o ainda vigente art. 834.º Código 

de Processo Civil que a penhora deverá obedecer a ordem estatuída no n.º 1 do citado 

preceito (a saber: i) depósitos bancários, ii) rendas, abonos, vencimentos e salários, iii) títulos e 

valores mobiliários, iv) bens móveis sujeitos a registo, v) quaisquer bens cujo valor pecuniário 

seja de fácil realização) e assim é, independentemente da ordem pela qual o exequente 

indicou bens à penhora. 

Assumindo que esta é uma matéria que só casuisticamente pode ser decidida, dispõe o 

n.º 1, do art. 751.º, que a penhora deverá começar pelos bens cujo valor seja de mais fácil

realização e se mostrem adequados ao montante do crédito do exequente. 

Ao mesmo tempo, é estabelecido no n.º 2, do art. 751.º, que o agente de execução 

deverá respeitar as indicações do exequente quanto aos bens que este pretende ver 

penhorados (salvo se violarem normas imperativas ou ofenderem o princípio da 

proporcionalidade da penhora). 
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Quanto à penhora de depósitos bancários, o n.º 1, do art. 780.º, aboliu a necessidade 

de despacho judicial. A penhora passa a ser efectuada por comunicação electrónica dirigida 

pelo agente de execução às instituições legalmente autorizadas a receber depósitos nas quais 

o executado disponha de conta aberta.

É igualmente encurtado para dois dias úteis (antes de 10 dias úteis) o prazo para 

cumprimento do dever de informação ao agente de execução quanto ao montante bloqueado, 

aos saldos existentes ou à não existência de conta ou saldo – n.º 8, do art. 780.º. 

Por sua vez, nos termos do disposto no n.º 2, do art. 768.º, a penhora de veículo passa 

a poder ser precedida de imobilização deste, através, designadamente, da imposição de selos 

ou de imobilizadores. 

Por outro lado, e segundo o disposto na alínea b), do n.º 3, do mesmo art. 768.º, a 

regra passa a ser a da sua remoção (ao contrário do que sucede no Código de Processo Civil 

actual), salvo nos casos em que o agente de execução entenda que esta é desnecessária para a 

salvaguarda do bem ou manifestamente onerosa em relação ao crédito exequendo.  

Não havendo oposição ou tendo sido esta julgada improcedente, descontadas as 

quantias devidas a título de despesas de execução e honorários, deverá o agente de execução 

entregar, directamente, ao exequente as quantias já depositadas e adjudicar as quantias 

vincendas, notificando para o efeito a entidade pagadora (nºs 3 e 4, do art. 779.º). 

6. Concurso de Credores (arts. 786.º a 794.º NCPC)

Em matéria concurso de credores as alterações a registar são ínfimas e em nada 

alteram a tramitação definida no Código de Processo Civil. 

Assim, e nos termos do disposto no art. 786.º, concluída a fase de penhora e apurada a 

situação registral dos bens do executado são citados para a execução: 

a) O cônjuge do executado, quando a penhora tenha recaído sobre bens imóveis ou

estabelecimento comercial que o executado não possa alienar livremente, ou

quando se verifique o caso previsto no n.º 1 do art. 740.º (e nos termos do

disposto nos arts. 741.º e 742.º);

b) Os credores que sejam titulares de direito real de garantia, registado ou

conhecido, sobre os bens penhorados, incluindo penhor cuja constituição conste

do registo informático de execuções, para reclamarem o pagamento dos seus

créditos;

c) Fazenda Nacional e o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I.P.,

exclusivamente por meios electrónicos, nos termos a regulamentar por portaria
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dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da justiça e da 

segurança social. 

Não há lugar à citação edital e a falta de citação equivale à falta de citação do réu. A 

falta de citação não dá lugar à anulação das vendas, adjudicações, remições ou pagamentos já 

efectuados. Todavia, quem devia ter sido citado tem direito a ser ressarcido pelo exequente ou 

credor, pago em sua vez segundo as regras do enriquecimento sem causa (nºs 6 e 7, do art. 

786.º). 

A citação é realizada no prazo de cinco dias a contar do apuramento da situação 

registral dos bens (cônjuge do executado), ou do termo do prazo para oposição à penhora pelo 

executado (credores titulares de direito real de garantia e entidades referidas em c)). 

O cônjuge do executado, uma vez citado, é admitido a deduzir, no prazo de 20 dias, 

oposição à penhora, dispondo, nas fases processuais subsequentes, de todos os direitos que a 

lei confere ao executado (art. 787.º). 

Os credores que pretendam reclamar créditos na execução devem: i) gozar de garantia 

real sobre os bens penhorados, e ii) dispor de título exequível (nºs 1 e 2, do art. 788.º). 

A reclamação de créditos deverá ser deduzida no prazo de 15 dias, sendo que os 

titulares de direitos reais de garantia que não tenham sido citados nos termos do art. 786.º, 

poderão reclamar espontaneamente o seu crédito até à transmissão dos bens penhorados. 

Findo o prazo para a reclamação de créditos, ou apresentada reclamação nos termos 

do n.º 3, do art. 788.º, a secretaria do tribunal notifica o executado, o exequente, os credores 

reclamantes, o cônjuge do executado e o agente de execução para, no prazo de 15 dias, 

impugnarem os créditos reclamados (nºs 1 e 2, do art. 789.º).  

A impugnação pode ter por fundamento: i) qualquer das causas que extinguem ou 

modificam as obrigações ou que impedem a sua existência; ou ii) o disposto nos arts. 729.º, e 

730.º, caso o crédito estiver reconhecido por sentença. 

Se nenhum dos créditos for impugnado, ou se a verificação dos créditos impugnados 

não depender de prova a produzir, o crédito é logo reconhecido e graduado (n.º 2, do art. 

791.º). 

Contrariamente, se houver impugnação, o credor cujo crédito haja sido impugnado 

mediante defesa por excepção poderá ainda responder nos 10 dias seguintes à notificação das 

impugnações apresentadas (art. 790.º).  

Se a verificação de algum dos créditos impugnados estiver dependente de produção de 

prova, seguem-se os termos do processo comum declarativo, posteriores aos articulados (n.º 

1, do art. 791.º). 
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Uma última nota para referir que, à semelhança do disposto no art. 869.º Código de 

Processo Civil, o credor que não esteja munido de um título exequível pode requerer, dentro 

do prazo para a reclamação de créditos, para que a graduação dos créditos, relativamente aos 

bens abrangidos pela sua garantia, aguarde a obtenção do título em falta (art. 791.º). O 

executado é notificado para, em 10 dias, se pronunciar sobre a existência do crédito invocado. 

Se o crédito for aceite, forma-se o correspondente título executivo; se o executado 

negar a existência do crédito, o credor obtém na acção própria sentença exequível, 

reclamando o crédito na execução de seguida (nºs 3 e 4, do art. 791.º). 

7. Pagamento (arts. 795.º a 841.º NCPC)

Apesar de não serem introduzidas alterações de monta em matéria de pagamento, o 

legislador aproveitou a oportunidade para aprimorar o trabalho já iniciado em 2003, 

nomeadamente em sede de pagamento em prestações pelo executado, densificando o regime 

e assegurando uma maior protecção ao crédito exequendo. 

Desde logo, dispõe o n.º 1, do art. 796.º, que as diligências necessárias para a 

realização de pagamento se efectuam obrigatoriamente no prazo de 3 meses a contar da 

penhora, independentemente do prosseguimento do apenso de verificação e graduação dos 

créditos.  

Esta alteração constitui uma novidade, porquanto se estabelece um prazo 

peremptório, antes inexistente, para o agente de execução proceder às diligências necessárias 

ao pagamento. Pretende-se, cremos, balizar no tempo a actuação do agente de execução e 

assim agilizar a realização do valor dos bens penhorados. 

Já em sede de pagamento em prestações, no que à garantia do crédito exequendo diz 

respeito, dispõe o n.º 1, do art. 807.º, que a penhora já feita em execução se converte 

automaticamente em hipoteca ou penhor, beneficiando estas garantias da prioridade que a 

primitiva penhora já detinha. 

Ora, atendendo a que no NCPC o acordo de pagamento em prestações determina a 

extinção da execução, parece-nos que a consagração desta conversão automática mais não é 

do que uma resposta, para efeitos de garantia do crédito exequendo, ao referido efeito 

extintivo. 

Note-se também que a conversão automática prevista neste artigo implica a aplicação, 

à extinta penhora, do regime substantivo das garantias reais de hipoteca e penhor. 

Duas notas ainda acerca deste artigo. Por um lado, prevê-se no n.º 3, que as partes 

podem convencionar que a coisa objecto de penhor fique na disponibilidade material do 

executado – um desvio ao regime regra do penhor de coisas previsto no art. 669.º, CC. 
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Por outro lado, e segundo o disposto no n.º 4, do mesmo artigo, compete ao agente de 

execução a comunicação à conservatória da conversão da penhora em hipoteca, assim como 

da extinção desta após o cumprimento do acordo. 

Em caso de incumprimento do acordo de pagamento em prestações, pode o 

exequente, ao abrigo do disposto no n.º 1, do art. 808.º, requerer a renovação da execução (e 

não o prosseguimento da execução como previsto no art. 884.º Código de Processo Civil), 

possibilidade que se abre face ao efeito extintivo previsto no n.º 2, do art. 806.º, já referido. 

A grande novidade nesta matéria reside no facto de, caso os bens objecto de hipoteca 

ou penhor (na sequência da conversão automática da penhora nestas garantias reais) terem 

sido transmitidos, a execução renovada seguir directamente contra o adquirente se o 

exequente quiser fazer valer a sua garantia, nos termos do disposto no n.º 4, do art. 808.º. 

Por fim, ao rol de modos de pagamento, enunciado no art. 795.º – entrega de 

dinheiro, adjudicação dos bens, consignação de rendimentos, produto da venda – acrescenta o 

legislador uma nova forma de pagamento, o acordo global. 

 Prevê, assim, o art. 810.º, a possibilidade de entre o executado, o exequente e os 

credores reclamantes ser acordado um plano de pagamentos que poderá envolver moratórias 

ou perdões, substituição total ou parcial de garantias, ou na constituição de novas garantias. 

Nos termos do disposto no n.º 3, daquele artigo, o incumprimento do acordo pelo 

executado implicará a caducidade do acordo global, podendo o exequente ou o credor 

reclamante requerer a renovação da execução para pagamento do crédito exequendo. 

Dispõe o n.º 5, que o exequente e os credores reclamantes conservam sempre os seus 

direitos contra os co-obrigados ou garantes do executado. 

Quanto à venda por carta fechada dispõe n.º 5, do art. 820.º, que estando o exequente 

presente no acto de abertura das propostas, pode aquele manifestar vontade de adquirir os 

bens a vender, abrindo-se logo licitação entre ele e o proponente de maior valor. No caso de o 

proponente de maior preço não estiver presente, poderá o exequente cobrir a proposta 

daquele. 

8. Extinção da execução (arts. 846.º a 851.º NCPC)

Por fim, e para fazer face ao elevado número de pendências em sede de acção 

executiva, o NCPC consagra novas formas de extinção das execuções, que passam acrescer às 

formas de extinção já previstas no Código de Processo Civil. 

Desta forma, dispõem, desde logo, os nºs 1 e 2, do art. 846.º, que em qualquer estado 

do processo poderá o executado ou outra pessoa fazer cessar a execução, pagando 
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voluntariamente a dívida exequenda e as custas, mediante entrega directa ou depósito em 

instituição de crédito à ordem do agente de execução.  

Por seu turno, também a desistência do exequente extingue a execução, nos termos 

do disposto no art. 848.º, caso em que, tendo sido já vendidos ou adjudicados bens sobre cujo 

produto hajam sido graduados outros credores, ser-lhes-á paga a parte que lhes couber nesse 

produto. Note-se que se estiverem pendentes embargos de executado, a desistência da 

instância depende da aceitação do embargante (n.º 2, do art. 848.º). 

Determina, ainda, o art. 851.º, a extinção das execução nas seguintes situações: 

a) Logo que se efectue o depósito da quantia liquidada, nos termos do art. 847.º

(liquidação da responsabilidade do executado);

b) Depois de efectuada a liquidação e os pagamentos, pelo agente de execução, nos

termos do Regulamento das Custas Processuais;

c) Nos casos referidos no n.º 3, do art. 748.º, no n.º 2, do art. 750.º, no n.º 6, do art.

799.º, e n.º 4, do art. 855.º, por inutilidade superveniente da lide;

d) No caso referido na alínea b), do n.º 4, do art. 779.º;

e) No caso referido no n.º 4, do art. 794.º;

f) Quando ocorra outra causa de extinção da execução.

Este é o quadro de extinção da execução que já decorria do Código de Processo Civil. 

Quanto às novidades, já indiciadas pela alínea c), do n.º 1, do art. 849.º, e para que 

remete a alínea f), do mesmo artigo, estabelece o n.º 3, do art. 748.º e o n.º 2, do art. 750.º, 

que, decorridos 3 meses sobre o momento do início das diligências para penhora, terá lugar a 

extinção da execução no caso de não serem encontrados bens penhoráveis, sem prejuízo da 

renovação da instância, desde que o exequente indique bens à penhora. 

Nos casos em que a citação do executado não anteceda a penhora, prevê-se que, 

frustrada a citação pessoal não haja lugar à citação edital, ocorrendo a extinção da execução – 

n.º 3, do art. 750.º.

Por outro lado, nos casos de pluralidade de execuções sobre os mesmos bens, a 

sustação integral passa a determinar a extinção da execução, sem prejuízo da possibilidade de 

renovação da execução nos termos do disposto no n.º 5, do art. 850.º – n.º 4, do art. 794.º. 

Por fim, o acordo de pagamento em prestações da dívida entre executado e exequente 

deixa de determinar a suspensão da execução para determinar a extinção da execução – n.º 2, 

do art. 806.º. 
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i. Esquemas da execução para pagamento de quantia certa, sob a forma de

processo ordinário

a. 1.ª Fase – Fase introdutória (arts. 724.º a 734.º) 

1. O título executivo – determina o fim e os limites da acção executiva

2. Espécies e requisitos do título executivo – arts. 703.º e ss
3. Legitimidade – arts. 53.º e ss CPC
4. Requisitos da obrigação exequenda – arts. 713.º a 716.º
5. Funções do Agente de Execução – art. 719.º
6. Funções do oficial de justiça: art. 722.º
7. Funções do juiz: art. 723.º
8. Funções da secretaria judicial: art. 725.º
9. Requisitos do requerimento executivo: art. 724.º
10. Junção do original do título de crédito quando este for título executivo: arts. 724.º/5;
11. Data em que se considera apresentado o requerimento executivo: arts. 724.º/6

Recebido o REQUERIMENTO EXECUTIVO (RE) 

1. Pagamento de quantia certa – arts. 724.º e ss
2. Entrega coisa certa – arts. 859.º e ss
3. Prestação de um facto – arts. 868.º e ss

Secretaria recebe o requerimento executivo e (art. 725.º): 
1. Envia ao juiz para despacho  art. 726.º OU
2. Recusa-o, no prazo de 10 dias a contar da distribuição, por

escrito, com um dos fundamentos do art. 725.º

Do acto de recusa cabe reclamação do juiz, cujo 
despacho é irrecorrível, salvo se se fundar na 
falta de exposição dos factos (art. 725.º/2). 

Apresentação de novo RE, documento ou 
elementos em falta no prazo de 10 dias a contar da 
recusa, ou da confirmação da recusa, considerando-
se o novo RE apresentado na data da 1.ª 
apresentação, sob pena de extinção (art. 725.º/3 e 4) 

OU 
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b. 2.ª Fase – Consulta e diligências prévias à penhora 

 
 
 
 

No despacho liminar, o juiz (art. 726.º): 
1. Profere despacho de citação do executado (n.º 6);
2. Indefere liminarmente o RE (n.º 2);
3. Indefere parcialmente o RE (n.º 3);
4. Convida a suprir as irregularidades do RE ou a sanar a

falta de pressupostos;
5. Profere despacho de citação do cônjuge quando alegado

a comunicabilidade da dívida (n.º 7).

Cabe recurso para a Relação – 
art. 853.º/3 

Secretaria remete ao agente de 
execução (AE) o RE e respectivos 
documentos para proceder à citação 

O exequente requerer que a penhora 
anteceda a citação, alegando factos 
que justifiquem o receio de perda de 
garantia patrimonial do seu crédito e 
ofereça de imediato das provas 

Ocorrendo especial dificuldade em 
efectuar a citação do executado, 
designadamente por ausência do 
executado em parte incerta, a 
requerimento do exequente, quando a 
demora justifique o justo receio de perda 
de garantia patrimonial 

Penhora – arts. 735.º e ss 
Executado: Nada faz 

Juiz profere despacho de 
recebimento ou de indeferimento 
liminar (art. 732.º). 
A decisão de mérito proferida nos 
embargos à execução constitui, nos 
termos gerais, caso julgado quanto à 
existência, validade e exigibilidade da 
obrigação exequenda. 

Os embargos de executado só suspendem o 
prosseguimento da execução nos termos do art. 733.º. 
Nota: Se o bem penhorado for a casa de habitação 
efectiva do embargante, o juiz pode, a requerimento 
daquele, determinar que a venda aguarde a decisão 
proferida em 1.ª instância sobre os embargos, quando 
tal venda seja susceptível de causar prejuízo grave e 
dificilmente reparável 

Após notificação da secretaria para iniciar as diligências de penhora, o AE (art. 748.º): 
1. Consulta o registo informático de execuções (RIE);
2. Inscreve a execução no RIE; e
3. Procede às diligências prévias à penhora (art. 748.º/3 e 749.º);
4. Extingue a execução se não forem encontrados bens (art. 750.º)

O juiz também ordena a penhora sem 
citação prévia se (art. 727.º): 

Oposição à execução por embargos 
de executado (art. 728.º), no prazo 
de 20 dias, seguindo-se os termos do 
processo declarativo comum, por 
apenso à execução (art. 732.º) 

Fundamentos de oposição: 
1. Sentença – art. 729.º;
2. Decisão arbitral – art. 730.º
3. Título extrajudicial – art. 731.º
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c. 3.ª Fase – Penhora 

 

 
 

 
 

 
 
 

Após a penhora 

Penhora 

Bens que podem ser penhorados – art. 735.º 

Bens absoluta ou totalmente impenhoráveis – art. 
736.º 
Bens relativamente impenhoráveis – art. 737.º 
Bens parcialmente penhoráveis – art. 738.º 

Ordem de realização da penhora: art. 
751.º 

Impenhorabilidade de quantias pecuniárias 
ou depósitos bancários (art. 739.º) 

Penhora de bens comuns em 
execução movida contra um 
dos cônjuges (art. 740.º) 

Incidente de comunicabilidade 
suscitado pelo exequente (art. 741.º) 

Incidente de comunicabilidade 
suscitado pelo executado (art. 742.º) 

Em caso de comunhão ou compropriedade – art. 
743.º 
Na execução contra herdeiro – art. 744.º 
Em execução movida contra devedor subsidiário – 
art. 745.º 

Penhora de mercadorias carregadas em navio – art. 746.º 
Bens onerados com garantia real e bens indivisos – art. 
752.º 
Penhora de bens imóveis – arts. 755.º a 763.º 
Penhora de bens móveis – arts. 764.º a 772.º 
Penhora de direitos – arts. 773.º a 783.º 

Apreensão de bens em poder de 
terceiro – art. 747.º 

Fundamentos – art. 784.º 
Apresentação no prazo de 10 dias a 
contar da notificação 
Processamento do incidente – arts. 
785.º, 293.º a 295.º 

Notificação do executado para 
oposição à penhora 
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d. 4.ª Fase – Concurso de credores 

 

 

CITAÇÃO E CONCURSO DE CREDORES 

Citação electrónica das entidades referidas na lei 
fiscal, Fazenda Pública, Instituto da Segurança 
Social, IP e Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social (art. 786.º/2) 

Cônjuge pode (art. 787.º): 
1. Deduzir oposição à execução ou à penhora;
2. Exercer todos os direitos que a lei processual confere ao executado

nas fases posteriores à sua citação
3. Requerimento de separação dos bens do casal – arts. 740.º a 742.º

APENSO DE RECLAMAÇÃO VERIFICAÇÃO E GRADUAÇÃO 

A apresentar no prazo de 15 dias a contar da 
citação, ou /espontaneamente, até transmissão dos 
bens – art. 788.º/2 e 3, relativamente aos seguintes 
créditos: 

1. Créditos com garantia real não registado sobre
os bens penhorados;

2. Créditos com garantia real registados sobre os
bens penhorados

Notificação oficiosa pela Secretaria judicial das 
reclamações ao Executado, Exequente, credores 
reclamantes e cônjuge do Executado, querendo, 
impugnar os créditos reclamados no prazo de 15 dias – 
art. 789.º 

SENTENÇA: reconhecimento e graduação de créditos 
Nota: A graduação pode ser refeita se for reclamado algum 
crédito nos termos do art. 791.º/6 

Fundamentos da impugnação: qualquer das 
causas que extinga, modifique a obrigação ou 
que impedem a sua existência – art. 789.º/4 

Caso haja impugnação por excepção, o 
reclamante dispõe de 10 dias para, 
querendo, responder – art. 790.º 

Créditos impugnados que careçam de 
prova – segue termos proc. comum 
declarativo 

Créditos impugnados que 
não careçam de prova ou 
não impugnados 

Citação de cônjuge do 
executado e credores com 
garantia real – art. 786.º/1 

Credor não munido de título 
executivo pode requerer ao Tribunal, 
em 15 dias, que a graduação de 
créditos aguarde a obtenção de tal 
título, seguindo o regime do art. 
792.º 
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e. 5.ª Fase – Pagamento 

 

f. 6.ª Fase – Extinção 

 

Nota: Anulação da execução por falta ou nulidade da citação do executado – art. 851.º 

Pagamento arts. 795.º 
e ss 

Entrega em dinheiro – 
art. 798.º 

Adjudicação – arts. 
799.º  a 802.º 

Consignação de 
rendimentos –  arts. 

803.º a 805.º 

Acordo de pagamento 
– arts. 806.º a 810.º 

Venda –  arts. 811.º a 
841.º 
Nota: 

direito de remição – 
arts. 842.º e ss  

Mediante propostas 
em carta fechada  

Mediante mercados 
regulados 

Venda directa 

Venda por negociação 
particular 

Em estabelecimento de 
leilões 

Em depósito público ou 
equiparado 

Leilão electrónico 

Extinção da execução – arts. 846.º e 
ss

Pagamento 

Desistência 

Acordo de pagamento em 
prestações – art. 793.º/4 

Sustação integral da execução – art. 
793.º/4 

Renovação da execução extinta – art. 
850.º 

Inexistência de bens – arts. 748.º/3 e 
750.º/1 

Frustração da citação pessoal do 
executado – art. 750.º/3 
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9. Tramitação do processo sumário (arts. 855.º e seguintes)

O requerimento executivo e respectivos documentos são enviados electronicamente, 

sem precedência de autuação do processo e de despacho liminar, ao agente de execução, com 

indicação do número único de processo. 

O agente de execução recusa o requerimento executivo nas situações elencadas no 

art. 725.º; suscita a intervenção do juiz nas situações em que o título extrajudicial de obrigação 

pecuniária vencida é de valor que não exceda o dobro da alçada do tribunal de 1.ª instância, e 

lhe afigure provável a ocorrência de alguma das situações previstas nos nºs 2 e 4, do art. 726.º; 

ou suscita a intervenção do juiz quando duvide da verificação de aplicação da forma sumária. 

Devendo o processo prosseguir, o agente de execução inicia as consultas e diligências 

prévias à penhora. 

Na execução em que o título extrajudicial de obrigação pecuniária vencida é de valor 

que que não exceda o dobro da alçada do tribunal de 1.ª instância, a penhora de bens imóveis, 

de estabelecimento comercial, de direito real menor que sobre eles incida ou de quinhão em 

património que os inclua só pode realizar-se depois da citação do executado, em consequência 

de despacho liminar. 

Decorridos três meses sobre as diligências prévias de penhora e não tendo sido 

localizados bens, o exequente é notificado para especificar quais os bens que pretende ver 

penhorados e o executado é citado para indicar bens à penhora, com a cominação de que a 

omissão ou falsa declaração importa a sua sujeição a sanção pecuniária compulsória, no 

montante de 5% da dívida ao mês, com o limite mínimo global de 10 UC, se ocorrer ulterior 

renovação da instância executiva e aí se apurar a existência de bens penhoráveis. 

Se o exequente não indicar bens penhoráveis, tendo-se frustrado a citação pessoal do 

executado, não há lugar à citação edital, extinguindo-se a execução nos termos do n.º 2, do 

art. 750.º. 

Feita a penhora, o executado é citado para a execução e, em simultâneo, notificado do 

acto da penhora. A citação do executado tem lugar no próprio acto da penhora, sempre que 

esteja presente, ou no prazo de cinco dias a contar da efectivação da penhora. 

O executado dispõe de vinte dias, a contar da citação, para deduzir embargos de 

executado e oposição à penhora. Aos embargos de executado pode-se cumular a oposição à 

execução, se não for cumulado, ao incidente de oposição à penhora é aplicável o disposto nos 

nºs 2 a 6, do art. 785.º. 

O executado pode requerer a substituição da penhora por caução idónea que, 

igualmente, garanta os fins da execução nos embargos de executado. 
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Nos embargos de executado em que o título executivo for uma injunção a que tenha 

sido aposta fórmula executória, o executado apenas pode alegar os fundamentos previstos no 

art. 729.º, com as devidas adaptações, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

Existindo justo impedimento à dedução de oposição ao requerimento de injunção, 

tempestivamente declarado de imediato perante o Balcão Nacional de Injunções, nos termos 

previstos no art. 140.º, podem ainda ser alegados os fundamentos previstos no art. 731.º, 

situação em que o juiz recebe os embargos de executado, após verificar e julgar o 

impedimento e a tempestividade da sua declaração. 

Sem prejuízo do justo impedimento, o executado pode deduzir embargos de 

executado com os seguintes fundamentos: 

a) Em questão de conhecimento oficioso que determine a improcedência, total ou

parcial, do requerimento de injunção;

b) Na ocorrência, de forma evidente, no procedimento de injunção de excepções

dilatórias de conhecimento oficioso.

Por outras palavras, consagra-se uma apreciação jurisdicional do requerimento de 

injunção nos exactos termos do art. 3.º, do Regime Anexo ao Decreto-lei n.º 269/98, de 1 de 

Setembro, possibilitando-se que o juiz, que não se pronunciou antes da formação do título por 

aquele não ter sido remetido à distribuição e por não haver revelia na fase declarativa, se 

pronuncie agora, em sede de acção executiva, no caso de existir questão de conhecimento 

oficioso que determine a improcedência do requerimento de injunção, ou excepção dilatória 

de que deva conhecer. 

Considerando o tribunal que os embargos de execução procedem, o exequente 

responde pelos danos culposamente causados ao executado, se não tiver actuado com a 

prudência normal, e incorre em multa correspondente a 10%, do valor da execução, ou da 

parte dela que tenha sido objecto de oposição, mas não inferior a 10 UC, nem superior ao 

dobro do máximo da taxa de justiça, sem prejuízo da eventual responsabilidade criminal. 
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i. Esquema da execução em forma sumária

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Se verificar a ocorrência de uma 
das situações do art. 726.º/2 ou 
4

Entrada de requerimento executivo Agente de execução: 
1. Recusa requerimento executivo

nos termos do art. 725.º;
2. Suscita intervenção judicial;
3. Inicia as consultas e diligências

prévias de penhora.

Se duvidar da verificação dos 
pressupostos de aplicação de 
forma sumária 

Agente de execução dispõe de 3 meses para as consultas e diligências prévias 

Localizados bens do executado: 
Penhora, prosseguindo a acção 
os termos da forma ordinária 

Sem bens: 
Notificação do Exequente para indicar bens 
que pretende ver penhorados; 
Citação Executado para indicar bens nos 
termos do art. 750.º 

Se o exequente não indicar bens e 
frustrar-se a citação pessoal, a 
execução extingue-se – art. 
750.º/2 

Penhora Executado citado para a execução e notificado da penhora para 
deduzir embargos de executado e oposição à penhora em simultâneo 

Fundamentos de oposição: 
Sentença judicial – art. 729.º 
Sentença arbitral – art. 730.º 
Título extrajudicial – art. 731.º 
Injunção – arts. 729.º, 857.º/2 ou 3 

Se não cumular com os embargos, 
aplica-se o disposto no art. 785.º/2 a 6 

Citação no acto da penhora ou no 
prazo de 5 dias a contar da 
efectivação da penhora 

Executado pode requerer a substituição da 
penhora por caução idónea que garanta, 
igualmente, os fins da execução 

Se os embargos forem julgados procedentes, o 
exequente responde pelos danos culposamente 
causados ao executado, se não tiver actuado com a 
normal prudência, incorre em multa 
correspondente ao 10% do valor da execução, ou 
de parte dela que tenha sido objecto de oposição, 
mas não inferior a 10UC, nem superior ao dobro do 
máximo da taxa de justiça – art. 858.º. 
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X. Conclusão 

O NPC não procedeu a alterações significativas na acção executiva, apenas reduzindo 

os títulos executivos e clarificando a tramitação a seguir quanto a cada forma de processo. 

A forma de processo ordinária retomou o sistema da acção executiva de 2003, 

passando a secretaria judicial a receber o requerimento executivo, e a nomenclatura de 

embargos de executado, anterior à reforma de 2003. 

A forma ordinária carece sempre de despacho liminar, pelo que, a regra, é que só 

haverá penhora, após verificação dos pressupostos processuais e do decurso do prazo para 

oposição à execução. 

Na forma de processo sumária, o agente de execução inicia logo as diligências de 

penhora, efectuando-se uma eventual discussão do direito do credor numa segunda fase, já 

que tal forma de processo é utilizada para situações muito concretas – decisões arbitrais ou 

judiciais, requerimentos de injunção, ou título extrajudicial de obrigação pecuniária vencida 

cujo valor não exceda a alçada do tribunal de 1.ª instância. 

Quanto aos fundamentos de oposição à execução fundada em injunção a que tenha 

sido aposta fórmula executória, assiste-se a um alargamento do leque de fundamentos 

invocáveis e a um aumento das garantias de defesa do executado. 

O NCPC instituiu, ainda, um conjunto de situações de extinção de execução, quer por 

falta de bens, quer por celebração de acordo, a fim de agilizar a tramitação da acção executiva, 

e diminuir, significativamente, o número de execuções pendentes. 

Não consubstanciando uma verdadeira reforma, o NCPC comporta, ainda assim, 

alterações significativas que poderão contribuir para uma maior celeridade e eficácia no 

âmbito da acção executiva. 



Parte II – A identificação do objeto do litígio e 
a enunciação dos temas da prova em 

processos tipo

Soluções propostas para exercitações realizadas pelos Auditores de Justiça nas sessões 

das docentes Gabriela Cunha Rodrigues e Laurinda Gemas. 
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Objecto do litígio: 

1. O direito dos Autores de exigirem o cumprimento do contrato de seguro por parte da

Ré, designadamente através do reembolso aos Autores das quantias que reclamam e

do pagamento do remanescente à beneficiária “Caixa Geral de Depósitos”;

2. A invalidade (nulidade ou anulabilidade) do contrato de seguro por inexactidão das

declarações prestadas aquando do preenchimento da proposta de seguro.
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Temas da prova: 

1. A existência de depressão da falecida Dilar em momento anterior à assinatura do

contrato de seguro de vida associado ao contrato de mútuo;

2. O conhecimento pela falecida Dilar do seu estado de saúde aquando da celebração do

contrato de seguro de vida;

3. A influência da falta de declaração da depressão, pela falecida Dilar, na vontade de a

Ré contratar;

4. A existência de nexo de causalidade entre a referida depressão e o ocorrido

falecimento;

5. O montante em dívida à “Caixa Geral de Depósitos” no momento do falecimento da

referida Dilar;

6. O pagamento de prestações do contrato de mútuo por parte dos Autores.



Condução sob efeito de álcool – direito de regresso 





1/44

REFª: 7702418

PETIÇÃO INICIAL

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Lisboa - Secretaria-Geral das Varas Cíveis de Lisboa

702880018447252

Valor da Causa: 31.088,97 € (Trinta e Um Mil e Oitenta e Oito Euros e Noventa e Sete Cêntimos)

Valor do incidente: 0,00 € ()

Valor da reconvenção: 0,00 € ()

Finalidade: Iniciar Novo Processo

Forma de Processo / Classificação: Acção de Processo Comum Ordinário

Objecto de Acção: Outras acções declarativas [Vara Cível]

Espécie: Acção de Processo Ordinário

Nome/Designação: 

Profissão/Actividade: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Email: 

Companhia de Seguros Fidelidade Mundial Sa

Largo do Calhariz, 30

1249-001 LISBOA

NIF: 500918880

Apoio Judiciário:

AUTOR

NIB: 

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Fernando Manuel Roque Silveira Manteigas

Profissão/Actividade: 

Morada: Rua Coronel Ferreira do Amaral, 23, 1º Esq

Localidade: 

Código Postal: 1900-165 LISBOA

Telefone: Fax:  NIF: 

Email: NIB: 

Testemunha

Dr. Godinho Feio

Profissão/Actividade: 

Morada: Rua Prof Mira Fernandes, 17

Localidade: 

Código Postal: 1900-380 LISBOA

Telefone: Fax: NIF: 

Email: NIB: 

Testemunha

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro
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Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro

Fortunato Rodrigues de Pina

Profissão/Actividade: 

Morada: Quinta das Lagoas 63-A,

Localidade: 

Código Postal: 2855-000 STA MARTA DO PINHAL

Telefone: Fax: NIF: 

Email: NIB: 

Testemunha

Maria de Lurdes Landim Lopes

Profissão/Actividade: 

Morada: Quinta das Lagoas, Rua C, 42

Localidade: 

Código Postal: 2855-000 STA MARTA DO PINHAL

Telefone: Fax: NIF: 

Email: NIB: 

Testemunha

Pedro Tomás Andrade Rocha

Profissão/Actividade: 

Morada: Avª Fontes Pereira de Melo, 14

Localidade: 

Código Postal: 1069-103 LISBOA

Telefone: Fax: NIF: 

Email: NIB: 

Testemunha

Sérgio Moura, Soldado Nº 2279/970778

Profissão/Actividade: 

Morada: Bt GNR Destacamento Carcavelos

Localidade: Torre da Aguilha

Código Postal: 2785-000 SÃO DOMINGOS DE RANA

Telefone: Fax: NIF: 

Email: NIB: 

Testemunha

Nome/Designação: 

Profissão/Actividade: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Email: 

João Nery Pereira Morais

Rua Pinheiro Borges, 22, 4º E

2640-140 ALFRAGIDE

NIF: 

RÉU

NIB: 
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MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Ana Paulos

Morada: R. D. Francisco Coutinho, 42

Localidade:

Código Postal: 2785-583 São Domingos de Rana

Telefone: 214537460 Fax: 214537460/2101
03812

Email: anapaulos-11877l@adv.oa.pt

Cédula: 11877L

NIF: 207471681
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 Exmº. Senhor 

Dr. Juiz de Direito das Varas Cíveis do Tribunal 

Judicial de Lisboa 

A Companhia de Seguros Fidelidade Mundial S.A, com sede no 

Largo do Calhariz, 30, 1249-001 Lisboa, NIPC 500918880 

Vem intentar a presente acção declarativa com processo ordinário 

contra: 

João Nery Pereira Morais residente na Rua Pinheiro Borges, 22, 4º 

E 2610-140 Alfragide, a ser citado por funcionário judicial caso se frustre a 

citação via postal 

O que faz nos termos e com os seguintes fundamentos: 

- 1 - 

No âmbito da sua actividade a ora A celebrou com Carlos José 

Egreja Morais um contrato de seguro do ramo automóvel, titulado pela apólice 

nº. 751552316 destinado a garantir a responsabilidade civil emergente da 

condução do veículo ligeiro de matrícula 59-22-HF (Doc.1). 
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- 2 - 

Ao abrigo de tal contrato, foi participado à ora A. a ocorrência de um 

acidente de viação, envolvendo o veículo seguro, de ora em diante o HF e o 

veículo de matrícula 11-26-BD, de ora em diante o BD conforme participação 

(Doc. 2) e reclamação (Doc. 3) que ora se juntam e dão por reproduzidas. 

- 3 - 

A 13/7/2011, pelas 11h, o HF conduzido pelo ora R., circulava pelo 

acesso à A5, no sentido Lisboa – Cascais na faixa mais à esquerda, quando, 

ao Km 0,550, foi embater na traseira do BD que circulava à sua frente na faixa 

de rodagem da esquerda no mesmo sentido, 

- 4 - 

De tal embate resultaram danos na frente do HF e na traseira do 

BD, bem como ferimentos graves na passageira do BD (Cfr. Docs. 2 e 3) Maria 

de Lurdes Landim Lopes. 

- 5 - 

Do auto de ocorrência que ora se junta e dá por reproduzido (Doc. 

4), consta a versão dos factos anteriormente descrita, acrescendo que na 

altura estava bom tempo, o local do acidente era uma recta, entre os dois 

veículos imobilizados após o acidente ficou uma distância de 15 metros, o BD 

à frente e o HF atrás, e ainda que o Réu acusou uma TAS de 1,17 g/l 

aquando do acidente de viação pelo qual fora único responsável, tendo sido 

detectada ao condutor do BD uma TAS de 1,56g/l. 

- 6 - 

Do auto consta também que o tejadilho do BD teve que ser cortado 

para o desencarceramento da ferida Maria de Lurdes (Cfr. Doc. 4). 
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- 7 - 

Do acidente resultaram danos nos veículos envolvidos e ferimentos 

graves na passageira do BD. 

- 8 - 

O acidente de viação verificou-se, por conseguinte, porque o ora 

Réu, portador de uma TAS superior ao permitido legalmente e 

influenciado por esta TAS na sua condução, efectuou uma condução 

negligente, designadamente, circulando em excesso de velocidade atentas as 

condições de trânsito, desrespeitando a distância que deveria ter deixado 

relativamente ao veículo que circulava à sua frente, não conseguindo parar no 

espaço livre e visível à sua frente. 

- 9 - 

Verificou-se, pois, o acidente e os danos nos veículos envolvidos, 

por culpa exclusiva do ora R. que conduzia o seu veículo com manifesta 

imperícia e falta de consideração pelos restantes utentes da via em clara 

violação do disposto nos arts. 3ºnº 2, 18º nº 1 e 24º nº 1 do C. da Estrada. 

- 10 - 

Acresce ainda o facto de o ora R. ter uma TAS de 1,17 g/l aquando 

da condução contraventora e do acidente de viação que provocou. 

- 11 - 

A condução do veículo seguro com tão elevada taxa de álcool 

provocava no ora R., como resulta dos dados científicos, hoje já do 

conhecimento público e notório, um estado de euforia, bem como a 



diminuição da acuidade visual e da percepção das distâncias às bermas e 

aos outros veículos, retardando o tempo de reacção aos obstáculos 

normais da circulação, o que foi, sem dúvida, causal do acidente. 

- 12 - 

Está cientificamente provado que a taxa de álcool no sangue acima 

de determinado grau produz alteração da capacidade neuromotora do 

condutor, reflectindo-se nas suas reacções e afectando o seu nível de 

concentração, pelo que aumenta exponencialmente os riscos próprios da 

condução de veículos automóveis. 

-13 - 

Desgraçadamente, Portugal é um país com altíssima percentagem de 

consumo de álcool, atingindo nos últimos anos os 11,2 litros de álcool puro 

anual, per capita; Não é por acaso que o nosso país ocupa lugar cimeiro nas 

estatísticas mundiais de sinistralidade automóvel, sendo tal consumo, segundo 

a tese de mestrado de João Breda, nutricionista do Centro Regional de 

Alcoologia de Coimbra, responsável por um em cada três acidentes de viação. 

-14 – 

Diligentemente, a ora A. estabeleceu contactos com a sinistrada 

Maria de Lurdes, no sentido de avaliar as suas lesões, tendo elaborado 

relatório de avaliação a 27/5/2010 que ora se junta e dá por reproduzido (Doc. 

5) do qual decorre que a sinistrada teve uma fractura da diáfise do fémur

esquerdo e fractura da C7, operada a 23/7/2008 e teve imobilização cervical 

com colar, calculando os peritos que a mesma teria uma IPP de 15% e que o 

Quantum Doloris teria sido VI em VII, o dano estético II em VII e as sequelas 

seriam uma rigidez cervical e encurtamento com desvio axial do membro 

afectado 
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-15- 

A ora A. ordenou igualmente que fosse peritada a viatura BD, 

decorrendo da peritagem o relatório que ora se junta e dá por reproduzido 

(Doc. 6) que avaliou os danos em € 4.737,66. 

-16- 

A ora A. comunicou ao proprietário do BD a sua perda total, 

conforme carta que ora se junta (Doc. 7) concluindo que a reparação seria 

economicamente inviável, uma vez que o valor venal do BD seria de € 

2.500,00, ou seja, muito inferior ao montante da reparação, e o salvado teria o 

valor de €260,00 e ficaria na posse do mesmo. 

-17- 

A ora A., assumindo a responsabilidade que lhe fora transferida pelo 

seu segurado no âmbito do contrato de seguro do HF, procedeu ao pagamento 

dos seguintes valores: 

- € 27.689,09 pelos danos corporais de Maria de Lurdes, entre 

perdas de salários, tratamentos hospitalares, consultas médicas e 

indemnização final à sinistrada (Docs. 8 a 38) 

- € 2.500,00 pela perda total do BD (Doc. 39); 

Tudo num total de € 30.189,09 conforme ordens de pagamento e 

facturas hospitalares que ora se juntam e dão por reproduzidas. 

-18 - 

Deu assim cumprimento ao estipulado no contrato de seguro, uma 

vez que o responsável pelo sinistro fora o condutor do veículo seguro, o ora R.. 
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- 19 - 

Tendo pago o valor de indemnização referido no total de € 

30.189,09, a A. ficou com direito de regresso contra o ora R., nos termos do 

artº 27º nº 1, al. c) do Dec. Lei 291/2007 de 21 de Agosto, uma vez que este 

conduzia o seu veículo na altura do acidente sob a influência do álcool, em 

violação do disposto no DL 124/90 de 14 de Abril, em conjugação com os arts. 

81º nº 1, 146º m) e 147º i) do Código da Estrada. 

- 20 - 

Como se decidiu, e bem, no Ac. da Rel. do Porto de 1.6.93 (C.J. ano 

XVIII, tomo III, pag. 223), "a mera circunstância de o condutor, no momento do 

acidente, se encontrar sob a influência do álcool, confere à seguradora o 

direito de ser reembolsada pela indemnização que pagou, independentemente 

de nexo causal entre aquele estado e os danos produzidos" - cfr. também Ac. 

da Rel. de Lisboa de 28.6.91 (in C.J., ano XVI, tomo III, pág. 178), pois a 

moralizadora norma do art. 19º do anteriormente em vigor DL 522/85 é, a um 

tempo, dissuasora e repressiva, punindo civilmente (sem daí se afectarem os 

lesados) aqueles que deixaram de merecer a protecção concedida pelo 

contrato de seguro. 

- 21 - 

No caso da alínea a) entende-se não se justificar a indemnidade de 

quem causa dolosamente um acidente, nos casos da alínea d) e f) não se 

prescinde da culpa do responsável, na primeira a apreciar nos termos gerais, 

na segunda erigindo-se uma presunção de culpa a ilidir pelo mesmo. 

-22- 

Nos casos das alíneas b) e c) prescinde-se de qualquer nexo de 

causalidade adequada entre a situação descrita e o acidente. Com efeito, é de 

notar que na alínea c) se agrupam hipóteses em que esse nexo nem sequer 



pode conceber-se, como é o caso de acidente provocado por condutor não 

habilitado legalmente (a falta de habilitação legal, só por si, não é causal de um 

acidente) e o caso de abandono ou omissão de auxílio a sinistrado. 

-23- 

Sendo sabido que a perseguição penal da condução sob a 

influência do álcool se baseia na constatação de que o aumento da 

sinistralidade em matéria de acidentes de trânsito, que constitui um autêntico 

flagelo social, tem como causa principal o imoderado consumo de bebidas 

alcoólicas e da  acção que estas exercem sobre os mecanismos físico-

psíquicos do condutor. 

- 24 - 

Sanciona-se, assim, o perigo que representa o exercício da 

condução por condutores alcoolizados, independentemente de qualquer 

evento danoso, perigo esse que não admite prova em contrário. Daí que se 

tenha de admitir que a ora A., tendo pago a indemnização resultante de um 

acidente em que o condutor culpado agiu com uma TAS superior à legalmente 

permitida, tenha o direito de agir contra o mesmo condutor porque, 

precisamente, tornou mais perigosa a condução, exorbitando o risco normal 

previsível da circulação automóvel, o que não se compadece com o risco que a 

seguradora assumiu contratualmente. 

-25- 

Mesmo no plano das relações internas entre seguradora e segurado 

tudo deve ser transparente – ambos sabem que o contrato de seguro tem que 

situar-se dentro das fronteiras da lei que proíbe a condução de veículos por 

indivíduos sob a influência do álcool – art. 81º da Código da Estrada vigente, 

sendo que um contrato de seguro que protegesse um condutor com uma TAS 

acima da legalmente fixada seria um contrato nulo por impossibilidade legal do 



objecto – art. 280º do Código Civil, como muito bem se decidiu no Acórdão da 

Relação de Coimbra de 5/7/00. 

-26- 

Não tem o condutor que conduz com uma TAS igual ou superior à 

legalmente fixada que ficar espantado com o facto da seguradora lhe vir exigir 

aquilo que pagou uma vez que sabe que com tal TAS lhe era proibida a 

condução, não podendo aquela segurar-lhe uma actividade ilegal. 

-27- 

Premiar o condutor influenciado pelo álcool, impondo à seguradora 

a exigência de um duplo nexo de causalidade – o nexo entre a sua conduta e o 

facto, e o nexo entre o álcool e a conduta causal do acidente – para se 

ressarcir do que pagara por força de um contrato de seguro que 

manifestamente não podia abranger, por ilegal, tal tipo de condução, seria 

colocar a questão ao arrepio da vontade da lei, da perspectiva teleológica da 

norma e dos interesses que esta visa proteger. 

-28- 

A taxa de alcoolemia no sangue (1,17 g/l) de que o Réu era portador 

na altura do acidente de viação que provocou, constitui fundamento suficiente 

para concluir que agia sob a influência do álcool. 

-29- 

O célebre acórdão do STJ (publicado in DR nº 164 de 18/7/2002) 

que veio impor à seguradora com direito de regresso relativamente ao condutor 

alcoolizado (nos termos do art 19º c) do DL 522/85 de 31 de Dezembro) o ónus 

da prova do nexo causal entre a condução sob o efeito do álcool  e o acidente, 

impondo-lhe uma autêntica prova diabólica não tem, de facto, força vinculativa. 



-30- 

Na verdade, o nexo causal prova-se, em geral, pelas circunstâncias 

do acidente e, em particular, pelo facto notório de que o álcool ingerido pelo 

ora Réu lhe diminuiu as capacidades para conduzir o veículo seguro. 

-31- 

Um outro acórdão mais recente do STJ, proferido em 24/6/2003, 

veio pugnar posição mais razoável, em resumo, defendendo que o DL 522/85 

de 31 de Dezembro apenas regulava o regime do seguro obrigatório da 

responsabilidade civil e que o seu art 19º c) previa apenas o direito de regresso 

da seguradora contra o condutor que tiver agido sob a influência do álcool. 

-32- 

Porém, é no art. 81º do Código da Estrada que consta a definição 

legal de se “agir sob a influência do álcool”: considera-se sob a influência do 

álcool o condutor que apresente uma taxa de álcool no sangue igual ou 

superior a 0,5 gramas por litro. 

-33- 

O condutor portador de tal TAS encontra-se proibido de conduzir, 

porque se encontra sob a influência do álcool. 

-34- 

Este conceito é normativo,  vinculante ( vide Américo Marcelino, 

“Acidentes de Viação e Responsabilidade Civil”, 5ª Edição, 2001, pág. 522) e 

torna evidente que o nexo causal entre a condução sob a influência do 

álcool e o acidente de viação se presume ope legis e ipso facto. 



-35- 

Na verdade, opera uma presunção legal na medida em que mais 

nenhum outro facto se poderá apontar como exclusivo causador do acidente 

dos autos. 

-36- 

Nessa medida, o nexo causal encontra-se provado, mesmo que a 

taxa de alcoolemia apenas tenha sido um elemento potenciador e coadjuvante 

de outro factor como, por exemplo o excesso de velocidade, o estado do piso, 

etc., uma vez que as capacidades do condutor, ora Réu, se encontravam 

diminuídas, necessariamente. 

-37- 

Instado para pagar por carta de 13/9/2010 que ora se junta e dá por 

reproduzida (Doc. 40) o ora R. até hoje nada pagou pelo que ao valor de € 

30.189,09 acrescem juros de mora que de 13/10/2010 a 12/7/2011 perfazem o 

valor de € 899,88. 

-38- 

A. e R. são partes legítimas e o Tribunal é o competente. 

PROVA TESTEMUNHAL 

1 – Fernando Manuel Roque Silveira Manteigas, Rua Coronel 

Ferreira do Amaral, 23, 1º Esq, 1900-165 Lisboa 
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2 – Dr. Godinho Feio, Rua Prof. Mira Fernandes, 17 1900-380 

Lisboa 

3 – Fortunato Rodrigues de Pina, Quinta das Lagoas 63-A, 2855 Sta 

Marta do Pinhal 

4 – Maria de Lurdes Landim Lopes, Quinta das Lagoas, Rua C, 42, 

2855 Sta Marta do Pinhal 

5 – Pedro Tomás Andrade Rocha, Avª Fontes Pereira de Melo, 14, 

1069-103 Lisboa 

6 – Sérgio Moura, Soldado nº 2279/970778, Brigada de Trânsito, 

Destacamento de Carcavelos, Torre da Aguilha 2785-000 São Domingos de 

Rana 

Todos a notificar 

Nestes 

termos e com o douto suprimento de V. Exa. deverá 

a presente acção ser considerada procedente e 

provada, e em consequência o R. condenado a pagar 

à A. a quantia de € 31.088,97 (30.189,09+899,88) 

acrescida dos juros de mora à taxa legal desde a 

citação sobre o valor de € 30.189,09 e até integral 

pagamento e de tudo o mais que for devido. 

Para tanto, 
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deverá o R. ser citado para contestar, querendo, no 

prazo e sob a cominação legal, seguindo-se os 

demais termos processuais. 

Valor: € € 31.088,97 (trinta e oito mil e oitenta e oito euros e noventa e sete 

cêntimos ) 

Junta: 15 documentos (Docs 1 a 15), Procuração, comprovativo de pagamento 

de taxa de justiça  

Protesta juntar documentos 16 a 40 (uma vez que o Citius não comporta mais 

de 3 megas) 

 A Advogada 

ANA PAULOS 

ADVOGADA 

Rua D. Francisco Coutinho, 42,  

2785-583 São Domingos de Rana 

Tel. 214537460 Fax 210103812 

C.F. 207 471 681 – 2ª Rep Fin Cascais. 
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REFª: 7711682

REQUERIMENTO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Lisboa -  1ª Vara Cível

1554/11.1TVLSBUnidade Orgânica: 1ª Vara - 3ª Secção

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Ana Paulos

Morada: R. D. Francisco Coutinho, 42

Localidade:

Código Postal: 2785-583 São Domingos de Rana

Telefone: 214537460 Fax: 214537460/2101
03812

Email: anapaulos-11877l@adv.oa.pt

Cédula: 11877L

NIF: 207471681

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro
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1ª VARA 
3ª SECÇÃO 
PROC. 1554/11.1TVLSB 

Exmo. Senhor Juiz de Direito 

 Varas Cíveis de Lisboa 

A COMPANHIA DE SEGUROS FIDELIDADE MUNDIAL, S.A., , A. 

nos autos acima identificados, vem mui respeitosamente juntar aos autos os 

documentos 16 a 40 que protestou juntar com a sua petição inicial

Junta : Docs 16 a 40 

 Pede deferimento 

A Advogada 

ANA PAULOS 

ADVOGADA 

Rua D. Francisco Coutinho, 42,  

2785-583 São Domingos de Rana 

Tel. 214537460 Fax 210103812 

C.F. 207 471 681 – 2ª Rep Fin Cascais. 
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3.3 Secção
Proc. n.? 1554/11.1TVLSB

Acção de Processo Ordinário

Ex.mo Senhor Dr. Juiz da
1.3 Vara Cível de Lisboa:

Contestação
que nos autos à margem referen .ados,
em que é A. Companhia de Se os
Fidelidade - Mundial, S.A., apresenta
R. João Nery Pereira Morais:

Aceita-se o teor dos arts. 1.0,2.°, 4.°, 6.° e 7.0(que repete o 4.°) da
petição inicial.

o R. ignora e não tem obrigação de conhecer, pois se reporta a
factos alegadamente praticados pela A. face a terceiros, a matéria constante
dos arts. 14.°a 17.°, inclusive, da p.i., o que vale como impugnação.

A matéria de facto vertida nos restantes artigos da referida peça não
corresponde à verdade por inteiro, e encontra-se confundida com
conclusões infundadas. Com efeito,

logo no art.? 3.° da p.i. é falso que o acidente a que os autos
pretenderão reportar-se tenha ocorrido a 13/7/2011, circulando o R. pelo
acesso à A5 nafaixa mais à esquerda, quando ao km 0,550 foi embater na
traseira do veículo 11-26-BD e que este circulava à sua frente na faixa de
rodagem da esquerda. Não sendo,
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de resto isso o que consta dos documentos carreados pela A. para os
autos, designadamente do auto da ocorrência que invoca no art." 5.° da p.i.,
doe. n." 4 anexo a ela, cuja versão, ao contrário do ali alegado, não
corresponde ao descrito no referido art." 3.° da p.i.

Como a A. sabe, o acidente em causa deu origem à instauração de
um processo-crime que, sob o n.? 340/08.0GTCSC - Processo Comum
(Tribunal Singular), correu seus termos pela 2.3 secção do 2.° Juízo
Criminal de Lisboa, e cuja douta decisão transitou já em julgado. Junta-se
respectiva certidão, doe. n.° 1. Consta

dos Factos Provados naquele processo a correcta descrição do
acidente, que aqui se reitera, designadamente que:

1. No dia 13 de Julho de 2008 ;
4. Cerca das 11 Hrs... quando circulavam na Auto-Estrada A-

5..., em direcção a Cascais pela 2. " via de trânsito, ... Fortunato Pina, com
motivação não apurada, imobilizou o veículo que conduzia,
repentinamente, cerca do km 0,550 da auto-estrada em que seguia ...

5... .João Morais seguia atrás do carro conduzido pelo
Fortunato Pina... vindo a embate(r) na traseira do veículo conduzido por
aquele que se tinha imobilizado na faixa de rodagem. .,-

Da matéria alegada no art.? 5.° da p. i., aceita-se expressamente,
para que fique irretratável, os resultados dos testes de alcoolémia, de
1,17g/l para o aqui R, e de 1,56g/l para Fortunato Pina, e impugna-se
especificadamente, por ser uma conclusão absolutamente errada, que o R.
tenha sido o único responsável pelo acidente, pelo qual não foi na verdade
sequer co-responsável, como bem se decidiu no processo-crime.
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Não obstante, e deixando por ora de lado as inexactidões já
apontadas, a A. se ter limitado a descrever o acidente, art.? 3.° da p. i.,
como, seguindo dois veículos um atrás do outro numa mesma faixa de
rodagem, o de trás ter embatido no da frente, sendo ambos conduzidos por
condutores que, art." 5.° da p.i., apresentaram vestígios de ingestão
excessiva de álcool, em menor grau o aqui R.,

10.°

permite-se contudo a A. concluir, manifestamente sem sustentação
sequer na parca matéria de facto alegada, que o R. teria, arts. 8.° a 10.°,
inclusive, da p.i., efectuado uma condução negligente, designadamente
circulando em excesso de velocidade atentas as condições do trânsito,
desrespeitando a distância que deveria ter deixado relativamente ao
veículo que circulava à sua frente ... verificando-se o acidente e os danos
nos veículos envolvidos por culpa exclusiva do ora R. que conduzia o seu
veículo com manifesta imperícia tendo provocado o acidente de viação.

Toda esta matéria de natureza conclusiva, que em absoluto não
corresponde à realidade, sendo falsa, não assenta em factos sequer alegados
que, apenas na medida em que se provassem, a poderiam eventualmente
fundamentar,

12.°

e conflitua frontalmente com a decisão do processo-crime
identificado, com trânsito em julgado, doe. n.° 1, onde se absolveu o aqui
R. quanto aos crimes de condução perigosa de veículo rodoviário e ofensas
à integridade fisica por negligência, condenando-o apenas por prática
contra-ordenacional, e outrossim condenando Fortunato Pina pela prática
de um crime de condução perigosa de veículo rodoviário, ou seja,
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13.0

como naquela decisão, em que exaustivamente se conheceram das
condições em que o acidente ocorreu, se escreveu: Relativamente ao...
Fortunato ... entendemos que foi este quem deu causa ao acidente e
aquele que deverá ser responsabilizado pela sua produção.

14.0

Correspondendo, aliás, esta apreciação da citada sentença ao senso
comum: Quem segue, como se demonstrou naquele processo, entre trânsito
fluído, numa faixa de aceleração de uma auto-estrada e, sem justificação,
o veículo que circula na sua dianteira repentinamente se imobiliza, não lhe
é humanamente exigível que viesse adoptando um comportamento que lhe
possibilitasse evitar o embate, quando a ocorrência absolutamente anómala
da súbita e injustificada paragem do veículo da frente se verifica.

15.0

A A. pretende que, quem conduz com uma taxa de alcoolémia
superior à permitida por lei, se presume inilidivelmente culpado dos
acidentes em que intervenha, e daí que peça a condenação do R. como o
exclusivo culpado do acidente em causa.

16.0

A ser assim, a pretensão da A. iria longe de mais já que, no caso dos
autos, como ambos os intervenientes acusaram excesso de álcool, o outro
até em grau mais elevado do que o R., sempre então existiriam dois
culpados, e a nenhum seria admitido discutir a sua quota-parte de
responsabilidade, o que se apresenta insustentável.

17.0

A mesma argumentação que produziu contra o R., a A. poderia ter
deduzido contra o outro condutor interveniente, mutatis mutandis: porque
Fortunato Pina conduzia com uma muito elevada taxa de álcool, 1,56 g/l



tomara-se o exclusivo culpado pelo acidente a que deu causa imobilizando
o seu veículo em plena auto-estrada; e assim teríamos um acidente com
dois exclusivos culpados! Ora,

18.°

Fortunato Pina foi, efectivamente, o exclusivo culpado do acidente
mas porque, como no processo-crime se provou, ter imobilizado,
injustificada e repentinamente, o veículo que conduzia numa faixa de
aceleração de auto-estrada por onde fluía trânsito, o que teria feito,
provavelmente, devido a ter ingerido álcool em excesso, mas não foi esta
ingestão o facto causador do acidente, mas a súbita e anómala imobilização
do veículo no meio do fluxo de trânsito da auto-estrada, insólito contra o
qual não é exigível de nenhum condutor normal que tenha de se precaver.

19.°

E consistiria numa contradição e verdadeiro absurdo se, dentro da
mesma Ordem Jurídica, aquele que foi absolvido por sentença transitada
em julgado, da responsabilidade na produção de um acidente rodoviário,
com fundamento, conhecido nos respectivos autos, em que lhe não era
exigível adoptar um comportamento que evitasse o embate com um veículo
que injustifica e repentinamente se imobilizara numa faixa por onde fluía o
trânsito numa auto-estrada, ser noutro processo, como a A. pretende,
simplesmente presumido, sem se lhe admitir a produção de prova em
contrário, o exclusivo culpado do mesmo acidente! Maxime

20.°

porque naquela Ordem Jurídica, outro estava - se encontra
definitivamente condenado como o único culpado daquele acidente.

Contra o arrazoado que a A. inicia com enfáticos negritos no art.
11.°da p.i., prossegue pelos seguintes 12.° e 13.°, e depois do 18.° até final,
o R. contrapõe: que a perigosidade da condução sob a influência da



ingestão em excesso de álcool não determina presunção legal inilidível de
culpa na ocorrência de acidente rodoviário, como chega a pretender-se,
designadamente nos arts. 34.° e 35.° da p.i.;

22.°

que a responsabilidade que pelo contrato de seguro se transfere para
a seguradora é civil e, porque de transferência se trata, não extravasa a do
segurado, e assim, no caso dos autos, tendo o R. sempre enjeitado qualquer
responsabilidade quanto ao acidente em causa, no que veio a obter
sancionamento na decisão transitada do processo-crime, os danos daquele
acidente derivados que a A. tenha pago, pagou mal por decisão dela, não
havendo lugar a regresso sobre o R., termos em que designadamente ele
nega as conclusões pretendidas nos arts. 18.°e 19.°,24.° e 26.oda p.i ..

23.°

o processo destina-se a conhecer e decidir a justiça do caso que no
mesmo se apresenta, de acordo com a lei, esta informada pela ciência,
interpretada pela jurisprudência e doutrina, mas nunca substituído o
comando legal pelo maior valor intrínseco que se pretenda de qualquer
ditame das outras.

24.°

No nosso ordenamento jurídico, a perigosidade integrada pela
condução sob influência da ingestão excessiva de álcool é perseguida
criminal e contra-ordenacionalmente.

25.°

Não pode, no entanto, pretender-se, em termos de expenencia
comum, que o condutor alcoolizado seja o causador dos acidentes
rodoviários em que se veja envolvidos. Pense-se



26.0

num único exemplo: várias viaturas seguem em fila, dentro da sua
mão de trânsito em dada direcção de uma auto-estrada, sendo uma delas
conduzida por um condutor que ingeriu álcool em demasia; um veículo
pesado que circula em excesso de velocidade na direcção contrária,
despista-se, transpõe o separador central, vai embater em várias das viatura
da fila que seguia na outra direcção, uma das quais a conduzida pelo
alcoolizado. Na tese insustentável da A. neste processo, esse condutor seria
o causador do acidente!

27.°

Bem se coibiu o legislador de presumir juris et de jure que o
condutor alcoolizado seja o culpado dos acidentes rodoviários que o
envolvam.

28.0

o exemplo apresentado no art." 26.0 supra evidencia quanto a
presunção seria excessiva; depois, a regra é a de as presunções serem
ilidíveis, e só não assim quando a lei expressamente o proíba, cf art. 350.°
n.° 2 do Cód. Civil; por último, porque a matéria se enquadra no instituto
da responsabilidade civil, e apenas nessa medida a respectiva transmissão
para seguradoras se mostra admissível.

29.°

Como se sabe, a responsabilidade civil funda-se, ou na culpa, ou no

30.0

o caso dos autos não se integra no risco, porque o acidente ocorreu
por culpa de Fortunato Pires, conforme já alegado e judicialmente
conhecido, e tão-pouco foi em responsabilidade pelo risco que a A.
procurou fundamentar a sua pretensão, mas em culpa exclusiva do aqui R..



Então à A. incumbia ter alegado, o que não fez, para poder tentar
provar, os factos donde se deduziria a assacada culpa exclusiva; ficando
portanto prejudicadas as pretensões dos arts. 36.0 e 37.0 da p.i.

32.0

Termos em que, com os mais de direito, deve a presente acção ser
julgada improcedente e não provada, com a consequente absolvição do R.
do pedido.

Testemunhas.' ' t J" v • , /1
-+ T. __'-

I." - Fortunato Rodrigues de Pina, reformado, residente no Seixal,
na Quinta das Lagoas, n.? 63-A, 2855 Santa Maria do Pinhal;

2.a - Pedro Tomás Pereira David de Andrade Rocha, director de
empresa, residente em 1069-103 Lisboa, na Av." Fontes Pereira de Melo,
n." 14.

Valor: O da acção.

Junta: Procuração, duplicado e cópias, uma em suporte informático,
1 documento, comprovativos do pagamento da taxa de justiça, e da
notificação à contraparte.
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20 Juízo Criminal de Lisboa
2° Juízo - 2a Secção

Av. D. João I 1,1.08.01 - Edif. B - 1990-097 Lisboa
Telef: 2 I 3505500 Fax: 2 11545132 Mail: lisboa.jcr2@tribunais.org.pt

Processo: 340/08.0GTCSC
Processo Comum (Tribunal

Sin ular 6528221

CERTIDÃO

Maria de Lurdes Cardiga, Escrivão Adjunto, do(a) 2° Juízo - 28 Secção _2° Juízo
Criminal de Lisboa:

CERTIFICO que por este Tribunal, correm uns autos de Processo Comum
(Tribunal Singular), registados sob o n.° 340/0S.0GTCSC, em que são:

Autor: Ministério Público e outros.
Arguido: Fortunato Rodrigues de Pina e outro.

e atesto nos termos do n.? 1, do art.? 387 do Código Civil, que as fotocópias que se seguem,
e que vão devidamente numeradas, rubricadas e autenticadas com o selo branco em uso
neste Tribunal, são cópias fiéis do original da sentença de fls. 377 a fls. 398 destes autos.

MAIS CERTIFICO, que a referida sentença transitou em julgado, relativamente a
cada um dos arguidos, nas seguintes datas:
Arguido: Fortunato Rodrigues de Pina, transitado em 06-06-2011
Arguido: João Nery Pereira Morais, transitado em 06-06-2011

É quanto me cumpre certificar em face dos autos e a que me reporto em caso de
dúvida, sendo que a mesma foi solicitada pelo mandatário do arguído João Nery Pereira
Morais.

Lisboa, 14-06-2011.

O/A Escrivão Adjunto,

Maria de Lurdes Cardiga

Processado por computador

mailto:lisboa.jcr2@tribunais.org.pt
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Proe.n." 340/0S.0GTCSC
28 Secção
Sentença (condução perigosa/álcool)

*
I - Relatório

Sob a forma de processo comum com julgamento perante tribunal singular o

Digno Magistrado do Ministério Público deduziu acusação contra os arguidos:

Fortunato Rodrigues de Pina, Filho de Isidoro Pereira de Pina e de Maria

Rodrigues Furtado, nascido em 14.08.1960 em Cabo-Verde, de nacionalidade

portuguesa, titular do BI n" 15649393, emitido em 30.04.08 por Lisboa, residente na

Quinta das Lagoas, n? 63-A, Santa Maria do Pinhal, Seixal, reformado;

João Nery Pereira de Morais, filho de Carlos José Egreja Morais e de Maria

Margarida Nery Pereira Morais, natural da freguesia de S. Jorge de Arroios, concelho de

Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 02.06.1986, residente na rua Pinheiro

Borges, n" 22-4°. E, em Alfragide, solteiro, estudante, titular do BI n." 12926177,

emitido em 12.07.07 por Lisboa,

Imputando-lhes a prática em concurso real dos seguintes ilícitos:

Um crime de condução perigosa de veículo rodoviário, p. e p. nos art. 291 0,

n." 1, ai a) e 69°, n? 1 al. a) do Código Penal.

Um crime de ofensa à integridade física por negligência p. e p. no art. 148°,

n° 1 do mesmo diploma.

Uma contra-ordenação p. e p. no art. 72°, n° 2, al. b) do Código da Estrada,

relativamente ao arguido Fortunato Pina.

Uma contra-ordenação p. e p. no art. 18°, n° 1 do Código da Estrada,

relativamente ao arguido João Morais.

*
o Tribunal é o competente.

A forma do processo é a adequada.

O Ministério Público tem legitimidade para exercer a acção penal.

Inexistem nulidades, excepções ou questões prévias que obstem ao

conhecimento de mérito.

*
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Os arguidos não apresentaram contestação tendo o arguido João arrolado

testemunhas.

*
Procedeu-se à realização de julgamento com observância das formalidades legais

*
II-Fundamentação

2.1) Factos Provados

Discutida a causa resultou provada a seguinte factualidade:

1. No dia 13 de Julho de 2008, ambos os arguidos, após terem ingerido bebidas

alcoólicas, conduziram veículos automóveis.

2. O arguido Fortunato Pina, conduziu o veículo ligeiro de passageiros de marca

Honda, modelo "Civic", cor vermelha e matrícula 1I-26-BD desde Santa Marta

do Pinhal, concelho do Seixal, com destino a Mercês, Mem Martins.

3. O arguido João Morais, conduziu o veículo ligeiro de passageiros de ~arca

Mitsubishi, modelo "Colt", cor cinzenta e matrícula 59-22-HF desde a Costa da

Caparica, com destino à sua residência, em Alfragide, tendo passado pela zona

de Sete Rios, em Lisboa.

4. Cerca das 11.00Hrs, nos respectivos percursos, quando ambos os arguidos

circulavam na Auto-Estrada A-5 (Lisboa Cascais), em direcção a Cascais, pela

2.a via de trânsito, o arguido Fortunato Pina, com motivação não apurada,

imobilizou o veículo que conduzia, repentinamente, cerca do km 0,550 da auto-

estrada em que seguia, não tendo sido embatido por Pedro Tomás Andrade

Rocha, que seguia à sua retaguarda no motociclo de matrícula 49-00-UX, porque

este desviou-se para a direita, conseguindo assim evitar a colisão.

5. O arguido João Morais seguia atrás do carro conduzido pelo arguido Fortunato

Pina a urna distância que em concreto não foi possível apurar vindo a embateu

na traseira do veículo conduzido por aquele que se tinha imobilizado na faixa de

rodagem.

6. Se Pedro Tomás Andrade Rocha não tivesse conseguido desviar o seu motociclo

teria ficado esmagado entre ambos os veículos.
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7. O arguido Fortunato Pina apresentava uma TAS de 1,56g/1 e tinha passado a

noite numa festa onde ingeriu bebidas alcoólicas.

8. O arguido João Morais apresentava uma TAS de 1,17g/1 e tinha bebido bebidas

alcoólicas entra as 24.00Hrs e as 8.00Hrs desse dia em bares de Lisboa.

9. Nenhum dos arguidos tinha dormido na noite anterior ao acidente.

10. Por força do embate, Maria de Lurdes Landim Lopes, que seguia no banco da

retaguarda do veículo conduzido pelo Arguido Fortunato Pina, sem o uso de

cinto de segurança, sofreu fractura da diáfise do fémur esquerdo e fractura na

coluna cervical - C7, para além de vários hematomas em diversas partes do

corpo.

11. Foi transportada para o Hospital de S. Francisco Xavier, de onde foi transferida

para o Hospital Garcia da Horta, onde foi operada em 23.07.08, ficando

imobilizada com colar.

12. Teve alta em 28.07.09.

13. Continuou a ser seguida no Hospital Garcia da Horta, onde voltou a ser operada

em 30.03.09.

14. Não resultaram a Maria de Lurdes Landim Lopes sequelas permanentes do

evento.

15. A força principal do embate no veículo 11-26-BD incidiu na parte posterior

central, este sofreu danos em toda a estrutura, tendo ficado completamente

inutilizado.

16. A força principal do embate no veículo 59-22-HF incidiu na parte frontal

central, este sofreu danos no pára-choques anterior, radiador, "capot" e em toda

a parte frontal, tendo ficado completamente inutilizado.

17. O local onde se deu o acidente é uma recta, com inclinação longitudinal

ascendente de 10%, tem quatro vias de trânsito no mesmo sentido, o pavimento

é de aglomerado asfáltico que se encontrava em bom estado de conservação e

seco, a visibilidade era boa.

18. O arguido Fortunato Pina conduzindo sob a influência do álcool imobilizou a

viatura que conduzia numa auto-estrada, a despeito de saber que tal conduta
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poderia causar acidentes de viação, o que julgou indiferente, não avaliando as

consequências possíveis do seu acto.

19. Pela forma descrita colocou o arguido Fortunato Pina em perigo a vida de Pedro

Tomás Andrade Rocha e de Maria de Lurdes Landim a quem causou lesões na

sua integridade física dando azo à destruição de ambos os veículos.

20. Sabiam ambos os arguidos que não podiam conduzir veículos automóveis na via

pública após terem ingerido bebidas alcoólicas.

21. Não procedeu o arguido Fortunato Pina com o cuidado necessário a evitar

acidentes para si e para os demais utentes da via pública.

22. No entanto, não se absteve de conduzir da forma descrita, vindo a originar, de

facto, um acidente de viação, colocando em risco a vida de duas pessoas

causando lesões à integridade física de uma delas.

23. Agiu o arguido Fortunato Pina de forma livre, voluntária e conscientemente,

bem sabendo que a sua conduta era prevista e punida por lei.

24. Ambos os arguidos sabiam que não podiam conduzir veículos automóveis

motorizados após ter ingerido bebidas alcoólicas, mas, apesar disso fizeram-no,

mesmo sabendo de tal proibição.

25. Agiram deliberada, livre e conscientemente, bem sabendo que tal conduta era

proibida por Lei.

Mais se provou que:

26. O arguido João Nery vive com os pais e é estudante do 4° ano de arquitectura.

27. Do certificado de registo criminal do arguido João Nery não se mostram

averbadas quaisquer condenações.

28. O arguido Fortunato tem de habilitações literárias a 4a classe.

29. Recebe uma reforma de €246,00 mensais.

30. Do certificado de registo criminal do arguido Fortunato Pina mostra-se averbada

uma condenação datada de 25.06.2002, pela prática em 08.07.2001, de um crime

de desobediência e de condução em estado de embriaguez numa pena única de

130 dias de multa à taxa diária de €4,00 (já declarada extinta).

*
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2.2) Factos não Provados

Não se provou que:

1. Aquando do referido em 5) dos factos provados o arguido João Nery circulava a

cerca de 25m do carro conduzido pelo arguido Fortunato Pina e, não se

apercebeu, quando devia e podia, de que o veículo por este arguido se tinha

imobilizado na faixa de rodagem não desviando por isso a trajectória da sua

viatura nem accionando os travões desta, por forma a evitar a colisão.

2. O referido em 18) dos factos provados decorreu pelo facto do arguido Fortunato

Pina se encontrar fatigado.

3. Por se encontrar na mesma situação de embriaguez, o arguido João Morais, não

se apercebeu que a viatura de João Pina tinha parado, não accionou os travões da

sua viatura nem a desviou de forma a evitar o embate.

4. O arguido João Morais não guardou a distância necessária à imobilização do seu

veículo relativamente ao veículo do arguido Fortunato Pina, que o antecedia.

*
2.3) Motivação de facto:

O tribunal formou a sua convicção sobre a factualidade provada e não provada

com base na análise critica da prova produzida em audiência e demais dados

documentais juntos aos autos nos seguintes termos:

Relativamente aos arguidos ambos confirmaram a existência do acidente com o

carro do arguido João Nery a bater na traseira do arguido Fortunato Pina, o local de

onde vinham, o facto de terem ingerido bebidas alcoólicas antes do exercício da

condução, o local e hora em que o mesmo ocorreu, apenas divergindo quanto à

dinâmica do acidente.

Sobre este aspecto em concreto, para além das declarações que prestou sobre a

sua situação pessoal e profissional, referiu o arguido João Nery que entrou na auto

estrada numa faixa de aceleração e sem qualquer aviso o arguido Fortunato que seguia

mais à frente na mesma via, e que o mesmo sem qualquer indicação subitamente parou

o carro, motivos pelos quais não conseguiu evitar o embate, ainda pode ver um
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motociclo a desviar-se para a direita (atento o seu sentido de marcha). Relativamente à

distância a que ia do veículo da frente admite que seria inferior a 25 metros.

Sobre o embate disse que foi em toda a traseira do carro do arguido Fortunato

com toda a frente do seu carro, o local era uma ligeira subida e admite que teria

embatido a uma velocidade inferior a 60 Km/h.

Mais referiu que na altura o trânsito era fluido e circulavam carros mais rápidos

nas faixas existentes à sua direita e esquerda e que se dirigiu ao arguido Fortunato a

questioná-lo porque motivo parou o carro mas este não lhe adiantou qualquer explicação

clara sobre o sucedido.

O arguido Fortunato Pina, para além das declarações que prestou sobre a sua

situação pessoal e profissional, sobre estes mesmos aspectos respondeu de uma forma

muito pouco clara, diremos mesmo confusa e pouco compreensível, na realidade desde

logo quando questionado sobre se parou de repente o carro, que então conduzia, disse

que se isso sucedeu não deu por nada desconhecendo porque motivo lhe bateram por

detrás, não soube explicar porque é que o acidente se deu nem se recorda de uma pessoa

que vinha numa mota ter falado consigo, relativamente à ingestão de bebidas alcoólicas

disse que teve numa festa de anos e que de manhã bebeu um pouco de aguardente da

sua terra ("grogue").

Pedro Rocha, director de empresa (pessoa que seguia no motociclo que seguia

atrás do carro conduzido pelo arguido Fortunato Pina), num discurso coerente, conciso e

com lembrança clara dos factos, referiu que depois de vir da Praça de Espanha, entrou

na artéria referida nos autos conduzindo o seu motociclo atrás do carro conduzido pelo

arguido Fortunato Pina, era um dia de sol e o transito estava fluido e sem intensidade.

Poucos metros após entrarem na A5 no sentido Lisboa Cascais, o arguido de

repente parou, travando o carro na subida ali existente, sem ter feito qualquer sinalética,

tão pouco ligando os quatro piscas, seguiria a uma velocidade de cerca de 60km/h e só

teve tempo de se desviar para a lado direito (atento o seu sentido de marcha) porque não

ia bem no meio da faixa de rodagem, mas ligeiramente mais encostado à direita, caso

contrário admite que pudesse não ter tido tempo de se desviar.
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Sobre o embate do carro conduzido pelo arguido João Nery, disse que quando ao

desviar-se depois ainda olhou para trás e ficou com a nítida noção de quem seguia

naquele carro teria que embater na traseira do carro conduzido pelo arguido Fortunato.

Relativamente a este aspecto em concreto, mais concretamente relativamente à

evitabilidade da colisão do carro conduzido pelo arguido João Nery disse que segundo o

que pode percepcionar do acidente o arguido João Nery naquelas circunstancias não

poderia evitar o embate, porque não se tratou de uma desaceleração com redução

gradual da velocidade por parte do carro conduzido pelo arguido Fortunato, mas antes

um parar súbito sem qualquer sinal ou desvio da faixa de rodagem.

Mais referiu que se dirigiu ao arguido Fortunato ,as este não lhe deu qualquer

explicação ou resposta apenas tentava ligar para o 112.

Sérgio Moura, Guarda da GNR que ali se deslocou apenas deu a conhecer ao

tribunal que fez o teste de pesquisa de álcool aos arguidos o qual acusou positivo,

Quanto às testemunhas Maria de Lurdes Landim (empregada de limpeza) e

André Gonçalves Pereira (pedreiro), ambas amigas do arguido Fortunato e que na altura

se faziam transportar no carro conduzido por aquele.

A primeira, para além de ter confirmado o teor das lesões que são mencionadas

nos autos, referiu que estava no banco de trás do carro, o arguido Fortunato quando o

conduzia o carro a andar normalmente foi embatido por detrás pelo carro conduzido

pelo arguido João Nery.

A segunda que estava sentada no banco da frente ao lado do condutor banco do

condutor começou por referir que quando o carro foi embatido o arguido estava a andar,

depois acabou por referir que estava a reduzir a velocidade, desconhecendo se a redução

foi muito grande.

Sobre o motivo dessa redução disse que não viu nada à frente que o fizesse

reduzir a velocidade e que antes da redução da velocidade tudo estava normal.

Relativamente à testemunha Carlos Ribeiro, arrolado pelo arguido João Nery o

seu depoimento não teve qualquer relevância na presente situação apenas vindo

confirmar que no dia em causa o arguido deixou o seu filho pela manhã em casa e que o

mesmo lhe pareceu bem.

7

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



Tribunal Criminal de Lisboa
2° Juizo

Av." D. João II, n.°1.08.01 - B
1990-097 LISBOA

Telef.: 213 505 500 - Fax: 211545132

Ao nível documental o tribunal tomou ainda em consideração o teor do auto de

avaliação do dano corporal de fls. 149 a 151, fotografias do sinistro de fls. 83 e 84, talão

de fls. 5, fotografias de fls, 135 a 137 e CRC de fls. 354 e 356.

*
Face ao exposto o tribunal, no tocante ao arguido João Nery, à excepção dos

factos concernentes ao exercício de condução automóvel sobre o efeito do álcool não

deu como provados os demais factos que lhe eram imputados na acusação pública.

Com efeito o motivo determinante da responsabilização deste arguido, na

produção do acidente, era o facto de não ter mantido a distancia suficiente ao veiculo

que o precede de molde a evitá-lo em caso de súbita paragem ou diminuição de

velocidade, realidade que adveio, além do mais, do facto de se encontrar a conduzir sob

infIuencia do álcool, estado fisico que lhe tolheu a capacidade de actuação e de

percepção da situação, e que a não existir a teria evitado.

Sobre esta realidade o depoimento da testemunha Pedro Rocha, testemunha

ocular, que não tem qualquer ligação aos arguidos, foi no sentido de retirar qualquer

margem para duvidas, ao referir ter tido a nítida percepção que o carro conduzido pelo

arguido João iria bater na traseira do carro conduzido pelo arguido Fortunato, do qual

ele com grande dificuldade se conseguiu desviar.

Mais salientou esta testemunha, corroborando neste aspecto as declarações do

arguido João, que a paragem do carro conduzido pelo arguido Fortunato foi repentina,

súbita, sem ser precedida de qualquer sinalética ou de desvio para qualquer lado. Trata-

se de um depoimento claro objectivo com um relato pormenorizado dos factos que não

deixou margem para dúvidas quanto à dinâmica do acidente.

Já outro tanto não se poderá dizer quanto ao depoimento das testemunha que

acomparIhavam o arguido Fortunato no carro por este conduzido e até este,

apresentando um discurso incoerente, impreciso e até inverosímil, o que nada tem de

ver com a sua pouca ou muita escolaridade, as deficiências de linguagem não se

confundem com imperceptibilidade de relatos factuais, saber se um carro se imobilizou

ou não em plena auto-estrada e em que termos se deu o embate é algo que não carece de

grandes dotes linguísticos, e sobre esta realidade um dos ocupantes, a testemunha
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André, disse que o carro abrandou, se muito ou pOUCO,não sabe, quanto ao motivo

desse abrandamento, também não o soube explicar, por sua vez a testemunha Maria

Landim disse o contrário, ou seja que o carro conduzido pelo arguido Fortunato foi

sempre a andar normalmente até ser embatido, e por ultimo o arguido Fortunato chegou

a dizer em juízo que se o carro se imobilizou não deu por isso, o que é no mínimo

desconcertante.

A par destes aspectos é necessário ter em consideração que se tratava de uma

artéria de vias largas e com quatro faixas e que, apesar de ser muito movimentada, era

Domingo, por volta das 11.OOhrs da manhã e em período estival, num mês de grandes

deslocações de populações dos meios urbanos para fora das cidades em gozo de férias,

motivos pelos quais é natural concluir que não havia grande transito e que o pouco que

existia era fluido, como disse a testemunha Pedro, por outras palavras não encontramos

motivos exógenos ao arguido João Fortunato que pudessem ditar uma paragem rápida

do carro por si conduzido, ou que os mesmos poderiam e deveriam também ser

perceptíveis ao arguido João Nery que circulava na mesma via.

Por fim como é comummente sabido o exercício da condução automóvel

constitui uma actividade objectivamente perigosa e que exige por isso de todos aqueles

que se encontram habilitados a conduzir veículos na via publica, ou equiparada, os

maiores cuidados, e que em certas circunstancias até deverão ser redobrados, casos de

aproximação a cruzamentos, entroncamentos, curvas, piso molhado, nevoeiro, chuva,

passadeiras de peões, entre outros, mas tal grau de exigência não pode ir ao ponto de

impor ao condutor a adopção de uma conduta tal que tenha de se precaver do eventual

incumprimento de terceiros que também circulem na via pública, sob pena de

extravasarmos o limite do razoável entrando no campo da premunição e sermos sempre

todos responsáveis pelos acidentes de viação em estejamos envolvidos.

É óbvio que isto não faz o mínimo sentido, nem pode ser exigido a quem conduz

na via pública que adopte um comportamento que não lhe é humanamente exigível, o

que sucedeu na presente situação foi precisamente isto, o arguido João Nery entrou

numa auto-estrada ia numa das faixas de aceleração, assim como a testemunha Pedro e

ainda por cima numa zona da A5, que sabemos por experiencia própria em que os carros
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"prendem" o andamento e é, sem que nada o fizesse prever, confrontado com uma

paragem súbita, repentina do carro conduzido pelo arguido Fortunato.

Poderá objectar-se que estando este arguido com uma taxa de álcool no sangue

superior ao limite legal estaria com a sua capacidade de reacção diminuída, ora desde

logo não se pode afirmar, em primeiro lugar, porque não resultou provado que o arguido

João não guardou a distancia necessária à imobilização do seu carro relativamente ao

veículo conduzido pelo arguido Fortunato Pina e em segundo lugar porque a

constatação de que este conduzia com a taxa de álcool no sangue referida nos autos não

é conditio sine qua non do preenchimento do tipo legal de crime de condução perigosa

(como também infra se referirá a propósito da análise jurídica deste tipo criminal), nem

se comprovou, pelo contrário, que se este estivesse a conduzir sem qualquer taxa de

álcool no sangue o acidente de viação não se verificaria, conforme supra melhor

explicitamos.

Relativamente ao arguido Fortunato face ao exposto entendemos que este foi

quem deu causa ao acidente e aquele que deverá ser responsabilizado pela sua produção,

revelando-se neste caso, até pelas respostas e atitude que aquele então tomou perante o

arguido João Nery e testemunha Pedro Rocha após o acidente e das suas próprias

declarações, referindo que pela manhã bebeu aguardente da sua terra (grogue), que

como é sabido é uma bebida com um grau de álcool bastante elevado, nos levaram

também a concluir, perante a inexistência de outros dados externos ao exercício da

condução, que a imobilização do veiculo por este em plena auto-estrada da forma como

ocorreu se deveu também a esse facto.

Assim pelos motivos exposto o tribunal chegou à prova do acervo acima

delineado.

*
III - Apreciação de Direito

Uma vez fixados os factos relevantes, cabe agora proceder ao apuramento da

responsabilidade penal dos arguidos face ao quadro normativo vigente.
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Quanto ao crime de condução perigosa de veículo automóvel, previsto e punido

nos termos do disposto no art," 2910 do Cód. Penal dispõe-se o seguinte (versão da lei

59/2007, de 4 de Setembro aqui aplicável):

"1. Quem conduzir veículo, com ou sem motor, em via pública ou equiparada:

a) Não estando em condições de o fazer com segurança, por se encontrar em estado de embriaguez ou

sob influência de álcool, estupefacientes, substâncias psicotrópicas ou produtos com efeito análogo,

ou por dejiciênciafísica ou psíquica oufadiga excessiva; ou

b) Violando grosseiramente as regras da circulação rodoviária relativas à prioridade, à obrigação de

parar, à ultrapassagem, à mudança de direcção, à passagem de peões, à inversão do sentido da

marcha em auto-estradas ou em estradas fora de povoações, à marcha atrás em auto-estradas ou em

estradas fora de povoações, ao limite de velocidade ou à obrigatoriedade de circular na faixa de

rodagem à direita;

e criar deste modo perigo para a vida ou para a integridade física de outrem, ou para bens patrimoniais

de valor elevado, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.

2. Quem conduzir veículo, com ou sem motor, em via pública ou equiparada e nela realizar

actividades não autorizadas, de natureza desportiva ou análoga, que violem as regras previstas na alínea

b), é punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa. (introduzido com a lei 59/2007, de 4

de Setembro)

3 Se o perigo referido no n. o 1for criado por negligência o agente é punido com pena de prisão

até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias.

4. Se a conduta referida no n.01 for praticada por negligência, o agente é punido com pena de

prisão até 1ano ou com pena de multa até 120 dias. "

O bem jurídico visado pela norma em causa é evitar a sinistralidade rodoviária

ou pelo menos mantê-la dentro de certos limites.

Ao nível subjectivo o legislador descreve os comportamentos que no âmbito da

circulação rodoviária se revelam mais susceptíveis de colocar em perigo os bens

jurídicos vida, integridade fisica ou bens patrimoniais de elevado valor, distribuindo-os

por duas categorias:

a falta de condições para a condução;

a violação grosseira das regras da circulação rodoviária relativas à prioridade, à

obrigação de parar, à ultrapassagem, à mudança de direcção, à passagem de peões, à

inversão do sentido da marcha em auto-estradas ou em estradas fora de povoações, à
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marcha atrás em auto-estradas ou em estradas fora de povoações, ao limite de

velocidade ou à obrigatoriedade de circular na faixa de rodagem à direita.

Quanto à primeira das enunciadas categorias a mesma reporta-se às situações em

que o estado fisico do agente é de molde a que este ao empreender o acto de condução

venha a colocar em risco os bens jurídicos descritos no tipo, isto é, toma-se necessário

que da análise das circunstâncias do caso concreto se deduza a ocorrência desse perigo

concreto.

Relativamente à segunda categoria a mesma refere-se às situações em que o

agente empreende o acto de condução violando grosseiramente as regras de circulação

rodoviária descritas no tipo.

Haverá violação grosseira das regras de circulação rodoviária sempre que a

conduta do arguido se traduza num comportamento particularmente perigoso para a

circulação rodoviária, isto é, comportamento tido por temerário e ousado perante o

pengo.

Assim, nesta segunda categoria além da colocação em perigo dos enumerados

bens jurídicos é necessário que tal violação das normas estradais pelo agente seja

qualificável como grosseira.

Relativamente ao tipo subjectivo trata-se de um crime que pode ser cometido a

título de dolo ou de negligência.

De acordo com o n.02 deste normativo, onde se prevêem as chamadas situações

de dolo - negligência, o agente realiza de forma dolosa a intervenção que coloca em

perigo a circulação rodoviária, violando grosseiramente as regras de condução estradal,

criando contudo esse perigo de forma negligente, não o representando (negligência

inconsciente) ou representa-o mas afasta essa possibilidade (negligência consciente) de

criação de perigo para os bens jurídicos em causa.

*
o caso concreto da condução perigosa por condução em estado de

embriaguez.

Nas mais das vezes é dificil, senão impossível, tentar dissociar a conduta

referente à produção de perigo real, através da falta de segurança na condução motivada

12

ej1284
Retângulo



Tribunal Criminal de Lisboa
2° Juizo

Av." O. João II, n.°1.08.01 - B
1990-097 LISBOA

Telef.: 213 505 500 - Fax: 211545132

por embriaguez, daquela em que esse perigo é determinado por violação grosseira de

regras de trânsito.

Com efeito, tal violação, poderá decorrer da falta de condições de segurança no

exercício da condução automóvel, e esta também por via da diminuição de capacidades

que a ingestão do álcool produz.

Estaremos então ante uma conduta dolosa - se existir consciência dessa

diminuição - ou uma conduta negligente - se a criação do perigo não for querida ou

sequer prevista - que produziu a situação de perigo descrita e prevista.

Por outras palavras para além da insegurança na condução ou a violação

grosseira das regras de circulação rodoviária, da análise das circunstâncias do caso

concreto é necessário que se deduza a ocorrência de um perigo concreto decorrente de

uma conduta que assuma no contexto dos factos uma perigosidade acrescida.

Ou seja perante os dados dos autos, numa posição ex ante poderá o cidadão

médio afirmar que da actuação do arguido, relativamente à forma como conduzia, em

estado de embriaguez seria normal e legítimo esperar-se que estava a colocar real e

concretamente em perigo bens patrimoniais de elevado valor e os demais utentes da

estrada, no momento dos factos?'

I Veja-se o que diz a este propósito o ac. R.L de 26. 9.disponível em www.dgsi.pt. relatado pelo
Desembargador José Adriano: "Os maiores problemas surgem, porém, quando se coloca a questão de
saber como há-de configurar-se ou como deve comprovar-se esse resultado de perigo concreto, questão
sobre a qual a jurisprudência nacional não se tem debruçado, sendo também pouco clara e escassa a
doutrina que a tal respeita. Rebuscando, mais uma vez, na jurisprudência alemã, de que nos dá conta
Roxin (1), diz-nos esta que o conceito de perigo escapa a uma "descrição cientifica exacta", e que o
mesmo é "predominantemente de natureza fáctica e não jurídica ", ou ainda que "o conceito de perigo
concreto não se pode determinar com validade geral, senão apenas segundo as circunstâncias
particulares do caso concreto ". De todo o modo, ainda segundo o mesmo autor, daquela jurisprudência
"podem extrair-se os pressupostos de um perigo concreto geralmente reconhecidos: em primeiro lugar,
há-de existir um objecto de acção e ter este entrado no âmbito da acção de quem o põe em perigo e, em
segundo lugar, a acção típica tem que ter criado um perigo iminente de lesão desse objecto da acção"

Dando preferéncia à "teoria normativa do resultado de perigo ", defende o mesmo ilustre
penalista "que existe um perigo concreto quando o resultado lesivo não se produz só por casualidade ",
devendo entender-se esta "não como o inexplicável segundo as ciências naturais, mas sim como uma
circunstância em cuja produção não se pode confiar ". Assim, "todas aquelas causas salvadoras que se
baseiam numa extraordinária destreza do ameaçado ou numa feliz e não dominável concatenação de
outras circunstâncias, não excluem a responsabilidade pelo delito de perigo concreto ". Na mesma linha
de pensamento se situa o Supremo Tribunal Federal alemão, ao exigir um perigo "que indica que está
iminente um acidente caso não haja uma mudança repentina, por exemplo porque o sujeito ameaçado
adopte uma medida protectora em consequência de uma adivinhação ou percepção mais ou menos
sensível ao perigo ". Havendo ainda quem entenda o "perigo como crise aguda do bem jurídico ",
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Perante a matéria de facto provada, como supra se referiu é possível, quanto ao

arguido Fortunato Pina, detectar a criação de um perigo concreto decorrente de uma

conduta anormalmente perigosa para os referidos bens tutelados, através do

comportamento do arguido que conduzia em estado de embriaguez

Na realidade no contexto dos factos seria razoável esperar que daquela condução

se seguiria necessariamente, ou pelo menos muito provavelmente, um perigo concreto

para os referido valores, sendo de salientar que o arguido disse ter bebido "grogue" pela

manhã, que como se sabe é uma espécie de aguardente de Cabo Verde, apresentava uma

taxa de álcool de 1,56g/lt e excluiu-se outra hipótese, para além da condução em estado

de embriaguez (contrariamente ao arguido João Nery que embateu devido à paragem

súbita e repentina daquele), como motivo determinante de uma paragem súbita e

inesperada do arguido Fortunato Pina na auto-estrada criando perigo para os demais

utentes da via, pessoas que consigo transportava e acidente subsequente que ocorreu

devido a essa conduta, violando por isso o disposto no art." 72°, n.02 alínea b) do Cód.

da Estrada parando numa auto-estrada sem qualquer razão de ordem mecânica ou de

transito que o obrigassem a tanto.

Já igual raciocínio não se pode extrair da actuação do arguido João Nery, não

tendo resultado provado que este, para além de conduzir com uma taxa de álcool no

sangue de 1,17g11,tivesse adoptado uma condução que no contexto dos factos assumisse

uma perigosidade acrescida.

Impondo-se por isso a sua absolvição no tocante a este ilícito.

*
Relativamente ao tipo subjectivo, como se referiu trata-se de um crime que pode

ser cometido a título de dolo ou de negligência.

Ao nível subjectivo e quanto à criação do perigo, este crime pode ser punido a

título doloso ou negligente, imputando-lhe o Ministério Público a sua prática a título

doloso.

produzindo-se essa crise "quando for ultrapassado o momento em que poderia evitar-se um dano com
segurança mediante medidas defensivas normais"
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Ante a matéria dada como provada conclui-se que o arguido não circulou da

forma como lhe era exigível parando de forma impensável numa auto-estrada e com

uma taxa de álcool perto de 1,60g/lt, não circulou da forma como lhe era exigível e

encontrando-se com tal nível de álcool no sangue, tendo ingerido pela manhã

aguardente, conduziu o seu veículo automóvel desrespeitando as regras de transito

pondo em perigo os demais utentes da via pública e provocando danos materiais de

relevo, que não assumiram maiores proporções devido à destreza de terceiros

condutores caso da testemunha Pedro Rocha que ainda logrou desviar-se da paragem

súbita levada a cabo pelo arguido.

Entendemos, pois, que face à situação em concreto era mais que verosímil que o

mesmo representasse como possível a ocorrência de um acidente e as consequências

dele decorrentes, motivos pelos quais a sua actuação de indiferença aos demais utentes

da via pública e às consequências que para eles pudessem advir reveste particular

perigosidade, insusceptível de se reconduzir a uma atitude meramente imprudente e

descuidada, o arguido não podia ter deixado de representar os riscos inerentes à sua

actuação, extravasando de toda a casuística acima delineada a criação de perigo no

âmbito de uma mera actuação negligente, mormente ao nível da negligencia

inconsciente.

Concluindo-se por isso que a intervenção do arguido através do exercício da

condução automóvel da forma como o fez, violando não só grosseiramente as regras de

condução estradal mas também sabendo-se fisicamente incapaz de conduzir com a taxa

de álcool que apresentava no sangue na altura dos factos foi dolosa, assim como o

perigo emergente dessa actuação com a colocação na circulação rodoviária, também

assume características dolosas.

*
Quanto ao crime de ofensas à integridade física por negligencia.

Os arguidos vêm igualmente acusados da autoria material de um crime de ofensa

à integridade física por negligência, previsto e punido nos termos do art° 148°, n"! do

Código Penal e que dispõe o seguinte:
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" Quem, por negligência, ofender o corpo ou a saúde de outra pessoa, é punido

com pena de prisão até 1ano ou com pena de multa até 120 dias"

Resultou assente que uma das pessoas que se fazia transportar no caro conduzido

pelo arguido Fortunato Pina sofreu danos físicos devido à conduta exclusiva deste.

Assim no tocante a este arguido impor-se-ia igualmente a sua condenação e

absolvição do arguido João Nery pelos motivos já assinalados, contudo resulta dos autos

a fls. 66 que a ofendida apenas formulou queixa contra o arguido João Nery e assim

sendo tratando-se de ilícito de natureza semi-pública conforme decorre do n.04 do art.?

148°, impõe-se igualmente quanto ao arguido Fortunato a sua absolvição por falta de

queixa e por conseguinte ilegitimidade do Ministério Público para a prossecução dos

autos relativamente a este ilícito.

*
IV - Determinação da Pena / medida da pena (quanto ao arguido Fortunato).

Dispõe o art° 70 do Cód. Penal que "se ao crime foram aplicáveis, em

alternativa, pena privativa e pena não privativa de liberdade, o tribunal dá preferência

à segunda sempre que esta realizar de forma adequada e suficiente as finalidades da

punição"

No caso concreto, as circunstancias em que ocorreram os factos, a data em que

estes tiveram lugar, a artéria por onde o arguido circulou, a hora em que sucederam os

factos, o flagelo que hoje representa a sinistralidade rodoviária, são factores que elevam

bem alto as exigências de prevenção geral.

Ao nível da prevenção especial há que atender ao facto do arguido se encontrar

familiar e socialmente inserido, apesar de não ser primário apenas conta com uma

condenação por factos de 2011, embora seja por condução em estado de embriaguez,

tais realidades que sopesadas entre si aconselham ainda a opção pela aplicação de uma

pena de multa, por se entender que a mesma já não dá satisfação às exigências de

prevenção geral (de integração da ordem jurídica violada) e especial (de ressocialização

do infractor).

A determinação da pena concreta, ater-se-á dentro da moldura abstracta de lO

dias (art° 47°, nOl do C.PenaI) a 360 dias (art." 291°, n° 1 alíneas a) e b) e n.02, do C.
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Penal) e far-se-á, nos termos do art° 71° do C. Penal, em função da culpa e das

exigências de prevenção geral e especial do agente, ponderando para o efeito as

agravantes e atenuantes gerais apuradas relativamente ao arguido e das circunstâncias

que, não fazendo parte do tipo do crime, deponham a favor ou contra o Arguido.

Tomar-se-á em conta o grau de ilicitude do facto, o modo de execução deste, o

grau de violação dos deveres impostos ao agente, a intensidade da negligência, a culpa

do Arguido entendida no sentido de que o objecto de valoração da culpa é também e,

sobretudo, o facto ilícito típico praticado, as situações pessoais do agente e da sua

situação económica.

Deve-se ainda atender, como refere o Professor Figueiredo Dias in Liberdade,

Culpa, Direito Penal, pág. 184, à personalidade do deliquente, a fim de determinar o seu

desvalor ético-jurídico e a sua desconformação em face da personalidade suposta pela

ordem jurídico-penal.

A medida desta desconformação constituirá a medida da censura pessoal que ao

deliquente deve ser feita e o critério essencial da medida da pena.

O arguido violou grosseiramente regras de circulação rodoviária, pondo em

causa bens patrimoniais e a vida de terceiros, violando a confiança que os todos os

demais utentes da via pública esperam do arguido no exercício da sua actividade de

condução.

A ilicitude do facto, representada pelo pengo causado e danos materiais e

humanos subsequentes, bem como pela danosidade social que os acidentes de viação

representam e que é grande; e por outro lado, valorando o facto de resultar dos autos

que o arguido se mostra inserido social, familiar e profissionalmente.

Ponderadas estas agravantes e atenuantes afigura-se-me adequado fixar ao

arguido, em conformidade com o nOI e n02 do art° 47, uma pena de 200 dias de multa.

Relativamente ao quantum da pena de multa esta prende-se com a fixação do

quantitativo diário, através do qual, porque se trata de uma pena pecuniária, se dá

tradução ao "princípio da igualdade de ónus e sacrifícios" (Figueiredo Dias, Direito,

cit., p. 128).
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o quantitativo diário de cada dia de multa fixa-se em função da situação

económico - financeira do arguido e dos seus encargos pessoais (art. 47°, n." 2, do

Código Penal), não devendo, contudo "ser doseada por forma a que tal sanção não

represente qualquer sacrifício para o condenado, sob pena de se estar a desacreditar esta

pena, os tribunais e a própria justiça, gerando um sentimento de insegurança, de

inutilidade e de impunidade" (cfr. acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 13-

07-1995, in Colectânea de Jurisprudência, ano XX, tomo IV, p. 48).

Ora, no caso dos autos tomando em consideração a situação pessoal e

profissional do arguido se fixa à taxa diária de €5,00.

*
A esta pena acresce, atendendo ao disposto no art° 69°, n° 1, alínea a) do C.

Penal, a pena acessória de inibição de proibição de conduzir veículos com motor que,

tendo em conta a situação supra relatada, a ausência de antecedentes criminais do

arguido, as atenuantes e agravantes acima mencionadas, não olvidando os critérios de

prevenção geral e especial associados a este tipo de ilícito, impõe-se a aplicação ao

arguido de um período de suspensão que se fixa em 6 meses.

*
Vejamos agora os ilícitos contra-ordenacionais.

No tocante às contra-ordenações imputadas aos arguidos.

Conforme dispõe o art." 38°, n."l do Dec-Lei n." 433/82, de 27 de Outubro

verificando-se um concurso de crime e de contra-ordenações o processamento das

contra-ordenações cabe às autoridades competentes para o processo criminal, assim por

via do principio da suficiência do processo-crime, não correrá processo administrativo

de natureza contra-ordenacional contra os arguidos cuja conduta será apreciada nesta

sede.

Ainda de acordo com o disposto no art.? 20° do RGCO aprovado pelo DL

433/82, de 27 de Outubro, se o mesmo facto constituir crime e contra-ordenação esta

ultima perde autonomia relativamente ao facto criminal sendo o agente punido apenas a

titulo de crime sem prejuízo das sanções acessórias que caibam à contra-ordenação.
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Posto isto no tocante ao arguido Fortunato a condenação do arguido por

condução perigosa tem na sua génese não só o exercício da condução sob o efeito do

álcool mas também entendemos nós face à análise critica da casuística acima delineada

a violação grosseira de regras estradais in casu a imobilização do veiculo automóvel

numa auto-estrada, a génese da incriminação da conduta é por isso também a violação

das regras estradais, mormente as que se mostram insertas no mencionado art." 72°, n.02

alínea b) do Cód. da Estrada, e assim sendo apenas pode ser punido a titulo de crime.

*
No tocante ao arguido João Nery, não resultou provado a prática por si dos

ilícitos pelos quais se mostrava incurso e assim sendo nada impede, por se mostrar

preenchida tal conduta, a sua punição autonomamente a título de contra-ordenação por

condução sob o efeito do álcool.

Com efeito resultou provado e o próprio arguido confessou que conduzia sob o

efeito do álcool e que anteriormente havia ingerido bebidas alcoólicas''.

Nestes termos tendo presente a taxa de álcool de 1,17g/1 que apresentava a sua

conduta é subsumível no art." 146°, alínea j) e é punível como contra-ordenação muito

grave com coima graduada entre €500,00 e €2.500,00 e sanção inibitória do exercício de

condução automóvel pelo período mínimo de 2 meses a 2 anos, tudo nos termos

conjugados dos art.Ps 138°, n."}, 139°, 147°, n.02 e 81°, n."l , n.02 e n.05 alínea b) todos

do Cód. da Estrada (na redacção dada pelo DL 44/2005, de 23.02).

Para avaliação da expressão pecuniária da coima à que atender ao disposto no

art° 18° n''I do D.L 433/82 (Regime Jurídico das Contra-Ordenações), que, com

interesse para a apreciação da presente situação estipula o seguinte: " A determinação da

medida da coima faz-se em função da gravidade da contra-ordenação, da culpa, da

situação económica do agente e do benefício económico que este retirou da prática da

contra-ordenação. "

2 Tendo em atenção à data dos factos o disposto no art.? 188° do Cód. da Estrada e no art.? 27-A, n.OI b) e
c) e n."2, art.? 28°, n."2 e n.O) todos do RGCO.
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A culpa posiciona-se como pressuposto e limite da coima, pelo que define o

limite máximo desta (art. 40°, n." 2, do Cód. Penal, aplicável ex vi do art. 32°, do

RGCO).

Vejamos então de per si os aspectos que temos por mais relevantes.

Relativamente à gravidade da infracção poderemos dizer que no plano dos

interesses ofendidos e do seu grau de violação, a sua gravidade é alta atenta a taxa de

álcool evidenciada.

Nestes termos, atenta a situação pessoal e económica do arguido, entendemos

que a coima a aplicar ao arguido se deverá cifrar no seu limite mínimo, ou seja in casu

€500,00.

Relativamente à medida da sanção acessória atendendo ao disposto no

mencionado normativo e aos critérios a que alude o art." 139°, n."l e n.02 decide-se

igualmente fixar a mesma no mínimo legal de 2 meses (que não se suspende na sua

execução atento o disposto no art. ° 141° do Cód. da Estrada.

*
IV -Decisão

Face ao exposto, julgando-se parcialmente procedente a acusação deduzida pelo

Digno Magistrado do Ministério Público, decide-se:

a) Absolver o arguido João Nery Pereira Morais da prática de um crime de

condução perigosa da veículo rodoviário previsto e punido pelo art. ° 291 °n.°1

alínea a) e art." 69°, n."! alínea a) todos do Código Penal.

b) Absolver o arguido João Nery Pereira Morais da prática de um crime de um

crime de ofensas à integridade física por negligencia previsto e punido pelo art."

148° n.°1 do Cód. Penal.

c) Absolver o arguido João Nery Pereira Morais da prática de uma contra-

ordenação prevista e punida pelo art." 18° n."] do Cód. da Estrada.

d) Condenar o arguido João Nery Pereira Morais pela prática de uma contra-

ordenação muito grave prevista e punida nos termos conjugados dos art.os art."

146°, alínea j) e 81°, n.Pl , n.02 e n,OSalínea b) ambos do Cód. da Estrada numa

coima no valor de €500,OO.
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e) Condenar o arguido João Nery Pereira Morais na sanção inibitória do

exercício de condução automóvel pelo período de 2 meses nos termos do disposto

no art." 138°, n."l e 147°, n.02 do Cód da Estrada.

f) Absolver o arguido Fortunato Rodrigues de Pina da prática de de um crime de

um crime de ofensas à integridade física por negligencia previsto e punido pelo

art.? 148° n."] do Cód. Penal por inexistência de queixa da lesada Maria de Lourdes

Landim Lopes.

g) Condenar o arguido Fortunato Rodrigues de Pina, pela prática de um crime de

condução perigosa de veículo rodoviário prevista e punida nos termos do disposto

no art." 291°, n01, alínea a) e b) do Cód. Penal na pena de 200 dias de multa à taxa

diária de €5 num total de €1.000,00, susceptíveis de conversão em 166 dias de

prisão subsidiária.

h) Condenar o arguido Fortunato Rodrigues Pina nos termos do disposto no art."

69°, n.o1, alínea a) do Cód. Penal, na pena acessória de inibição de conduzir

veículos com motor de quaisquer categorias pelo período de 6 meses.

i) Os arguido são ainda condenados no pagamento de 2 (duas) UC de taxa de justiça,

(cfr art°s 513° do C.Proc. Penal e art." 8°, n.05 e tabela III, do Regulamento das

custas processuais aprovado pelo DL n." 34/2008, de 26 de Fevereiro e).

*
Mais desde ficam advertidos os arguidos que devem entregar a sua carta de

condução, no prazo de dez dias, contados do trânsito em julgado desta sentença, neste

Tribunal ou em qualquer posto policial (cfr art° 500 do C.Proc. Penal), sob pena de não

o fazendo ser-lhe apreendida a carta e incorrer na prática de um crime de desobediência

e que a violação da proibição imposta a título de pena acessória é punida como crime

(art° 353° do C.Penal)

*
Notifique e oportunamente deposite

Comunique à DSIC quanto ao arguido Fortunato

Comunique-se ao ANSR quanto a ambos os arguidos

*
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Condução sob efeito de álcool – direito de regresso 

Objecto do litígio: 

O direito de a Autora ser reembolsada dos valores que pagou em virtude do acidente 

de viação descrito nos autos e, em particular, se este foi causado pelo estado de alcoolemia do 

Réu. 
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Condução sob efeito de álcool – direito de regresso 

Temas da prova: 

1. Saber se o embate foi causado pelo estado de alcoolemia de que era portador o Réu;

2. Saber se o estado de alcoolemia do condutor do veículo automóvel de matrícula BD

contribuiu e, em que medida, para a ocorrência;

3. Saber quais os danos ocasionados pelo acidente e os correspondentes valores, cujo

pagamento foi assegurado pela Autora.



Aluguer de longa duração 
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1170-078 LISBOA
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RÉU

NIB: 
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Nome: Cláudia Antunes da Silva

Morada: Rua Sousa Martins, N.º 10
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RUI PENA, ARNAUT & ASSOCIADOS – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, RL. 
CAPITAL SOCIAL DE 100.000 EUROS | NIPC 505 928 795 | REGISTADA NA OA COM O Nº 18/02. 
RUA SOUSA MARTINS, 10, 1050-218 LISBOA, PORTUGAL | T +351 210 958 100 | F +351 210 958 155 | RPA@CMS-RPA.COM | WWW.CMS-RPA.COM 
A CMS RUI PENA & ARNAUT É MEMBRO DA CMS, ORGANIZAÇÃO TRANSNACIONAL DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS COM 55 ESCRITÓRIOS EM 30 JURISDIÇÕES, CONTANDO 
COM MAIS DE 5000 COLABORADORES EM TODO O MUNDO. 
ESCRITÓRIOS CMS E ESCRITÓRIOS ASSOCIADOS: AMESTERDÃO, BERLIM, BRUXELAS, LISBOA, LONDRES, MADRID, PARIS, ROMA, VIENA, ZURIQUE, ABERDEEN, ALGIERS, 
ANTUÉRPIA, BELGRADO, BRATISLAVA, BRISTOL, BUCARESTE, BUDAPESTE, BUENOS AIRES, CASABLANCA, COLÓNIA, DRESDEN, DÜSSELDORF, EDIMBURGO, 
ESTRASBURGO, ESTUGARDA, FRANKFURT, HAMBURGO, KIEV, LEIPZIG, LIUBLIANA, LUXEMBURGO, LION, MARBELLA, MILÃO, MONTEVIDEO, MOSCOVO, MUNIQUE, PRAGA,
PEQUIM, SARAJEVO, SEVILHA, SOFIA, TIRANA, UTREQUE, VARSÓVIA, XANGAI E ZAGREB. A CMS RUI PENA & ARNAUT TEM ASSOCIAÇÕES EM: ANGOLA, BRASIL E TIMOR. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA 7472.737.01 
VARAS CÍVEIS 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO: 

BMW BANK GMBH – Sucursal Portuguesa, com sede no Lagoas Park, edifício onze, segundo piso, 

Porto Salvo, com o NIPC 980 191 599, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 

Cascais sob o n.º 13 274 – Oeiras, sucursal da Sociedade BMW BANK GMBH, com sede em 

Munique, com o capital social de €12.271.005,00, vem instaurar contra,  

ANA MARGARIDA FERREIRA GRANGEIA FERNANDES NEVES, portadora do B.I. n.º 10617005, 

titular do NIF 217324924 e residente na R. Carilho Videira, n.º 19 3.º Esq.º, 1170-078 Lisboa, 

Acção Declarativa de Condenação com Processo Ordinário, o que faz nos termos e com os 

fundamentos seguintes: 

1.º  

A A. é uma sociedade por quotas que tem por objecto o exercício, entre outras, da actividade de 

aluguer de veículos automóveis sem condutor. (cfr. Certidão Permanente disponível através do 

código 3353-3585-7652). 

2.º 
No exercício da sua actividade, a A. celebrou com a R., em 02.02.2005, o contrato de aluguer de 

longa duração de veículo sem condutor n.º 501026, doravante Contrato (que se junta como doc. 1 e 

se dá por reproduzido para todos os efeitos legais). 

3.º 
O mencionado Contrato teve por objecto o veículo automóvel marca MINI. modelo ONE DIESEL, com 

a matrícula 02-16-ZE, adquirido pela REQUERENTE ao fornecedor designado BCA BAVIERA CA SA 

(MINI ALCANTARA), pelo preço de € 29.340,54 (vinte e nove mil trezentos e quarenta euros e 

cinquenta e quatro cêntimos), IVA incluído, como se depreende da respectiva factura de compra e 

venda (que se junta como doc. 2 e se dá por reproduzido). 
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4.º 
A propriedade sobre o veículo automóvel objecto do Contrato encontra-se inscrita a favor da A., como 

se depreende da informação simples emitida pela Conservatória do Registo Automóvel competente, 

que se junta como doc. 3, resultando evidente ser a A. a legítima proprietária do mesmo. 

5.º  

O veículo automóvel foi pela A. entregue à R. em cumprimento do Contrato de ALD, como se 

depreende da declaração por esta  subscrita (que se junta como doc. 4 e aqui se dá por reproduzido). 

6.º 
Nos termos do Contrato celebrado, a R. obrigou-se a pagar à A. 49 alugueres mensais, o primeiro no 

valor de € 4.401,08 (quatro mil quatrocentos e um euros e oito cêntimos) e os restantes no valor de €

517,71 (quinhentos dezassete euros e setenta e um cêntimo) cada um, acrescidos de € 1,19 (um 

euro e dezanove cêntimos) a título de despesas de cobrança, IVA incluído à taxa legal em vigor na 

data dos respectivos vencimentos, vencendo-se o primeiro em 28.05.2005 e o último 28.02.2009. 

7.º 
Encontrando-se o referido Contrato caducado em virtude de se ter atingido o respectivo prazo de 

vigência, das Condições Gerais do Contrato), encontra-se a R. obrigada a proceder à imediata 

devolução à A., nas instalações desta, do veículo automóvel objecto do Contrato, por força do 

disposto na alínea b) da Cláusula 5ª das Condições Gerais do mesmo (Cfr. Doc. 1). 

8.º 
Em face do exposto no artigo precedente, a A. comunicou à R., através de carta registada datada de 

04.08.2009, que deveria proceder à imediata devolução à A., nas instalações desta, do veículo 

automóvel objecto do Contrato (Cfr. Doc. n.º 1 e Docs. nºs 5 e 6 que se juntam e se dão por 

reproduzidos para todos os efeitos legais). 

9.º 
Na mesma missiva informou ainda a A. que não obstante o contrato se encontrar caducado, 

encontrava ainda o aluguer vencido e não pago e a seguir discriminado, no valor total de € 523,26 

(quinhentos e vinte e três euros e vinte e seis cêntimos), IVA incluído: 

N.º do Aluguer Data de Vencimento Valor do Aluguer 

48 28.01.2009 € 523,26
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10.º 
Até presente data, a R. não procedeu à devolução do veículo à REQUERENTE, bem como à 

liquidação dos alugueres vencidos e não pagos. 

11.º 
Não tendo a R. procedido à devolução à A. do veículo automóvel até à presente data, a A., por força 

do disposto no n.º 4 da Cláusula 6ª das Condições Gerais do Contrato e no n.º 2 do artigo 1045º do 

Código Civil, tem direito, a título de indemnização, a haver da R. o pagamento de um montante 

equivalente ao dobro do valor do último aluguer, por cada mês – ou por dia, na proporção de 1/30, 

que mediar entre a data da constituição da obrigação de devolução do veículo automóvel e a data da 

efectiva devolução do mesmo pela R. à A.  

12.º 
Consequentemente, deve a R. à A. a este título, o montante de € 42.699,60 (quarenta e dois mil 

seiscentos e noventa e nove euros e sessenta cêntimos) resultante da aplicação do montante de €

34,80 (trinta e quatro euros e oitenta cêntimos), correspondente a 1/30 do valor do dobro do último 

aluguer [(€522,06 (quinhentos e vinte e dois euros e seis cêntimos)], por 1227 (mil duzentos e vinte e 

sete) dias, e ainda o produto de € 34,80 (trinta e quatro euros e oitenta cêntimos) por cada dia de 

atraso desde 07.08.2012 até à efectiva devolução do veículo automóvel. 

13.º 
As Partes são legítimas e o Tribunal é competente. 

Nestes termos e nos demais de direito, deve a presente acção ser julgada integralmente 
procedente, por provada, e, consequentemente: 

a) Ser a R. condenada a devolver à A. o veículo automóvel marca MINI modelo ONE
DIESEL, com a matrícula 02-16-ZE no estado em que o mesmo se encontrava quando
lhe foi entregue, ressalvadas as deteriorações inerentes a uso prudente do mesmo,
bem como todos os documentos que lhe foram entregues conjuntamente com o veículo
automóvel;

b) Ser a R. condenada a pagar à A. uma indemnização, pela não restituição atempada do
veículo automóvel melhor identificado no artigo 3º supra, no montante de € 42.699,60
(quarenta e dois mil seiscentos e noventa e nove euros e sessenta cêntimos) acrescida
do produto de € 34,80 (trinta e quatro euros e oitenta cêntimos) por cada dia de atraso
desde 07.08.2012 até à efectiva devolução do veículo automóvel.

c) Ser a R. condenada no pagamento de custas e procuração condigna.
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Requerimento de Prova: 
Testemunhas a notificar 
a) Rui Miguel Marques Tavares, solteiro;

b) Nuno Gonçalo Graça Madureira, casado;

c) João Paulo Ramos, solteiro; todos com domicílio profissional idêntico ao da AUTORA.

Valor: € 46.397,99 (quarenta e seis mil trezentos e noventa e sete euros e noventa e nove cêntimos).

Junta: procuração forense, substabelecimento, 6 (seis) documentos, comprovativo do pagamento de 

taxa de justiça. 

A ADVOGADA 

H:\7000\7472\002\737.01\737.01.PE001.DOCX 
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Petição Inicial 

Anexo nº 2 - Docs.1 a 6

Anexo nº 3 - Duc, Procuração e Substabelecimento

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Terça-feira, 07 de Agosto de 2012 - 17:18:31  GMT+0100
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REFª: 11383914

CONTESTAÇÃO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Lisboa - Varas Cíveis

702180027879151

1584/12.6TVLSB

Valor do incidente: 0,00 € ()

Valor da reconvenção: 0,00 € ()

Unidade Orgânica: 1ª Vara Civel

Finalidade: Juntar a Processo Existente

Nome/Designação: 

Profissão/Actividade: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Email: 

Ana Margarida Ferreira Grangeia Fernandes Neves

Rua Laura Alves, N.º 19 - 8.º Esq

Lisboa

1050-138 Lisboa

NIF: 217324924

RÉU

NIB: 

INTERVENIENTES ASSOCIADOS

Rita Maria da Cunha

Mandatário

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Rita Maria da Cunha

Morada: R. Rodrigo da Fonseca, 24 - 4º Dto.

Localidade:

Código Postal: 1250-193 Lisboa

Telefone: 213863771/86 Fax: 213862621 Email: rmcunha-14566l@adv.oa.pt

Cédula: 14566l

NIF: 205782132

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro

Documento processado por computador
Contestação nº 11383914    Pág. 1/1
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - contestação com reconvenção

Anexo nº 2 - procuração

Anexo nº 3 - 8 documentos

Anexo nº 4 - Duc + Comprov. pagamento

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Sexta-feira, 19 de Outubro de 2012 - 17:37:10  GMT+0100
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REFª: 11736829

RÉPLICA

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Lisboa - Varas Cíveis

1584/12.6TVLSBUnidade Orgânica: 1ª Vara Civel

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Cláudia Antunes da Silva

Morada: Rua Sousa Martins, N.º 10

Localidade:

Código Postal: 1050-218 Lisboa

Telefone:  Fax: Email: csilva@rpa.pt

Cédula: 20333l

NIF: 217745288

Notificações entre Mandatários nos termos do artigo 229º-A C.P.C.

Nome: Rita Maria da Cunha

Notificado por via Electrónica

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro

Documento processado por computador
Réplica nº 11736829    Pág. 1/1

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo

ej1284
Retângulo



Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Réplica

Anexo nº 2 - Substabelecimento

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Segunda, 26 de Novembro de 2012 - 17:48:36  GMT
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REFª: 11883419

TRÉPLICA

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Lisboa - Varas Cíveis

1584/12.6TVLSBUnidade Orgânica: 1ª Vara Civel

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Rita Maria da Cunha

Morada: R. Rodrigo da Fonseca, 24 - 4º Dto.

Localidade:

Código Postal: 1250-193 Lisboa

Telefone: 213863771/86 Fax: 213862621 Email: rmcunha-14566l@adv.oa.pt

Cédula: 14566l

NIF: 205782132

Notificações entre Mandatários nos termos do artigo 229º-A C.P.C.

Nome: Cláudia Antunes da Silva

Notificado por via Electrónica

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro

Documento processado por computador
Tréplica nº 11883419    Pág. 1/1
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - tréplica

Anexo nº 2 - 2 docs.

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Terça-feira, 11 de Dezembro de 2012 - 12:59:46  GMT
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354

Aluguer de longa duração 

Objecto do litígio: 

1. O direito da Autora à entrega do veículo automóvel marca MINI referido nos autos;

2. A obrigação da Ré do pagamento de uma indemnização pela não restituição

atempada daquele;

3. O direito de propriedade da Ré sobre o veículo automóvel em causa.



355

Aluguer de longa duração 

Temas da prova: 

1. Saber se a Ré procedeu ao pagamento da 48ª prestação acordada;

2. Saber se a vontade real das partes, aquando da celebração do contrato nº 501026, foi

celebrar um contrato de aluguer com opção de compra do veículo automóvel ou um

contrato de compra e venda a prestações.





Acção de reivindicação 





REFª: 2217906

PETIÇÃO INICIAL

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Lisboa - Secretaria-Geral das Varas Cíveis de Lisboa

702980000037443

Valor da Causa: 30.000,01 € (Trinta Mil Euros e Um Cêntimo)

Valor do incidente: 0,00 € ()

Valor da reconvenção: 0,00 € ()

Finalidade: Iniciar Novo Processo

Forma de Processo / Classificação: Acção de Processo Comum Ordinário

Objecto de Acção: Reivindicação de bens imóveis [Vara Cível]

Espécie: Acção de Processo Ordinário

Nome/Designação: 

Profissão/Actividade: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Email: 

Exfa - Sociedade de Comércio Indústria e Turismo, Lda

 Avenida Conde Valbom, 56 A 62.

Lisboa

1050-069 LISBOA

NIF: 501114823

Apoio Judiciário:

AUTOR

NIB: 

Nome/Designação: 

Profissão/Actividade: 

Morada: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefone: Fax: 

Email: 

Antónia da Conceição Correia

Avenida Visconde Valmor, Nº71, 5º Andar

1050-239 LISBOA

NIF: 

RÉU

NIB: 

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Ana Marta Silva

Morada: Rua Camilo Castelo Branco, Nº23, 4º

Localidade:

Código Postal: 1050-083 Lisboa

Telefone: 213149870 Fax: 213539819 Email: ams-20475l@adv.oa.pt

Cédula: 20475l

NIF: 219924287

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro

Documento processado por computador Petição Inicial nº 2217906    Pág. 1/1
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Exmº. Senhor  
Doutor Juíz de Direito do Tribunal de 
Competência Especifica Cível de 
LISBOA 

(Varas Cíveis) 

      EXFA- SOCIEDADE DE COMÉRCIO I�DÚSTRIA E TURISMO, 
LDA, NIPC 501.114.823,  com sede na Avenida Conde Valbom nº. 56, 1050-

069 Lisboa,  

 vem instaurar e fazer seguir contra 

       A�TÓ�IA DA CO�CEIÇÃO CORREIA, residente na Av. Visconde 
Valmor, nº71, 5ºAndar , 1050-239 Lisboa 

      ACÇÃO DECLARATIVA DE CO+DE+AÇÃO, com a forma de 

Processo Ordinário, o que faz nos termos e pelos fundamentos seguintes: 

I- DOS FACTOS 

A -  Da Propriedade 

1º. 
A A. é legitima proprietária do prédio urbano em propriedade total sito na Av. 

Visconde Valmor, nº 71, em Lisboa, descrito na 9ª. Conservatória do Registo 

Predial de Lisboa sob o nº.0444, da Freguesia de São Sebastião da Pedreira e 

inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Nossa Senhora de Fátima sob 

o artigo 701,

2º. 
O prédio urbano, identificado no número anterior, é constituído, 

nomeadamente,  por Rés –do Chão, 4 andares e águas-furtadas no  5º andar. 

3º. 
Assim,  a A. é  proprietária  do referido 5ª Andar, que se inclui no identificado 

prédio descrito em 1º, da presente P.I. 

4º. 
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Conforme melhor se pode ver e se comprova pelos documentos cuja junção aos 

autos com os n.ºs 1 e 2, desde já se requer, aqui se dando os respectivos teores 

por integralmente reproduzidos para todos os efeitos legais. 

B – Da Caducidade do contrato de arrendamento 

5º. 
Acresce que, por contrato, datado de 20 de Fevereiro de 1962, o anterior 

proprietário do prédio deu de arrendamento a Adelino Rodrigues Dias o 5º 

Andar do prédio descrito supra, nos termos e condições constantes do 

documento que se junta com o n.º 3, aqui se dando o respectivo teor por 

reproduzido para todos os efeitos legais. 

6º. 
Com a transmissão do referido prédio para a A. em 1996, transmitiu-se 

também, consequentemente, a posição de senhoria no dito arrendamento.  

7º. 
A renda foi sempre paga em nome do arrendatário, até Maio de 2005, inclusive. 

8º. 
Sendo emitido pelo A. o respectivo recibo de renda, sempre em nome de 

Adelino Rodrigues Dias,  

9º. 
Conforme se comprova e melhor se pode ver pelos documentos que, a título de 

exemplo, se juntam com os n.ºs 4 e 5, aqui se dando os respectivos teores por 

integralmente reproduzidos para todos os legais efeitos. 

10º. 
Sucede que, no dia 23 de Abril de 2005 o Sr. Adelino Rodrigues Dias, faleceu 

conforme certidão de óbito que se junta como documento nº6. 

11º. 
Assim, com a morte do Sr. Adelino Rodrigues Dias, inquilino, o contrato de 

arrendamento caducou,   nos termos do artº 1051, al. d) do  C.Civ. 

C- Da Ocupação 
12º. 

Todavia, o referido 5º andar  que se inclui no prédio sito na Avenida Visconde 

Valmor, nº71 em Lisboa, desde a morte do Sr. Adelino Rodrigues Dias, 23 de 

Abril de 2005, é ocupado  pela R., desprovida de qualquer título para o efeito. 
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13º. 
A R., foi interpelada para entrega a do andar, livre de pessoas e bens  conforme 

documento nº7 que se junta e se dá por integralmente reproduzido. 

14º.
Todavia, até à presente data (17.04.2009), o referido  5º Andar continua 

ilegitimamente ocupado pela R. 

15º.
E apesar das interpelações efectuadas pela A. a  R não procedeu  à restituição 

do andar devoluto de pessoas e bens. 

16º. 
Continuando, a R. , a ocupá-lo até hoje, 

17º. 
Sem que possua qualquer título que a legitime, 

18º. 
Sem que  pague qualquer contrapartida pela sua utilização. 

D- Do Prejuízo 
19º. 

O andar em causa é constituído por 10 divisões – cfr. doc. n.º 2. 

20º. 
Fica situado na Av. Visconde Valmor, 71, uma das melhores zonas de Lisboa. 

21º. 
Dispondo de bons acessos e sendo servido por uma óptima rede de transportes. 

22º. 
O seu valor no mercado do arrendamento, seria de, pelo menos 600,00€ por 

mês. 

23º. 
Sendo, pois, pelo menos este, o prejuízo causado pelos R. ao A.,  por cada mês 

em que esta, ocupou, e ocupa, o andar em causa, sem que possua qualquer 

legitimidade para o efeito. 

E- Da Indemnização 

24º. 
Devendo, pois, a R. ser condenada a pagar ao A. uma indemnização 

correspondente a um valor nunca inferior a 600,00€, por cada mês de 

ocupação, desde a morte do arrendatário até à efectiva restituição do andar ao 



A., seu legitimo proprietário, livre e devoluto de pessoas e bens, acrescida de 

juros de mora desde a data da citação da R.. 

25º. 
Nesta data – Abril de 2009 – o valor da indemnização ascende, pois, a 

28.200,00€ 

II- DO DIREITO 

26º. 
Assim, o contrato de arrendamento, identificado no artº 3 da presente, caducou 

com a morte do Sr. Adelino Rodrigues Dias, nos termos da alínea d), do n.º 1 

do artigo 1051.º do Código Civil, “O contrato de locação caduca:(…) d) Por 

morte do locatário (…)”. 

27º. 
Sendo que a R. vem  ocupando, sem qualquer título que a legitime o andar 

supra identificado, pelo que  a A., nos termos do artº 1311 C.Civ., vem 

peticionar reconhecimento  do seu direito de propriedade  e consequente 

restituição do andar supra identificado. 

28º. 
E consequentemente, ao abrigo do artº 483 C. Civil, vem a A. peticionar que a 

R. seja condenada a  indemnizar a A. pelos danos resultantes da violação do 

direito desta. 

Nestes termos, e nos mais de direito aplicáveis, sempre 

contando com o mui douto suprimento de V. Excia., 

deve a presente acção ser julgada procedente, por 

provada,  e, em consequência: 

A)- Seja reconhecido que a A. é legítima proprietária 

do imóvel sita na Avenida Visconde Valmor, nº71 

Lisboa, conforme melhor identificado no artº 1 da 

presente petição inicial, em que se inclui  o 5ºAndar do 

referido prédio. 

B)- Ser a R. condenada a restituir  imediatamente à A. 

o identificado quinto andar, livre e devoluto de pessoas

e bens; 

C)- Ser a R. condenada a pagar à A. uma quantia, a 

título de indemnização pelos prejuízos causados, 

correspondente a € 28.200,00€, acrescida do valor de € 

600,00€ por cada mês de ocupação, desde Abril de 

2009 até efectiva restituição do andar ao A., livre e 

desocupado de pessoas e bens, acrescida ainda de juros 

de mora desde a data da citação da R.,  
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D)- Com custas e procuradoria e demais despesas a 

cargo da R.. 

Valor: 30.000,01€ (trinta mil euros e um cêntimo.) 

Junta: Procuração, 7 documentos, duplicados legais e comprovativo do 

pagamento da taxa de justiça. 

     E.D. 

 A Advogada 

 Ana Marta Silva 
     ADVOGADA 

 R. Joaquim Bonifácio, nº27, 

 2º Esq.     1169-087 Lisboa  
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Índice do Peça Processual
Anexo nº 1 - Petição Inicial

Anexo nº 2 - Doc  1

Anexo nº 3 - Doc. 2

Anexo nº 4 - Doc. 3

Anexo nº 5 - Doc. 4

Anexo nº 6 - Doc. 5

Anexo nº 7 - Doc. 6

Anexo nº 8 - Doc. 7

Anexo nº 9 - Procuração

Anexo nº 10 - Comprovativo de Pagamento Taxa J.

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Terça-feira, 21 de Abril de 2009 - 16:45:32  GMT+0100
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REFª: 2523539

CONTESTAÇÃO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Lisboa -  1ª Vara Cível

986/09.0TVLSB

Valor do incidente: 0,00 € ()

Valor da reconvenção: 0,00 € ()

Unidade Orgânica: 1ª Vara - 3ª Secção

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Maria José Manitto Torres

Morada: Av. 5 de Outubro, 204, 9º B

Localidade:

Código Postal: 1050-065 Lisboa

Telefone: 21 353 0888 Fax: 213158357 Email: mariajtorres-7794l@adv.oa.pt

Cédula: 7794L

NIF: 193128233

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro

Documento processado por computador Contestação nº 2523539    Pág. 1/1
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Proc nº 986/09.0TVLSB 

1ª Vara 

3ª Secção 

Exmº Senhor Juiz de Direito 

ANTÓNIA DA CONCEIÇÃO CORREIA, R. no processo acima identificado, que lhe é 
movido por Exfa – Sociedade de Comércio , Indústria e Turismo, Lda, vem apresentar  

CONTESTAÇÃO 

Com base nos seguintes fundamentos: 

1º 
A R. não impugna o alegado nos artigos 1º a 6º e 10º da P.I. 

2º 
Impugna, no entanto, toda a restante matéria de facto e de direito. 

3º 
Com efeito, a R. “viveu durante os dezanove anos que antecederam a morte do aludido 
Adelino Rodrigues Dias, (arrendatário no contrato de arrendamento junto aos autos), na 
mesma casa que este, dormindo no mesmo quarto e tomando as refeições em conjunto.”, 
conforme resulta provado no ponto 2.1.7. da fundamentação da Sentença proferida  no 
processo 4696/05.9TVLSB, da 1ª Vara Cível, 2ª Secção, das Varas Cíveis de Lisboa. 
( Doc nº 1 e nº 2). 

4º 
“ Do mesmo modo, (a ora R.) e o identificado Adelino Dias, custearam em conjunto, 
dentro das suas possibilidades económicas, as despesas diárias de ambos, relativas a 
alimentação, vestuário, água e electricidade”, ponto 2.1.8. da fundamentação da 
Sentença acima referida, (Doc nº 1) 

5º 
“ Apresentando-se e comportando-se em público como se de marido e mulher se 
tratassem”, ponto 2.1.9. da já referida Sentença, (Doc nº 1). 

6º 
Quanto aos fundamentos de facto e de direito relativos aos vários pressupostos 
apreciados nessa acção (Proc 4696/05.9TVLSB – acima melhor identificada), resultou 
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provada  - por Sentença – a união de facto entre a ora R, Antónia da Conceição Correia 
e o falecido Adelino Rodrigues Dias (Doc nº 1). 

7º 
A Sentença profere que “é manifesto que o falecido (Adelino Rodrigues Dias) e a A. 
(ora R.), Antónia da Conceição Correia, viveram em união de facto durante dezanove 
anos, até à data do decesso daquele” (Doc nº 1). 

8º 
Em 19 de Maio de 2005, ou seja, vinte sete dias após o falecimento de Adelino 
Rodrigues Dias, a ora R., através de seu representante, comunicou o óbito ao senhorio, 
ora A., e comunicou, também, que pretendia exercer o direito previsto no artº 85º, nº 1, 
alínea c) e nº 2 do mesmo artº 85º do RAU (então em vigor) (Doc nº 3, nº4, nº5). 

9º 
Alegou, na carta, que vivia com o falecido há cerca de vinte anos, em plena união de 
facto e que lhe assistia o direito à transmissão do arrendamento que, portanto, reclamava 
para si (Doc nº 3). 

10º 
O transmitente do arrendamento era viúvo há mais de dois anos (Doc nº 1). 

11º 
A transmissária era viúva há mais de dois anos (Doc nº 1). 

12º 
Viviam em união de facto (Doc nº 1). 

13º 
Ou seja, viviam em comunhão de leito, mesa e habitação, como se casados fossem (Doc 
nº 1). 

14º 
Durante a coabitação, custearam em conjunto os encargos da vida familiar e 
estabeleceram a mesma residência comum (Doc nº 1). 

15º 
Na carta enviada a 19/05/2005 (Doc nº 3), alegou a união de facto, pediu a transmissão 
do arrendamento nos termos do artº 85º do RAU e declarou que juntou certidão de óbito 
e Atestado da Junta de Freguesia, comprovativo da residência comum. 

16º 
A residência comum, aí referida, é o andar objecto do pedido de entrega nesta acção. 

17º 
Assim, o contrato de arrendamento celebrado com Adelino Rodrigues Dias (na posição 
de arrendatário, Doc nº 3 junto com a P.I.) não caducou com a morte deste, mas 
transmitiu-se à ora R., Antónia da Conceição Correia. 
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18º 
Não é verdade que desde a morte de Adelino Rodrigues Dias , a R. ocupe o imóvel 
desprovida de título que a legitime. 

19º 
O andar não é ilegitimamente ocupado pela R. 

20º 
Pois a R. é transmissária no contrato de arrendamento. 

21º 
Não é verdade que a R. não pague contrapartida pela utilização do imóvel arrendado, 
pois a R. tem depositado todas as rendas mensais na conta do A., aberta na C.G.D., ao 
abrigo dos então artigos 22º e 23º do RAU. 

22º 
A R. pagou a renda que se venceu no mês de Maio de 2005 e, apesar da recepção pelo 
senhorio da carta referida como Doc nº 3, nº 4 e nº 5, sempre lhe foi recusado o 
pagamento e a correspondente emissão de recibo de renda, em nome da transmissária, 
desde Maio de 2005 até á presente data. 

23º 
Pelo que, a R. não teve, nem tem, outra alternativa senão o depósito do valor da renda 
mensal na C.G.D., nos termos do artº 22º e 23º do “então” RAU e actual artº 17º a 20º 
da Lei 6/2006,  desde a recusa (Junho de 2005) até à presente data (Doc nº 6). 

Sem prescindir, 

24º 
A A. não alegou qualquer facto concreto susceptível de ser provado em juízo e 
subsumível a um dano, indemnizável no valor concreto de seicentos euros mensais. 

25º 
Todas as rendas mensais são continuamente depositados à ordem do A. numa conta da 
C.G.D. que o A. poderá movimentar se pretender aceitar as rendas ( Doc nº 6). 

26º 
Pelo que a A. não deve o valor de € 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos euros). 

27º 
O A. não tem o direito de reivindicar a restituição do andar em causa, uma vez que a R. 
tem título, é arrendatária, e tem depositado todas as rendas que o A. se recusa a receber 
e a emitir recibo em nome da R. 

Nestes termos, nos melhores de direito e sempre com o mui douto suprimento de V. 
Exª, deve, a presente acção, ser considerada improcedente, por não provada, e ser 
a R. declarada transmissária no arrendamento do imóvel em causa, celebrado com 
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Adelino Rodrigues Dias, (conforme Doc nº 3 da P.I.) e em virtude do então vigente 
artº 85º do RAU. Desde a morte do transmitente, a R. nada deve à A., nem a título 
de rendas, nem a título de indemnização pois, o A. sempre recusou o pagamento e, 
ainda assim, foram depositadas à sua ordem, nos termos legais. 

Junta: oito documentos 

Protesta juntar: Doc nº 1 e nº 6 

A Patrona, 
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Contestação

Anexo nº 2 - Doc 2

Anexo nº 3 - Doc 3

Anexo nº 4 - Doc 4

Anexo nº 5 - Doc 5

Anexo nº 6 - Doc 7

Anexo nº 7 - Doc 8

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.
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REFª: 2686370

REQUERIMENTO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Lisboa -  1ª Vara Cível

986/09.0TVLSB

Valor do incidente: 0,00 € ()

Valor da reconvenção: 0,00 € ()

Unidade Orgânica: 1ª Vara - 3ª Secção

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Maria José Manitto Torres

Morada: Av. 5 de Outubro, 204, 9º B

Localidade:

Código Postal: 1050-065 Lisboa

Telefone: 21 353 0888 Fax: 213158357 Email: mariajtorres-7794l@adv.oa.pt

Cédula: 7794L

NIF: 193128233

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro

Documento processado por computador Requerimento nº 2686370    Pág. 1/1
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Proc nº 986/09.0TVLSB 

1ª Vara Cível 

3ª Secção 

Exmº Senhor Juiz de Direito 
das Varas Cíveis  de  Lisboa 

ANTÓNIA DA CONCEIÇÃO CORREIA, A. no processo acima identificado, vem 

requerer a V. Exª a junção aos autos do doc nº 1 e nº 6, que protestou juntar na 

Contestação   

E.D. 
A Patrona, 
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Requerimento

Anexo nº 2 - doc 1

Anexo nº 3 - doc 6

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Quinta-feira, 09 de Julho de 2009 - 17:39:58  GMT+0100
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REFª: 2790990

RÉPLICA

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Lisboa -  1ª Vara Cível

986/09.0TVLSBUnidade Orgânica: 1ª Vara - 3ª Secção

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Ana Marta Silva

Morada: Rua Joaquim Bonifácio, Nº 27, 2º Esq

Localidade:

Código Postal: 1169-087 Lisboa

Telefone:  Fax: Email: ams-20475l@adv.oa.pt

Cédula: 20475l

NIF: 219924287

Notificações entre Mandatários nos termos do artigo 229º-A C.P.C.

Nome: Maria José Manitto Torres

Notificado por via Electrónica

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro

Documento processado por computador Réplica nº 2790990    Pág. 1/1
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Exmo. Senhor  

Doutor Juiz de Direito do Tribunal de 

Competência Especifica Cível de LISBOA 

1.ª Vara
3.ª Secção
Proc. n.º 986/09.0TVLSB 

       EXFA SOCIEDADE DE COMERCIO IDÚSTRIA E TURISMO, LDA., 
A. nos autos à margem referenciados, notificada da Contestação da R. vem, 
apresentar a sua  

       RÉPLICA, quanto à matéria da excepção deduzida, o que faz nos 
termos seguintes:  

1º. 
A R., apesar de não ter identificado na douta contestação que se defendia por 
excepção, vem invocar factos que consubstanciam uma  pretensa  excepção 
peremptória, recorrendo assim à figura da excepção peremptória. 

2º. 
A R. alega, nomeadamente, que o contrato de arrendamento celebrado com 
Adelino  Rodrigues Dias,  documento  nº3, da petição inicial, não caducou 
devido à morte deste, alegando igualmente que se transmitiu para a ora R, o que 
consubstancia os factos alegados uma eventual excepção. 

Ora, 

3º. 
a A. desconhece a matéria de facto alegada pela R., artºs 3º  a 14º da douta 
contestação, nem tendo obrigação de conhecer, o que equivale à sua impugnação. 

4º. 
Assim, tem-se por devida e especificamente impugnada a matéria de facto, supra 
referida. 

Senão vejamos, 
5º. 

A R.,  na douta contestação, alega um conjunto de factos articulados nos artºs. 3º 
ao artº 14º., que a ora R. impugna por desconhecer, nem ter obrigação de 
conhecer. 
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 6º. 
A A. vem ainda impugnar  os factos articulados nos artigos  16º. ao 23º. e  27, da 
referida contestação. 

7º. 
Uma vez que a A. desconhece e não tem obrigação de conhecer se o Sr. Adelino 
Rodrigues Dias vivia sozinho ou com quem vivia, conforme alega a R. no seu 
artº. 16 e seguintes da douta contestação. 

8ª 
A A. impugna, ainda, por não ter fundamento o alegado nos artigos 17º., 18º.,19º, 
20º e 27º, da douta contestação. 

9º. 
Ora conforme alegado na douta petição a R. ocupa ilegitimamente o identificado 
andar, uma vez que não tem qualquer título que a legitime, nem a R. é 
transmissária do arrendamento, conforme o alega. 

10º. 
Tendo o contrato de arrendamento identificado, na douta PI( como documento 
nº3, da PI. ) caducado com a morte do Sr. Adelino Rodrigues Dias. 

11º. 
Na sequência da referida carta de 19.05.2005, junta com a contestação como 
documento nº3, e recebida pela A., foi efectuada carta de resposta no sentido de 
mais uma vez, da caducidade do contrato de arrendamento (documento nº3 da 
P.I.)  e do pedido para se proceder à entrega do imóvel devoluto de pessoas e 
bens  

12º. 
Sucede que, de acordo com a referida contestação a R. encontra-se a efectuar 
depósitos na Caixa Geral de Depósitos, nos termos artº22 e 23 do então RAU. 

13º. 
Todavia, apenas aquando da notificação da contestação, a A. tomou 
conhecimento que a R. se encontra a fazer depósitos à sua ordem, nos termos 
supra referidos. 

14º 
Nunca a R. havia comunicado à A. que iria fazer pagamentos, nem que os tinha 
efectuado, nem nada similar. 

15º. 
 Ainda assim, A. impugna o fundamento dos referidos depósitos, por não existir 
qualquer fundamento para o depósito da renda na C.G.D., conforme efectuou a 
R..  

16º. 
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Uma vez que a R. não é arrendatária, e como tal não existe lugar a pagamento de 
rendas. 

Do Direito 

17º. 
A R., para efeitos probatórios relativamente aos factos alegados artºs, 3 ao 14, 
junta como documento número um, uma sentença relativa ao processo que correu 
termos na 1ª Vara Cível, 2ª Secção das Varas Cíveis de Lisboa.  

18º. 
Ora, no processo referido no artigo anterior as partes eram a ora R. e a Segurança 
Social, IP- Centro Nacional de Pensões, cuja pretensão era que seja declarado 
que é titular de prestações por morte, no âmbito do Regime de Segurança Social, 
a favor da ora R. 

19º. 
Sendo que, apesar de alguns factos dados como provados, a referida sentença na 
sua decisão decidiu pela improcedência da acção. 

20.º 
Acontece que o caso julgado e sua eficácia incide sobre a decisão e não sobre 
fundamentos da mesma, como na douta contestação se pretende. 

21º. 
Mais, uma sentença transitada em julgado, apenas produz efeitos, entre as partes 
da acção, em que foi proferida a decisão. 

22º. 
Ora, de acordo com o artº  673 do Código Processo Civil  “a decisão sobre a 
relação  material controvertida  fica tendo força obrigatória dentro do processo 

e fora dele, nos limites fixados do artº 497 CPC.” 

23º. 
Assim, a eficácia relativa das decisões judiciais, de forma de garantir o respeito 
pelo princípio do contraditório. 

24º. 
Neste sentido, “ O caso julgado apenas surte, em princípio, eficácia inter-partes( 
principio da eficácia relativa  do caso julgado)(…)”Ac. STJ de  26.09.2002, in 
www.dgsi.pt  

25º. 
E ainda “ os factos considerados como provados nos fundamentos de uma 
sentença não podem considerar-se isoladamente cobertos pela eficácia do caso 

julgado, para deles se extrair consequências além das contidas na decisão final, 

designadamente para efeitos de aproveitamento  noutros processos judiciais 



entre as mesmas partes”Ac. Tribunal da Relação de Coimbra, proc. nº. 1005/05, 
de 17.05.2005, , in www.dgsi.pt 

Termos em que, e nos mais de Direito 
aplicáveis, cujo sempre mui douto 
suprimento de V. Excia. se requer, deve a 
excepção invocada pela R. ser julgada 
improcedente, por não provada, com todas 
as legais consequências, em tudo o mais se 
concluindo como a final da Petição Inicial. 

       E.D. 
 A Advogada,

Ana Marta Silva 
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Réplica

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Segunda, 27 de Julho de 2009 - 18:14:48  GMT+0100
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419

Ação de reivindicação 

Objecto do litígio: 

1. O direito de propriedade da Autora relativo ao imóvel descrito nos autos e o direito à

sua restituição bem como a uma indemnização pela sua ocupação abusiva;

2. A titularidade por parte da Ré do direito ao arrendamento do imóvel por via da

transmissão por morte do anterior arrendatário.
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Ação de reivindicação 

Temas da prova: 

1. Saber qual o valor locatício do 5º Andar do prédio sito na Av. Visconde Valmor, n.º 71,

em Lisboa.

2. Saber se, à data da sua morte, o inquilino vivia com a Ré, no referido andar, há mais

de dois anos, como se de marido e mulher se tratassem.



Parte III – Tabelas comparativas CPC

Trabalhos realizados pelos Auditores de Justiça do grupo n.º 6, coordenado pelo docente 

Francisco Martins 





Livro I Da ação 

Título I Da ação em geral 

Capítulo I Das disposições fundamentais 

Artigo 1.º Proibição de autodefesa 
Artigo 2.º Garantia de acesso aos tribunais 
Artigo 3.º Necessidade do pedido e da contradição 
Artigo 3.º-Aº Igualdade das partes 
Artigo 4.º Espécies de ações quanto ao seu fim 

Capítulo II Das partes 

Secção I Personalidade e capacidade judiciária 

Artigo 5.º Conceito e medida de personalidade judiciária 
Artigo 6.º Extensão da personalidade judiciária 
Artigo 7.º Personalidade judiciária das sucursais 
Artigo 8.º Sanação da falta de personalidade judiciária 
Artigo 9.º Conceito e medida da capacidade judiciária 
Artigo 10.º Suprimento da incapacidade 
Artigo 11.º Representação por curador especial ou provisório 
Artigo 12.º Desacordo entre os pais na representação do menor 
Artigo 13.º Capacidade judiciária dos inabilitados 
Artigos 13.º-A a 13.-E (Revogados) 
Artigo 14.º Representação das pessoas impossibilitadas de receber a citação 
Artigo 15.º Defesa do ausente e do incapaz pelo Ministério Público 
Artigo 16.º Representação dos incertos 
Artigo 17.º Representação de incapazes e ausentes pelo Ministério Público 
Artigo 18.º (Revogado) 
Artigo 19.º (Revogado) 
Artigo 20.º Representação do Estado 
Artigo 21.º Representação das outras pessoas coletivas e das sociedades 
Artigo 22.º Representação das entidades que careçam de personalidade jurídica 

Artigo 23.º Suprimento da incapacidade judiciária e da irregularidade de 

1º 
2º 
3º 

3º-A 
4º 

5º 
6º 
7º 
8º 
9º 
10º 
11º 
12º 
13º 
--- 
14º 
15º 
16º 
17º 
--- 
--- 
20º 
21º 
22º 

23º 

1º 
2º 
3º 
4º 
10º 

11º 
12º 
13º 
14º 
15º 
16º 
17º 
18º 
19º 
--- 
20º 
21º 
22º 
23º 
--- 
--- 
24º 
25º 
26º 

27º 

Artigo 1.º Proibição de autodefesa 
Artigo 2.º Garantia de acesso aos tribunais 
Artigo 3.º Necessidade do pedido e da contradição 
Artigo 4.º Igualdade das partes 
Artigo 10.º Espécies de ações quanto ao seu fim 

Artigo 11.º Conceito e medida de personalidade judiciária 
Artigo 12.º Extensão da personalidade judiciária 
Artigo 13.º Personalidade judiciária das sucursais 
Artigo 14.º Sanação da falta de personalidade judiciária 
Artigo 15.º Conceito e medida da capacidade judiciária  
Artigo 16.º Suprimento da incapacidade 
Artigo 17.º Representação por curador especial ou provisório 
Artigo 18.º Desacordo entre os pais na representação do menor 
Artigo 19.º Capacidade judiciária dos inabilitados 
--- 
Artigo 20.º Representação das pessoas impossibilitadas de receber a citação 
Artigo 21.º Defesa do ausente e do incapaz pelo Ministério Público 
Artigo 22.º Representação dos incertos 
Artigo 23.º Representação de incapazes e ausentes pelo Ministério Público 
--- 
--- 
Artigo 24.º Representação do Estado 
Artigo 25.º Representação das outras pessoas coletivas e das sociedades 
Artigo 26.º Representação das entidades que careçam de personalidade  

jurídica 
Artigo 27.º Suprimento da incapacidade judiciária e da irregularidade de 

ej1284
Carimbo



  representação  
Artigo 24.º Iniciativa do juiz no suprimento 
Artigo 25.º Falta de autorização ou de deliberação 
 
Secção II  Legitimidade das partes 
  
Artigo 26.º Conceito de legitimidade 
Artigo 26.º-A Ações para a tutela de interesses difusos 
Artigo 27.º Litisconsórcio voluntário 
Artigo 28.º Litisconsórcio necessário 
Artigo 28.º-A Ações que têm de ser propostas por ambos ou contra ambos os 
  cônjuges  
Artigo 29.º O litisconsórcio e a ação 
Artigo 30.º Coligação de autores e réus 
Artigo 31.º Obstáculos à coligação 
Artigo 31.º-A Suprimento da coligação ilegal 
Artigo 31.º-B Pluralidade subjetiva subsidiária 
 
Secção III   Patrocínio Judiciário  
 
Artigo 32.º Constituição obrigatória de advogado 
Artigo 33.º Falta de constituição de advogado 
Artigo 34.º Representação nas causas em que não é obrigatória a constituição de 
  advogado 
Artigo 35.º Como se confere o mandato judicial 
Artigo 36.º Conteúdo e alcance do mandato 
Artigo 37.º Poderes gerais e especiais dos mandatários judiciais 
Artigo 38.º Confissão de factos feita pelo mandatário 
Artigo 39.º Revogação e renuncia do mandato 
Artigo 40.º Falta, insuficiência e irregularidade do mandato 
Artigo 41.º Patrocínio a título de gestão de negócios 
Artigo 42.º Assistência técnica aos advogados 
Artigo 43.º Nomeação oficiosa de advogado 
Artigo 44.º Nomeação efetuada pelo juiz 
 
Título II Da ação executiva 
 
Capítulo I Do título executivo 
 
Artigo 45.º Função do título executivo 
Artigo 46.º Espécies de títulos executivos 
Artigo 47.º Requisitos da exequibilidade da sentença 
Artigo 48.º Exequibilidade dos despachos e das decisões arbitrais 
Artigo 49.º Exequibilidade das sentenças e dos títulos exarados em país estrangeiro 
 
Artigo 50.º Exequibilidade dos documentos exarados ou autenticados por notário 

 
24º 
25º 

 
 

 
26º 

26º-A 
27º 
28º  

28º-A 
 

29º 
30º 
31º 

31º-A 
31º-B 

 
 

 
32º 
33º 
34º 

 
35º 
36º 
37º 
38º 
39º  
40º 
41º 
42º 
43º 
44º  

 
 
 
 
 

45º 
46º 
47º 
48º 
49º 

 
50º 

 
28º 
29º 

 
 

 
30º 
31 
32º 
33º  
34º 

 
35º 
36º 
37º 
38º 
39º 

 
 

 
40º 
41º 
42º 

 
43º 
44º 
45º 
46º 
47º  
48º 
49º 
50º 
51º 
52º  

 
 
 
 
 

10º 
703º 
704º 
705º 
706º 

 
707º 

  representação  
Artigo 28.º Iniciativa do juiz no suprimento 
Artigo 29.º Falta de autorização ou de deliberação 
 
 
 
Artigo 30.º Conceito de legitimidade 
Artigo 31.º Ações para a tutela de interesses difusos 
Artigo 32.º Litisconsórcio voluntário 
Artigo 33.º Litisconsórcio necessário 
Artigo 34.º Ações que têm de ser propostas por ambos ou contra ambos os 
  cônjuges  
Artigo 35.º O litisconsórcio e a Acão 
Artigo 36.º Coligação de autores e réus 
Artigo 37.º Obstáculos à coligação 
Artigo 38.º Suprimento da coligação ilegal 
Artigo 39.º Pluralidade subjetiva subsidiária 

 
 
 
Artigo 40.º Constituição obrigatória de advogado 
Artigo 41.º Falta de constituição de advogado 
Artigo 42.º Representação nas causas em que não é obrigatória a constituição 
  de advogado 
Artigo 43.º Como se confere o mandato judicial 
Artigo 44.º Conteúdo e alcance do mandato 
Artigo 45.º Poderes gerais e especiais dos mandatários judiciais 
Artigo 46.º Confissão de factos feita pelo mandatário 
Artigo 47.º Revogação e renúncia do mandato 
Artigo 48.º Falta, insuficiência e irregularidade do mandato 
Artigo 49.º Patrocínio a título de gestão de negócios 
Artigo 50.º Assistência técnica aos advogados 
Artigo 51.º Nomeação oficiosa de advogado 
Artigo 52.º Nomeação oficiosa de solicitador 

 

 

 

 
Artigo 10.º(5 e 6) Espécies de ações consoante o seu fim 
Artigo 703.º Espécies de títulos executivos 
Artigo 704.º Requisitos da exequibilidade da sentença 
Artigo 705.º Exequibilidade dos despachos e das decisões arbitrais 
Artigo 706.º Exequibilidade das sentenças e dos títulos exarados em país  
  estrangeiro 
Artigo 707.º Exequibilidade dos documentos autênticos ou autenticados 

ej1284
Carimbo



Artigo 51.º Exequibilidade dos escritos com assinatura a rogo 
Artigo 52.º  (Revogado) 
Artigo 53.º Cumulação inicial de execuções 
 
Artigo 54.º Cumulação sucessiva 
 
Capítulo II   Das partes 
 
Artigo 55.º Legitimidade do exequente e do executado 
Artigo 56.º Desvios à regra geral da determinação da legitimidade 
Artigo 57.º Exequibilidade da sentença contra terceiros 
Artigo 58.º Coligação 
Artigo 59.º Legitimidade do Ministério Público como exequente 
Artigo 60.º Intervenção obrigatória de advogado 
 
Livro II  Da competência e das garantias da imparcialidade  
 
Capítulo I Das disposições gerais sobre a competência 
 
Artigo 61.º Competência internacional – Elementos que a condicionam 
Artigo 62.º Fatores determinantes da competência na ordem interna 
Artigo 63.º Competência territorial 
Artigo 64.º Alteração da competência 
 
Capítulo II   Da competência internacional  
 
Artigo 65.º Fatores de atribuição da competência internacional 
Artigo 65.º-A Competência exclusiva dos tribunais portugueses 
 
Capítulo III   Da competência interna  
 
Secção I Competência em razão da matéria 
 
Artigo 66.º Competência dos tribunais judiciais 
Artigo 67.º Tribunais de competência especializada 
 
Secção II Competência em razão do valor e da forma de processo aplicável 
 
Artigo 68.º Tribunais de estrutura singular e coletiva 
Artigo 69.º Tribunais de competência específica 
 
Secção III Competência em razão da hierarquia 
 
Artigo 70.º Tribunais de 1ª instância 
Artigo 71.º Relações  
Artigo 72.º Supremo 

51º 
52º 
53º 

 
54º 

 
 
 

55º 
56º 
57º 
58º 
59º 
60º 

 
 
 
 
 

61º 
62º 
63º 
64º 

 
 
 

65º 
65º-A 

 
 
 
 
 

66º 
67º 

 
 

 
68º 
69º 

 
 
 

70º 
71º 
72º 

708º 
--- 

709º e 
710º 
711º 

 
 
 

53º 
54º 
55º 
56º 
57º 
58º 

 
 
 
 
 

59º 
60º 
--- 
61º 

 
 
 

62º 
63º 

 
 
 
 
 

64º 
65º 

 
 

 
66º 
--- 

 
 
 

67º 
68º 
69º 

Artigo 708.º Exequibilidade dos escritos com assinatura a rogo 
---  
Artigo 709.º Cumulação de execuções fundadas em títulos diferentes 
Artigo 710.º Cumulação de execuções fundadas em sentença 
Artigo 711.º Cumulação sucessiva 
 
 
 
Artigo 53.º Legitimidade do exequente e do executado 
Artigo 54.º Desvios à regra geral da determinação da legitimidade 
Artigo 55.º Exequibilidade da sentença contra terceiros 
Artigo 56.º Coligação 
Artigo 57.º Legitimidade do Ministério Público como exequente 
Artigo 58.º Patrocínio judiciário obrigatório 
 
 
 
 
 
Artigo 59.º Competência internacional 
Artigo 60.º Fatores determinantes da competência na ordem interna 
--- 
Artigo 61.º Alteração da competência 
 
 
 
Artigo 62.º Fatores de atribuição da competência internacional 
Artigo 63.º Competência exclusiva dos tribunais portugueses 
 
 
 
 
 
Artigo 64.º Competência dos tribunais judiciais 
Artigo 65.º Tribunais e secções de competência especializada 
 
 
 
Artigo 66.º Instâncias central e local 
--- 
 

 
 
Artigo 67.º Tribunais de 1ª instância 
Artigo 68.º Relações  
Artigo 69.º Supremo Tribunal de Justiça 
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Secção IV Competência territorial 
 
Artigo 73.º Foro da situação dos bens 
Artigo 74.º Competência para o cumprimento da obrigação 
Artigo 75.º Divórcio e separação 
Artigo 76.º Ação de honorários 
Artigo 77.º Inventário e habilitação 
Artigo 78.º Regulação e repartição de avaria grossa 
Artigo 79.º Perdas e danos por abalroação de navios  
Artigo 80.º Salários por salvação ou assistência de navios 
Artigo 81.º Extinção de privilégios sobre navios 
Artigo 82.º  (Revogado) 
Artigo 83.º Procedimentos cautelares e diligências antecipadas 
Artigo 84.º Notificações avulsas  
Artigo 85.º Regra geral 
Artigo 86.º Regra geral para as pessoas coletivas e sociedades  
Artigo 87.º Pluralidade de réus e cumulação de pedidos 
Artigo 88.º Competência para o julgamento dos recursos  
Artigo 89.º Ações em que seja parte o juiz, seu cônjuge ou certos parentes 
 
Secção V Disposições especiais sobre execuções 
 
Artigo 90.º Competência para a execução fundada em sentença 
Artigo 91.º Execução de sentença proferida por tribunais superiores 
Artigo 92.º Execução por custas, multas e indemnizações 
Artigo 93.º Execução por custas, multas e indemnizações derivadas de condenação 
  em tribunais superiores 
Artigo 94.º Regra geral de competência em matéria de execuções 
Artigo 95.º Execução fundada em sentença estrangeira 
 
Capítulo IV Da extensão e modificações da competência 
 
Artigo 96.º Competência do tribunal em relação às questões incidentais 
Artigo 97.º Questões prejudiciais 
Artigo 98.º Competência para as questões reconvencionais 
Artigo 99.º Pactos privativo e atributivo de jurisdição 
Artigo 100.º Competência convencional 
 
Capítulo V Das garantias da competência 
  
Secção I Incompetência absoluta 
 
Artigo 101.º Casos de incompetência absoluta 
Artigo 102.º Regime de arguição – Legitimidade e oportunidade 
Artigo 103.º Em que momento deve conhecer-se da incompetência 

 
 

 
73º 
74º 
75º 
76º 
77º 
78º 
79º 
80º 
81º 
--- 
83º 
84º 
85º 
86º 
87º 
88º 
89º 

 
 
 

90º 
91º 
92º 
93º 

 
94º 
95º 

 
 
 

96º 
97º 
98º 
99º 
100º 

 
 
 
 
 

101º 
102º 
103º 

 
 

 
70º 
71º 
72º 
73º 
--- 
74º 
75º 
76º 
77º 
--- 
78º 
79º 
80º 
81º 
82º 
83º 
84º 

 
 
 

85º 
86º 
87º 
88º 

 
89º 
90º 

 
 
 

91º 
92º 
93º 
94º 
95º 

 
 
 
 
 

96º 
97º 
98º 

 
 
 
Artigo 70.º Foro da situação dos bens 
Artigo 71.º Competência para o cumprimento da obrigação 
Artigo 72.º Divórcio e separação 
Artigo 73.º Ação de honorários 
--- 
Artigo 74.º Regulação e repartição de avaria grossa 
Artigo 75.º Perdas e danos por abalroação de navios  
Artigo 76.º Salários por salvação ou assistência de navios 
Artigo 77.º Extinção de privilégios sobre navios 
--- 
Artigo 78.º Procedimentos cautelares e diligências antecipadas 
Artigo 79.º Notificações avulsas  
Artigo 80.º Regra geral 
Artigo 81.º Regra geral para as pessoas coletivas e sociedades  
Artigo 82.º Pluralidade de réus e cumulação de pedidos 
Artigo 83.º Competência para o julgamento dos recursos  
Artigo 84.º Ações em que seja parte o juiz, seu cônjuge ou certos parentes 
 
 
 
Artigo 85.º Competência para a execução fundada em sentença 
Artigo 86.º Execução de sentenças proferida por tribunais superiores 
Artigo 87.º Execução por custas, multas e indemnizações 
Artigo 88.º Execução por custas, multas e indemnizações derivadas de  
  condenação em tribunais superiores 
Artigo 89.º Regra geral de competência em matéria de execuções 
Artigo 90.º Execução fundada em sentença estrangeira 
 
 
 
Artigo 91.º Competência do tribunal em relação às questões incidentais 
Artigo 92.º Questões prejudiciais 
Artigo 93.º Competência para as questões reconvencionais 
Artigo 94.º Pactos privativo e atributivo de jurisdição 
Artigo 95.º Competência convencional 

 

 

 

 
Artigo 96.º Casos de incompetência absoluta 
Artigo 97.º Regime de arguição – Legitimidade e oportunidade 
Artigo 98.º Em que momento deve conhecer-se da incompetência 
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Artigo 104.º  (Revogado) 
Artigo 105.º Efeito da incompetência absoluta 
Artigo 106.º Valor da decisão sobre incompetência absoluta 
Artigo 107.º Fixação definitiva do tribunal competente 
 
Secção II Incompetência relativa 
  
Artigo 108.º Em que casos se verifica 
Artigo 109.º Regime da arguição 
Artigo 110.º Conhecimento oficioso da incompetência relativa 
Artigo 111.º Instrução e julgamento da exceção 
Artigo 112.º Regime no caso de pluralidade de réus 
Artigo 113.º Tentativa ilícita de desaforamento 
Artigo 114.º Regime da incompetência do tribunal de recurso 
 
Secção III Conflitos de jurisdição e competência 
  
Artigo 115.º Conflito de jurisdição e conflito de competência 
Artigo 116.º Regras para a resolução dos conflitos 
Artigo 117.º Pedido de resolução do conflito 
Artigo 117.º-A Tramitação subsequente 
Artigo 118.º Decisão 
Artigo 119.º  (Revogado) 
Artigo 120.º  (Revogado) 
Artigo 121.º Aplicação do processo a outros casos  
 
Capítulo VI  Das garantias da imparcialidade 
 
Secção I Impedimentos 
 
Artigo 122.º Casos de impedimento do juiz 
Artigo 123.º Dever do juiz impedido 
Artigo 124.º Causas de impedimento nos tribunais coletivos 
Artigo 125.º Impedimentos do Ministério Público e dos funcionários da secretaria 
 
Secção II   Suspeições 
 
Artigo 126.º Pedido de escusa por parte do juiz 
Artigo 127.º Fundamento da suspeição 
Artigo 128.º Prazo para a dedução da suspeição 
Artigo 129.º Como se deduz e processa a suspeição 
Artigo 130.º Julgamento da suspeição 
Artigo 131.º Suspeição oposta a juiz da Relação ou do Supremo 
Artigo 132.º Influência da arguição na marcha do processo 
Artigo 133.º Procedência da escusa ou da suspeição 
Artigo 134.º Suspeição oposta aos funcionários da secretaria 

--- 
105º 
106º 
107º 

 
 
 

108º 
109º 
110º 
111º 
112º 
113º 
114º 

 
 
 

115º 
116º 
117º 

117º-A 
118º 
--- 
--- 

121º 
 
 
 
 
 

122º 
123º 
124º 
125º 

 
 
 

126º 
127º 
128º 
129º 
130º 
131º 
132º 
133º 
134º 

--- 
99º 
100º 
101º 

 
 
 

102º 
103º 
104º 
105º 
106º 
107º 
108º 

 
 
 

109º 
110º 
111º 
112º 
113º 
--- 
--- 

114º 
 
 
 
 
 

115º 
116º 
117º 
118º 

 
 
 

119º 
120º 
121º 
122º 
123º 
124º 
125º 
126º 
127º 

--- 
Artigo 99.º Efeito da incompetência absoluta 
Artigo 100.º Valor da decisão sobre incompetência absoluta 
Artigo 101.º Fixação definitiva do tribunal competente 
 
 
  
Artigo 102.º Em que casos se verifica 
Artigo 103.º Regime da arguição 
Artigo 104.º Conhecimento oficioso da incompetência relativa 
Artigo 105.º Instrução e julgamento da exceção 
Artigo 106.º Regime no caso de pluralidade de réus 
Artigo 107.º Tentativa ilícita de desaforamento 
Artigo 108.º Regime da incompetência do tribunal de recurso 
 
 
  
Artigo 109.º Conflito de jurisdição e conflito de competência 
Artigo 110.º Regras para a resolução dos conflitos 
Artigo 111.º Pedido de resolução do conflito 
Artigo 112.º Tramitação subsequente 
Artigo 113.º Decisão 
--- 
---        
Artigo 114.º Aplicação do processo a outros casos  
 
 
 
 
 
Artigo 115.º Casos de impedimento do juiz 
Artigo 116.º Dever do juiz impedido 
Artigo 117.º Causas de impedimento nos tribunais coletivos 
Artigo 118.º Impedimentos do Ministério Público e dos funcionários da  
  secretaria 
 
 
Artigo 119.º Pedido de escusa por parte do juiz 
Artigo 120.º Fundamento de suspeição 
Artigo 121.º Prazo para a dedução da suspeição 
Artigo 122.º Como se deduz e processa a suspeição 
Artigo 123.º Julgamento da suspeição 
Artigo 124.º Suspeição oposta a juiz da Relação ou do Supremo 
Artigo 125.º Influência da arguição na marcha do processo 
Artigo 126.º Procedência da escusa ou da suspeição 
Artigo 127.º Suspeição oposta aos funcionários da secretaria 
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Artigo 135.º Contagem do prazo para a dedução 
Artigo 136.º Processamento do incidente 
 
Livro III   Do processo 
 
Título I   Das disposições Gerais 
 
Capítulo I  Dos atos processuais 
 
Secção I  Atos em geral 
 
Subsecção I  Disposições comuns 
 
Artigo 137.º Princípio da limitação dos atos 
Artigo 138.º Forma dos atos 
Artigo 138.º-A Tramitação eletrónica 
Artigo 139.º Língua a empregar nos atos 
Artigo 140.º Tradução de documentos escritos em língua estrangeira 
Artigo 141.º Participação de surdo, mudo, ou surdo-mudo 
Artigo 142.º Lei reguladora dos atos e do processo 
Artigo 143.º Quando se praticam os atos 
Artigo 144.º Regra da continuidade dos prazos 
Artigo 145.º Modalidades do prazo 
Artigo 146.º Justo impedimento 
Artigo 147.º Prorrogabilidade dos prazos 
Artigo 148.º Prazo dilatório seguido de prazo perentório 
Artigo 149.º Em que lugar se praticam os atos 
 
Subsecção II  Atos das partes 
 
Artigo 150.º Apresentação a juízo dos atos processuais 
Artigo 150.º -A Comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
Artigo 151.º Definição de articulados 
Artigo 152.º Exigência de duplicados 
Artigo 153.º Regra geral sobre o prazo 
 
Subsecção III  Atos dos magistrados 
 
Artigo 154.º Manutenção da ordem nos atos processuais 
Artigo 155.º Marcação e adiamento de diligências 
Artigo 156.º Dever de administrar justiça – Conceito de sentença 
Artigo 157.º Requisitos externos da sentença e do despacho 
Artigo 158.º Dever de fundamentar a decisão 
Artigo 159.º Documentação dos atos presididos pelo juiz 
 
Artigo 160.º Prazo para os atos dos magistrados 

135º 
136º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

137º 
138º 

138º-A 
139º 
140º 
141º 
142º 
143º 
144º 
145º 
146º 
147º 
148º 
149º 

 
 
 

150º 
150º-A 

151º 
152º 
153º 

 
 
 

154º 
155º 
156º 
157º 
158º 
159º 

 
160º 

128º 
129º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

130º 
131º 
132º 
133º 
134º 
135º 
136º 
137º 
138º 
139º 
140º 
141º 
142º 
143º 

 
 
 

144º 
145º  
147º 
148º 
149º 

 
 
 

150º 
151º 
152º 
153º 
154º 
155º 

 
156º 

Artigo 128.º Contagem do prazo para a dedução 
Artigo 129.º Processamento do incidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 130.º Princípio da limitação dos atos 
Artigo 131.º Forma dos atos 
Artigo 132.º Tramitação eletrónica 
Artigo 133.º Língua a empregar nos atos 
Artigo 134.º Tradução de documentos escritos em língua estrangeira 
Artigo 135.º Participação de surdo, mudo, ou surdo-mudo 
Artigo 136.º Lei reguladora dos atos e do processo 
Artigo 137.º Quando se praticam os atos 
Artigo 138.º Regra da continuidade dos prazos 
Artigo 139.º Modalidades do prazo 
Artigo 140.º Justo impedimento 
Artigo 141.º Prorrogabilidade dos prazos 
Artigo 142.º Prazo dilatório seguido de prazo perentório 
Artigo 143.º Em que lugar se praticam os atos 
 
 
 
Artigo 144.º Apresentação a juízo dos atos processuais 
Artigo 145.º Comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
Artigo 147.º Definição de articulados 
Artigo 148.º Exigência de duplicados 
Artigo 149.º Regra geral sobre o prazo 
 
 
 
Artigo 150.º Manutenção da ordem nos atos processuais 
Artigo 151.º Marcação e início pontual das diligências 
Artigo 152.º Dever de administrar justiça – Conceito de sentença 
Artigo 153.º Requisitos externos da sentença e do despacho 
Artigo 154.º Dever de fundamentar a decisão 
Artigo 155.º Gravação da audiência final e documentação dos atos presididos 
  pelo juiz 
Artigo 156.º Prazo para os atos dos magistrados 
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Subsecção IV  Atos da secretaria 
 
Artigo 161.º Função e deveres das secretarias judiciais 
Artigo 162.º Âmbito territorial para a prática de atos de secretaria 
Artigo 163.º Composição de autos e termos 
Artigo 164.º Assinatura dos autos e dos termos 
Artigo 165.º Rubrica das folhas do processo 
Artigo 166.º Prazos para o expediente da secretaria 
 
Subsecção V  Publicidade e acesso ao processo 
 
Artigo 167.º Publicidade do processo 
Artigo 168.º Limitações à publicidade do processo 
Artigo 169.º Confiança do processo 
Artigo 170.º Falta de restituição do processo dentro do prazo 
Artigo 171.º Direito ao exame em consequência de disposição legal ou despacho 
  judicial 
Artigo 172.º Dúvidas e reclamações 
Artigo 173.º Registo da entrega dos autos 
Artigo 174.º Dever de passagem de certidões 
Artigo 175.º Prazo para a passagem de certidões 
 
Subsecção VI  Comunicação dos atos 
 
Artigo 176.º Formas de requisição e comunicação de atos 
Artigo 177.º Destinatários das cartas precatórias 
Artigo 178.º Regras sobre o conteúdo da carta 
Artigo 179.º Remessa, com a carta, de autógrafos ou quaisquer gráficos 
Artigo 180.º  (Revogado) 
Artigo 181.º Prazo para cumprimento das cartas 
Artigo 182.º Expedição das cartas 
Artigo 183.º A expedição da carta e a marcha do processo 
Artigo 184.º Recusa legítima de cumprimento da carta precatória 
Artigo 185.º Recusa legítima de cumprimento da carta rogatória 
Artigo 186.º Processo de cumprimento da carta rogatória 
Artigo 187.º Poder do tribunal deprecado ou rogado 
Artigo 188.º Destino da carta depois de cumprida 
Artigo 189.º Assinatura dos mandatos  
Artigo 190.º  (Revogado) 
Artigo 191º Conteúdo do mandato 
Artigo 192.º  (Revogado) 
 
Subsecção VII  Nulidades dos atos 
 
Artigo 193.º Ineptidão da petição inicial 

 
 
 

161º 
162º 
163º 
164º 
165º 
166º 

 
 
 

167º 
168º 
169º 
170º 
171º 

 
172º 
173º 
174º 
175º 

 
 
 

176º 
177º 
178º 
179º 
--- 

181º 
182º 
183º 
184º 
185º 
186º 
187º 
188º 
189º 
--- 

191º 
--- 

 
 
 

193º 

 
 
 

157º 
158º 
159º 
160º 
161º 
162º 

 
 
 

163º 
164º 
165º 
166º 
167º 

 
168º 
169º 
170º 
171º 

 
 
 

172º 
173º 
174º 
175º 
--- 

176º 
177º 
178º 
179º 
180º 
181º 
182º 
183º 
184º 
--- 

185º 
--- 

 
 
 

186º 

 
 
 
Artigo 157.º Função e deveres das secretarias judiciais 
Artigo 158.º Âmbito territorial para a prática de atos de secretaria 
Artigo 159.º Composição de autos e termos 
Artigo 160.º Assinatura dos autos e dos termos 
Artigo 161.º Rubrica das folhas do processo 
Artigo 162.º Prazos para o expediente da secretaria 
 
 
 
Artigo 163.º Publicidade do processo 
Artigo 164.º Limitações à publicidade do processo 
Artigo 165.º Confiança do processo 
Artigo 166.º Falta de restituição do processo dentro do prazo 
Artigo 167.º Direito ao exame em consequência de disposição legal ou  
  despacho judicial 
Artigo 168.º Dúvidas e reclamações 
Artigo 169.º Registo da entrega dos autos 
Artigo 170.º Dever de passagem de certidões 
Artigo 171.º Prazo para a passagem de certidões 

 
 
 

Artigo 172.º Formas de requisição e comunicação de atos 
Artigo 173.º Destinatários das cartas precatórias 
Artigo 174.º Regras sobre o conteúdo da carta 
Artigo 175.º Remessa, com a carta, de autógrafos ou quaisquer gráficos 
--- 
Artigo 176.º Prazo para cumprimento das cartas 
Artigo 177.º Expedição das cartas 
Artigo 178.º A expedição da carta e a marcha do processo 
Artigo 179.º Recusa legítima de cumprimento da carta precatória 
Artigo 180.º Recusa legítima de cumprimento da carta rogatória 
Artigo 181.º Recebimento e decisão sobre o cumprimento da carta rogatória  
Artigo 182.º Cumprimento da carta 
Artigo 183.º Destino da carta depois de cumprida 
Artigo 184.º Assinatura dos mandatos 
--- 
Artigo 185º Conteúdo do mandato 
--- 
 
 
 
Artigo 186.º Ineptidão da petição inicial 
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Artigo 194.º Anulação do processado posterior à petição 
Artigo 195.º Quando se verifica a falta da citação 
Artigo 196.º Suprimento da nulidade de falta de citação 
Artigo 197.º Falta de citação no caso de pluralidade de réus 
Artigo 198.º Nulidade da citação 
Artigo 198.º - A Dispensa de citação 
Artigo 199.º Erro na forma de processo 
Artigo 200.º Falta de vista ou exame ao Ministério Público como parte acessória 
 
Artigo 201.º Regras gerais sobre a nulidade dos atos 
Artigo 202.º Nulidades de que o tribunal conhece oficiosamente 
Artigo 203.º Quem pode invocar e a quem é vedada a arguição da nulidade 
Artigo 204.º Até quando podem ser arguidas as nulidades principais 
Artigo 205.º Regra geral sobre o prazo da arguição 
Artigo 206.º Quando deve o tribunal conhecer das nulidades 
Artigo 207.º Regras gerais sobre o julgamento 
Artigo 208.º Não renovação do ato nulo 
 
Secção II  Atos especiais 
 
Subsecção I  Distribuição 
 
Divisão I  Disposições Gerais 
 
Artigo 209.º Fim da distribuição 
Artigo 209.º-A Distribuição por meios eletrónicos 
Artigo 210.º Falta ou irregularidade da distribuição 
 
Divisão II  Disposições Relativas à 1.ª Instância 
 
Artigo 211.º Atos processuais sujeitos a distribuição na 1.ª instância 
Artigo 212.º Atos que não dependem de distribuição 
Artigo 213.º Condições necessárias para a distribuição 
Artigo 214.º Periodicidade da distribuição 
Artigos 215.º a 218º (Revogados) 
Artigo 219.º Publicação 
Artigo 220.º Erro na distribuição 
Artigo 221.º Retificação da distribuição 
Artigo 222.º Espécies na distribuição 
 
Divisão III  Disposições Relativas aos tribunais superiores 
 
Artigo 223.º Periodicidade e correção de erros na distribuição 
Artigo 224.º Espécies nas Relações 
Artigo 225.º Espécies no Supremo 
Artigo 226.º Como se faz a distribuição 

194º 
195º 
196º 
197º 
198º 

198º-A 
199º 
200º 

 
201º 
202º 
203º 
204º 
205º 
206º 
207º 
208º 

 
 
 
 
 
 
 

209º 
209º-A 

210º 
 
 
 

211º 
212º 
213º 
214º 
--- 

219º 
220º 
221º 
222º 

 
 
 

223º 
224º 
225º 
226º 

187º 
188º 
189º 
190º 
191º 
192º 
193º 
194º 

 
195º 
196º 
197º 
198º 
199º 
200º 
201º 
202º 

 
 
 
 
 
 
 

203º 
204º 
205º 

 
 
 

206º 
--- 

207º 
208º 
--- 

209º 
210º 
211º 
212º 

 
 

 
213º 
214º 
215º 
216º 

Artigo 187.º Anulação do processado posterior à petição 
Artigo 188.º Quando se verifica a falta da citação 
Artigo 189.º Suprimento da nulidade de falta de citação 
Artigo 190.º Falta de citação no caso de pluralidade de réus 
Artigo 191.º Nulidade da citação 
Artigo 192.º Dispensa de citação 
Artigo 193.º Erro na forma de processo ou no meio processual 
Artigo 194.º Falta de vista ou exame ao Ministério Público como parte  
  acessória 
Artigo 195.º Regras gerais sobre a nulidade dos atos 
Artigo 196.º Nulidades de que o tribunal conhece oficiosamente 
Artigo 197.º Quem pode invocar e a quem é vedada a arguição da nulidade 
Artigo 198.º.º Até quando podem ser arguidas as nulidades principais 
Artigo 199.º Regra geral sobre o prazo da arguição 
Artigo 200.º Quando deve o tribunal conhecer das nulidades 
Artigo 201.º Regras gerais sobre o julgamento 
Artigo 202.º Não renovação do ato nulo 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 203.º Fim da distribuição 
Artigo 204.º Distribuição por meios eletrónicos 
Artigo 205.º Falta ou irregularidade da distribuição 
 
 
 
Artigo 206.º Atos processuais sujeitos a distribuição na 1.ª instância 
--- 
Artigo 207.º Condições necessárias para a distribuição 
Artigo 208.º Periodicidade da distribuição 
--- 
Artigo 209.º Publicação 
Artigo 210.º Erro na distribuição 
Artigo 211.º Retificação da distribuição 
Artigo 212.º Espécies na distribuição 
 
 
 
Artigo 213.º Periodicidade e correção de erros na distribuição 
Artigo 214.º Espécies nas Relações 
Artigo 215.º Espécies no Supremo Tribunal de Justiça 
Artigo 216.º Como se faz a distribuição 
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Artigo 227.º Segunda distribuição 
 
 
Subsecção II  Citação e notificações 
 
Divisão I  Disposições Comuns 
 
Artigo 228.º Funções da citação e da notificação 
Artigo 229.º Notificações oficiosas da secretaria 
Artigo 229.º-A Notificações entre os mandatários das partes 
Artigo 230.º Citação ou notificação dos agentes diplomáticos 
Artigo 231.º Citação ou notificação dos incapazes e pessoas coletivas 
Artigo 232.º Lugar da citação ou da notificação 
 
Divisão II  Citação 
 
Artigo 233.º Modalidades da citação 
Artigo 234.º Regra da oficiosidade das diligências destinadas à citação 
Artigo 234.º-A Casos em que é admissível indeferimento liminar 
 
 
 
Artigo 235.º Elementos a transmitir obrigatoriamente ao citando 
Artigo 236.º Citação por via postal 
Artigo 236.º-A  (Revogado) 
Artigo 237.º Impossibilidade de citação pelo correio da pessoa coletiva ou sociedade 
Artigo 237.º-A Domicílio convencionado 
Artigo 238.º Data e valor da citação por via postal 
Artigo 238.º-A  (Revogado) 
Artigo 239.º Citação por agente de execução ou funcionário judicial 
Artigo 240.º Citação com hora certa 
Artigo 241.º Advertência ao citando quando a citação não haja sido na própria 
  pessoa deste 
Artigo 242.º Incapacidade de facto do citando 
Artigo 243.º Ausência do citando em parte certa 
Artigo 244.º Ausência do citando em parte incerta 
Artigo 245.º Citação promovida pelo mandatário judicial 
Artigo 246.º Regime e formalidades da citação promovida pelo mandatário judicial 
 
Artigo 247.º Citação do residente no estrangeiro 
Artigo 248.º Formalidades da citação edital por incerteza do lugar 
Artigo 249.º Conteúdo dos editais e anúncios 
Artigo 249.-Aº Mediação pré-judicial e suspensão de prazos 
Artigo 249.º-B Homologação de acordo obtido em mediação pré-judicial 
Artigo 249.º-C Confidencialidade 
Artigo 250.º Contagem do prazo para a defesa 

227º 
 
 
 
 
 
 

228º 
229º 

229º-A 
230º 
231º 
232º 

 
 
 

233º 
234º 

234º-A 
 
 
 

235º 
236º 
--- 

237º 
237º-A 
238º 
--- 

239º 
240º 
241º 

 
242º 
243º 
244º 
245º 
246º 

 
247º 
248º 
249º 

249º-A 
249º-B 
249º-C 

250º 

217º e 
218º 

 
 
 
 
 

219º 
220º 
221º 
222º 
223º 
224º 

 
 
 

225º 
226º 
590º, 
629º, 
641º e 
569º 
227º 
228º 
--- 
--- 

229º 
230º 
--- 

231º 
232º 
233º 

 
234º 
235º 
236º 
237º 
238º 

 
239º 
240º 
241º 
--- 
--- 
--- 

242º 

Artigo 217.º Segunda distribuição 
Artigo 218.º Manutenção do relator, no caso de novo recurso 
 
 
 
 
 
Artigo 219.º Funções da citação e da notificação 
Artigo 220.º Notificações oficiosas da secretaria 
Artigo 221.º Notificações entre os mandatários das partes 
Artigo 222.º Citação ou notificação dos agentes diplomáticos 
Artigo 223.º Citação ou notificação dos incapazes e pessoas coletivas 
Artigo 224.º Lugar da citação ou da notificação 
 
 
 
Artigo 225.º Modalidades da citação 
Artigo 226.º Regra da oficiosidade das diligências destinadas à citação 
Artigo 590.º Gestão inicial do processo (cf. artº 226º nº4) 
Artigo 629.º  Decisões que admitem recurso (cf. nº 3 alínea c)) 
Artigo 641.º Despacho sobre o requerimento (cf. nº7) 
Artigo 569.º  Prazo para a contestação (cf. nº1) 
Artigo 227.º Elementos a transmitir obrigatoriamente ao citando 
Artigo 228.º Citação de pessoa singular por via postal 
--- 
--- 
Artigo 229.º Domicílio convencionado 
Artigo 230.º Data e valor da citação por via postal 
--- 
Artigo 231.º Citação por agente de execução ou funcionário judicial 
Artigo 232.º Citação com hora certa 
Artigo 233.º Advertência ao citando quando a citação não haja sido na própria 
  pessoa deste 
Artigo 234.º Incapacidade de facto do citando 
Artigo 235.º Ausência do citando em parte certa 
Artigo 236.º Ausência do citando em parte incerta 
Artigo 237.º Citação promovida pelo mandatário judicial 
Artigo 238.º Regime e formalidades da citação promovida pelo mandatário  
  judicial 
Artigo 239.º Citação do residente no estrangeiro 
Artigo 240.º Formalidades da citação edital por incerteza do lugar 
Artigo 241.º Conteúdo do edital e anúncio 
--- 
--- 
--- 
Artigo 242.º Contagem do prazo para a defesa 
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Artigo 251.º Formalidades da citação edital por incerteza das pessoas 
Artigo 252.º Junção, ao processo, do edital e anúncios 
Artigo 252.º-A Dilação 
 
Divisão III           Notificações em processo pendentes 
 
Subdivisão I         Notificações da Secretaria 
 
Artigo 253.º  Notificações às partes que constituíram mandatário 
Artigo 254.º        Formalidades 
 
Artigo 255.º      Notificações às partes que não constituíam mandatário 
Artigo 256.º        Notificação pessoal às partes ou seus representantes 
Artigo 257.º       Notificações a intervenientes acidentais 
Artigo 258.º       Notificações ao Ministério Público 
Artigo 259.º       Notificações das decisões judiciais 
Artigo 260.º      Notificações feitas em ato judicial 
 
Subdivisão II Notificações entre mandatários das partes 
 
Artigo 260.º-A   Notificações entre mandatários 
 
Divisão IV     Notificações avulsas 
 
Artigo 261.º    Como se realizam 
Artigo 262.º    Inadmissibilidade de oposição às notificações avulsas 
Artigo 263.º    Notificação para revogação de mandato ou procuração 
 
Capítulo II  Da instância 
 
Secção I       Começo e desenvolvimento e começo da instância 
 
Artigo 264.º    Princípio dispositivo 
Artigo 265.º    Poder de direção do processo e princípio do inquisitório 
 
Artigo 265.º-A Princípio da adequação formal 
Artigo 266.º     Princípio da cooperação 
Artigo 266.º-A  Princípio da boa fé processual 
Artigo 266.º-B  Dever de recíproca correção 
 
Artigo 267.º    Momento em que a ação se considera proposta 
Artigo 268.º    Princípio da estabilidade da instância 
Artigo 269.º    Modificação subjetiva pela intervenção de novas partes 
Artigo 270.º    Outras modificações subjetivas 
Artigo 271.º   Legitimidade do transmitente – Substituição deste pelo adquirente 
 

251º 
252º 

252º-A 
 
 
 
 
 

253º 
254º 

 
255º 
256º 
257º 
258º 
259º 
260º 

 
 
 

260º-A 
 
 
 

261º 
262º 
263º 

 
 
 
 
 

264º 
265º 

 
265º-A 
266º 

266º-A 
266º-B 

 
267º 
268º 
269º 
270º 
271º 

 

243º 
244º 
245º 

 
 
 
 
 

247º 
248º e 
249º 
249º 
250º 
251º 
252º 
253º 
254º 

 
 
 

255º 
 
 
 

256º 
257º 
258º 

 
 
 
 
 

5º 
6º e 
411º 
547º 
7º 
8º 

9º e 
151º 
259º 
260º 
261º 
262º 
263º 

 

Artigo 243.º Formalidades da citação edital por incerteza das pessoas 
Artigo 244.º Junção, ao processo, do edital e anúncio 
Artigo 245.º Dilação 
 
 
 
 
 
Artigo 247.º         Notificações às partes que constituam mandatário 
Artigo 248.º         Formalidades  
Artigo 249.º        Notificações às partes que não constituam mandatário 
Artigo 249.º        Notificações às partes que não constituam mandatário 
Artigo 250.º         Notificação pessoal às partes ou seus representantes 
Artigo 251.º       Notificações a intervenientes acidentais 
Artigo 252.º       Notificações ao Ministério Público 
Artigo 253.º       Notificações de decisões judiciais 
Artigo 254.º       Notificações feitas em ato judicial 
 
 
 
Artigo 255.º        Notificações entre os mandatários 
 
 
 
Artigo 256.º         Como se realizam 
Artigo 257.º         Inadmissibilidade de oposição às notificações avulsas 
Artigo 258.º         Notificação para revogação de mandato ou procuração 
 
 
 
 
 
Artigo 5.º             Ónus de alegação das partes e poderes de cognição do tribunal 
Artigo 6.º             Dever de gestão processual 
Artigo 411.º          Princípio do inquisitório 
Artigo 547.º         Adequação formal 
Artigo 7.º             Princípio da cooperação 
Artigo 8.º             Dever de boa-fé processual  
Artigo 9.º             Dever de recíproca correção 
Artigo 151.º  Marcação e início pontual das diligências (cf. nº7) 
Artigo 259.º         Momento em que a ação se considera proposta 
Artigo 260.º         Princípio da estabilidade da instância  
Artigo 261.º         Modificação subjetiva pela intervenção de novas partes 
Artigo 262.º         Outras modificações subjetivas 
Artigo 263.º         Legitimidade do transmitente – Substituição deste pelo    
  adquirente 
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Artigo 272.º   Alteração do pedido e da causa de pedir por acordo 
Artigo 273.º   Alteração do pedido e da causa de pedir na falta de acordo 
Artigo 274.º    Admissibilidade da reconvenção 
Artigo 275.º   Apensação de ações 
Artigo 275.º-A  Apensação de processos em fase de recurso 
 
Subsecção II  Suspensão da instância 
 
Artigo 276.º   Causas 
Artigo 277.º   Suspensão por falecimento da parte 
Artigo 278.º   Suspensão por falecimento ou impedimento do mandatário 
Artigo 279.º    Suspensão por determinação do juiz 
Artigo 279.º-A  Mediação e suspensão da instância 
Artigo 280.º   Incumprimento de obrigações tributárias 
Artigo 281.º     (Revogado) 
Artigo 282.º     (Revogado) 
Artigo 283.º    Regime da suspensão 
Artigo 284.º    Como e quando cessa a suspensão 
 
Secção III     Interrupção da instância 
 
Artigo 285.º    Factos que a determinam 
Artigo 286.º     Como cessa 
 
Secção IV    Extinção da instância 
 
Artigo 287.º    Causas de extinção da instância 
Artigo 288.º   Casos de absolvição da instância 
Artigo 289.º    Alcance e efeitos da absolvição da instância 
Artigo 290.º   Compromisso arbitral 
Artigo 291.º  Deserção da instância e dos recursos 
Artigo 292.º   Renovação da instância extinta 
Artigo 293.º   Liberdade de desistência, confissão e transação 
Artigo 294.º   Efeito da confissão e da transação 
Artigo 295.º   Efeito da desistência 
Artigo 296.º  Tutela dos direitos do réu 
Artigo 297.º   Desistência, confissão ou transação das pessoas coletivas, sociedades,                

incapazes ou ausentes 
Artigo 298.º   Confissão, desistência e transação no caso de litisconsórcio 
Artigo 299.º  Limites objetivos da confissão, desistência e transação 
Artigo 300.º   Como se realiza a confissão, desistência ou transação 
Artigo 301.º   Nulidade e anulabilidade da confissão, desistência ou transação 
 
Capítulo III  Dos incidentes da instância 
 
Secção I      Disposições gerais 

272º 
273º 
274º 
275º 

275º-A 
 
 
 

276º 
277º 
278º 
279º 

279º-A 
280º 
--- 
--- 

283º 
284º 

 
 
 

285º 
286º 

 
 
 

287º 
288º 
289º 
290º 
291º 
292º 
293º 
294º 
295º 
296º 
297º 

 
298º 
299º 
300º 
301º 

 
 
 
 

264º 
265º 
266º 
267º 
268º 

 
 
 

269º 
270º 
271º 
272º 
273º 
274º 
--- 
--- 

275º 
276º 

 
 
 

--- 
--- 

 
 
 

277º 
278º 
279º 
280º 
281º 
282º 
283º 
284º 
285º 
286º 
287º 

 
288º 
289º 
290º 
291º 

 
 
 
 

Artigo 264.º         Alteração do pedido e da causa de pedir por acordo 
Artigo 265.º         Alteração do pedido e da causa de pedir na falta de acordo 
Artigo 266.º         Admissibilidade da reconvenção 
Artigo 267.º         Apensação de ações 
Artigo 268.º         Apensação de processos em fase de recurso 
 
 
 
Artigo 269.º         Causas 
Artigo 270.º         Suspensão por falecimento da parte 
Artigo 271.º         Suspensão por falecimento ou impedimento do mandatário 
Artigo 272.º         Suspensão por determinação do juiz ou por acordo das partes 
Artigo 273.º         Mediação e suspensão da instância 
Artigo 274.º         Incumprimento de obrigações tributárias 
--- 
--- 
Artigo 275.º         Regime da suspensão 
Artigo 276.º         Como e quando cessa a suspensão 
 
 
 
--- 
--- 
 
 
 
Artigo 277.º Causas de extinção da instância 
Artigo 278.º Casos de absolvição da instância 
Artigo 279.º Alcance e efeitos da absolvição da instância 
Artigo 280.º Compromisso arbitral 
Artigo 281.º Deserção da instância e dos recursos 
Artigo 282.º Renovação da instância 
Artigo 283.º Liberdade de desistência, confissão e transação 
Artigo 284.º Efeito da confissão e da transação 
Artigo 285.º Efeito da desistência 
Artigo 286.º Tutela dos direitos do réu 
Artigo 287.º Desistência, confissão ou transação das pessoas coletivas, 

sociedades, incapazes ou ausentes 
Artigo 288.º Confissão, desistência e transação no caso de litisconsórcio 
Artigo 289.º Limites objetivos da confissão, desistência e transação 
Artigo 290.º Como se realiza a confissão, desistência ou transação 
Artigo 291.º Nulidade e anulabilidade da confissão, desistência ou transação 
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Artigo 302.º   Regra geral 
Artigo 303.º   Indicação das provas e oposição 
Artigo 304.º   Limite do número mínimo de testemunhas – Registo dos depoimentos 
 
 
Secção II    Verificação do valor da causa 
 
Artigo 305.º    Atribuição de valor à causa e sua influência 
Artigo 306.º   Critérios gerais para fixação do valor 
Artigo 307.º   Critérios especiais 
Artigo 308.º   Momento a que se atende para a determinação do valor 
Artigo 309.º   Valor da ação no caso de prestações vincendas e periódicas 
Artigo 310.º   Valor da ação determinado pelo valor do ato jurídico 
Artigo 311.º   Valor da ação determinada pelo valor da coisa 
Artigo 312.º   Valor das ações sobre o estado das pessoas ou sobre interesses 

imateriais ou difusos 
Artigo 313.º    Valor dos incidentes e dos procedimentos cautelares 
Artigo 314.º   Poderes das partes quanto à indicação do valor 
Artigo 315.º    Fixação do valor 
Artigo 316.º   Valor dos incidentes 
Artigo 317.º    Determinação do valor quando não sejam suficientes a vontade das 

  partes e o poder do juiz 
Artigo 318.º   Fixação do valor por meio de arbitramento 
Artigo 319.º   Consequências da decisão do incidente do valor 
 
Secção III          Intervenção de terceiros 
 
Subsecção I       Intervenção principal 
 
Divisão I            Intervenção espontânea 
 
Artigo 320.º        Quando tem lugar 
Artigo 321.º        Posição do interveniente 
Artigo 322.º        Oportunidade da intervenção 
Artigo 323.º        Dedução da intervenção 
Artigo 324.º        Oposição das partes 
 
Divisão II          Intervenção provocada 
 
Artigo 325.º        Âmbito 
Artigo 326.º        Oportunidade do chamamento 
Artigo 327.º        Termos em que se processa 
Artigo 328.º        Valor da sentença quanto ao chamado 
Artigo 329.º        Especialidades da intervenção passiva suscitada pelo réu 
 

 
302º 
303º 
304º 

 
 
 
 

305º 
306º 
307º 
308º 
309º 
310º 
311º 
312º 

 
313º 
314º 
315º 
316º 
317º 

 
318º 
319º 

 
 
 
 
 
 
 

320º 
321º 
322º 
323º 
324º 

 
 
 

325º 
326º 
327º 
328º 
329º 

 

 
292º 
293º 

294º e 
295º 

 
 
 

296º 
297º 
298º 
299º 
300º 
301º 
302º 
303º 

 
304º 
305º 
306º 
307º 
308º 

 
309º 
310º 

 
 
 
 
 
 
 

311º 
312º 
313º 
314º 
315º 

 
 
 

316º 
318º 
319º 
320º 
317º 

 

 
Artigo 292.º Regra geral 
Artigo 293.º Indicação das provas e oposição 
Artigo 294.º Limite do número de testemunhas e registo dos depoimentos 
Artigo 295.º Alegações orais e decisão  
 
 
  
Artigo 296.º Atribuição de valor à causa e sua influência 
Artigo 297.º Critérios gerais para a fixação do valor 
Artigo 298.º Critérios especiais 
Artigo 299.º Momento a que se atende para a determinação do valor 
Artigo 300.º Valor da ação no caso de prestações vincendas e periódicas 
Artigo 301.º Valor da ação determinado pelo valor do ato jurídico 
Artigo 302.º Valor da ação determinado pelo valor da coisa 
Artigo 303.º Valor das ações sobre o estado das pessoas ou sobre interesses 

imateriais ou difusos 
Artigo 304.º Valor dos incidentes e dos procedimentos cautelares 
Artigo 305.º Poderes das partes quanto à indicação do valor 
Artigo 306.º Fixação do valor 
Artigo 307.º Valor dos incidentes 
Artigo 308.º Determinação do valor quando não sejam suficientes a vontade 

das partes e o poder do juiz 
Artigo 309.º Fixação do valor por meio de arbitramento 
Artigo 310.º Consequências da decisão do incidente do valor 
  
 
 
 
 
 
  
Artigo 311.º Intervenção de litisconsorte 
Artigo 312.º Posição do interveniente 
Artigo 313.º Intervenção por mera adesão 
Artigo 314.º Intervenção mediante articulado próprio 
Artigo 315.º Processamento subsequente 
  
 
  
Artigo 316.º Âmbito 
Artigo 318.º Oportunidade do chamamento 
Artigo 319.º Termos em que se processa 
Artigo 320.º Valor da sentença quanto ao chamado 
Artigo 317.º         Efetivação do direito de regresso 
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Subsecção II     Intervenção acessória 
 
Divisão I           Intervenção provocada 
 
Artigo 330.º        Campo de aplicação 
Artigo 331.º        Dedução do chamamento 
Artigo 332.º        Termos subsequentes 
Artigo 333.º        Tutela dos direitos do autor 
 
Divisão II          Intervenção acessória do Ministério Público 
 
Artigo 334.º         Como se processa 
 
Divisão III          Assistência 
 
Artigo 335.º          Conceito e legitimidade da assistência 
Artigo 336.º       Intervenção e exclusão do assistente 
Artigo 337.º          Posição do assistente – Poderes e deveres gerais 
Artigo 338.º          Posição especial do assistente 
Artigo 339.º          Provas utilizáveis pelo assistente 
Artigo 340.º          A assistência e a confissão, desistência ou transação 
Artigo 341.º          Valor da sentença quanto ao assistente 
 
Subsecção III    Oposição 
 
Divisão I          Oposição espontânea 
 
Artigo 342.º           Conceito de oposição – Até quando pode admitir-se 
Artigo 343.º           Dedução da oposição espontânea 
Artigo 344.º           Posição do opoente – Marcha do processo 
Artigo 345.º           Marcha do processo após os articulados da oposição 
Artigo 346.º           Atitude das partes quando à oposição e seu reflexo na estrutura do 

processo 
 
Divisão II         Oposição provocada 
 
Artigo 347.º           Oposição provocada 
Artigo 348.º           Citação do opoente 
Artigo 349.º           Consequência da inércia do citado 
Artigo 350.º           Dedução do pedido por parte do opoente – Marcha ulterior do 

processo 
 
Divisão III           Oposição mediante embargos de terceiro 
 
Artigo 351.º           Fundamento dos embargos de terceiro 
Artigo 352.º           Embargos de terceiro por parte dos cônjuges 

 
 
 
 

330º 
331º 
332º 
333º 

 
 
 

334º 
 
 
 

335º 
336º 
337º 
338º 
339º 
340º 
341º 

 
 
 
 
 

342º 
343º 
344º 
345º 
346º 

 
 
 
 

347º 
348º 
349º 
350º 

 
 
 
 

351º 
352º 

 
 
 
 

321º 
322º 
323º 
324º 

 
 
 

325º 
 
 
 

326º 
327º 
328º 
329º 
330º 
331º 
332º 

 
 
 
 
 

333º 
334º 
335º 
336º 
337º 

 
 
 
 

338º 
339º 
340º 
341º 

 
 
 
 

342º 
343º 

 
 
 
  
Artigo 321.º Campo de aplicação 
Artigo 322.º Dedução do chamamento 
Artigo 323.º Termos subsequentes 
Artigo 324.º Tutela dos direitos do autor 
  
 
  
Artigo 325.º Como se processa 
  
 
  
Artigo 326.º Conceito e legitimidade da assistência 
Artigo 327.º Intervenção e exclusão do assistente 
Artigo 328.º Posição do assistente – Poderes e deveres gerais 
Artigo 329.º Posição especial do assistente 
Artigo 330.º Provas utilizáveis pelo assistente 
Artigo 331.º A assistência e a confissão, desistência ou transação 
Artigo 332.º Valor da sentença quanto ao assistente 
  
 
 
 
  
Artigo 333.º Conceito de oposição – Até quando pode admitir-se 
Artigo 334.º Dedução da oposição espontânea 
Artigo 335.º Posição do opoente – Marcha do processo 
Artigo 336.º Marcha do processo após os articulados da oposição 
Artigo 337.º Atitude das partes quanto à oposição e seu reflexo na estrutura do 

processo 
  
 
  
Artigo 338.º Oposição provocada 
Artigo 339.º Citação do opoente 
Artigo 340.º Consequência da inércia do citado 
Artigo 341.º Dedução do pedido por parte do opoente – Marcha ulterior do 

processo 
  
 
 
Artigo 342.º Fundamento dos embargos de terceiro 
Artigo 343.º Embargos de terceiro por parte dos cônjuges 
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Artigo 353.º           Dedução dos embargos 
Artigo 354.º           Fase introdutória dos embargos 
Artigo 355.º           Efeitos da rejeição dos embargos 
Artigo 356.º           Efeitos do recebimento dos embargos 
Artigo 357.º           Processamento subsequente ao recebimento dos embargos 
Artigo 358.º           Caso julgado material 
Artigo 359.º           Embargos de terceiro com função preventiva 
 
Secção IV             Falsidade 
 
Artigos 360.º-370.º (Revogados) 
 
Secção V         Habilitação 
 
Artigo 371.º       Quando tem lugar a habilitação – Quem a pode promover 
Artigo 372.º       Regras comuns de processamento do incidente 
Artigo 373.º         Processo a seguir no caso de a legitimidade já estar conhecida em 

documento ou noutro processo 
Artigo 374.º          Habilitação no caso de a legitimidade ainda não estar reconhecida 
Artigo 375.º         Habilitação no caso de incerteza das pessoas 
Artigo 376.º Habilitação do adquirente ou cessionário 
Artigo 377.º Habilitação perante os tribunais superiores 
 
Capítulo V Liquidação 
 
Artigo 378.º Ónus de liquidação 
Artigo 379.º Dedução da liquidação 
Artigo 380.º Termos posteriores do incidente 
Artigo 380.º-A Liquidação por árbitros 
 
Capítulo IV Dos procedimentos cautelares 
  
Capítulo I Procedimento cautelar comum 
 
Artigo 381.º Âmbito das providências cautelares não especificadas 
Artigo 382.º Urgência do procedimento cautelar 
Artigo 383.º Relação entre o procedimento cautelar e a ação principal 
Artigo 384.º Processamento 
Artigo 385.º Contraditório do requerido 
Artigo 386.º Audiência final 
Artigo 387.º Deferimento e substituição da providência 
Artigo 387.º-A Recursos 
Artigo 388.º Contraditório subsequente ao decretamento da providência 
Artigo 389.º Caducidade da providência 
Artigo 390.º Responsabilidade do requerente 
Artigo 391.º Garantia penal da providência 

353º 
354º 
355º 
356º 
357º 
358º 
359º 

 
 
 

--- 
 
 
 

371º 
372º 
373º 

 
374º 
375º 
376º 
377º 

 
 
 

378º 
379º 
380º 

380º-A 
 
 
 
 
 

381º 
382º 
383º 
384º 
385º 
386º 
387º 

387º-A 
388º 
389º 
390º 
391º 

344º 
345º 
346º 
347º 
348º 
349º 
350º 

 
 
 

--- 
 
 
 

351º 
352º 
353º 

 
354º 
355º 
356.º 
357º 

 
 
 

358º 
359º 
360º 
361º 

 
 
 
 
 

362º 
363º 
364º 
365º 
366º 
367º 
368º 
370º 
372º 
373º 
374º 
375º 

Artigo 344.º Dedução dos embargos 
Artigo 345.º Fase introdutória dos embargos 
Artigo 346.º Efeitos da rejeição dos embargos 
Artigo 347.º Efeitos do recebimento dos embargos 
Artigo 348.º Processamento subsequente ao recebimento dos embargos 
Artigo 349.º Caso julgado material 
Artigo 350.º Embargos de terceiro com função preventiva 
 
  
 
--- 
 
 
  
Artigo 351.º Quando tem lugar a habilitação - Quem a pode promover 
Artigo 352.º Regras comuns de processamento do incidente 
Artigo 353.º Processo a seguir no caso de a legitimidade já estar reconhecida 

em documento ou noutro processo 
Artigo 354.º Habilitação no caso de a legitimidade ainda não estar reconhecida 
Artigo 355.º Habilitação no caso de incerteza de pessoas 
Artigo 356.º Habilitação do adquirente ou cessionário 
Artigo 357.º Habilitação perante os tribunais superiores 
 
 
 
Artigo 358.º Ónus de liquidação 
Artigo 359.º Dedução da liquidação 
Artigo 360.º Termos posteriores do incidente 
Artigo 361.º Liquidação por árbitros 
 
 
 
 
 
Artigo 362.º Âmbito das providências cautelares não especificadas 
Artigo 363.º Urgência do procedimento cautelar 
Artigo 364.º Relação entre o procedimento cautelar e a ação principal 
Artigo 365.º Processamento 
Artigo 366.º Contraditório do requerido 
Artigo 367.º Audiência final 
Artigo 368.º Deferimento e substituição da providência 
Artigo 370.º Recursos 
Artigo 372.º Contraditório subsequente ao decretamento da providência 
Artigo 373.º Caducidade da providência 
Artigo 374.º Responsabilidade do requerente 
Artigo 375.º Garantia penal da providência 
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Artigo 392.º Aplicação subsidiária aos procedimentos nominados 
 
Secção II Procedimentos cautelares especificados 
 
Subsecção I Restituição provisória de posse  
 
Artigo 393.º Em que casos tem lugar a restituição provisória de posse 
Artigo 394.º Termos em que a restituição é ordenada 
Artigo 395.º Defesa da posse mediante providência não especificada 
  
Subsecção II Suspensão de deliberações sociais 
  
Artigo 396.º Pressupostos e formalidades 
Artigo 397.º Contestação e decisão 
Artigo 398.º Suspensão das deliberações da assembleia de condóminos 
 
Subsecção III Alimentos provisórios  
 
Artigo 399.º Fundamento 
Artigo 400.º Procedimento 
Artigo 401.º Alcance da decisão 
Artigo 402.º Regime especial da responsabilidade do requerente 
 
Subsecção IV Arbitramento de reparação provisória 
 
Artigo 403.º Fundamento 
Artigo 404.º Processamento 
Artigo 405.º Caducidade da providência e repetição das quantias pagas 
  
Subsecção V Arresto 
  
Artigo 406.º Fundamentos 
Artigo 407.º Processamento 
Artigo 408.º Termos subsequentes 
Artigo 409.º Arresto de navios e sua carga 
Artigo 410.º Caso especial de caducidade 
Artigo 411.º Arresto especial contra tesoureiros 
 
Subsecção VI Embargo de obra nova 
 
Artigo 412.º Fundamento do embargo – Embargo extrajudicial 
Artigo 413.º Embargo por parte de pessoas coletivas públicas 
Artigo 414.º Obras que não podem ser embargadas 
Artigo 415.º  (Revogado) 
Artigo 416.º  (Revogado) 
Artigo 417.º  (Revogado) 

392º 
 
 
 
 
 

393º 
394º 
395º 

 
 
 

396º 
397º 
398º 

 
 
 

399º 
400º 
401º 
402º 

 
 
 

403º 
404º 
405º 

 
 
 

406º 
407º 
408º 
409º 
410º 
411º 

 
 
 

412º 
413º 
414º 
--- 
--- 
--- 

376º 
 
 
 
 
 

377º 
378º 
379º 

 
 
 

380º 
381º 
383º 

 
 
 

384º 
385º 
386º 
387º 

 
 
 

388º 
389º 
390º 

 
 
 

391º 
392º 
393º 
394º 
395º 
396º 

 
 
 

397º 
398º 
399º 
--- 
--- 
--- 

Artigo 376.º Aplicação subsidiária aos procedimentos nominados 
 
 
 
 
 
Artigo 377.º Em que casos tem lugar a restituição provisória de posse 
Artigo 378.º Termos em que a restituição é ordenada 
Artigo 379.º Defesa da posse mediante providência não especificada 
  
 
  
Artigo 380.º Pressupostos e formalidades 
Artigo 381.º Contestação e decisão 
Artigo 383.º Suspensão das deliberações da assembleia de condóminos 
 
 
 
Artigo 384.º Fundamento 
Artigo 385.º Procedimento 
Artigo 386.º Alcance da decisão 
Artigo 387.º Regime especial da responsabilidade do requerente 
 
 
 
Artigo 388.º Fundamento 
Artigo 389.º Processamento 
Artigo 390.º Caducidade da providência e repetição das quantias pagas 
  
 
  
Artigo 391.º Fundamentos 
Artigo 392.º Processamento 
Artigo 393.º Termos subsequentes 
Artigo 394.º Arresto de navios e sua carga 
Artigo 395.º Caso especial de caducidade 
Artigo 396.º Arresto especial com dispensa do justo receio de perda da garantia 
  patrimonial 
 
 
Artigo 397.º Fundamento do embargo – Embargo extrajudicial 
Artigo 398.º Embargo por parte de pessoas coletivas públicas 
Artigo 399.º Obras que não podem ser embargadas 
--- 
--- 
--- 
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Artigo 418.º Como se faz ou ratifica o embargo 
Artigo 419.º Autorização da continuação da obra 
Artigo 420.º Como se reage contra a inovação abusiva 
 
Subsecção VII Arrolamento 
 
Artigo 421.º Fundamento 
Artigo 422.º Legitimidade 
Artigo 423.º Processo para o decretamento da providência 
Artigo 424.º Como se faz o arrolamento 
Artigo 425.º Casos de imposição de selos 
Artigo 426.º Quem deve ser o depositário 
Artigo 427.º Arrolamentos especiais 
Artigos 428.º a 445.º  (Revogados) 
  
Capítulo VII Das custas, multas e indemnização 
  
Secção I Custas – Princípios gerais  
 
Artigo 446.º      Regra geral em matéria de custas 
 
Secção I Regras Especiais 
 
Artigo 446.º-A   Regras relativas ao litisconsórcio e coligação 
Artigo 447.º      Custas processuais 
Artigo 447.º-A   Taxa de Justiça 
Artigo 447.º-B Taxa sancionatória excecional 
Artigo 447.º-C  Encargos 
Artigo 447.º-D   Custas de parte 
Artigo 448.º     Atos e diligências que não entram na regra geral das custas 
Artigo 449.º       Responsabilidade do autor pelas custas 
Artigo 450.º    Repartição das custas 
Artigo 451.º    Custas no caso de confissão, desistência ou transação 
Artigo 452.º     Custas devidas pela intervenção acessória e assistência 
Artigo 453.º     Custas dos procedimentos cautelares, da habilitação e das notificações 
 
Artigo 454.º      Pagamento dos honorários pelas custas 
Artigo 455.º      Garantia de pagamento das custas 
 
Secção III Multas e indemnização 
 
Artigo 456.º      Responsabilidade no caso de má fé – Noção de má fé 
Artigo 457.º      Conteúdo da indemnização 
Artigo 458.º       Responsabilidade do representante de incapazes, pessoas coletivas ou 
  sociedades 
Artigo 459.º       Responsabilidade do mandatário 

418º 
419º 
420º 

 
 
 

421º 
422º 
423º 
424º 
425º 
426º 
427º 
--- 

 
 
 
 
 

446º 
 
 
 

446º-A 
447º 

447º-A 
447º-B 
447º-C 
447º-D 

448º 
449º 
450º 
451º 
452º 
453º 

 
454º 
455º 

 
 
 

456º 
457º 
458º 

 
459º 

400º 
401º 
402º 

 
 
 

403º 
404º 
405º 
406º 
407º 
408º 
409º 
--- 

 
 
 
 
 

527º 
 
 
 

528º 
529º 
530º 
531º 
532º 
533º 
534º 
535º 
536º 
537º 
538º 
539º 

 
540º 
541º 

 
 
 

542º 
543º 
544º 

 
545º 

Artigo 400.º Como se faz ou ratifica o embargo 
Artigo 401.º Autorização da continuação da obra 
Artigo 402.º Como se reage contra a inovação abusiva 
 
 
 
Artigo 403.º Fundamento 
Artigo 404.º Legitimidade 
Artigo 405.º Processo para o decretamento da providência 
Artigo 406.º Como se faz o arrolamento 
Artigo 407.º Casos de imposição de selos 
Artigo 408.º Quem deve ser o depositário 
Artigo 409.º Arrolamentos especiais 
--- 
 
  
 
  
 
Artigo 527.º Regra geral em matéria de custas 
 
 
 
Artigo 528.º        Regras relativas ao litisconsórcio e coligação 
Artigo 529.º Custas processuais 
Artigo 530.º Taxa de Justiça 
Artigo 531.º Taxa sancionatória excecional 
Artigo 532.º Encargos 
Artigo 533.º Custas de parte 
Artigo 534.º       Atos e diligências que não entram na regra geral das custas 
Artigo 535.º Responsabilidade do autor pelas custas 
Artigo 536.º Repartição das custas 
Artigo 537.º Custas no caso de confissão, desistência ou transação 
Artigo 538.º Custas devidas pela intervenção acessória e assistência 
Artigo 539.º Custas dos procedimentos cautelares, dos incidentes e das  
  notificações 
Artigo 540.º Pagamento dos honorários pelas custas 
Artigo 541.º Garantia de pagamento das custas 
 
 
 
Artigo 542.º Responsabilidade no caso de má fé – Noção de má fé 
Artigo 543.º Conteúdo da indemnização 
Artigo 544.º Responsabilidade do representante de incapazes 
 
Artigo 545.º Responsabilidade do mandatário 
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Capítulo VIII Das formas de processo 
  
Secção I Disposições gerais 
 
Artigo 460.º     Processo comum e processos especiais 
 
Secção II Processo de declaração 
 
Artigo 461.º      Formas do processo comum 
Artigo 462º       Domínio de aplicação do processo ordinário, sumário e sumaríssimo 
Artigo 463.º     Disposições reguladoras do processo especial e sumário 
Artigo 464.º       Disposições reguladoras do processo sumaríssimo 
 
Secção III Processo de execução 
 
Artigo 465.º     Forma do processo de execução 
Artigo 466.º      Disposições reguladoras 
 
Título II Da processo de declaração 
 
Subtítulo V Do processo ordinário 
 
Capítulo I Dos articulados 
 
Secção I Petição inicial 
 
Artigo 467.º       Requisitos da petição inicial 
Artigo 468.º      Pedidos alternativos 
Artigo 469.º        Pedidos subsidiários 
Artigo 470.º      Cumulação de pedidos 
Artigo 471.º       Pedidos genéricos 
Artigo 472.º       Pedido de prestações vincendas 
Artigo 473.º        (Revogado) 
Artigo 474.º        Recusa da petição pela secretaria 
Artigo 475.º        Reclamação e recurso do não recebimento 
Artigo 476.º        Benefício concedido ao autor 
Artigo 477.º       (Revogado) 
Artigo 478.º       Citação urgente 
Artigo 479.º      Diligências destinadas à realização da citação 
Artigo 480.º     Citação do réu 
Artigo 481.º      Efeitos da citação 
Artigo 482.º     Regime no caso de anulação da citação 
  
Secção II Revelia do réu 
  

 
 
 
 
 

460º 
 
 
 

461º 
462º 
463º 
464º 

 
 
 

465º 
466º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

467º 
468º 
469º 
470º 
471º 
472º 
--- 

474º 
475º 
476º 
--- 

478º 
479º 
480º 
481º 
482º 

 
 
 

 
 
 
 
 

546º 
 
 
 

548º 
--- 

549º 
--- 

 
 
 

550º 
551º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

552º 
553º 
554º 
555º 
556º 
557º 
--- 

558º 
559º 
560º 
--- 

561º 
562º 
563º 
564º 
565º 

 
 
 

 
 
 
  
 
Artigo 546.º Processo comum e processos especiais 
  
  
  
Artigo 548.º Forma do processo comum 
--- 
Artigo 549.º Disposições reguladoras do processo especial 
--- 
  
 
  
Artigo 550.º Forma do processo comum 
Artigo 551.º Disposições reguladoras 
  
 
 
 
 
 
  
 
 
Artigo 552.º Requisitos da petição inicial 
Artigo 553.º Pedidos alternativos 
Artigo 554.º Pedidos subsidiários 
Artigo 555.º Cumulação de pedidos 
Artigo 556.º Pedidos genéricos 
Artigo 557.º Pedido de prestações vincendas 
--- 
Artigo 558.º Recusa da petição pela secretaria 
Artigo 559.º Reclamação e recurso do não recebimento 
Artigo 560.º Benefício concedido ao autor 
--- 
Artigo 561.º Citação urgente 
Artigo 562.º Diligências destinadas à realização da citação 
Artigo 563.º Citação do réu 
Artigo 564.º Efeitos da citação 
Artigo 565.º Regime no caso de anulação da citação 
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Artigo 483.º     Revelia absoluta do réu 
Artigo 484.º      Efeitos da revelia 
Artigo 485.º       Exceções 
  
Secção III Contestação  
 
 
 
Artigo 486.º       Prazo para a contestação 
Artigo 486.º-A    Documento comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
Artigo 487.º      Defesa por impugnação e defesa por exceção 
Artigo 488.º    Elementos da contestação 
Artigo 489.º      Oportunidade de dedução da defesa 
Artigo 490.º     Ónus de impugnação 
Artigo 491.º      (Revogado) 
Artigo 492.º      Notificação do oferecimento da contestação 
  
Subsecção I Exceções 
  
Artigo 493.º      Exceções dilatórias e perentórias – Noção 
Artigo 494.º     Exceções dilatórias 
Artigo 495.º      Conhecimento das exceções dilatórias 
Artigo 496.º    Conhecimento de exceções perentórias 
Artigo 497.º     Conceitos de litispendência e caso julgado 
Artigo 498.º      Requisitos da litispendência e do caso julgado 
Artigo 499.º      Em que ação deve ser deduzida a litispendência 
Artigo 500.º     (Revogado) 
 
Subsecção III      Reconvenção 
 
Artigo 501.º          Dedução da Reconvenção 
 
Secção IV         Réplica e tréplica 
 
Artigo 502.º          Função e prazo da réplica 
 
Artigo 503.º          Função e prazo da tréplica 
Artigo 504.º          Prorrogação do prazo para apresentação de articulados 
Artigo 505.º          Posição da parte quanto aos factos articulados pela parte contrária 
 
Secção V         Articulados supervenientes 
 
Artigo 506.º          Termos em que são admitidos 
Artigo 507.º          Apresentação do novo articulado depois da marcação da audiência de 
  discussão e julgamento 
 

483º 
484º 
485º 

 
 
 
 
 

486º 
486º-A 
487º 
488º 
489º 
490º 
--- 

492º 
 
 
 

493º 
494º 
495º 
496º 
497º 
498º 
499º 
--- 

 
 
 

501º 
 
 
 

502º 
 

503º 
504º 
505º 

 
 
 

506º 
507º 

 
 

566º 
567º 
568º 

 
 
 
 
 

569º 
570º 
571º 
572º 
573º 
574º 
--- 

575º 
 
 
 

576º 
577º 
578º 
579º 
580º 
581º 
582º 
--- 

 
 
 

583º 
 
 
 

584º e 
585º 
--- 

586º 
587º 

 
 
 

588º 
589º 

 
 

Artigo 566.º Revelia absoluta do réu 
Artigo 567.º Efeitos da revelia 
Artigo 568.º Exceções 
  
 
 
 
  
Artigo 569.º Prazo para a contestação 
Artigo 570.º Documento comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
Artigo 571.º Defesa por impugnação e defesa por exceção 
Artigo 572.º Elementos da contestação 
Artigo 573.º Oportunidade de dedução da defesa 
Artigo 574.º Ónus de impugnação 
--- 
Artigo 575.º Notificação do oferecimento da contestação 
  
 
  
Artigo 576.º Exceções dilatórias e perentórias – Noção 
Artigo 577.º Exceções dilatórias 
Artigo 578.º Conhecimento das exceções dilatórias 
Artigo 579.º Conhecimento de exceções perentórias 
Artigo 580.º Conceitos de litispendência e caso julgado 
Artigo 581.º Requisitos da litispendência e do caso julgado 
Artigo 582.º Em que ação deve ser deduzida a litispendência 
--- 
 
 
 
Artigo 583.º     Dedução da Reconvenção 
 
 
 
Artigo 584.º       Função da réplica 
Artigo 585.º       Prazo da réplica 
--- 
Artigo 586.º       Prorrogação do prazo 
Artigo 587.º         Posição do autor quanto aos factos articulados pelo réu 
 
 
 
Artigo 588.º         Termos em que são admitidos 
Artigo 589.º         Apresentação do novo articulado depois da marcação da audiência 
  final 
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Capítulo II   Da audiência preliminar 
 
Artigo 508.º          Suprimento de exceções dilatórias e convite ao aperfeiçoamento dos 
  articulados 
Artigo 508.º - A    Audiência preliminar 
 
Artigo 508-B.º      Dispensa da audiência preliminar 
Artigo 509.º          Tentativa de conciliação 
Artigo 510.º          Despacho saneador 
Artigo 511.º          Seleção da matéria de facto 
 
 
Artigo 512.º          Indicação das provas 
Artigo 512º - A     Alteração do rol de testemunhas 
 
Artigo 512.º - B   (Revogado) 
 
Capítulo III   Da instrução do processo 
 
Secção I         Disposições gerais 
 
Artigo 513.º          Objeto da prova 
Artigo 514.º          Factos que não carecem de alegação ou de prova 
Artigo 515.º          Provas atendíveis 
Artigo 516.º          Princípio a observar em casos de dúvida 
Artigo 517.º          Princípio da audiência contraditória 
Artigo 518.º          Apresentação de coisas móveis ou imóveis 
Artigo 519.º          Dever de cooperação para a descoberta da verdade 
Artigo 519.º- A     Dispensa da confidencialidade pelo juiz da causa 
Artigo 520.º          Produção antecipada de prova 
Artigo 521.º          Forma da antecipação da prova 
Artigo 522.º          Valor extraprocessual das provas 
Artigo 522.º -A    Registo dos depoimentos antecipadamente ou por carta 
Artigo 522.º- B    Registo dos depoimentos prestados em audiência final 
 
Artigo 522.º- C    Forma de gravação 
 
Secção II         Prova por documentos 
 
Artigo 523.º        Momento da apresentação 
 
Artigo 524.º      Apresentação em momento posterior 
Artigo 525.º       Junção de pareceres 
Artigo 526.º       Notificação à parte contrária 
Artigo 527.º      Exibição de reproduções cinematográficas e de registos fonográficos 
 

 
 

508º 
 

508º-A 
 

508º- B 
509º 
510º 
511º 

 
 

512º 
512º-A 

 
--- 

 
 
 
 
 

513º 
514º 
515º 
516º 
517º 
518º 
519º 

519º-A 
520º 
521º 
522º 

522º-A 
522º-B 

 
522º-C 

 
 
 

523º 
 

524º 
525º 
526º 
527º 

 

 
 

590º 
 

591º e 
592º 
593º 
594º 
595º 

596º e 
597º 

 
--- 

598º 
 

--- 
 
 
 

 
 

410º 
412º 
413º 
414º 
415º 
416º 
417º 
418º 
419º 
420º 
421º 
422º 
155º 

 
155º 

 
 
 

423º e 
424º 
425º 
426º 
427º 
428º 

 

 
 
Artigo 590.º         Gestão inicial do processo 
 
Artigo 591.º        Audiência prévia 
Artigo 592.º          Não realização da audiência prévia 
Artigo 593.º        Dispensa da audiência prévia 
Artigo 594.º        Tentativa de conciliação 
Artigo 595.º       Despacho saneador 
Artigo 596.º       Identificação do litígio e enunciação dos temas da prova 
Artigo 597.º      Termos posteriores aos articulados nas ações de valor não  
  superior a metade da alçada da Relação 
--- 
Artigo 598.º       Alteração do requerimento probatório e aditamento ou alteração 
  ao rol de testemunhas 
--- 
 
 
 
 
 
Artigo 410.º.    Objeto da instrução 
Artigo 412.º    Factos que não carecem de alegação ou de prova 
Artigo 413.º    Provas atendíveis 
Artigo 414.º      Princípio a observar em casos de dúvida 
Artigo 415.º       Princípio da audiência contraditória 
Artigo 416.º     Apresentação de coisas móveis ou imóveis 
Artigo 417.º      Dever de cooperação para a descoberta da verdade 
Artigo 418.º      Dispensa da confidencialidade pelo juiz da causa 
Artigo 419.º      Produção antecipada de prova 
Artigo 420.º      Forma da antecipação da prova 
Artigo 421.º       Valor extraprocessual das provas 
Artigo 422.º       Registo dos depoimentos antecipadamente ou por carta 
Artigo 155.º       Gravação da audiência final e documentação 
  dos demais atos presididos pelo juiz 
Artigo 155.º       Gravação da audiência final e documentação 
  dos demais atos presididos pelo juiz 
 
 
Artigo 423.º       Momento da apresentação 
Artigo 424.º        Efeitos da apresentação em momento posterior 
Artigo 425.º       Apresentação em momento posterior 
Artigo 426.º       Junção de pareceres 
Artigo 427.º       Notificação à parte contrária 
Artigo 428.º      Exibição de reproduções cinematográficas e de registos  
  fonográficos 
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Artigo 528.º      Documentos em poder da parte contrária 
Artigo 529º       Não apresentação do documento 
Artigo 530.º      Escusa do notificado 
Artigo 531.º     Documentos em poder de terceiro    
Artigo 532.º       Sanções aplicáveis ao notificado 
Artigo 533.º     Recusa de entrega justificada 
Artigo 534.º       Ressalva da escrituração comercial 
Artigo 535.º       Requisição de documentos 
Artigo 536.º       (Revogado) 
Artigo 537.º      Sanções aplicáveis às partes e a terceiros 
Artigo 538.º      Despesas provocadas pela requisição 
Artigo 539.º    Notificações às partes 
Artigo 540.º      Legalização dos documentos passados em país estrangeiro 
Artigo 541.º     Cópia de documentos de leitura difícil 
Artigo 542.º     Junção e restituição de documentos e pareceres 
Artigo 543.º      Documentos indevidamente recebidos ou tardiamente apresentados 
 
Artigo 544.º     Impugnação da genuinidade de documentos 
Artigo 545.º      Prova 
Artigo 546.º      Ilisão da autenticidade ou da força probatória do documento 
Artigo 547.º     Arguição pelo apresentante 
Artigo 548.º      Resposta 
Artigo 549.º     Instrução e julgamento 
Artigo 550.º    Restituição antecipada 
Artigo 551.º        Exame na Torre do Tombo 
Artigo 551.º- A  Falsidade de ato judicial 
 
Secção III         Prova por confissão das partes 
 
Artigo 552.º       Depoimento de partes 
Artigo 553.º      De quem pode ser exigido 
Artigo 554.º      Factos sobre que pode recair 
Artigo 555.º      Depoimento do assistente 
Artigo 556.º         Momento e lugar do depoimento 
Artigo 557.º       Impossibilidade de comparência no Tribunal  
Artigo 558.º       Ordem dos depoimentos  
Artigo 559.º      Prestação do juramento 
Artigo 560.º      Interrogatório 
Artigo 561.º       Respostas do depoente  
Artigo 562.º       Intervenção dos Advogados 
Artigo 563.º      Redução a escrito do depoimento de parte 
Artigo 564.º       (Revogado) 
Artigo 565.º        (Revogado) 
Artigo 566.º      Declaração de nulidade ou anulação da confissão 
Artigo 567.º       Irretratabilidade da confissão 
 

528º 
529º 
530º 
531º 
532º 
533º 
534º 
535º 
--- 

537º 
538º 
539º 
540º 
541º 
542º 
543º 

 
544º 
545º 
546º 
547º 
548º 
549º 
550º 
551º 

551.º-A 
 
 
 

552º 
553º 
554º 
555º 
556º 
557º 
558º 
559º 
560º 
561º 
562º 
563º 
--- 
--- 

566º 
567º 

 

429º 
430º 
431º 
432º 
433º 
434º 
435º 
436º 
--- 

437º 
   438º 
   439º 

440º 
441º 
442º 
443º 

 
   444º 

445º  
446º 
447º 
448º 
479º 
450º 
--- 

451º 
 
 
 

452º 
453º 
454º 
455º 
456º 
457º 
458º 
459º 
460º 
461º 
462º 
463º 
--- 
--- 

464º 
465º e 
466º 

Artigo 429.º       Documentos em poder da parte contrária 
Artigo 430º       Não apresentação do documento 
Artigo 431.º       Escusa do notificado 
Artigo 432.º      Documentos em poder de terceiro    
Artigo 433.º     Sanções aplicáveis ao notificado 
Artigo 434.º      Recusa de entrega justificada 
Artigo 435.º       Ressalva da escrituração comercial 
Artigo 436.º     Requisição de documentos 
--- 
Artigo 437.º     Sanções aplicáveis às partes e a terceiros 
Artigo 438.º     Despesas provocadas pela requisição 
Artigo 439.º     Notificações às partes 
Artigo 440.º     Legalização dos documentos passados em país estrangeiro 
Artigo 441.º     Cópia de documentos de leitura difícil 
Artigo 442.º      Junção e restituição de documentos e pareceres 
Artigo 443.º      Documentos indevidamente recebidos ou tardiamente  
  apresentados 
Artigo 444.º      Impugnação da genuinidade de documentos 
Artigo 445.º        Prova 
Artigo 446.º       Ilisão da autenticidade ou da força probatória do documento 
Artigo 447.º      Arguição pelo apresentante 
Artigo 448.º      Resposta 
Artigo 449.º     Instrução e julgamento 
Artigo 450.º      Processamento como incidente 
--- 
Artigo 451.º      Falsidade de ato judicial 
 
 
 
Artigo 452.º      Depoimento de parte 
Artigo 453.º      De quem pode ser exigido 
Artigo 454.º     Factos sobre que pode recair 
Artigo 455.º      Depoimento do assistente 
Artigo 456.º     Momento e lugar do depoimento 
Artigo 457.º    Impossibilidade de comparência no Tribunal  
Artigo 458.º     Ordem dos depoimentos  
Artigo 459.º     Prestação do juramento 
Artigo 460.º    Interrogatório 
Artigo 461.º     Respostas do depoente  
Artigo 462.º     Intervenção dos Advogados 
Artigo 463.º      Redução a escrito do depoimento de parte 
--- 
--- 
Artigo 464.º      Declaração de nulidade ou anulação da confissão 
Artigo 465.º      Irretratabilidade da confissão 
Artigo 466.º        Declarações de parte           
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Secção IV         Prova pericial 
 
Subsecção I Designação dos peritos 
 
Artigo 568.º      Quem realiza a perícia 
Artigo 569.º       Perícia colegial 
Artigo 570.º      Desempenho da função de perito 
Artigo 571.º      Obstáculos à nomeação de peritos 
Artigo 572.º       Verificação dos obstáculos à nomeação 
Artigo 573.º      Nova nomeação de peritos 
Artigo 574.º     Peritos estranhos à comarca 
 
Subsecção II   Proposição e objeto da prova pericial 
 
Artigo 575.º        (Revogado) 
Artigo 576.º      Desistência da diligência 
Artigo 577.º      Indicação do objeto da perícia  
Artigo 578.º      Fixação do objeto da perícia  
Artigo 579.º       Perícia oficiosamente determinada 
 
Subsecção III   Realização da perícia 
 
Artigo 580.º      Fixação do começo da diligência 
Artigo 581.º       Prestação de compromisso pelos peritos 
Artigo 582.º      Atos de inspeção por parte dos peritos 
Artigo 583.º      Meios à disposição dos peritos 
Artigo 584.º     Exame de reconhecimento de letra 
Artigo 585.º      Fixação de prazo para apresentação de relatório 
Artigo 586.º       Relatório pericial 
Artigo 587.º      Reclamações contra o relatório pericial 
Artigo 588.º      Comparência dos peritos na audiência final 
 
Subsecção IV  Segunda perícia 
 
Artigo 589.º      Realização da segunda perícia 
Artigo 590.º       Regime da segunda perícia 
Artigo 591.º      Valor da segunda perícia 
Artigos 592.º a 611.º     (Revogados) 
 
Secção V         Inspeção judicial 
 
Artigo 612.º         Fim da Inspeção 
Artigo 613.º       Intervenção das partes 
Artigo 614.º        Intervenção de técnico 
Artigo 615.º        Auto de inspeção 
 

 
 
 
 

568º 
569º 
570º 
571º 
572º 
573º 
574º 

 
 
 

--- 
576º 
577º 
578º 
579º 

 
 
 

580º 
581º 
582º 
583º 
584º 
585º 
586º 
587º 
588º 

 
 
 

589º 
590º 
591º 
--- 

 
 
 

612º 
613º 
614º 
615º 

 

 
 
 
 

467º 
468º 
469º 
470º 
471º 
472º 
473º 

 
 
 

--- 
474º 
475º 
476º 
477º 

 
 
 

478º 
479º 
480º 
481º 
482º 
483º 
484º 
485º 
486º 

 
 
 

487º 
488º 
489º 
--- 

 
 
 

490º 
491º 
492º 

493º e 
494º 

 
 
 
 
Artigo 467.º        Quem realiza a perícia  
Artigo 468.º       Perícia colegial e singular 
Artigo 469.º       Desempenho da função de perito 
Artigo 470.º       Obstáculos à nomeação de peritos 
Artigo 471.º      Verificação dos obstáculos à nomeação 
Artigo 472.º       Nova nomeação de peritos 
Artigo 473.º       Peritos estranhos à comarca 
 
 
 
--- 
Artigo 474.º       Desistência da diligência 
Artigo 475.º       Indicação do objeto da perícia  
Artigo 476.º     Fixação do objeto da perícia  
Artigo 477.º     Perícia oficiosamente determinada 
 
 
 
Artigo 478.º       Fixação do começo da diligência 
Artigo 479.º       Prestação de compromisso pelos peritos 
Artigo 480.º        Atos de inspeção por parte dos peritos 
Artigo 481.º     Meios à disposição dos peritos 
Artigo 482.º       Exame de reconhecimento de letra 
Artigo 483.º      Fixação de prazo para apresentação de relatório 
Artigo 484.º       Relatório pericial 
Artigo 485.º      Reclamações contra o relatório pericial 
Artigo 486.º     Comparência dos peritos na audiência final 
 
 
 
Artigo 487.º       Realização da segunda perícia 
Artigo 488.º      Regime da segunda perícia 
Artigo 489.º      Valor da segunda perícia 
--- 
 
 
 
Artigo 490.º       Fim da inspeção 
Artigo 491.º       Intervenção das partes 
Artigo 492.º       Intervenção de técnico 
Artigo 493.º        Auto de inspeção 
Artigo 494.º        Verificações judiciais não qualificadas 
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Secção VI         Prova testemunhal 
 
Subsecção I         Inabilidades para depor 
 
Artigo 616.º      Capacidade para depor como testemunha 
Artigo 617.º       Impedimentos 
Artigo 618.º      Recusa legítima a depor 
 
Subsecção II     Produção da prova testemunhal 
 
Artigo 619.º        Rol de testemunhas – Desistência de inquirição 
Artigo 620.º      Designação do juiz como testemunha  
Artigo 621.º       Lugar e momento da inquirição 
Artigo 622.º       Inquirição no local da questão 
Artigo 623.º      Inquirição por teleconferência 
Artigo 624.º      Prerrogativas de inquirição 
Artigo 625.º      Inquirição do Presidente da República 
 
Capítulo III   Da instrução do processo 
 
Artigo 626º      Inquirição de outras entidades 
Artigo 627º        Pessoas impossibilitadas de comparecer por doença 
Artigo 628º       Designação das testemunhas para inquirição 
Artigo 629º       Consequências do não comparecimento da testemunha 
Artigo 630º      Adiamento da inquirição 
Artigo 631º       Substituição de testemunhas 
Artigo 632º       Limite do número de testemunhas 
Artigo 633º        Número de testemunhas que podem ser inquiridas sobre cada facto 
Artigo 634º        Ordem dos depoimentos 
Artigo 635º         Juramento e interrogatório preliminar 
Artigo 636º      Fundamentos da impugnação 
Artigo 637º        Incidente da impugnação 
Artigo 638º        Regime do depoimento 
Artigo 638º-A      Inquirição por acordo das partes 
Artigo 639º         Depoimento apresentado por escrito  
Artigo 639º-Aº     Requisitos de forma 
Artigo 639º-B     Comunicação direta do tribunal com o depoente 
Artigo 640º         Contradita 
Artigo 641º         Como se processa 
Artigo 642º        Acareação 
Artigo 643º       Como se processa 
Artigo 644º        Abono das despesas e indemnização 
Artigo 645º      Inquirição por iniciativa do tribunal 
 
Capítulo IV   Da discussão e julgamento da causa 
 

 
 
 
 

616º 
617º 
618º 

 
 
 

619º 
620º 
621º 
622º 
623º 
624º 
625º 

 
 
 

626º 
627º 
628º 
629º 
630º 
631º 
632º 
633º 
634º 
635º 
636º 
637º 
638º 

638º A 
639º 

639º A 
639ºB 
640º 
641º 
642º 
643º 
644º 
645º 

 
 
 

 
 
 
 

495º 
496º 
497º 

 
 
 

498.º 
499º 
500º 
501º 
502º 
503º 
504º 

 
 
 

505º 
506º 
507º 
508º 
509º 
510º 
511º 
--- 

512º 
513º 
514º 
515º 
516º 
517º 
518º 
519º 
520º 
521º 
522º 
523º 
524º 
525º 
526º 

 
 
 

 
 
 
 
Artigo 495.º        Capacidade para depor como testemunha 
Artigo 496.º       Impedimentos 
Artigo 497.º      Recusa legítima a depor 
 
 
 
Artigo 498.º       Rol de testemunhas – Desistência de inquirição 
Artigo 499.º       Designação do juiz como testemunha  
Artigo 500.º      Lugar e momento da inquirição 
Artigo 501.º      Inquirição no local da questão 
Artigo 502.º     Inquirição por teleconferência 
Artigo 503.º     Prerrogativas de inquirição 
Artigo 504.º     Inquirição do Presidente da República 
 
 
 
Artigo 505º      Inquirição de outras entidades 
Artigo 506º     Pessoas impossibilitadas de comparecer por doença 
Artigo 507.º Designação das testemunhas para inquirição e notificação 
Artigo 508.º Consequências do não comparecimento da testemunha 
Artigo 509.º Adiamento da inquirição 
Artigo 510.º Substituição de testemunhas 
Artigo 511.º Limite do número de testemunhas 
--- 
Artigo 512.º Ordem dos depoimentos 
Artigo 513.º Juramento e interrogatório preliminar 
Artigo 514.º Fundamentos da impugnação 
Artigo 515.º Incidente da impugnação 
Artigo 516.º Regime do depoimento 
Artigo 517.º Inquirição por acordo das partes 
Artigo 518.º Depoimento apresentado por escrito 
Artigo 519.º Requisitos de forma 
Artigo 520.º Comunicação direta do tribunal com o depoente 
Artigo 521.º Contradita 
Artigo 522.º Como se processa 
Artigo 523.º Acareação 
Artigo 524.º Como se processa 
Artigo 525.º Abono das despesas e indemnização 
Artigo 526.º Inquirição por iniciativa do tribunal 
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Artigo 646º       Intervenção e competência do tribunal coletivo 
Artigo 647.º Designação de julgamento nas ações de indemnização 
Artigo 648º       Vista aos juízes adjuntos 
Artigo 649.º     Requisição ou designação de técnico 
Artigo 650.º     Poderes do presidente 
Artigo 651.º     Causas de adiamento da audiência 
Artigo 652.º     Tentativa de conciliação e discussão da matéria de facto 
Artigo 653º       Julgamento da matéria de facto 
Artigo 654.º       Princípio da plenitude da assistência dos juízes 
Artigo 655º        Liberdade de julgamento 
Artigo 656.º      Publicidade e continuidade da audiência 
Artigo 657º       Discussão do aspeto jurídico da causa 
 
Capítulo V   Da sentença 
 
Artigo 658.º      Prazo da Sentença 
Artigo 659.º      Sentença 
Artigo 660.º     Questões a resolver – Ordem do Julgamento 
Artigo 661.º      Limites da condenação 
Artigo 662.º  Julgamento no caso de inexigibilidade da obrigação 
Artigo 663.º Atendibilidade dos factos jurídicos supervenientes 
Artigo 664º        Relação entre a atividade das partes e a do juiz  
Artigo 665.º      Uso anormal do processo 
Artigo 666.º Extinção do poder jurisdicional e suas limitações 
Artigo 667.º     Retificação de erros materiais 
Artigo 668.º     Causas de nulidade da sentença 
Artigo 669.º      Esclarecimento ou reforma da sentença 
Artigo 670.º     Processamento subsequente 
Artigo 671.º Valor da sentença transitada em julgado 
Artigo 672.º Caso julgado formal 
Artigo 673.º Alcance do caso julgado 
Artigo 674.º Efeitos do caso julgado nas questões de estado 
Artigo 674.º-A Oponibilidade a terceiros da decisão penal condenatória 
Artigo 674.º-B Eficácia da decisão penal absolutória 
Artigo 675.º Casos julgados contraditórios 
Artigo 675.º-A Execução imediata da sentença 
 
Capítulo VI   Dos recursos 
 
Artigo 676.º Espécies de recursos 
Artigo 677.º Noção de trânsito em julgado 
Artigo 678.º Decisões que admitem recurso 
Artigo 679.º Despachos que não admitem recurso 
Artigo 680.º Quem pode recorrer 
Artigo 681.º Perda do direito de recorrer e renúncia ao recurso 
Artigo 682.º Recurso independente e recurso subordinado 

646º 
647º 
648º 
649º 
650º 
651º 
652º 
653º 
654º 
655º 
656º 
657º 

 
 
 

658º 
659º 
660º 
661º 
662º 
663º 
664º 
665º 
666º 
667º 
668º 
669º 
670º 
671º 
672º 
673º 
674º 

674º-A 
674º-B 

675º 
675º-A 

 
 
 

676º 
677º 
678º 
679º 
680º 
681º 
682º 

599º 
600º 
--- 

601º 
602º 
603º 
604º 
--- 

605º 
607ºnº5 

606º 
--- 

 
 
 

607º 
607º 
608º 
609º 
610º 
611º 
5º 

612º 
613º 
614º 
615º 
616º 
617º 
619º 
620º 
621º 
622º 
623º 
624º 
625º 
626º 

 
 
 

627º 
628º 
629º 
630º 
631º 
632º 
633º 

Artigo 599.º Juiz da audiência final 
Artigo 600.º Designação da audiência nas ações de indemnização 
--- 
Artigo 601.º Requisição ou designação de técnico 
Artigo 602.º Poderes do juiz 
Artigo 603.º Realização da audiência 
Artigo 604.º Tentativa de conciliação e demais atos a praticar na audiência final 
--- 
Artigo 605.º Princípio da plenitude da assistência do juiz 
Artigo 607º nº5 Sentença 
Artigo 606.º Publicidade e continuidade da audiência 
--- 
 
 
 
Artigo 607.º Sentença 
Artigo 607.º Sentença 
Artigo 608.º Questões a resolver – Ordem do julgamento 
Artigo 609.º Limites da condenação 
Artigo 610.º Julgamento no caso de inexigibilidade da obrigação 
Artigo 611.º Atendibilidade dos factos jurídicos supervenientes 
Artigo 5.º Ónus de alegação das partes e poderes de cognição do tribunal  
Artigo 612.º Uso anormal do processo 
Artigo 613.º Extinção do poder jurisdicional e suas limitações 
Artigo 614.º Retificação de erros materiais 
Artigo 615.º Causas de nulidade da sentença 
Artigo 616.º Reforma da sentença 
Artigo 617.º Processamento subsequente 
Artigo 619.º Valor da sentença transitada em julgado 
Artigo 620.º Caso julgado formal 
Artigo 621.º Alcance do caso julgado 
Artigo 622.º Efeitos do caso julgado nas questões de estado 
Artigo 623.º Oponibilidade a terceiros da decisão penal condenatória 
Artigo 624.º Eficácia da decisão penal absolutória 
Artigo 625.º Casos julgados contraditórios 
Artigo 626.º Execução da decisão judicial condenatória 
 
 
 
Artigo 627.º Espécies de recursos 
Artigo 628.º Noção de trânsito em julgado 
Artigo 629.º Decisões que admitem recurso 
Artigo 630.º Despachos que não admitem recurso 
Artigo 631.º Quem pode recorrer 
Artigo 632.º Perda do direito de recorrer e renúncia ao recurso 
Artigo 633.º Recurso independente e recurso subordinado 
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Artigo 683.º Extensão do recurso aos compartes não recorrentes 
Artigo 684.º Delimitação subjetiva e objetiva do recurso 
Artigo 684º-A Ampliação do âmbito do recurso a requerimento do recorrido 
Artigo 684º-B Modo de interposição do recurso 
Artigo 685.º Prazos 
Artigo 685º-A Ónus de alegar e formular conclusões 
Artigo 685º-B Ónus a cargo do recorrente que impugne a decisão relativa à matéria de 
  facto 
Artigo 685º-C Despacho sobre o requerimento 
Artigo 685º-D Omissão do pagamento das taxas de justiça 
Artigo 686º         (Revogado) 
Artigo 687º         (Revogado) 
Artigo 688.º Reclamação contra o indeferimento 
Artigos 689º a 690º-B  (Revogados) 
  
Capítulo II Apelação 
  
  
Artigo 691.º De que decisões pode apelar-se 
 
Artigo 691º-Aº Modo de subida 
Artigo 691º-Bº Instrução do recurso com subida em separado 
Artigo 692.º Efeito da apelação 
Artigo 692º-Aº Termos a seguir no pedido de atribuição do efeito suspensivo 
Artigo 693º Traslado e exigência de caução 
Artigo 693º-A.º Caução 
Artigo 693º-B Junção de documentos 
Artigos 694º a 699º  (Revogados) 
  
Secção II Julgamento do recurso 
  
Artigo 700.º Função do relator 
Artigo 701º         (Revogado) 
Artigo 702º Erro no modo de subida do recurso 
Artigo 703º Erro quanto ao efeito do recurso 
Artigo 704º Não conhecimento do objeto do recurso 
Artigo 705º Decisão liminar do objeto do recurso 
Artigo 706º          (Revogado) 
Artigo 707º Preparação da decisão 
Artigo 708º        Sugestões dos adjuntos 
Artigo 709.º Julgamento do objeto do recurso 
Artigo 710º         (Revogado) 
Artigo 711º Falta ou impedimento dos juízes 
Artigo 712.º Modificabilidade da decisão de facto 
Artigo 713.º Elaboração do acórdão 
Artigo 714.º Publicação do resultado da votação 

683º 
684º 

684º-A 
684º-B 

685º 
685º-A 
685º-B 

 
685º-C 
685º-D 

--- 
--- 

688º 
--- 

 
 
 
 

691º 
 

691º-A 
691º-B 
692º 

692º-A 
693º 

693º-A 
693º-B 

--- 
 
 
 

700º 
--- 

702º 
703º 
704º 
705º 
--- 

707º 
708º 
709º 
--- 

711º 
712º 
713º 
714º 

634º 
635º 
636º 
637º 
638º 
639º 
640º 

 
641º 
642º 
--- 
--- 

643º 
--- 

 
 
 
 

644º e  
638º 
645º 
646º 
647º 
648º 
649º 
650º 
651º 
--- 

 
 
 

652º 
--- 

653º 
654º 
655º 
656º 
--- 

657º 
658º 
659º 
--- 

661º 
662º 
663º 
664º 

Artigo 634.º Extensão do recurso aos compartes não recorrentes 
Artigo 635.º Delimitação subjetiva e objetiva do recurso 
Artigo 636.º Ampliação do âmbito do recurso a requerimento do recorrido 
Artigo 637.º Modo de interposição do recurso 
Artigo 638.º Prazos 
Artigo 639.º Ónus de alegar e formular conclusões 
Artigo 640.º Ónus a cargo do recorrente que impugne a decisão relativa à  
  matéria de facto 
Artigo 641.º Despacho sobre o requerimento 
Artigo 642.º Omissão do pagamento das taxas de justiça 
--- 
--- 
Artigo 643.º Reclamação contra o indeferimento 
---  
  
 
  
  
Artigo 644.º Apelações autónomas 
Artigo 638.º Prazos 
Artigo 645.º Modo de subida 
Artigo 646.º Instrução do recurso com subida em separado 
Artigo 647.º Efeito da apelação 
Artigo 648.º Termos a seguir no pedido de atribuição do efeito suspensivo 
Artigo 649.º Traslado e exigência de caução 
Artigo 650.º Caução 
Artigo 651.º Junção de documentos e de pareceres 
--- 
 
  
 
Artigo 652º Função do relator 
--- 
Artigo 653.º Erro no modo de subida do recurso 
Artigo 654.º Erro quanto ao efeito do recurso 
Artigo 655º Não conhecimento do objeto do recurso 
Artigo 656.º Decisão liminar do objeto do recurso 
--- 
Artigo 657.º Preparação da decisão 
Artigo 658.º Sugestões dos adjuntos 
Artigo 659.º Julgamento do objeto do recurso 
--- 
Artigo 661.º Falta ou impedimento dos juízes 
Artigo 662.º Modificabilidade da decisão de facto 
Artigo 663º Elaboração do acórdão 
Artigo 664.º Publicação do resultado da votação 
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Artigo 715.º Regra da substituição ao tribunal recorrido 
Artigo 716.º Vícios e reforma do acórdão 
Artigo 717.º Acórdão lavrado contra o vencido 
Artigo 718º Reforma do acórdão 
Artigo 719.º Baixa do processo 
Artigo 720.º Defesa contra as demoras abusivas 
  
Secção III  Recurso de revista 
  
Subsecção I  Interposição e expedição do recurso 
  
Artigo 721º Decisões que comportam revista 
Artigo 721º-A Revista excecional 
Artigo 722º Fundamentos da revista 
Artigo 722º-A Modo de subida 
Artigo 723º Efeito do recurso 
Artigo 724º Regime aplicável à interposição e expedição da revista 
Artigo 725.º Recurso per saltum para o Supremo Tribunal de Justiça 
 
Subsecção II Julgamento do recurso 
  
Artigo 726.º Aplicação do regime da apelação 
Artigo 727º Junção de documentos e pareceres 
Artigo 727º-A Alegações orais 
Artigo 728         (Revogado) 
Artigo 729º Termos em que julga o tribunal de revista 
Artigo 730º Novo julgamento no tribunal a quo 
Artigo 731º Reforma do acórdão no caso de nulidades 
Artigo 732º Nulidades dos acórdãos 
  
Subsecção III  Julgamento ampliado da revista 
  
Artigo 732º-A Uniformização de jurisprudência 
Artigo 732º-B Especialidades no julgamento 
Artigos 733º a 762º    (Revogados) 
 
Secção IV       Recurso para uniformização de jurisprudência 
 
Artigo 763.º     Fundamento do Recurso 
Artigo 764.º     Prazo para a interposição 
Artigo 765.º      Instrução do Requerimento 
Artigo 766.º     Recurso por parte do Ministério Público 
Artigo 767.º    Apreciação liminar 
Artigo 768.º     Efeito do recurso 
Artigo 769.º    Prestação de caução 
Artigo 770.º     Julgamento e termos a seguir quando recurso é procedente 

715º 
716º 
717º 
718º 
719º 
720º 

 
 
 
 
 

721º 
721º-A 
722º 

722º-A 
723º 
724º 
725º 

 
 
 

726º 
727º 

727º-A 
--- 

729º 
730º 
731º 
732º 

 
 
 

732º-A 
732-B 

--- 
 
 
 

763º 
764º 
765º 
766º 
767º 
768º 
769º 
770º 

665º 
666º 
667º 
668º 
669º 
670º 

 
 
 
 
 

671º 
672º 
674º 
675º 
676º 
677º 
678º 

 
 
 

679º 
680º 
681º 
--- 

682º 
683º 
684º 
685º 

 
 
 

686º 
687º 
--- 

 
 
 

688º 
689º 
690º 
691º 
692º 
693º 
694º 
695º 

Artigo 665º Regra da substituição ao tribunal recorrido 
Artigo 666.º Vícios e reforma do acórdão 
Artigo 667.º Acórdão lavrado contra o vencido 
Artigo 668.º Reforma do acórdão 
Artigo 669.º Baixa do processo 
Artigo 670.º Defesa contra as demoras abusivas 
  
 
 
 
  
Artigo 671º Decisões que comportam revista 
Artigo 672.º Revista excecional 
Artigo 674.º Fundamentos da revista 
Artigo 675.º Modo de subida 
Artigo 676.º Efeito do recurso 
Artigo 677.º Regime aplicável à interposição e expedição da revista 
Artigo 678.º Recurso per saltum para o Supremo Tribunal de Justiça 
  
 
 
Artigo 679º Aplicação do regime da apelação 
Artigo 680.º Junção de documentos e pareceres 
Artigo 681.º Alegações orais 
--- 
Artigo 682.º Termos em que julga o tribunal de revista 
Artigo 683.º Novo julgamento no tribunal a quo 
Artigo 684.º Reforma do acórdão no caso de nulidades 
Artigo 685.º Nulidades dos acórdãos 
  
 
  
Artigo 686.º Uniformização de jurisprudência 
Artigo 687.º Especialidades no julgamento 
--- 
 
 
  
Artigo 688.º     Fundamento do Recurso 
Artigo 689.º      Prazo para a interposição 
Artigo 690.º     Instrução do Requerimento 
Artigo 691.º      Recurso por parte do Ministério Público 
Artigo 692.º      Apreciação liminar 
Artigo 693.º      Efeito do recurso 
Artigo 694.º     Prestação de caução 
Artigo 695.º      Julgamento e termos a seguir quando recurso é procedente 
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Secção V        Revisão 
 
Artigo 771.º     Fundamentos do recurso 
Artigo 772.º     Prazo para a interposição 
Artigo 773.º     Instrução do requerimento 
Artigo 774.º    Admissão do recurso 
Artigo 775.º     Julgamento da revisão 
Artigo 776.º    Termos a seguir quando a revisão é procedente 
Artigo 777.º    Prestação de caução 
Artigos 778.º a 782º  (Revogados) 
 
Subtítulo II     Do processo sumário 
 
Artigo 783.º     Prazo para a contestação 
Artigo 784.º     Julgamento nas ações não contestadas 
Artigo 785.º     Resposta à contestação 
Artigo 786.º     Resposta à reconvenção 
Artigo 787.º    Termos posteriores aos articulados 
Artigo 788.º     Prazo de cumprimento das cartas 
Artigo 789.º     Limitação ao número de testemunhas 
Artigo 790.º      Designação da audiência de discussão e julgamento 
Artigo 791.º     Audiência de discussão e julgamento 
Artigo 792.º    Efeito da apelação 
 
Subtítulo III    Do processo sumaríssimo 
 
Artigo 793.º     Petição Inicial 
Artigo 794.º     Citação, contestação e rol de testemunhas 
Artigo 795.º      Apreciação imediata das questões 
Artigo 796.º      Audiência final 
Artigos 797.º a 800.º (Revogados) 
 
Título III           Do processo de execução 
 
Subtítulo I       Das disposições gerais 
 
Artigo 801.º     Âmbito de aplicação 
Artigo 802.º      Requisitos da obrigação exequenda 
Artigo 803.º          Escolha da prestação na obrigação alternativa 
Artigo 804.º          Obrigação condicional ou dependente da prestação 
Artigo 805.º          Liquidação 
Artigo 806.º          Registo informático de execuções 
Artigo 807.º          Retificação, atualização, eliminação e consulta de dados 
Artigo 808.º          Agente de Execução 
 

 
 
 

771º 
772º 
773º 
774º 
775º 
776º 
777º 
--- 

 
 
 

783º 
784º 
785º 
786º 
787º 
788º 
789º 
790º 
791º 
792º 

 
 
 

793º 
794º 
795º 
796º 
--- 

 
 
 
 
 

801º 
802º 
803º 
804º 
805º 
806º 
807º 
808º 

 

 
 
 

696º 
697º 
698º 
699º 
700º 
701º 
702º 
--- 

 
 
 

--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 

 
 
 

--- 
--- 
--- 
--- 
---  

 
 
 
 
 

712º 
713º 
714º 
715º 
716º 
717º 
718º 
719º, 
720º, 

 
 
 
Artigo 696.º      Fundamentos do recurso 
Artigo 697.º      Prazo para a interposição 
Artigo 698.º       Instrução do requerimento 
Artigo 699.º      Admissão do recurso 
Artigo 700.º      Julgamento da revisão 
Artigo 701.º      Termos a seguir quando a revisão é procedente 
Artigo 702.º       Prestação de caução 
--- 
 
 
 
Ver Artigo 597º  Termos posteriores aos articulados nas ações de valor não      
---  superior a metade da alçada da Relação 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
 
 
 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
 
 
 
 
 
Artigo 712.º          Tramitação eletrónica do processo 
Artigo 713.º          Requisitos da obrigação exequenda 
Artigo 714.º          Escolha da prestação na obrigação alternativa 
Artigo 715.º          Obrigação condicional ou dependente de prestação 
Artigo 716.º          Liquidação 
Artigo 717.º          Registo informático de execuções 
Artigo 718.º          Retificação, atualização, eliminação e consulta dos dados 
Artigo 719.º Repartição de competências 
Artigo 720.º Agente de execução 
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Artigo 809.º          Juiz de Execução 
   
Subtítulo II  Da execução para pagamento de quantia certa 
 
Capítulo único   Do processo comum 
 
Secção I               Fase introdutória 
 
Artigo 810.º          Requerimento executivo 
Artigo 811.º         Recusa do requerimento 
Artigo 811.º-A      Designação do agente de execução pela secretaria 
Artigo 811.º-B       (Revogado) 
Artigo 812.º           (Revogado) 
Artigo 812.º-A      (Revogado) 
Artigo 812.º-B      (Revogado) 
Artigo 812.º-C   Diligências iniciais 
Artigo 812.º-D   Remessa do processo para despacho liminar 
Artigo 812.º-E    Indeferimento liminar 
Artigo 812.º-F    Citação prévia e dispensa de citação prévia 
 
 
Secção II             Oposição à execução 
 
Artigo 813.º          Oposição à execução e à penhora 
 
Artigo 814.º          Fundamentos de oposição à execução baseada em sentença ou injunção 
 
 
Artigo 815.º          Fundamentos de oposição à execução baseada em decisão arbitral 
Artigo 816.º          Fundamentos de oposição à execução baseada noutro título 
Artigo 817.º          Termos da oposição à execução 
Artigo 818.º          Efeitos do recebimento da oposição 
Artigo 819.º          Responsabilidade do exequente 
Artigo 820.º          Rejeição e aperfeiçoamento 
 
Secção III          Penhora 
 
Subsecção I        Bens que podem ser penhorados 
 
Artigo 821.º          Objeto da execução 
Artigo 822.º          Bens absoluta ou totalmente impenhoráveis 
Artigo 823.º          Bens relativamente impenhoráveis 
Artigo 824.º          Bens parcialmente penhoráveis 
Artigo 824.º-A     Impenhorabilidade de quantias pecuniárias ou depósitos bancários 

 
 

809º 
 
 
 
 
 
 
 

810º 
811º 

811º-A 
--- 
--- 
--- 
--- 

812º-C 
812º-D 
812º-E 
812º-F 

 
 
 
 

813º 
 

814º 
 
 

815º 
816º 
817º 
818º 
819º 
820º 

 
 
 
 
 

821º 
822º 
823º 
824º 

824º-A 

721º e 
722º 
723º 

 
 
 
 
 
 
 

724º 
725º 

720º 2 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 

726º 
726º 
727º 

 
 
 
 

728º e 
856º 

729.º e 
857º 

 
730º 
731º 
732º 
733º 
858º 
734º 

 
 
 
 
 

735º 
736º 
737º 
738º 
739º 

Artigo 721.º Pagamento de quantias devidas ao agente de execução 
Artigo 722.º Desempenho das funções por oficial de justiça 
Artigo 723.º          Competência do juiz 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 724.º          Requerimento executivo 
Artigo 725.º          Recusa do requerimento 
Artigo 720.º nº2 Agente de execução 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
Artigo 726.º Despacho liminar e citação do executado 
Artigo 726.º Despacho liminar e citação do executado 
Artigo 727.º          Dispensa de citação prévia 
 
 
 
 
Artigo 728.º          Oposição mediante embargos 
Artigo 856.º          Oposição à execução e à penhora 
Artigo 729.º          Fundamentos de oposição à execução baseada em sentença 
Artigo 857.º          Fundamentos de oposição à execução baseada em requerimento 
  de injunção 
Artigo 730.º       Fundamentos de oposição à execução baseada em decisão arbitral 
Artigo 731.º          Fundamentos de oposição baseada noutro título 
Artigo 732.º          Termos de oposição à execução 
Artigo 733.º          Efeitos do recebimento dos embargos 
Artigo 858.º          Sanções do exequente  
Artigo 734.º          Rejeição e aperfeiçoamento 
 
 
 
 
 
Artigo 735.º       Objeto da execução 
Artigo 736.º         Bens absoluta ou totalmente impenhoráveis 
Artigo 737.º         Bens relativamente impenhoráveis 
Artigo 738.º         Bens parcialmente penhoráveis 
Artigo 739.º        Impenhorabilidade de quantias pecuniárias ou depósitos bancários 
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Artigo 825.º          Penhora de bens comuns do casal 
 
 
Artigo 826.º          Penhora em caso de comunhão ou compropriedade 
Artigo 827.º          Bens a penhorar na execução contra o herdeiro 
Artigo 828.º          Penhorabilidade subsidiária 
Artigo 829.º           (Revogado)      
Artigo 830.º          Penhora de mercadorias carregadas em navio 
Artigo 831.º          Apreensão de bens em poder de terceiro 
 
Subsecção II       Disposições gerais 
 
Artigo 832.º         Consultas e diligências prévias à penhora 
Artigo 833.º           (Revogado) 
Artigo 833.º-A      Diligências prévias à penhora 
Artigo 833.º-B      Resultado das diligências prévias à penhora 
Artigo 834.º          Ordem de realização da penhora 
Artigo 835.º          Bens onerados com garantia real e bens indivisos 
Artigo 836.º          Auto de penhora 
Artigo 837.º          Dever de informação 
Artigo 837.º-A       (Revogado) 
 
Subsecção III    Penhora de bens imóveis 
 
Artigo 838.º          Realização da penhora de coisas imóveis 
Artigo 839.º          Depositário 
Artigo 840.º          Entrega efetiva 
Artigo 841.º           (Revogado) 
Artigo 842.º          Extensão da penhora – Penhora de frutos 
Artigo 842.º-A      Divisão do prédio penhorado 
Artigo 843.º          Administração dos bens depositados 
Artigo 844.º           (Revogado) 
Artigo 845.º          Remoção do depositário 
Artigo 846.º          Conversão do arresto em penhora 
Artigo 847.º          Levantamento de penhora 
 
Subsecção IV      Penhora de bens móveis  
 
Artigo 848.º          Penhora de coisas móveis não sujeitas a registo 
Artigo 848.º-A     Cooperação do exequente na realização da penhora 
Artigo 849.º          Auto de penhora 
Artigo 850.º     Obstáculos à realização da penhora 
Artigo 851.º          Penhora de coisas móveis sujeitas a registo 
Artigo 852.º          Modo de fazer navegar o navio penhorado 
Artigo 853.º          Modo de qualquer credor fazer navegar o navio penhorado 
Artigo 854.º          Dever de apresentação dos bens 

825º 
 
 

826º 
827º 
828º 
--- 

830º 
831º 

 
 
 

832º 
--- 

833º-A 
833º-B 

834º 
835º 
836º 
837º 
--- 

 
 
 

838º 
839º 
840º 
--- 

842º 
842º-A 
843º 
--- 

845º 
846º 
847º 

 
 
 

848º 
848º-A 
849º 
850º 
851º 
852º 
853º 
854º 

740º,  
741º e 
742º 
743º 
744º 
745º 
--- 

746º 
747º 

 
 
 

748º 
--- 

749º 
750º 
751º 
752º 
753º 
754º 
--- 

 
 
 

755º 
756º 
757º 
--- 

758º 
759º 
760º 
--- 

761º 
762º 
763º 

 
 
 

764º 
765º 
766º 
767º 
768º 
769º 
770º 
771º 

Artigo 740.º       Penhora de bens comuns em execução movida contra um dos Cônjuges 

Artigo 741.º       Incidente de comunicabilidade suscitado pelo exequente 
Artigo 742.º       Incidente de comunicabilidade suscitado pelo executado  
Artigo 743.º        Penhora em caso de comunhão ou compropriedade 
Artigo 744.º        Bens a penhorar na execução contra o herdeiro 
Artigo 745.º       Penhorabilidade subsidiária 
--- 
Artigo 746.º       Penhora de mercadorias carregadas em navio 
Artigo 747.º        Apreensão de bens em poder de terceiro 
 
 
 
Artigo 748.º Consultas e diligências prévias à penhora 
--- 
Artigo 749.º Diligências prévias à penhora 
Artigo 750.º Diligências subsequentes 
Artigo 751.º Ordem de realização da penhora 
Artigo 752.º Bens onerados com garantia real e bens indivisos 
Artigo 753.º          Realização e notificação da penhora 
Artigo 754.º          Dever de informação e comunicação 
--- 
 
 
 
Artigo 755.º          Realização da penhora de coisas imóveis 
Artigo 756.º          Depositário 
Artigo 757.º          Entrega efetiva 
--- 
Artigo 758.º          Extensão da penhora – Penhora de frutos 
Artigo 759.º          Divisão do prédio penhorado 
Artigo 760.º          Administração dos bens depositados 
--- 
Artigo 761.º          Remoção do depositário 
Artigo 762.º          Conversão do arresto em penhora 
Artigo 763.º          Levantamento de penhora 
 
 
 
Artigo 764.º          Penhora de coisas móveis não sujeitas a registo 
Artigo 765.º          Cooperação do exequente na realização da penhora 
Artigo 766.º          Auto de penhora 
Artigo 767.º          Obstáculos à realização da penhora 
Artigo 768.º          Penhora de coisas móveis sujeitas a registo 
Artigo 769.º          Modo de fazer navegar o navio penhorado 
Artigo 770.º          Modo de qualquer credor fazer navegar o navio penhorado 
Artigo 771.º          Dever de apresentação dos bens 
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Artigo 855.º          Aplicação das disposições relativas à penhora de imóveis 
 
Subsecção V  Perda de Direitos 
 
Artigo 856.º        Penhora de créditos 
Artigo 857.º          Penhora de títulos de crédito 
Artigo 858.º          Ternos a seguir quando o devedor negue a existência do crédito 
Artigo 859.º          Termos a seguir quando o devedor alegue que a obrigação está 
                             dependente de prestação do executado 
Artigo 860.º          Depósito ou entrega da prestação em dívida 
Artigo 860.º-A      Penhora de direitos ou expectativas de aquisição 
Artigo 861.º          Penhora de rendas, abonos, vencimentos ou salários 
Artigo 861.º-A      Penhora de depósitos bancários 
Artigo 862.º          Penhora de direito a bens indivisos e de quotas em sociedades 
Artigo 862.º-A      Penhora de estabelecimento comercial 
Artigo 863.º          Disposições aplicáveis à penhora de direitos 
 
Subsecção VI      Oposição à penhora 
 
Artigo 863.º-A      Fundamentos da oposição 
Artigo 863.º-B     Processamento do incidente 
 
Secção IV            Citação e concurso de credores 
 
Subsecção I        Citações 
 
Artigo 864.º        Citações 
 
Artigo 864.º-A     Estatuto processual do cônjuge do executado 
Artigo 864.º-B       (Revogado) 
 
Subsecção II       Concurso de credores 
 
Artigo 865.º          Reclamação dos créditos 
Artigo 866.º          Impugnação dos créditos reclamados 
Artigo 867.º          Resposta do reclamante 
Artigo 868.º          Termos posteriores – Verificação e graduação dos créditos 
Artigo 869.º      Direito do credor que tiver ação pendente ou a propor contra o 
                            executado 
Artigo 870.º      Suspensão da execução nos casos de insolvência 
Artigo 871.º      Pluralidade de execuções sobre os mesmos bens 
 
Secção V          Pagamento 
 
Subsecção I     Modo de pagamento 
 

855º 
 
 
 

856º 
857º 
858º 
859º 

 
860º 

860º-A 
861º 

861º-A 
862º 

862º-A 
863º 

 
 
 

863º-A 
863º-B 

 
 
 
 
 

864º 
 

864º-A 
--- 

 
 
 

865º 
866º 
867º 
868º 
869º 

 
870º 
871º 

 
 
 
 
 

772º 
 
 
 

773º 
774º 
775º 
776º 

 
777º 
778º 
779º 
780º 
781º 
782º 
783º 

 
 
 

784º 
785º e 
856º 

 
 
 
 

786º e 
753º 
787º 
--- 

 
 
 

788º 
789º 
790º 
791º 
792º 

 
793º 
794º 

 
 
 
 
 

Artigo 772.º          Aplicação das disposições relativas à penhora de imóveis 
 
 
 
Artigo 773.º          Penhora de créditos 
Artigo 774.º          Penhora de títulos de crédito 
Artigo 775.º          Ternos a seguir quando o devedor negue a existência do crédito 
Artigo 776.º          Termos a seguir quando o devedor alegue que a obrigação está 
                             dependente de prestação do executado 
Artigo 777.º          Depósito ou entrega da prestação em dívida 
Artigo 778.º          Penhora de direitos ou expectativas de aquisição 
Artigo 779.º          Penhora de rendas, abonos, vencimentos ou salários 
Artigo 780.º          Penhora de depósitos bancários 
Artigo 781.º          Penhora de direito a bens indivisos e de quotas em sociedades 
Artigo 782.º          Penhora de estabelecimento comercial 
Artigo 783.º          Disposições aplicáveis à penhora de direitos 
 
 
 
Artigo 784.º          Fundamentos da oposição 
Artigo 785.º          Processamento do incidente 
Artigo 856.º Oposição à execução e à penhora 
 
 
 
 
Artigo 786.º         Citações 
Artigo 753.º          Realização e notificação da penhora 
Artigo 787.º          Estatuto processual do cônjuge do executado 
--- 
 
 
 
Artigo 788.º          Reclamação dos créditos 
Artigo 789.º          Impugnação dos créditos reclamados 
Artigo 790.º          Resposta do reclamante 
Artigo 791.º          Termos posteriores – Verificação e graduação dos créditos 
Artigo 792.º          Direito do credor que tiver ação pendente ou a propor contra o 
                             executado 
Artigo 793.º          Suspensão da execução nos casos de insolvência 
Artigo 794.º          Pluralidade de execuções sobre os mesmos bens 
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Artigo 872.º      Modo de o efetuar 
Artigo 873.º     Termos em que pode ser efetuado 
 
Subsecção II   Entrega de dinheiro 
 
Artigo 874.º     Pagamento por entrega de dinheiro 
 
Subsecção III  Adjudicação 
 
Artigo 875.º   Requerimento para a adjudicação 
Artigo 876.º       Publicidade do requerimento 
Artigo 877.º       Termos da adjudicação 
Artigo 878.º       Regras aplicáveis à adjudicação 
 
Subsecção IV Consignação de rendimentos 
 
Artigo 879.º       Termos em que pode ser requerida e efetuada 
Artigo 880.º       Como se processa em caso de locação 
Artigo 881.º       Efeitos 
 
Subsecção V Do pagamento em prestações 
 
Artigo 882.º      Requerimento para pagamento em prestações 
Artigo 883.º      Garantia do crédito exequendo 
Artigo 884.º     Consequência da falta de pagamento 
Artigo 885.º      Tutela dos direitos dos restantes credores 
 
Subsecção VI Venda 
 
Divisão I Disposições gerais 
 
Artigo 886.º       Modalidades da venda 
Artigo 886.º-A   Determinação da modalidade da venda e do valor base dos bens 
Artigo 886.º-B   Instrumentalidade da venda 
Artigo 886.º-C    Venda antecipada de bens 
Artigo 887.º       Dispensa de depósito aos credores 
Artigo 888.º  (Revogado) 
 
Divisão II Venda mediante propostas em carta fechada 
  
Artigo 889.º Valor base e competência 
Artigo 890.º Publicidade da venda 
Artigo 891.º Obrigação de mostrar os bens 
Artigo 892.º Notificação dos preferentes 
Artigo 893.º Abertura das propostas 
Artigo 894.º Deliberação sobre as propostas 

872º 
873º 

 
 
 

874º 
 
 
 

875º 
876º 
877º 
878º 

 
 
 

879º 
880º 
881º 

 
 
 

882º 
883º 
884º 
885º 

 
 
 
 
 

886º 
886º-A 
886º-B 
886º-C 

887º 
--- 

 
 
 

889º 
890º 
891º 
892º 
893º 
894º 

795º 
796º 

 
 
 

798º 
 
 
 

799º 
800º 
801º 
802º 

 
 
 

803º 
804º 
805º 

 
 
 

806º 
807º 
808º 
809º 

 
 
 
 
 

811º 
812º 
813º 
814º 
815º 
--- 

 
 

 
816º 
817º 
818º 
819º 
820º 
821º 

Artigo 795.º     Modo de o efetuar 
Artigo 796.º          Termos em que pode ser efetuado 
 
 
 
Artigo 798.º          Pagamento por entrega de dinheiro 
 
 
 
Artigo 799.º          Requerimento para a adjudicação 
Artigo 800.º Publicidade do requerimento 
Artigo 801.º Termos da adjudicação 
Artigo 802.º Regras aplicáveis à adjudicação 
  
 
  
Artigo 803.º Termos em que pode ser requerida e efetuada 
Artigo 804.º Como se processa em caso de locação 
Artigo 805.º Efeitos 
  
 
  
Artigo 806.º Pagamento em prestações 
Artigo 807.º Garantia do crédito exequendo 
Artigo 808.º Consequência da falta de pagamento 
Artigo 809.º Tutela dos direitos dos restantes credores 
  
 
 
  
 
Artigo 811.º Modalidades de venda 
Artigo 812.º Determinação da modalidade de venda e do valor base dos bens 
Artigo 813.º Instrumentalidade da venda 
Artigo 814.º Venda antecipada de bens 
Artigo 815.º Dispensa de depósito aos credores 
---  
 
 
  
Artigo 816.º Valor base e competência 
Artigo 817.º Publicidade da venda 
Artigo 818.º Obrigação de mostrar os bens 
Artigo 819.º Notificação dos preferentes 
Artigo 820.º Abertura das propostas 
Artigo 821.º Deliberação sobre as propostas 
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Artigo 895.º Irregularidades ou frustração da venda por meio de propostas 
Artigo 896.º Exercício do direito de preferência 
Artigo 897.º Caução e depósito do preço 
Artigo 898.º Falta de depósito 
Artigo 899.º Auto de abertura e aceitação das propostas 
Artigo 900.º Adjudicação e registo 
Artigo 901.º Entrega dos bens 
Artigo 901.º-A Venda de estabelecimento comercial 
  
Divisão III Outras modalidades de venda 
  
Artigo 902º Bens vendidos nas bolsas 
Artigo 903.º Venda direta 
Artigo 904.º Casos em que se procede à venda por negociação particular 
Artigo 905.º Realização da venda por negociação particular 
Artigo 906.º Venda em estabelecimento de leilão 
Artigo 907.º Irregularidades da venda 
Artigo 907.º-A Venda em depósito público ou equiparado 
Artigo 907.º-B Venda em leilão eletrónico 
  
Divisão IV Da invalidade da venda 
  
Artigo 908.º Anulação da venda e indemnização do comprador 
Artigo 909.º Casos em que a venda fica sem efeito 
Artigo 910.º Cautelas a observar no caso de protesto pela reivindicação 
Artigo 911.º Cautelas a observar no caso de reivindicação sem protesto 
  
Secção VI Remição 
  
Artigo 912.º A quem compete 
Artigo 913.º Exercício do direito de remição 
Artigo 914.º Predomínio da remição sobre o direito de preferência 
Artigo 915.º Ordem por que se defere o direito de remição 
  
Secção VII Extinção e anulação da execução 
  
Artigo 916.º Cessação da execução pelo pagamento voluntário 
Artigo 917.º Liquidação da responsabilidade do executado 
Artigo 918.º Desistência do exequente 
Artigo 919.º Extinção da execução 
Artigo 920.º Renovação da execução extinta 
Artigo 921.º Anulação da execução, por falta ou nulidade de citação do executado 
  
Secção VIII Recursos 
  
Artigo 922º  (Revogado) 

895º 
896º 
897º 
898º 
899º 
900º 
901º 

901º-A 
 
 
 

902º 
903º 
904º 
905º 
906º 
907º 

907º-A 
907º-B 

 
 
 

908º 
909º 
910º 
911º 

 
 
 

912º 
913º 
914º 
915º 

 
 
 

916º 
917º 
918º 
919º 
920º 
921º 

 
 
 

--- 

822º 
823º 
824º 
825º 
826º 
827º 
828º 
829º 

 
 
 

830º 
831º 
832º 
833º 
834º 
835º 
836º 
837º 

 
 
 

838º 
839º 
840º 
841º 

 
 
 

842º 
843º 
844º 
845º 

 
 
 

846º 
847º 
848º 
849º 
850º 
851º 

 
 
 

--- 

Artigo 822.º Irregularidades ou frustração da venda por meio de propostas 
Artigo 823.º Exercício do direito de preferência 
Artigo 824.º Caução e depósito do preço 
Artigo 825.º Falta de depósito 
Artigo 826.º Auto de abertura e aceitação das propostas 
Artigo 827.º Adjudicação e registo 
Artigo 828.º Entrega dos bens 
Artigo 829.º Venda de estabelecimento comercial 
  
 
  
Artigo 830º Bens vendidos em mercados regulamentados 
Artigo 831.º Venda direta 
Artigo 832.º Casos em que se procede à venda por negociação particular 
Artigo 833.º Realização da venda por negociação particular 
Artigo 834.º Venda em estabelecimento de leilão 
Artigo 835.º Irregularidades da venda 
Artigo 836.º Venda em depósito público ou equiparado 
Artigo 837.º Venda em leilão eletrónico 
  
 
  
Artigo 838.º Anulação da venda e indemnização do comprador 
Artigo 839.º Casos em que a venda fica sem efeito 
Artigo 840.º Cautelas a observar no caso de protesto pela reivindicação 
Artigo 841.º Cautelas a observar no caso de reivindicação sem protesto 
  
 
 
Artigo 842.º A quem compete 
Artigo 843.º Até quando pode ser exercido o direito de remição 
Artigo 844.º Predomínio da remição sobre o direito de preferência 
Artigo 845.º Ordem por que se defere o direito de remição 
  
 
  
Artigo 846.º Cessação da execução pelo pagamento voluntário 
Artigo 847.º Liquidação da responsabilidade do executado 
Artigo 848.º Desistência do exequente 
Artigo 849.º Extinção da execução 
Artigo 850.º Renovação da execução extinta 
Artigo 851.º Anulação da execução, por falta ou nulidade de citação do  
  executado 
  
  
--- 
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Artigo 922.º-A Disposições reguladoras dos recursos 
Artigo 922.º-B Apelação 
Artigo 922.º-C Revista 
Artigos 923.º a 927.º (Revogados) 
  
  
Subsecção III Da execução para entrega de coisa certa 
  
Artigo 928.º Citação do executado 
Artigo 929.º Fundamentos e efeitos da oposição mediante embargos 
Artigo 930.º Entrega da coisa 
Artigo 930.º-A Execução para entrega de coisa imóvel arrendada 
Artigo 930.º-B Suspensão da execução 
Artigo 930.º-C Diferimento da desocupação de imóvel arrendado para habitação 
Artigo 930.º-D Termos do diferimento da desocupação 
Artigo 930.º-E Responsabilidade do exequente 
Artigo 931.º Conversão da execução 
Artigo 932.º  (Revogado) 
  
Subsecção IV Da execução para prestação de facto 
  
Artigo 933.º Citação do executado 
Artigo 934.º Conversão da execução 
Artigo 935.º Avaliação do custo da prestação e realização da quantia apurada 
Artigo 936.º Prestação pelo exequente 
Artigo 937.º Pagamento do crédito apurado a favor do exequente 
Artigo 938.º Direito do exequente quando não se obtenha o custo da avaliação 
Artigo 939.º Fixação do prazo para a prestação 
Artigo 940.º Fixação do prazo e termos subsequentes 
Artigo 941.º Violação da obrigação, quando esta tenha por objeto um facto negativo 
 
Artigo 942.º Termos subsequentes 
Artigo 943.º  (Revogado) 
  
Título IV Dos processos especiais 
  
Capítulo I Das interdições e inabilitações 
  
Artigo 944.º Petição inicial 
Artigo 945.º Publicidade da ação 
Artigo 946.º Citação 
Artigo 947.º Representação do requerido 
Artigo 948.º Articulados 
Artigo 949.º Prova preliminar 
Artigo 950.º Interrogatório 
Artigo 951.º Exame pericial 

922º-A 
922º-B 
922º-C 

--- 
 
 
 
 

928º 
929º 
930º 

930º-A 
930º-B 
930º-C 
930º-D 
930º-E 

931º 
--- 

 
 
 

933º 
934º 
935º 
936º 
937º 
938º 
939º 
940º 
941º 

 
942º 
--- 

 
 
 
 
 

944º 
945º 
946º 
947º 
948º 
949º 
950º 
951º 

852º 
853º 
854º 
--- 

 
 
 
 

859º 
860º 
861º 
862º 
863º 
864º 
865º 
866º 
867º 
--- 

 
 
 

868º 
869º 
870º 
871º 
872º 
873º 
874º 
875º 
876º 

 
877º 
--- 

 
 
 
 
 

891º 
892º 
893º 
894º 
895º 
896º 
897º 
898º 

Artigo 852.º Disposições reguladoras dos recursos 
Artigo 853.º Apelação 
Artigo 854.º Revista 
  
  
  
 
  
Artigo 859.º Citação do executado 
Artigo 860.º Fundamentos e efeitos da oposição mediante embargos 
Artigo 861.º Entrega da coisa 
Artigo 862.º Execução para entrega de coisa imóvel arrendada 
Artigo 863.º Suspensão da execução 
Artigo 864.º Diferimento da desocupação de imóvel arrendado para habitação 
Artigo 865.º Termos do diferimento da desocupação 
Artigo 866.º Responsabilidade do exequente 
Artigo 867.º Conversão da execução 
--- 
 
 
  
Artigo 868.º Citação do executado 
Artigo 869.º Conversão da execução 
Artigo 870.º Avaliação do custo da prestação e realização da quantia apurada 
Artigo 871.º Prestação pelo exequente 
Artigo 872.º Pagamento do crédito apurado a favor do exequente 
Artigo 873.º Direito do exequente quando não se obtenha o custo da avaliação 
Artigo 874.º Fixação do prazo para a prestação 
Artigo 875.º Fixação do prazo e termos subsequentes 
Artigo 876.º Violação da obrigação, quando esta tenha por objeto um facto  
  negativo 
Artigo 877.º Termos subsequentes 
---  
 
 
 
  
 
Artigo 891.º Petição inicial 
Artigo 892.º Publicidade da ação 
Artigo 893.º Citação 
Artigo 894.º Representação do requerido 
Artigo 895.º Articulados 
Artigo 896.º Prova preliminar 
Artigo 897.º Interrogatório 
Artigo 898.º Exame pericial 
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Artigo 952.º Termos posteriores ao interrogatório e exame 
Artigo 953.º Providências provisórias 
Artigo 954.º Conteúdo da sentença 
Artigo 955.º Recurso de apelação 
Artigo 956.º Efeitos do trânsito em julgado da decisão 
Artigo 957.º Seguimento da ação mesmo depois da morte do arguido 
Artigo 958.º Levantamento da interdição ou inabilitação 
Artigos 959.º a 980º.  (Revogados) 
 
Capítulo II Dos processos referentes às garantias das obrigações  
 
Secção I Da prestação de caução 
  
Artigo 981.º Requerimento para a prestação provocada de caução 
Artigo 982.º Citação do requerido 
Artigo 983.º Oposição do requerido 
Artigo 984.º Apreciação da idoneidade da caução 
Artigo 985.º Devolução ao requerente do direito de indicar o modo de prestação da 
  caução 
Artigo 986.º Prestação da caução 
Artigo 987.º Falta de prestação da caução 
Artigo 988.º Prestação espontânea de caução 
Artigo 989.º Caução a favor de incapazes 
Artigo 990.º Caução como incidente 
 
Secção II  Do reforço e substituição das garantias especiais das obrigações 
 
Artigo 991.º Reforço ou substituição de hipoteca consignação de rendimentos ou 
  penhor 
Artigo 992.º Oposição ao pedido 
Artigo 993.º Apreciação da idoneidade da garantia oferecida 
Artigo 994.º Não oferecimento de bens em reforço ou substituição da garantia 
Artigo 995.º Reforço e substituição da caução 
Artigo 996.º Reforço ou substituição da caução como incidente 
Artigo 997.º Reforço e substituição da fiança 
 
Capítulo III   Da expurgação de hipotecas e da extinção de privilégios 
 
Artigo 998.º Requerimento para a expurgação 
Artigo 999.º Citação dos credores inscritos 
Artigo 1000.º Cancelamento das hipotecas 
Artigo 1001.º  (Revogado) 
Artigo 1002.º Expurgação nos outros casos 
Artigo 1003.º Impugnação do valor pelos credores 
Artigo 1004.º Citação ou notificação dos credores 
Artigo 1005.º Expurgação de hipotecas legais 

952º 
953º 
954º 
955º 
956º 
957º 
958º 
--- 

 
 
 
 
 

981º 
982º 
983º 
984º 
985º 

 
986º 
987º 
988º 
989º 
990º 

 
 
 

991º 
 

992º 
993º 
994º 
995º 
996º 
997º 

 
 
 

998º 
999º 
1000º 

--- 
1002º 
1003º 
1004º 
1005º 

899º 
900º 
901º 
902º 
903º 
904º 
905º 
--- 

 
 
 
 
 

906º 
907º 
908º 
909º 
910º 

 
911º 
912º 
913º 
914º 
915º 

 
 
 

--- 
 

--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 

 
 
 

--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 

Artigo 899.º Termos posteriores ao interrogatório e exame 
Artigo 900.º Providências provisórias 
Artigo 901.º Conteúdo da sentença 
Artigo 902.º Recurso de apelação 
Artigo 903.º Efeitos do trânsito em julgado da decisão 
Artigo 904.º Seguimento da ação mesmo depois da morte do arguido 
Artigo 905.º Levantamento da interdição ou inabilitação 
---  
 
 
 
 
  
Artigo 906.º Requerimento para a prestação provocada de caução 
Artigo 907.º Citação do requerido 
Artigo 908.º Oposição do requerido 
Artigo 909.º Apreciação da idoneidade da caução 
Artigo 910.º Devolução ao requerente do direito de indicar o modo de  
  prestação da caução 
Artigo 911.º Prestação da caução 
Artigo 912.º Falta de prestação da caução 
Artigo 913.º Prestação espontânea de caução 
Artigo 914.º Caução a favor de incapazes 
Artigo 915.º Caução como incidente 
 
 
 
--- 
 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
 
 
 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 

ej1284
Carimbo



Artigo 1006.º Expurgação de hipoteca que garanta prestações periódicas 
Artigo 1007.º Aplicação à extinção de privilégios sobre navios 
Artigos 1008.º a 1012 (Revogados) 
 
Capítulo IV   Da venda antecipada de penhor 
 
Artigo 1013.º Venda antecipada do penhor 
 
Capítulo V   Da prestação de contas 
 
Secção I   Contas em geral 
 
Artigo 1014.º Objeto da ação 
Artigo 1014.º-A Citação para a prestação provocada de contas 
Artigo 1015.º Termos a seguir quando o réu não apresente as contas 
Artigo 1016.º Apresentação das contas pelo réu 
Artigo 1017.º Apreciação das contas apresentadas 
Artigo 1018.º Prestação espontânea de contas  
Artigo 1019.º Prestação espontânea de contas por dependência de outra causa 
 
Secção II   Contas dos representantes legais de incapazes e do depositário 
judicial 
 
Artigo 1020.º Prestação espontânea de contas do tutor ou curador 
Artigo 1021.º Prestação forçada de contas  
Artigo 1022.º Prestação de contas, no caso de cessação da incapacidade ou de 
  falecimento do incapaz 
Artigo 1022.º-A  
 
Artigo 1023.º Prestação de contas do depositário judicial 
 
Capítulo VI   Da consignação em depósito 
 
Artigo 1024.º Petição 
Artigo 1025.º Citação do credor 
Artigo 1026.º Falta de contestação 
Artigo 1027.º Fundamentos da impugnação 
Artigo 1028.º Inexistência de litígio sobre a prestação 
Artigo 1029.º Impugnação relativa ao objeto da prestação 
Artigo 1030.º Processo no caso de ser duvidoso o direito do credor 
Artigo 1031.º Depósito como ato preparatório de ação  
Artigo 1032.º Consignação como incidente 
Artigos 1033.º a 1051º (Revogados) 
 
Capítulo IX  Da divisão de coisa comum e regulação e repartição de avarias 
marítimas 

1006º 
1007º 

--- 
 
 
 

1013º 
 
 
 
 
 

1014º 
1014º-A 
1015º 
1016º 
1017º 
1018º 
1019º 

 
 
 
 

1020º 
1021º 
1022º 

 
1022º-A 

 
1023º 

 
 
 

1024º 
1025º 
1026º 
1027º 
1028º 
1029º 
1030º 
1031º 
1032º 

--- 
 
 
 

--- 
--- 
--- 

 
 
 

--- 
 
 
 
 
 

941º 
942º 
943º 
944º 
945º 
946º 
947º 

 
 
 
 

948º 
949º 
950º 

 
951º 

 
952º 

 
 
 

916º 
917º 
918º 
919º 
920º 
921º 
922º 
923º 
924º 
--- 

 
 
 

--- 
--- 
--- 
 
 
 
--- 
 
 
 
 
 
Artigo 941.º Objeto da ação 
Artigo 942.º Citação para a prestação provocada de contas 
Artigo 943.º Termos a seguir quando o réu não apresente as contas 
Artigo 944.º Apresentação das contas pelo réu 
Artigo 945.º Apreciação das contas apresentadas 
Artigo 946.º Prestação espontânea de contas  
Artigo 947.º Prestação espontânea de contas por dependência de outra causa 
 
 
 
 
Artigo 948.º Prestação espontânea de contas do tutor ou curador 
Artigo 949.º Prestação forçada de contas  
Artigo 950.º Prestação de contas, no caso de cessação da incapacidade ou de 
  falecimento do incapaz 
Artigo 951.º Outros casos 
 
Artigo 952.º Prestação de contas do depositário judicial 
 
 
 
Artigo 916.º Petição 
Artigo 917.º Citação do credor 
Artigo 918.º Falta de contestação 
Artigo 919.º Fundamentos da impugnação 
Artigo 920.º Inexistência de litígio sobre a prestação 
Artigo 921.º Impugnação relativa ao objeto da prestação 
Artigo 922.º Processo no caso de ser duvidoso o direito do credor 
Artigo 923.º Depósito como ato preparatório de ação  
Artigo 924.º Consignação como incidente 
--- 
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Secção I  Divisão de coisa comum  
 
Artigo 1052.º Petição 
Artigo 1053.º Citação e oposição 
Artigo 1054.º Perícia, no caso de divisão em substância 
Artigo 1055.º Indivisibilidade suscitada pela perícia 
Artigo 1056.º Conferência de interessados 
Artigo 1057.º Divisão de águas 
Artigos 1058.º a 1062º (Revogados) 
 
Secção II Regulação e repartição de avarias marítimas 
 
Artigo 1063.º Termos da regulação e repartição de avarias quando haja compromisso 
 
Artigo 1064.º Anulação do processo por falta de intervenção, no compromisso, de 
  algum interessado 
Artigo 1065.º Termos a seguir na falta de compromisso 
Artigo 1066.º Limitação do alcance da intervenção no compromisso ou na nomeação 
  dos repartidores 
Artigo 1067.º Hipótese de algum interessado estrangeiro ser revel 
Artigo 1068.º Prazo para a ação de avarias grossas 
 
Capítulo X  Da reforma de documentos, autos e livros 
 
Secção I  Reforma de documentos 
 
Artigo 1069.º Petição e citação para a reforma de títulos destruídos 
Artigo 1070.º Termos a seguir no caso de acordo 
Artigo 1071.º Termos no caso de dissidência 
Artigo 1072.º Regras aplicáveis à reforma de títulos perdidos ou desaparecidos 
Artigo 1073.º Reforma de outros documentos 
 
Secção II  Reforma de autos 
 
Artigo 1074.º Petição para a reforma de autos 
Artigo 1075.º Conferência de interessados 
Artigo 1076.º Termos do processo na falta de acordo 
Artigo 1077.º Sentença 
Artigo 1078.º Reforma dos articulados, das decisões e das provas 
Artigo 1079.º Aparecimento do processo original 
Artigo 1080.º Responsabilidade pelas custas 
Artigo 1081.º Reforma de processo desencaminhado ou destruído nos tribunais 
  superiores 
 
Secção III  Reforma de livros 

 
 
 

1052º 
1053º 
1054º 
1055º 
1056º 
1057º 

--- 
 
 
 

1063º 
 

1064º 
 

1065º 
1066º 

 
1067º 
1068º 

 
 
 
 
 

1069º 
1070º 
1071º 
1072º 
1073º 

 
 
 

1074º 
1075º 
1076º 
1077º 
1078º 
1079º 
1080º 
1081º 

 
 
 

 
 
 

925º 
926º 
927º 
928º 
929º 
930º 
--- 

 
 
 

953º 
 

954º 
 

955º 
956º 

 
957º 
958º 

 
 
 
 
 

--- 
--- 
--- 
--- 
--- 

 
 
 

959º 
960º 
961º 
962º 
963º 
964º 
965º 
966º 

 
 
 

 
 
 
Artigo 925.º Petição 
Artigo 926.º Citação e oposição 
Artigo 927.º Perícia, no caso de divisão em substância 
Artigo 928.º Indivisibilidade suscitada pela perícia 
Artigo 929.º Conferência de interessados 
Artigo 930.º Divisão de águas 
--- 
 
 
 
Artigo 953.º Termos da regulação e repartição de avarias quando haja  
  compromisso 
Artigo 954.º Anulação do processo por falta de intervenção no compromisso, 
  de algum interessado 
Artigo 955.º Termos a seguir na falta de compromisso 
Artigo 956.º Limitação do alcance da intervenção no compromisso ou na  
  nomeação dos repartidores 
Artigo 957.º Hipótese de algum interessado estrangeiro ser revel 
Artigo 958.º Prazo para a ação de avarias grossas 
 
 
 
 
 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
 
 
 
Artigo 959.º Petição para a reforma de autos 
Artigo 960.º Conferência de interessados 
Artigo 961.º Termos do processo na falta de acordo 
Artigo 962.º Sentença 
Artigo 963.º Reforma dos articulados, das decisões e das provas 
Artigo 964.º Aparecimento do processo original 
Artigo 965.º Responsabilidade pelas custas 
Artigo 966.º Reforma de processo desencaminhado ou destruído nos tribunais 
  superiores 
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Artigo 1082.º Reforma de livros das conservatórias 
 
Capítulo XI   Da ação de indemnização contra magistrados  
 
Artigo 1083.º Âmbito de aplicação 
Artigo 1084.º Tribunal competente 
Artigo 1085.º Audiência do magistrado arguido 
Artigo 1086.º Decisão sobre a admissão da causa 
Artigo 1087.º Recurso 
Artigo 1088.º Contestação e termos posteriores 
Artigo 1089.º Discussão e julgamento 
Artigo 1090.º Recurso de Apelação 
Artigo 1091.º Tribunal competente para a execução 
Artigo 1092.º Dispensa da decisão sobre a admissão da causa 
Artigo 1093.º Indemnização em consequência de procedimento criminal 
 
Capítulo XII   Da revisão de sentenças estrangeiras  
 
Artigo 1094.º Necessidade da revisão 
Artigo 1095.º Tribunal competente 
Artigo 1096.º Requisitos necessários para a confirmação 
Artigo 1097.º  (Revogado) 
Artigo 1098.º Contestação e resposta 
Artigo 1099.º Discussão e julgamento 
Artigo 1100.º Fundamentos da impugnação do pedido 
Artigo 1101.º Atividade oficiosa do tribunal 
Artigo 1102.º Recurso da decisão final 
 
Capítulo XIII   Da justificação da ausência 
 
Artigo 1103.º Petição – Citações 
Artigo 1104.º Articulados posteriores 
Artigo 1105.º Termos posteriores aos articulados 
Artigo 1106.º Publicidade da citação 
Artigo 1107.º Conhecimento do testamento do ausente 
Artigo 1108.º  (Revogado) 
Artigo 1109.º  (Revogado) 
Artigo 1110.º Justificação de ausência no caso de morte presumida 
Artigo 1111.º Notícia da existência do ausente 
Artigo 1112.º Cessação da curadoria no caso de comparecimento do ausente 
Artigo 1113.º Liquidação da responsabilidade a que se refere o artigo 119.º do Código 
  Civil 
Artigo 1114.º Cessação da curadoria noutros casos 
Artigos 1115.º a 1117º (Revogados) 
 

 
1082º 

 
 
 

1083º 
1084º 
1085º 
1086º 
1087º 
1088º 
1089º 
1090º 
1091º 
1092º 
1093º 

 
 
 

1094º 
1095º 
1096º 

--- 
1098º 
1099º 
1100º 
1101º 
1102º 

 
 
 

1103º 
1104º 
1105º 
1106º 
1107º 

--- 
--- 

1110º 
1111º 
1112º 
1113º 

 
1114º 
--- 

 

 
--- 

 
 
 

967º 
968º 
969º 
970º 
971º 
972º 
973º 
974º 
975º 
976º 
977º 

 
 
 

978º 
979º 
980º 
--- 

981º 
982º 
983º 
984º 
985º 

 
 
 

881º 
882º 
883º 
884º 
885º 
--- 
--- 

886º 
887º 
888º 
889º 

 
890º 
--- 

 

 
--- 
 
 
 
Artigo 967.º Âmbito de aplicação 
Artigo 968.º Tribunal competente 
Artigo 969.º Audiência do magistrado arguido 
Artigo 970.º Decisão sobre a admissão da causa 
Artigo 971.º Recurso 
Artigo 972.º Contestação e termos posteriores 
Artigo 973.º Discussão e julgamento 
Artigo 974.º Recurso de apelação 
Artigo 975.º Tribunal competente para a execução 
Artigo 976.º Dispensa da decisão sobre a admissão da causa 
Artigo 977.º Indemnização em consequência de procedimento criminal 
 
 
 
Artigo 978.º Necessidade da revisão 
Artigo 979.º Tribunal competente 
Artigo 980.º Requisitos necessários para a confirmação 
--- 
Artigo 981.º Contestação e resposta 
Artigo 982.º Discussão e julgamento 
Artigo 983.º Fundamentos da impugnação do pedido 
Artigo 984.º Atividade oficiosa do tribunal 
Artigo 985.º Recurso da decisão final 
 
 
 
Artigo 881.º Petição - Citações 
Artigo 882.º Articulados posteriores 
Artigo 883.º Termos posteriores aos articulados 
Artigo 884.º Publicidade da citação 
Artigo 885.º Conhecimento do testamento do ausente 
--- 
--- 
Artigo 886.º Justificação de ausência no caso de morte presumida 
Artigo 887.º Notícia da existência do ausente 
Artigo 888.º Cessação da curadoria no caso de comparecimento do ausente 
Artigo 889.º Liquidação da responsabilidade a que se refere o artigo 119.º do 
Código Civil 
Artigo 890.º Cessação da curadoria noutros casos 
--- 
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Capítulo XIV   Da execução especial por alimentos  
 
Artigo 1118.º Termos que segue 
Artigo 1119.º Insuficiência ou excesso dos rendimentos consignados 
Artigo 1120.º Cessação da execução por alimentos provisórios 
Artigo 1121.º Processo para a cessação ou alteração dos alimentos 
Artigo 1121.º-A Garantia das prestações vincendas 
 
Capítulo XV   Da liquidação de patrimónios 
 
Secção I Da liquidação judicial de sociedades 
 
Artigo 1122.º Competência para a liquidação judicial 
Artigo 1123.º Requerimento 
Artigo 1124.º Designação dos liquidatários e fixação do prazo da liquidação 
Artigo 1125.º Operações da liquidação 
 
Capítulo XV   Da liquidação de patrimónios 
 
Artigo 1126.º Liquidação Total 
Artigo 1127.º Liquidação parcial e partilha em espécie 
Artigo 1128.º Impossibilidade de obter a liquidação total 
Artigo 1129.º Inobservância do prazo de liquidação 
Artigo 1130.º Destituição dos liquidatários 
Artigo 1131.º  (Revogado) 
 
Secção II   Da liquidação da herança vaga em benefício do Estado 
 
Artigo 1132.º Citação dos interessados incertos no caso de herança jacente 
Artigo 1133.º Liquidação no caso de herança vaga 
Artigo 1134.º Processo para a reclamação e verificação dos créditos 
Artigos 1135.º a 1325.º  (Revogados) 
 
Título IV   Dos Processos especiais 
 
Capítulo XVI   Do inventário 
 
Artigo 1375.º a 1405.º  (Revogados) 
Artigo 1406.º Processo para a separação de bens em casos especiais 
 
Capítulo XVII   Do divórcio e separação litigiosos 
 
Artigo 1407.º Tentativa de conciliação 
Artigo 1408.º Julgamento 
 
Capítulo XVIII   Dos processos de jurisdição voluntária 

 
 

1118º 
1119º 
1120º 
1121º 

1121º-A 
 
 
 
 
 

1122º 
1123º 
1124º 
1125º 

 
 
 

1126º 
1127º 
1128º 
1129º 
1130º 

--- 
 
 
 

1132º 
1133º 
1134º 

--- 
 
 
 
 
 

--- 
1406º 

 
 
 
 

1407º 
1408º 

 

 
 

933º 
934º 
935º 
936º 
937º 

 
 
 
 
 

--- 
--- 
--- 
--- 

 
 
 

--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 

 
 
 

938º 
939º 
940º 
--- 

 
 
 
 
 

--- 
--- 

 
 
 
 

931º 
932º 

 

 
 
Artigo 933.º Termos que segue 
Artigo 934.º Insuficiência ou excesso dos rendimentos consignados 
Artigo 935.º Cessação da execução por alimentos provisórios 
Artigo 936.º Processo para a cessação ou alteração dos alimentos 
Artigo 937.º Garantia das prestações vincendas 
 
 
 
 
 
--- 
--- 
--- 
--- 
 
 
 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
--- 
 
 
 
Artigo 938.º Citação dos interessados incertos no caso de herança jacente 
Artigo 939.º Liquidação no caso de herança vaga 
Artigo 940.º Processo para a reclamação e verificação dos créditos 
--- 
 
 
 
 
 
--- 
--- 
 
 
 
 
Artigo 931.º Tentativa de conciliação 
Artigo 932.º Julgamento 
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Secção I Disposições gerais 
 
Artigo 1409.º Regras do processo 
Artigo 1410.º Critério de julgamento 
Artigo 1411.º Valor das resoluções 
 
Secção II Providências relativas aos filhos e aos cônjuges 
 
Artigo 1412.º Alimentos a filhos maiores ou emancipados 
Artigo 1413.º Atribuição da casa de morada de família 
Artigo 1414.º  (Revogado) 
Artigo 1414.º-A  (Revogado) 
Artigo 1415.º Desacordo entre os cônjuges 
Artigo 1416.º Contribuição do cônjuge para as despesas doméstica 
Artigo 1417.º Conversão da separação em divórcio 
Artigo 1417º.-A Conversão da separação em divórcio em caso de adultério 
Artigo 1418.º Reconciliação dos cônjuges separados 
 
Secção III Separação ou divórcio por mútuo consentimento 
 
Artigo 1419.º Requerimento 
Artigo 1420.º Convocação da conferência 
Artigo 1421.º Conferência 
Artigo 1422.º Suspensão ou adiamento da conferência 
Artigo 1423.º  (Revogado) 
Artigo 1423º.-A Renovação da instância 
Artigo 1424.º Irrecorribilidade do convite à alteração dos acordos 
 
Secção IV Processos de suprimento 
 
Artigo 1425.º Suprimento de consentimento no caso de recusa 
Artigo 1426.º Suprimento de consentimento outros casos 
Artigo 1427.º Suprimento da deliberação da maioria legal dos comproprietários 
Artigo 1428.º Nomeação de administrador na propriedade horizontal 
Artigo 1429.º Determinação judicial da prestação ou do preço 
Artigo 1430.º Determinação judicial em outros casos 
 
Secção V Alienação ou oneração de bens dotais e de bens sujeitos a  
  fideicomisso 
 
Artigo 1431.º Petição da autorização judicial 
Artigo 1432.º Pessoas citadas 
Artigo 1433.º Termos posteriores 
Artigo 1434.º Destino do produto da alienação por necessidade urgente 
Artigo 1435.º Destino do produto da alienação por utilidade manifesta 

 
 
 

1409º 
1410º 
1411º 

 
 
 

1412º 
1413º 

--- 
--- 

1415º 
1416º 
1417º 

1417º-A 
1418º 

 
 
 

1419º 
1420º 
1421º 
1422º 

--- 
1423º-A 
1424º 

 
 
 

1425º 
1426º 
1427º 
1428º 
1429º 
1430º 

 
 
 
 

1431º 
1432º 
1433º 
1434º 
1435º 

 
 
 

986º 
987º 
988º 

 
 
 

989º 
990º 
--- 
--- 

991º 
992º 
993º 
--- 
--- 

 
 
 

994º 
995º 
996º 
997º 
--- 

998º 
999º 

 
 
 

1000º 
1001º 
1002º 
1103º 
1104º 
1005º 

 
 
 
 

1006º 
1007º 
1008º 
1009º 
1010º 

 
 
 
Artigo 986.º Regras do processo 
Artigo 987.º Critério de julgamento 
Artigo 988.º Valor das resoluções 
 
 
 
Artigo 989.º Alimentos a filhos maiores ou emancipados 
Artigo 990.º Atribuição da casa de morada de família 
--- 
--- 
Artigo 991.º Desacordo entre os cônjuges 
Artigo 992.º Contribuição do cônjuge para as despesas doméstica 
Artigo 993.º Conversão da separação em divórcio 
--- 
--- 
 
 
 
Artigo 994.º Requerimento 
Artigo 995.º Convocação da conferência 
Artigo 996.º Conferência 
Artigo 997.º Suspensão ou adiamento da conferência 
--- 
Artigo 998.º Renovação da instância 
Artigo 999.º Irrecorribilidade do convite à alteração dos acordos 
 
 
 
Artigo 1000.º Suprimento de consentimento no caso de recusa 
Artigo 1001.º Suprimento de consentimento outros casos 
Artigo 1002.º Suprimento da deliberação da maioria legal dos comproprietários 
Artigo 1003.º Nomeação de administrador na propriedade horizontal 
Artigo 1004.º Determinação judicial da prestação ou do preço 
Artigo 1005.º Determinação judicial em outros casos 
 
 
 
 
Artigo 1006.º Petição da autorização judicial 
Artigo 1007.º Pessoas citadas 
Artigo 1008.º Termos posteriores 
Artigo 1009.º Destino do produto da alienação por necessidade urgente 
Artigo 1010.º Destino do produto da alienação por utilidade manifesta 
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Artigo 1436.º Conversão do produto em casos especiais 
Artigo 1437.º Aplicação da parte sobrante 
Artigo 1438.º Autorização judicial para alienar ou onerar bens sujeitos a fideicomisso 
 
Secção VI Autorização ou confirmação de certos actos 
 
Artigo 1439.º Autorização judicial 
Artigo 1440.º Autorização ou rejeição de liberalidades em favor de incapazes 
Artigo 1441.º Alienação ou oneração dos bens do ausente ou confirmação de actos 
  praticados pelo representante do incapaz 
 
Secção VII Conselho de família 
 
Artigo 1442.º Constituição do conselho 
Artigo 1443.º Designação do dia para a reunião 
Artigo 1444.º Assistência de pessoas estranhas ao conselho 
Artigo 1445.º Deliberação 
 
Secção VIII Dispensa do prazo internupcial 
 
Artigos 1446.º a 1450.º (Revogados) 
 
Secção IX Curadoria provisória dos bens do ausente 
 
Artigo 1451.º Curadoria provisória dos bens do ausente 
Artigo 1452.º Publicação da sentença 
Artigo 1453.º Montante e idoneidade da caução 
Artigo 1454.º Substituição do curador provisório 
Artigo 1455.º Cessação da curadoria 
 
Secção X Fixação judicial do prazo 
 
Artigo 1456.º Requerimento 
Artigo 1457.º Termos posteriores 
 
Secção XI Notificação para preferência 
 
Artigo 1458.º Termos a seguir 
Artigo 1459.º Preferência limitada 
Artigo 1459.º-A Prestação acessória 
Artigo 1459.º-B Direito de preferência a exercer simultaneamente por vários titulares 
 
Artigo 1460.º Direitos de preferência alternativos 
Artigo 1461.º Direito de preferência sucessivo 
Artigo 1462.º Direito de preferência pertencente a herança 
Artigo 1463.º Direito de preferência pertencente aos cônjuges 

1436º 
1437º 
1438º 

 
 
 

1439º 
1440º 
1441º 

 
 
 
 

1442º 
1443º 
1444º 
1445º 

 
 
 

--- 
 
 
 

1451º 
1452º 
1453º 
1454º 
1455º 

 
 
 

1456º 
1457º 

 
 
 

1458º 
1459º 

1459º-A 
1459º-B 

 
1460º 
1461º 
1462º 
1463º 

1011º 
1012º 
1013º 

 
 
 

1014º 
1015º 
1016º 

 
 
 
 

1017º 
1018º 
1019º 
1020º 

 
 
 

--- 
 
 
 

1021º 
1022º 
1023º 
1024º 
1025º 

 
 
 

1026º 
1027º 

 
 
 

1028º 
1029º 
1030º 
1031º 

 
1032º 
1033º 
1034º 
1035º 

Artigo 1011.º Conversão do produto em casos especiais 
Artigo 1012.º Aplicação da parte sobrante 
Artigo 1013.º Autorização judicial para alienar ou onerar bens sujeitos a  
  fideicomisso 
 
 
Artigo 1014.º Autorização judicial 
Artigo 1015.º Autorização ou rejeição de liberalidades em favor de incapazes 
Artigo 1016.º Alienação ou oneração dos bens do ausente ou confirmação de  
  actos praticados pelo representante do incapaz 
 
 
 
Artigo 1017.º Constituição do conselho 
Artigo 1018.º Designação do dia para a reunião 
Artigo 1019.º Assistência de pessoas estranhas ao conselho 
Artigo 1020.º Deliberação 
 
 
 
--- 
 
 
 
Artigo 1021.º Curadoria provisória dos bens do ausente 
Artigo 1022.º Publicação da sentença 
Artigo 1023.º Montante e idoneidade da caução 
Artigo 1024.º Substituição do curador provisório 
Artigo 1025.º Cessação da curadoria 
 
 
 
Artigo 1026.º Requerimento 
Artigo 1027.º Termos posteriores 
 
 
 
Artigo 1028.º Termos a seguir 
Artigo 1029.º Preferência limitada 
Artigo 1030.º Prestação acessória 
Artigo 1031.º Direito de preferência a exercer simultaneamente por vários  
  titulares 
Artigo 1032.º Direitos de preferência alternativos 
Artigo 1033.º Direito de preferência sucessivo 
Artigo 1034.º Direito de preferência pertencente a herança 
Artigo 1035.º Direito de preferência pertencente aos cônjuges 
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Artigo 1464.º Direitos de preferência concorrentes 
Artigo 1465.º Exercício da preferência quando a alienação já tenha sido efectuada e o 
  direito caiba a várias pessoas 
Artigo 1466.º Regime das custas 
 
Secção XII Herança jacente 
 
Artigo 1467.º Declaração de aceitação ou repúdio 
Artigo 1468.º Notificação sucessiva dos herdeiros 
Artigo 1469.º Acção sub-rogatória 
 
Secção XIII Testamentaria 
 
Artigo 1470.º Escusa do testamenteiro 
Artigo 1471.º Regime das custas 
Artigo 1472.º Remoção do testamenteiro 
Artigo 1473.º  (Revogado) 
 
Secção XIV Tutela da personalidade, do nome e da correspondência  
  confidencial 
Artigo 1474.º Requerimento 
Artigo 1475.º Termos posteriores 
 
Secção XV Apresentação de coisas ou documentos 
 
Artigo 1476.º Requerimento 
Artigo 1477.º Termos posteriores 
Artigo 1478.º Apreensão judicial 
 
Secção XVI (Revogada) 
 
Secção XVII Exercício de direitos sociais 
 
Subsecção I Do inquérito judicial à sociedade 
 
Artigo 1479.º Requerimento 
Artigo 1480.º Termos posteriores 
Artigo 1481.º Medidas cautelares 
Artigo 1482.º Decisão 
Artigo 1483.º Regime das custas 
 
Subsecção II Nomeação e destituição de titulares de órgão sociais 
 
Artigo 1484.º Nomeação judicial de titulares de órgão sociais 
Artigo 1484.º-A Nomeação incidental 
Artigo 1484.º-B Suspensão ou destituição de titulares de órgãos sociais 

1464º 
1465º 

 
1466º 

 
 
 

1467º 
1468º 
1469º 

 
 
 

1470º 
1471º 
1472º 

--- 
 
 
 

1474º 
1475º 

 
 
 

1476º 
1477º 
1478º 

 
 
 
 
 
 
 

1479º 
1480º 
1481º 
1482º 
1483º 

 
 
 

1484º 
1484º-A 
1484º-B 

1036º 
1037º 

 
1038º 

 
 
 

1039º 
1040º 
1041º 

 
 
 

1042º 
1043º 
1044º 

--- 
 
 
 

878º 
879º 
880º 

 
 

1045º 
1046º 
1047º 

 
 
 
 
 
 
 

1048º 
1049º 
1050º 
1051º 
1052º 

 
 
 

1053º 
1054º 
1055º 

Artigo 1036.º Direitos de preferência concorrentes 
Artigo 1037.º Exercício da preferência quando a alienação já tenha sido  
  efectuada e o direito caiba a várias pessoas 
Artigo 1038.º Regime das custas 
 
 
 
Artigo 1039.º Declaração de aceitação ou repúdio 
Artigo 1040.º Notificação sucessiva dos herdeiros 
Artigo 1041.º Acção sub-rogatória 
 
 
 
Artigo 1042.º Escusa do testamenteiro 
Artigo 1043.º Regime das custas 
Artigo 1044.º Remoção do testamenteiro 
--- 
 
 
 
Artigo 878.º Pressupostos 
Artigo 879.º Termos posteriores 
Artigo 880.º Regimes especiais 
 
 
Artigo 1045.º Requerimento 
Artigo 1046.º Termos posteriores 
Artigo 1047.º Apreensão judicial 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 1048.º Requerimento 
Artigo 1049.º Termos posteriores 
Artigo 1050.º Medidas cautelares 
Artigo 1051.º Decisão 
Artigo 1052.º Regime das custas 
 
 
 
Artigo 1053.º Nomeação judicial de titulares de órgão sociais 
Artigo 1054.º Nomeação incidental 
Artigo 1055.º Suspensão ou destituição de titulares de órgãos sociais 
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Artigo 1485.º Exoneração do administrador na propriedade horizontal 
 
Subsecção III Convocação de assembleia de sócios 
 
Artigo 1486.º Processo a observar 
 
Subsecção IV Redução do capital social 
 
Artigo 1487.º Oposição à distribuição de reservas ou dos lucros do exercício 
Artigo 1487.º-A  (Revogado) 
 
Subsecção V Oposição à fusão e cisão de sociedades e ao contrato de  
  subordinação 
 
Artigo 1488.º Processo a seguir 
Artigo 1489.º Oposição ao contrato de subordinação 
 
Subsecção VI Averbamento, conversão e depósito de acções e obrigações 
 
Artigo 1490.º Direito de pedir o averbamento de acções ou obrigações 
Artigo 1491.º Execução da decisão judicial 
Artigo 1492.º Efeitos da decisão 
Artigo 1493.º Conversão de títulos 
Artigo 1494.º Depósito de acções ou obrigações 
Artigo 1495.º Como se faz o depósito 
Artigo 1496.º Eficácia do depósito 
 
Subsecção VII Regularização de sociedades unipessoais 
 
Artigo 1497.º  (Revogado) 
 
Subsecção VIII Liquidação de participações sociais 
 
Artigo 1498.º Requerimento e perícia 
Artigo 1499.º Aplicação aos demais casos de avaliação 
 
Subsecção IX Investidura em cargos sociais 
 
Artigo 1500.º Processo a seguir 
Artigo 1501.º Execução da decisão 
 
Secção XVII Providências relativas aos navios e à sua carga 
 
Artigo 1502.º Realização da vistoria 
Artigo 1503.º Outras vistorias em navio ou sua carga 
Artigo 1504.º Aviso no caso de ser estrangeiro o navio 

1485º 
 
 
 

1486º 
 
 
 

1487º 
--- 

 
 
 
 

1488º 
1489º 

 
 
 

1490º 
1491º 
1492º 
1493º 
1494º 
1495º 
1496º 

 
 
 

--- 
 
 
 

1498º 
1499º 

 
 
 

1500º 
1501º 

 
 
 

1502º 
1503º 
1504º 

1056º 
 
 
 

1057º 
 
 
 

1058º 
--- 

 
 
 
 

1059º 
1060º 

 
 
 

1061º 
1062º 
1063º 
1064º 
1065º 
1066º 
1067º 

 
 
 

--- 
 
 
 

1068º 
1069º 

 
 
 

1070º 
1701º 

 
 
 

1072º 
1073º 
1074º 

Artigo 1056.º Exoneração do administrador na propriedade horizontal 
 
 
 
Artigo 1057.º Processo a observar 
 
 
 
Artigo 1058.º Oposição à distribuição de reservas ou dos lucros do exercício 
--- 
 
 
 
 
Artigo 1059.º Processo a seguir 
Artigo 1060.º Oposição ao contrato de subordinação 
 
 
 
Artigo 1061.º Direito de pedir o averbamento de acções ou obrigações 
Artigo 1062.º Execução da decisão judicial 
Artigo 1063.º Efeitos da decisão 
Artigo 1064.º Conversão de títulos 
Artigo 1065.º Depósito de acções ou obrigações 
Artigo 1066.º Como se faz o depósito 
Artigo 1067.º Eficácia do depósito 
 
 
 
--- 
 
 
 
Artigo 1068.º Requerimento e perícia 
Artigo 1069.º Aplicação aos demais casos de avaliação 
 
 
 
Artigo 1070.º Processo a seguir 
Artigo 1071.º Execução da decisão 
 
 
 
Artigo 1072.º Realização da vistoria 
Artigo 1073.º Outras vistorias em navio ou sua carga 
Artigo 1074.º Aviso no caso de ser estrangeiro o navio 
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Artigo 1505.º Venda do navio por inavegabilidade 
Artigo 1506.º Autorização judicial para actos a praticar pelo capitão 
Artigo 1507.º Nomeação de consignatário 
 
Secção XIX Atribuição de bens de pessoa coletiva extinta 
 
Artigo 1507.º-A Processo de atribuição dos bens 
Artigo 1507.º-B Formalidades do requerimento 
Artigo 1507.º-C Citações 
Artigo 1507.º-D Decisão 
 
Secção XX (Revogado) 
 
Artigos 1508.º a 1510.º (Revogados) 
 
Livro IV   Do tribunal Arbitral 
 
Título I    (Revogado) 
 
Título II   Do tribunal Arbitral necessário 
 
Artigo 1525.º Regime do julgamento arbitral necessário 
Artigo 1526.º  Nomeação dos árbitros – Árbitro de desempate 
Artigo 1527.º  Substituição dos árbitros – Responsabilidade dos remissos 
Artigo 1528.º Aplicações das disposições relativas ao tribunal arbitral voluntário 

 

1505º 
1506º 
1507º 

 
 
 

1507º-A 
1507º-B 
1507º-C 
1507º-D 

 
 
 

--- 
 
 
 
 
 
 
 

1525º 
1526º 
1527º 
1528º 

1075º 
1076º 
1077º 

 
 
 

1078º 
1079º 
1080º 
1081º 

 
 
 

--- 
 
 
 
 
 
 
 

1082º 
1083º 
1084º 
1085º 

Artigo 1075.º Venda do navio por inavegabilidade 
Artigo 1076.º Autorização judicial para actos a praticar pelo capitão 
Artigo 1077.º Nomeação de consignatário 
 
 
 
Artigo 1078.º Processo de atribuição dos bens 
Artigo 1079.º Formalidades do requerimento 
Artigo 1080.º Citações 
Artigo 1081.º Decisão 
 
 
 
--- 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 1082.º Regime do julgamento arbitral necessário 
Artigo 1083.º  Nomeação dos árbitros – árbitro de desempate 
Artigo 1084.º  Substituição dos árbitros – Responsabilidade dos remissos 
Artigo 1085.º Aplicações das disposições relativas ao tribunal arbitral voluntário 
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Livro I  Da ação, das partes e do Tribunal 
  
Título I  Das disposições e dos princípios fundamentais 
  
Artigo 1.º Proibição de autodefesa 
Artigo 2.º Garantia de acesso aos tribunais 
Artigo 3.º Necessidade do pedido e da contradição 
 
Artigo 4.º Igualdade das partes 
Artigo 5.º Ónus de alegação das partes e poderes de cognição do tribunal 
 
Artigo 6.º Dever de gestão processual 
Artigo 7.º Princípio da cooperação 
Artigo 8.º Dever de boa-fé processual 
Artigo 9.º Dever de recíproca correção 
 
Título II Das espécies de acções 
 
Artigo 10.º Espécies de acções, consoante o seu fim 
 
Título III Das partes 
  
Capítulo I Personalidade e capacidade judiciária 
 
Artigo 11.º Conceito e medida de personalidade judiciária  
Artigo 12.º Extensão da personalidade judiciária 
Artigo 13.º Personalidade judiciária das sucursais 
Artigo 14.º Sanação da falta de personalidade judiciária 
Artigo 15.º Conceito e medida da capacidade judiciária  
Artigo 16.º Suprimento da incapacidade 
Artigo 17.º Representação por curador especial ou provisório 
Artigo 18.º Desacordo entre os pais na representação do menor 
Artigo 19.º Capacidade judiciária dos inabilitados 
Artigo 20.º Representação das pessoas impossibilitadas de receber a citação 
Artigo 21.º Defesa do ausente e do incapaz pelo Ministério Público 
Artigo 22.º Representação dos incertos 
Artigo 23.º Representação de incapazes e ausentes pelo Ministério Público 

 
 
 
 
 

1º 
2º 
3º 
 

4º 
5º 
 

6º 
7º 
8º 
9º 
 

 
 

10º 
 
 
 
 
 

11º 
12º 
13º 
14º 
15º 
16º 
17º 
18º 
19º 
20º 
21º 
22º 
23º  

 
 
 
 
 

1º 
2º 
3º 
 

3º-A 
264º 

 
--- 

266º 
266º-A 
266º-B 

 
 
 
4ºe 45º 

 
 
 
 
 

5º 
6º 
7º 
8º 
9º 
10º 
11º 
12º 
13º 
14º 
15º 
16º 
17º 

 
 
 
 
 
Artigo 1.º Proibição de autodefesa 
Artigo 2.º Garantia de acesso aos tribunais 
Artigo 3.º Necessidade do pedido e da contradição 
  
Artigo 3.º-Aº Igualdade das partes 
Artigo 264.º  Princípio do dispositivo 
Artigo 664.º Relação entre a atividade das partes e a do juiz 
--- 
Artigo 266.º Princípio da cooperação 
Artigo 266.º-A Dever de boa-fé processual 
Artigo 266.º-B Dever de recíproca correção 
 
 
 
Artigo 4.º e 45.º Espécies de acções, consoante o seu fim 
 
 
 
 
 
Artigo 5.º Conceito e medida de personalidade jurídica  
Artigo 6.º Extensão da personalidade judiciária 
Artigo 7.º Personalidade judiciária das sucursais 
Artigo 8º Sanação da falta de personalidade judiciária 
Artigo 9.º Conceito e medida da capacidade judiciária  
Artigo 10.º Suprimento da incapacidade 
Artigo 11.º Representação por curador especial ou provisório 
Artigo 12.º Desacordo entre os pais na representação do menor 
Artigo 13.º Capacidade judiciária dos inabilitados 
Artigo 14.º Representação das pessoas impossibilitadas de receber a citação 
Artigo 15.º Defesa do ausente e do incapaz pelo Ministério Público 
Artigo 16.º Representação dos incertos 
Artigo 17.º Representação de incapazes e ausentes pelo Ministério Público 
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Artigo 24.º Representação do Estado 
Artigo 25.º Representação das outras pessoas colectivas e das sociedades 
Artigo 26.º Representação das entidades que careçam de personalidade jurídica 
Artigo 27.º Suprimento da incapacidade judiciária e da irregularidade de  
  representação  
Artigo 28.º Iniciativa do juiz no suprimento 
Artigo 29.º Falta de autorização ou de deliberação 
 
Capítulo II Legitimidade das partes 
 
Artigo 30.º Conceito de legitimidade 
Artigo 31.º Acções para a tutela de interesses difusos 
Artigo 32.º Litisconsórcio voluntário 
Artigo 33.º Litisconsórcio necessário 
Artigo 34.º Ações que têm de ser propostas por ambos ou contra ambos os 
  cônjuges  
Artigo 35.º O litisconsórcio e a acção 
Artigo 36.º Coligação de autores e réus 
Artigo 37.º Obstáculos à coligação 
Artigo 38.º Suprimento da coligação ilegal 
Artigo 39.º Pluralidade subjectiva subsidiária 
 
Capítulo III Patrocínio judiciário 
 
Artigo 40.º Constituição obrigatória de advogado 
Artigo 41.º Falta de constituição de advogado 
Artigo 42.º Representação nas causas em que não é obrigatória a constituição de 
  advogado 
Artigo 43.º Como se confere o mandato judicial 
Artigo 44.º Conteúdo e alcance do mandato 
Artigo 45.º Poderes gerais e especiais dos mandatários judiciais 
Artigo 46.º Confissão de factos feita pelo mandatário 
Artigo 47.º Revogação e renúncia do mandato 
Artigo 48.º Falta, insuficiência e irregularidade do mandato 
Artigo 49.º Patrocínio a título de gestão de negócios 
Artigo 50.º Assistência técnica aos advogados 
Artigo 51.º Nomeação oficiosa de advogado 
Artigo 52.º Nomeação oficiosa de solicitador 
 
Capítulo IV Disposições especiais sobre execuções 
 
Artigo 53.º Legitimidade do exequente e do executado 
Artigo 54.º Desvios à regra geral da determinação da legitimidade 
Artigo 55.º Exequibilidade da sentença contra terceiros 
Artigo 56.º Coligação 
Artigo 57.º Legitimidade do Ministério Público como exequente 

24º 
25º 
26º 
27º 

 
28º 
29º 

 
 
 

30º 
31º 
32º 
33º 
34º 

 
35º 
36º 
37º  
38º 
39º 

 
 

 
40º 
41º 
42º  

 
43º 
44º 
45º 
46º 
47º 
48º 
49º 
50º 
51º 
52º 

 
 
 

53º 
54º 
55º 
56º 
57º 

20º 
21º 
22º 
23º 

 
24º 
25º 

 
 
 

26º 
26º-A 
27º 
28º 

28º-A 
 

29º 
30º 
31º 

31º-A 
31º-B 

 
 
 

32º 
33º 
34º 

 
35º 
36º 
37º 
38º 
39º 
40º 
41º 
42º 
43º 
44º 

 
 
 

55º 
56º 
57º 
58º 
59º 

Artigo 20.º Representação do Estado 
Artigo 21.º Representação das outras pessoas colectivas e das sociedades 
Artigo 22.º Representação das entidades que careçam de personalidade jurídica 

Artigo 23.º Suprimento da incapacidade judiciária e da irregularidade de  
  representação  
Artigo 24.º Iniciativa do juiz no suprimento 
Artigo 29.º Falta de autorização ou de deliberação 
 
 
 
Artigo 26.º Conceito de legitimidade 
Artigo 26.º-A Acções para a tutela de interesses difusos 
Artigo 27.º Litisconsórcio voluntário 
Artigo 28.º Litisconsórcio necessário 
Artigo 28.º-A Ações que têm de ser propostas por ambos ou contra ambos os 
  cônjuges  
Artigo 29.º O litisconsórcio e a acção 
Artigo 30.º Coligação de autores e réus 
Artigo 37.º Obstáculos à coligação 
Artigo 38.º Suprimento da coligação ilegal 
Artigo 31.º-B Pluralidade subjetiva subsidiária 
 
 
 
Artigo 40.º Constituição obrigatória de advogado 
Artigo 41.º Falta de constituição de advogado 
Artigo 42.º Representação nas causas em que não é obrigatória a constituição 
  de advogado 
Artigo 43.º Como se confere o mandato judicial 
Artigo 44.º Conteúdo e alcance do mandato 
Artigo 37.º Poderes gerais e especiais dos mandatários judiciais 
Artigo 38.º Confissão de factos feita pelo mandatário 
Artigo 39.º Revogação e renúncia do mandato 
Artigo 40.º Falta, insuficiência e irregularidade do mandato 
Artigo 41.º Patrocínio a título de gestão de negócios 
Artigo 42.º Assistência técnica aos advogados 
Artigo 43.º Nomeação oficiosa de advogado 
Artigo 44.º Nomeação efectuada pelo juiz 
 
 
 
Artigo 55.º Legitimidade do exequente e do executado 
Artigo 56.º Desvios à regra geral da determinação da legitimidade 
Artigo 57.º Exequibilidade da sentença contra terceiros 
Artigo 58.º Coligação 
Artigo 59.º Legitimidade do Ministério Público como exequente 
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Artigo 58.º Patrocínio judiciário obrigatório 
 
Título IV Do Tribunal 
 
Capítulo I Das disposições gerais sobre competência 
 
Artigo 59.º Competência internacional 
Artigo 60.º Fatores determinantes da competência na ordem interna 
Artigo 61.º Alteração da competência 
 
Capítulo II Da competência internacional 
 
Artigo 62.º Fatores de atribuição da competência internacional 
Artigo 63.º Competência exclusiva dos tribunais portugueses 
 
Capítulo III Da competência interna 
  
Secção I Competência em razão da matéria 
 
Artigo 64.º Competência dos tribunais judiciais 
Artigo 65.º Tribunais e secções de competência especializada 
 
Secção II Competência em razão do valor 
 
Artigo 66.º Instâncias central e local 
 
Secção III Competência em razão da hierarquia 
 
Artigo 67.º Tribunais de 1ª instância 
Artigo 68.º Relações  
Artigo 69.º Supremo Tribunal de Justiça 
 
Secção IV Competência em razão do território 
 
Artigo 70.º Foro da situação dos bens 
Artigo 71.º Competência para o cumprimento da obrigação 
Artigo 72.º Divórcio e separação 
Artigo 73.º Ação de honorários 
Artigo 74.º Regulação e repartição de avaria grossa 
Artigo 75.º Perdas e danos por abalroação de navios  
Artigo 76.º Salários por salvação ou assistência de navios 
Artigo 77.º Extinção de privilégios sobre navios 
Artigo 78.º Procedimentos cautelares e diligências antecipadas 
Artigo 79.º Notificações avulsas  
Artigo 80.º Regra geral 
Artigo 81.º Regra geral para as pessoas coletivas e sociedades  

58º 
 
 
 
 
 

59º 
60º 
61º 

 
 
 

62º 
63º 

 
 
 
 
 

64º 
65º 

 
 

 
66º 

 
 
 

67º 
68º 
69º 

 
 
 

70º 
71º 
72º 
73º 
74º 
75º 
76º 
77º 
78º 
79º 
80º 
81º 

60º 
 
 
 
 
 

61º 
62º 
64º 

 
 
 

65º 
65º-A 

 
 
 
 
 

66º 
67º 

 
 

 
68º 

 
 
 

70º 
71º 
72º 

 
 
 

73º 
74º 
75º 
76º 
78º 
79º 
80º 
81º 
83º 
84º 
85º 
86º 

Artigo 60.º Intervenção obrigatória de advogado 
 
 
 
 
 
Artigo 61.º Competência internacional – Elementos que a condicionam 
Artigo 62.º Fatores determinantes da competência na ordem interna 
Artigo 64.º Alteração da competência 
 
 
 
Artigo 65.º Fatores de atribuição da competência internacional 
Artigo 65.º-A Competência exclusiva dos tribunais portugueses 
 
 
 
 
 
Artigo 66.º Competência dos tribunais judiciais 
Artigo 67.º Tribunais de competência especializada 
 
 
 
Artigo 68.º Tribunais de estrutura singular ou coletiva 
 
 
 
Artigo 70.º Tribunais de 1ª instância 
Artigo 71.º Relações  
Artigo 72.º Supremo 
 
 
 
Artigo 73.º Foro da situação dos bens 
Artigo 74.º Competência para o cumprimento da obrigação 
Artigo 75.º Divórcio e separação 
Artigo 76.º Ação de honorários 
Artigo 78.º Regulação e repartição de avaria grossa 
Artigo 79.º Perdas e danos por abalroação de navios  
Artigo 80.º Salários por salvação ou assistência de navios 
Artigo 81.º Extinção de privilégios sobre navios 
Artigo 83.º Procedimentos cautelares e diligências antecipadas 
Artigo 84.º Notificações avulsas  
Artigo 85.º Regra geral 
Artigo 86.º Regra geral para as pessoas coletivas e sociedades  
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Artigo 82.º Pluralidade de réus e cumulação de pedidos 
Artigo 83.º Competência para o julgamento dos recursos  
Artigo 84.º Ações em que seja parte o juiz, seu cônjuge ou certos parentes 
 
Secção V Disposições especiais sobre execuções 
 
Artigo 85.º Competência para a execução fundada em sentença 
Artigo 86.º Execução de sentenças proferida por tribunais superiores 
Artigo 87.º Execução por custas, multas e indemnizações 
Artigo 88.º Execução por custas, multas e indemnizações derivadas de condenação 
  em tribunais superiores 
Artigo 89.º Regra geral de competência em matéria de execuções 
Artigo 90.º Execução fundada em sentença estrangeira 
 
Capítulo IV Da extensão e modificações da competência 
 
Artigo 91.º Competência do tribunal em relação às questões incidentais 
Artigo 92.º Questões prejudiciais 
Artigo 93.º Competência para as questões reconvencionais 
Artigo 94.º Pactos privativo e atributivo de jurisdição 
Artigo 95.º Competência convencional 
 
Capítulo V Das garantias da competência 
  
Secção I Incompetência absoluta 
 
Artigo 96.º Casos de incompetência absoluta 
Artigo 97.º Regime de arguição – Legitimidade e oportunidade 
Artigo 98.º Em que momento deve conhecer-se da incompetência 
Artigo 99.º Efeito da incompetência absoluta 
Artigo 100.º Valor da decisão sobre incompetência absoluta 
Artigo 101.º Fixação definitiva do tribunal competente 
  
Secção II Incompetência relativa 
  
Artigo 102.º Em que casos se verifica 
Artigo 103.º Regime da arguição 
Artigo 104.º Conhecimento oficioso da incompetência relativa 
Artigo 105.º Instrução e julgamento da exceção 
Artigo 106.º Regime no caso de pluralidade de réus 
Artigo 107.º Tentativa ilícita de desaforamento 
Artigo 108.º Regime da incompetência do tribunal de recurso 
  
Secção III Conflitos de jurisdição e competência 
  
Artigo 109.º Conflito de jurisdição e conflito de competência 

82º 
83º 
84º 

 
 
 

85º 
86º 
87º 
88º 

 
89º 
90º 

 
 
 

91º 
92º 
93º 
94º 
95º 

 
 
 
 
 

96º 
97º 
98º 
99º 
100º 
101º 

 
 
 

102º 
103º 
104º 
105º 
106º 
107º 
108º 

 
 
 

109º 

87º 
88º 
89º 

 
 
 

90º 
91º 
92º 
93º 

 
94º 
95º 

 
 
 

96º 
97º 
98º 
99º 
100º 

 
 
 
 
 

101º 
102º 
103º 
105º 
106º 
107º 

 
 
 

108º 
109º 
110º 
111º 
112º 
113º 
114º 

 
 
 

115º 

Artigo 87.º Pluralidade de réus e cumulação de pedidos 
Artigo 88.º Competência para o julgamento dos recursos  
Artigo 89.º Ações em que seja parte o juiz, seu cônjuge ou certos parentes 
 
 
 
Artigo 90.º Competência para a execução fundada em sentença 
Artigo 91.º Execução de sentenças proferida por tribunais superiores 
Artigo 92.º Execução por custas, multas e indemnizações 
Artigo 93.º Execução por custas, multas e indemnizações derivadas de  
  condenação em tribunais superiores 
Artigo 94.º Regra geral de competência em matéria de execuções 
Artigo 95.º Execução fundada em sentença estrangeira 
 
 
 
Artigo 96.º Competência do tribunal em relação às questões incidentais 
Artigo 97.º Questões prejudiciais 
Artigo 98.º Competência para as questões reconvencionais 
Artigo 99.º Pactos privativo e atributivo de jurisdição 
Artigo 100.º Competência convencional 
 
 
 
 
 
Artigo 101.º Casos de incompetência absoluta 
Artigo 102.º Regime de arguição – Legitimidade e oportunidade 
Artigo 103.º Em que momento deve conhecer-se da incompetência 
Artigo 105.º Efeito da incompetência absoluta 
Artigo 106.º Valor da decisão sobre incompetência absoluta 
Artigo 107.º Fixação definitiva do tribunal competente 
  
 
  
Artigo 108.º Em que casos se verifica 
Artigo 109.º Regime da arguição 
Artigo 110.º Conhecimento oficioso da incompetência relativa 
Artigo 111.º Instrução e julgamento da exceção 
Artigo 112.º Regime no caso de pluralidade de réus 
Artigo 113.º Tentativa ilícita de desaforamento 
Artigo 114.º Regime da incompetência do tribunal de recurso 
  
 
  
Artigo 115.º Conflito de jurisdição e conflito de competência 
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Artigo 110.º Regras para a resolução dos conflitos 
Artigo 111.º Pedido de resolução do conflito 
Artigo 112.º Tramitação subsequente 
Artigo 113.º Decisão 
Artigo 114.º Aplicação do processo a outros casos 
  
Capítulo VI   Das garantias da imparcialidade 
 
Secção I   Impedimentos 
 
Artigo 115.º Casos de impedimento do juiz 
Artigo 116.º Dever do juiz impedido 
Artigo 117.º Causas de impedimento nos tribunais coletivos 
Artigo 118.º Impedimentos do Ministério Público e dos funcionários da secretaria 
 
Secção II   Suspeições 
 
Artigo 119.º Pedido de escusa por parte do juiz 
Artigo 120.º Fundamento da suspeição 
Artigo 121.º Prazo para a dedução da suspeição 
Artigo 122.º Como se deduz e processa a suspeição 
Artigo 123.º Julgamento da suspeição 
Artigo 124.º Suspeição oposta a juiz da Relação ou do Supremo 
Artigo 125.º Influência da arguição na marcha do processo 
Artigo 126.º Procedência da escusa ou da suspeição 
Artigo 127.º Suspeição oposta aos funcionários da secretaria 
Artigo 128.º Contagem do prazo para a dedução 
Artigo 129.º Processamento do incidente 
 
Livro II   Do processo em geral 
 
Título I   Dos atos processuais 
 
Capítulo I  Atos em geral 
 
Secção I  Disposições comuns 
 
Artigo 130.º Princípio da limitação dos atos 
Artigo 131.º Forma dos atos 
Artigo 132.º Tramitação eletrónica 
Artigo 133.º Língua a empregar nos atos 
Artigo 134.º Tradução de documentos escritos em língua estrangeira 
Artigo 135.º Participação de surdo, mudo, ou surdo-mudo 
Artigo 136.º Lei reguladora dos atos e do processo 
Artigo 137.º Quando se praticam os atos 
Artigo 138.º Regra da continuidade dos prazos 
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138º 

138º-A 
139º 
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141º 
142º 
143º 
144º 

Artigo 116.º Regras para a resolução dos conflitos 
Artigo 117.º Pedido de resolução do conflito 
Artigo 117.º-A Tramitação subsequente 
Artigo 118º Decisão 
Artigo 121.º Aplicação do processo a outros casos 
 
 
 
 
 
Artigo 122.º Casos de impedimento do juiz 
Artigo 123.º Dever do juiz impedido 
Artigo 124.º Causas de impedimento nos tribunais coletivos  
Artigo 125.º Impedimentos do Ministério Público e dos funcionários da  
  secretaria 
 
 
Artigo 126.º Pedido de escusa por parte do juiz 
Artigo 127.º Fundamento da suspeição 
Artigo 128.º Prazo para a dedução da suspeição 
Artigo 129.º Como se deduz e processa a suspeição 
Artigo 130.º Julgamento da suspeição 
Artigo 131.º Suspeição oposta a juiz da Relação ou do Supremo 
Artigo 132.º Influência da arguição na marcha do processo 
Artigo 133.º Procedência da escusa ou da suspeição 
Artigo 134.º Suspeição oposta aos funcionários da secretaria 
Artigo 135.º Contagem do prazo para a dedução 
Artigo 136.º Processamento do incidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 137.º Princípio da limitação dos atos 
Artigo 138.º Forma dos atos 
Artigo 138.º-A Tramitação eletrónica 
Artigo 139.º Língua a empregar nos atos 
Artigo 140.º Tradução de documentos escritos em língua estrangeira 
Artigo 141.º Participação de surdo, mudo, ou surdo-mudo 
Artigo 142.º Lei reguladora dos atos e do processo 
Artigo 143.º Quando se praticam os atos 
Artigo 144.º Regra da continuidade dos prazos 
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Artigo 139.º Modalidades do prazo 
Artigo 140.º Justo impedimento 
Artigo 141.º Prorrogabilidade dos prazos 
Artigo 142.º Prazo dilatório seguido de prazo perentório 
Artigo 143.º Em que lugar se praticam os atos 
 
Secção II  Atos das partes 
 
Artigo 144.º Apresentação a juízo dos atos processuais 
Artigo 145.º Comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
Artigo 146.º Suprimento de deficiências formas de atos das partes 
 
Artigo 147.º Definição de articulados 
Artigo 148.º Exigência de duplicados 
Artigo 149.º Regra geral sobre o prazo 
 
Secção III  Atos dos magistrados 
 
Artigo 150.º Manutenção da ordem nos atos processuais 
Artigo 151.º Marcação e início pontual das diligências 
 
Artigo 152.º Dever de administrar justiça – Conceito de sentença 
Artigo 153.º Requisitos externos da sentença e do despacho 
Artigo 154.º Dever de fundamentar a decisão 
Artigo 155.º Gravação da audiência final e documentação dos atos presididos pelo 
  juiz 
 
Artigo 156.º Prazo para os atos dos magistrados 
 
Secção IV  Atos da secretaria 
 
Artigo 157.º Função e deveres das secretarias judiciais 
Artigo 158.º Âmbito territorial para a prática de atos de secretaria 
Artigo 159.º Composição de autos e termos 
Artigo 160.º Assinatura dos autos e dos termos 
Artigo 161.º Rubrica das folhas do processo 
Artigo 162.º Prazos para o expediente da secretaria 
 
Secção V  Publicidade e acesso ao processo 
 
Artigo 163.º Publicidade do processo 
Artigo 164.º Limitações à publicidade do processo 
Artigo 165.º Confiança do processo 
Artigo 166.º Falta de restituição do processo dentro do prazo 
Artigo 167.º Direito ao exame em consequência de disposição legal ou despacho 
  judicial 
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Artigo 145.º Modalidades do prazo 
Artigo 146.º Justo impedimento 
Artigo 147.º Prorrogabilidade dos prazos 
Artigo 148.º Prazo dilatório seguido de prazo perentório 
Artigo 149.º Em que lugar se praticam os atos 
 
 
 
Artigo 150.º Apresentação a juízo dos atos processuais 
Artigo 150.º-A Comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
Artigo 508º Suprimento de exceções dilatórias e convite ao aperfeiçoamento 
  dos articulados 
Artigo 151.º Definição de articulados 
Artigo 152.º Exigência de duplicados 
Artigo 153.º Regra geral sobre o prazo 
 
 
 
Artigo 154.º Manutenção da ordem nos atos processuais 
Artigo 155.º Marcação e adiamento de diligências 
Artigo 266.º-B Dever de recíproca correção 
Artigo 156.º Dever de administrar justiça – Conceito de sentença 
Artigo 157.º Requisitos externos da sentença e do despacho 
Artigo 158.º Dever de fundamentar a decisão 
Artigo 159.º Documentação dos atos presididos pelo juiz 
Artigo 522.º-B Registo dos depoimentos prestados em audiência final 
Artigo 522.º-B Forma de gravação 
Artigo 160.º Prazo para os atos dos magistrados 
 
 
 
Artigo 161.º Função e deveres das secretarias judiciais 
Artigo 162.º Âmbito territorial para a prática de atos de secretaria 
Artigo 163.º Composição de autos e termos 
Artigo 164.º Assinatura dos autos e dos termos 
Artigo 165.º Rubrica das folhas do processo 
Artigo 166.º Prazos para o expediente da secretaria 
 
 
 
Artigo 167.º Publicidade do processo 
Artigo 168.º Limitações à publicidade do processo 
Artigo 169.º Confiança do processo 
Artigo 170.º Falta de restituição do processo dentro do prazo 
Artigo 171.º Direito ao exame em consequência de disposição legal ou  
  despacho judicial 
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Artigo 168.º Dúvidas e reclamações 
Artigo 169.º Registo da entrega dos autos 
Artigo 170.º Dever de passagem de certidões 
Artigo 171.º Prazo para a passagem de certidões 

 
Secção VI  Comunicação dos atos 

 
Artigo 172.º Formas de requisição e comunicação de atos 
Artigo 173.º Destinatários das cartas precatórias 
Artigo 174.º Regras sobre o conteúdo da carta 
Artigo 175.º Remessa, com a carta, de autógrafos ou quaisquer gráficos 
Artigo 176.º Prazo para cumprimento das cartas 
Artigo 177.º Expedição das cartas 
Artigo 178.º A expedição da carta e a marcha do processo 
Artigo 179.º Recusa legítima de cumprimento da carta precatória 
Artigo 180.º Recusa legítima de cumprimento da carta rogatória 
Artigo 181.º Recebimento e decisão sobre o cumprimento da carta rogatória 
Artigo 182.º Cumprimento da carta 
Artigo 183.º Destino da carta depois de cumprida 
Artigo 184.º Assinatura dos mandatos 
Artigo 185º Conteúdo do mandato 
 
Secção VII  Nulidades dos atos 
 
Artigo 186.º Ineptidão da petição inicial 
Artigo 187.º Anulação do processado posterior à petição 
Artigo 188.º Quando se verifica a falta da citação 
Artigo 189.º Suprimento da nulidade de falta de citação 
Artigo 190.º Falta de citação no caso de pluralidade de réus 
Artigo 191.º Nulidade da citação 
Artigo 192.º Dispensa de citação 
Artigo 193.º Erro na forma de processo ou no meio processual 
Artigo 194.º Falta de vista ou exame ao Ministério Público como parte acessória 
 
Artigo 195.º Regras gerais sobre a nulidade dos atos 
Artigo 196.º Nulidades de que o tribunal conhece oficiosamente 
Artigo 197.º Quem pode invocar e a quem é vedada a arguição da nulidade 
Artigo 198.º.º Até quando podem ser arguidas as nulidades principais 
Artigo 199.º Regra geral sobre o prazo da arguição 
Artigo 200.º Quando deve o tribunal conhecer das nulidades 
Artigo 201.º Regras gerais sobre o julgamento 
Artigo 202.º Não renovação do ato nulo 
  
Capítulo II Atos especiais 
  
Secção I Distribuição 
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Artigo 172.º Dúvidas e reclamações 
Artigo 173.º Registo da entrega dos autos 
Artigo 174.º Dever de passagem de certidões 
Artigo 175.º Prazo para a passagem de certidões 
 
 
 
Artigo 176.º Formas de requisição e comunicação de atos 
Artigo 177.º Destinatários das cartas precatórias 
Artigo 178.º Regras sobre o conteúdo da carta 
Artigo 179.º Remessa, com a carta, de autógrafos ou quaisquer gráficos 
Artigo 181.º Prazo para cumprimento das cartas 
Artigo 182.º Expedição das cartas 
Artigo 183.º A expedição da carta e a marcha do processo 
Artigo 184.º Recusa legítima de cumprimento da carta precatória 
Artigo 185.º Recusa legítima de cumprimento da carta rogatória 
Artigo 186.º Processo de cumprimento da carta rogatória 
Artigo 187.º Poder do tribunal deprecado ou rogado 
Artigo 188.º Destino da carta depois de cumprida 
Artigo 189.º Assinatura dos mandatos  
Artigo 191º Conteúdo do mandato 
 
 
 
Artigo 193.º Ineptidão da petição inicial 
Artigo 194.º Anulação do processado posterior à petição 
Artigo 195.º Quando se verifica a falta da citação 
Artigo 196.º Suprimento da nulidade de falta de citação 
Artigo 197.º Falta de citação no caso de pluralidade de réus 
Artigo 198.º Nulidade da citação 
Artigo 198.º-A Dispensa de citação 
Artigo 199.º Erro na forma de processo 
Artigo 200.º Falta de vista ou exame ao Ministério Público como parte  
  acessória 
Artigo 201.º Regras gerais sobre a nulidade dos atos 
Artigo 202.º Nulidades de que o tribunal conhece oficiosamente 
Artigo 203.º Quem pode invocar e a quem é vedada a arguição da nulidade 
Artigo 204.º Até quando podem ser arguidas as nulidades principais 
Artigo 205.º Regra geral sobre o prazo da arguição 
Artigo 206.º Quando deve o tribunal conhecer das nulidades 
Artigo 207.º Regras gerais sobre o julgamento 
Artigo 208.º Não renovação do ato nulo 
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Subsecção I Disposições gerais 
  
Artigo 203.º Fim da distribuição 
Artigo 204.º Distribuição por meios eletrónicos 
Artigo 205.º Falta ou irregularidade da distribuição 
  
Subsecção II Disposições relativas à 1.ª instância 
  
Artigo 206.º Atos processuais sujeitos a distribuição na 1.ª instância 
Artigo 207.º Condições necessárias para a distribuição 
Artigo 208.º Periodicidade da distribuição 
Artigo 209.º Publicação 
Artigo 210.º Erro na distribuição 
Artigo 211.º Retificação da distribuição 
Artigo 212.º Espécies na distribuição 
  
Subsecção III Disposições relativas aos tribunais superiores 
  
Artigo 213.º Periodicidade e correções de erros de distribuição 
Artigo 214.º Espécies nas Relações 
Artigo 215.º Espécies no Supremo Tribunal de Justiça 
Artigo 216.º Como se faz a distribuição 
Artigo 217.º Segunda distribuição 
Artigo 218.º Manutenção do relator, no caso de novo recurso 
  
Secção II Citação e notificações 
  
Subsecção I Disposições comuns 
  
Artigo 219.º Funções da citação e da notificação 
Artigo 220.º Notificações oficiosas da secretaria 
Artigo 221.º Notificações entre os mandatários das partes 
Artigo 222.º Citação ou notificação dos agentes diplomáticos 
Artigo 223.º Citação ou notificação de incapazes e pessoas coletivas 
Artigo 224.º Lugar da citação ou da notificação 
  
Subsecção II Citação de pessoas singulares 
  
Artigo 225.º Modalidades da citação 
Artigo 226.º Regra da oficiosidade das diligências destinadas à citação 
Artigo 227.º Elementos a transmitir obrigatoriamente ao citando 
Artigo 228.º Citação de pessoa singular por via postal 
Artigo 229.º Domicílio convencionado 
Artigo 230.º Data e valor da citação por via postal 
Artigo 231.º Citação por agente de execução ou funcionário judicial 
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Artigo 209.º Fim da distribuição 
Artigo 209.º-A Distribuição por meios eletrónicos 
Artigo 210.º Falta ou irregularidade da distribuição 
 
 
 
Artigo 211.º Atos processuais sujeitos a distribuição na 1.ª instância 
Artigo 213.º Condições necessárias para a distribuição 
Artigo 214.º Periodicidade da distribuição 
Artigo 219.º Publicação 
Artigo 220.º Erro na distribuição 
Artigo 221.º Retificação da distribuição 
Artigo 222.º Espécies na distribuição 
 
 
 
Artigo 223.º Periodicidade e correção de erros na distribuição 
Artigo 224.º Espécies nas Relações 
Artigo 225.º Espécies no Supremo 
Artigo 226.º Como se faz a distribuição 
Artigo 227.º Segunda distribuição 
--- 
  
 
 
 
 
Artigo 228.º Funções da citação e da notificação 
Artigo 229.º Notificações oficiosas da secretaria 
Artigo 229.º-A Notificações entre os mandatários das partes 
Artigo 230.º Citação ou notificação dos agentes diplomáticos 
Artigo 231.º Citação ou notificação de incapazes e pessoas coletivas 
Artigo 232.º Lugar da citação ou da notificação 
  
 
  
Artigo 233.º Modalidades da citação 
Artigo 234.º Regra da oficiosidade das diligências destinadas à citação 
Artigo 235.º Elementos a transmitir obrigatoriamente ao citando 
Artigo 236.º Citação por via postal 
Artigo 237.º-A Domicílio convencionado 
Artigo 238.º Data e valor da citação por via postal 
Artigo 239.º Citação por agente de execução ou funcionário judicial 
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Artigo 232.º Citação com hora certa 
Artigo 233.º Advertência ao citando, quando a citação não haja sido na própria 
  pessoa deste 
Artigo 234.º Incapacidade de facto do citando 
Artigo 235.º Ausência do citando em parte certa 
Artigo 236.º Ausência do citando em parte incerta 
Artigo 237.º Citação promovida pelo mandatário judicial 
Artigo 238.º Regime e formalidades da citação promovida pelo mandatário judicial 
 
Artigo 239.º Citação do residente no estrangeiro 
Artigo 240.º Formalidades da citação edital por incerteza do lugar 
Artigo 241.º Conteúdo do edital e anúncio 
Artigo 242.º Contagem do prazo para a defesa 
Artigo 243.º Formalidades da citação edital por incerteza das pessoas 
Artigo 244.º Junção, ao processo, do edital e anúncio 
Artigo 245.º Dilação 
  
Subsecção III Citação de pessoas coletivas 
  
Artigo 246.º Citação de pessoas coletivas 
 
  
Subsecção IV Notificações em processos pendentes 
  
Divisão I Notificações da secretaria 
  
Artigo 247.º Notificação às partes que constituíram mandatário 
Artigo 248.º Formalidades 
Artigo 249.º Notificações às partes que não constituam mandatário 
Artigo 250.º Notificação pessoal às partes ou seus representantes 
Artigo 251.º Notificações a intervenientes acidentais 
Artigo 252.º Notificações ao Ministério Público 
Artigo 253.º Notificação de decisões judiciais 
Artigo 254.º Notificações feitas em ato judicial 
  
Divisão II Notificações entre os mandatários das partes 
  
Artigo 255.º Notificações entre os mandatários 
  
Subsecção V Notificações avulsas 
  
Artigo 256.º Como se realizam 
Artigo 257.º Inadmissibilidade de oposição às notificações avulsas 
Artigo 258.º Notificação para revogação de mandato ou procuração 
  
Título II Da instância 
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Artigo 240.º Citação com hora certa 
Artigo 241.º Advertência ao citando, quando a citação não haja sido na própria 
  pessoa deste 
Artigo 242.º Incapacidade de facto do citando 
Artigo 243.º Ausência do citando em parte certa 
Artigo 244.º Ausência do citando em parte incerta 
Artigo 245.º Citação promovida pelo mandatário judicial 
Artigo 246.º Regime e formalidades da citação promovida pelo mandatário  
  judicial 
Artigo 247.º Citação do residente no estrangeiro 
Artigo 248.º Formalidades da citação edital por incerteza do lugar 
Artigo 249.º Conteúdo dos editais e anúncios 
Artigo 250.º Contagem do prazo para a defesa 
Artigo 251.º Formalidades da citação edital por incerteza das pessoas 
Artigo 252.º Junção, ao processo, do edital e anúncios 
Artigo 252.º-A Dilação 
  
 
  
Artigo 236.º, nº1  Citação por via postal 
Artigo 237.º Impossibilidade de citação pelo correio da pessoa coletiva ou  
  sociedade 
 
 
 
 
Artigo 253.º Notificações às partes que constituíram mandatário 
Artigo 254.º Formalidades 
Artigo 255.º Notificações às partes que não constituíam mandatário 
Artigo 256.º Notificação pessoal às partes ou seus representantes 
Artigo 257.º Notificações a intervenientes acidentais 
Artigo 258.º Notificações ao Ministério Público 
Artigo 259.º Notificações das decisões judiciais 
Artigo 260.º Notificações feitas em ato judicial 
 
 
 
Artigo 260.º-A Notificações entre mandatários 
 
 
 
Artigo 261.º Como se realizam 
Artigo 262.º Inadmissibilidade de oposição às notificações avulsas 
Artigo 263.º Notificação para revogação de mandato ou procuração 
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Capítulo I Começo e desenvolvimento da instância 
  
Artigo 259.º Momento em que a ação se considera proposta 
Artigo 260.º Princípio da estabilidade da instância 
Artigo 261.º Modificação subjetiva pela intervenção de novas partes 
Artigo 262.º Outras modificações subjetivas 
Artigo 263.º Legitimidade do transmitente – Substituição deste pelo adquirente 
Artigo 264.º Alteração do pedido e da causa de pedir por acordo 
Artigo 265.º Alteração do pedido e da causa de pedir na falta de acordo 
Artigo 266.º Admissibilidade da reconvenção 
Artigo 267.º Apensação de ações 
Artigo 268.º Apensação de processos em fase de recurso 
  
Capítulo II Suspensão da instância 
  
Artigo 269.º Causas 
Artigo 270.º Suspensão por falecimento da parte 
Artigo 271.º Suspensão por falecimento ou impedimento do mandatário 
Artigo 272.º Suspensão por determinação do juiz ou por acordo das partes 
Artigo 273.º Mediação e suspensão da instância 
Artigo 274.º Incumprimento de obrigações tributárias 
Artigo 275.º Regime da suspensão 
Artigo 276.º Como e quando cessa a suspensão 
  
Capítulo III Extinção da instância 
  
Artigo 277.º Causas de extinção da instância 
Artigo 278.º Casos de absolvição da instância 
Artigo 279.º Alcance e efeitos da absolvição da instância 
Artigo 280.º Compromisso arbitral 
Artigo 281.º Deserção da instância e dos recursos 
Artigo 282.º Renovação da instância 
Artigo 283.º Liberdade de desistência, confissão e transação 
Artigo 284.º Efeito da confissão e da transação 
Artigo 285.º Efeito da desistência 
Artigo 286.º Tutela dos direitos do réu 
Artigo 287.º Desistência, confissão ou transação das pessoas coletivas, sociedades, 
  incapazes ou ausentes 
Artigo 288.º Confissão, desistência e transação no caso de litisconsórcio 
Artigo 289.º Limites objetivos da confissão, desistência e transação 
Artigo 290.º Como se realiza a confissão, desistência ou transação 
Artigo 291.º Nulidade e anulabilidade da confissão, desistência ou transação 
  
Título III Dos incidentes da instância 
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Artigo 267.º Momento em que a ação se considera proposta 
Artigo 268.º Princípio da estabilidade da instância 
Artigo 269.º Modificação subjetiva pela intervenção de novas partes 
Artigo 270.º Outras modificações subjetivas 
Artigo 271.º Legitimidade do transmitente – Substituição deste pelo adquirente 
Artigo 272.º Alteração do pedido e da causa de pedir por acordo 
Artigo 273.º Alteração do pedido e da causa de pedir na falta de acordo 
Artigo 274.º Admissibilidade da reconvenção 
Artigo 275.º Apensação de ações 
Artigo 275.º-A Apensação de processos em fase de recurso 
 
 
 
Artigo 276.º Causas 
Artigo 277.º  Suspensão por falecimento da parte 
Artigo 278.º Suspensão por falecimento ou impedimento do mandatário 
Artigo 279.º  Suspensão por determinação do juiz 
Artigo 279.º-A  Mediação e suspensão da instância 
Artigo 280.º Incumprimento de obrigações tributárias 
Artigo 283.º  Regime da suspensão 
Artigo 284.º  Como e quando cessa a suspensão 
 
 
 
Artigo 287.º  Causas de extinção da instância 
Artigo 288.º  Casos de absolvição da instância 
Artigo 289.º  Alcance e efeitos da absolvição da instância 
Artigo 290.º  Compromisso arbitral 
Artigo 291.º  Deserção da instância e dos recursos 
Artigo 292.º  Renovação da instância extinta 
Artigo 293.º  Liberdade de desistência, confissão e transação 
Artigo 294.º  Efeito da confissão e da transação 
Artigo 295.º  Efeito da desistência 
Artigo 296.º  Tutela dos direitos do réu 
Artigo 297.º  Desistência, confissão ou transação das pessoas coletivas, 

sociedades, incapazes ou ausentes 
Artigo 298.º  Confissão, desistência e transação no caso de litisconsórcio 
Artigo 299.º  Limites objetivos da confissão, desistência e transação 
Artigo 300.º  Como se realiza a confissão, desistência ou transação 
Artigo 301.º  Nulidade e anulabilidade da confissão, desistência ou transação 
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Capítulo I Disposições gerais 
  
Artigo 292.º Regra geral 
Artigo 293.º Indicação das provas e oposição 
Artigo 294.º Limite do número de testemunhas e registo dos depoimentos 
 
Artigo 295.º Alegações orais e decisão 
  
Capítulo II Verificação do valor da causa 
  
Artigo 296.º Atribuição de valor à causa e sua influência 
Artigo 297.º Critérios gerais para a fixação do valor 
Artigo 298.º Critérios especiais 
Artigo 299.º Momento a que se atende para a determinação do valor 
Artigo 300.º Valor da ação no caso de prestações vincendas e periódicas 
Artigo 301.º Valor da ação determinado pelo valor do ato jurídico 
Artigo 302.º Valor da ação determinado pelo valor da coisa 
Artigo 303.º Valor das ações sobre o estado das pessoas ou sobre interesses  
  imateriais ou difusos 
Artigo 304.º Valor dos incidentes e dos procedimentos cautelares 
Artigo 305.º Poderes das partes quanto à indicação do valor 
Artigo 306.º Fixação do valor 
Artigo 307.º Valor dos incidentes 
Artigo 308.º Determinação do valor quando não sejam suficientes a vontade das 
  partes e o poder do juiz 
Artigo 309.º Fixação do valor por meio de arbitramento 
Artigo 310.º Consequências da decisão do incidente do valor 
 
Capítulo III Intervenção de terceiros 
  
Secção I Intervenção principal 
  
Subsecção I Intervenção espontânea 
 
Artigo 311.º Intervenção de litisconsorte 
Artigo 312.º Posição do interveniente 
Artigo 313.º Intervenção por mera adesão  
Artigo 314.º Intervenção mediante articulado próprio 
Artigo 315.º Processamento subsequente 
 
Subsecção II Intervenção provocada 
 
Artigo 316.º Âmbito 
Artigo 317.º Efetivação do direito de regresso 
Artigo 318.º Oportunidade do chamamento 
Artigo 319.º Termos em que se processa 
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320º 
321º 
322º 
323º 
324º 

 
 
 

325º 
329º 
326º 
327º 

 
 
Artigo 302.º  Regra geral 
Artigo 303.º Indicação das provas e oposição 
Artigo 304.º  Limite do número mínimo de testemunhas – Registo dos 

depoimentos 
Artigo 304.º  Limite do número mínimo de testemunhas – Registo dos 

depoimentos 
 
 
Artigo 305.º  Atribuição de valor à causa e sua influência 
Artigo 306.º Critérios gerais para fixação do valor 
Artigo 307.º  Critérios especiais 
Artigo 308.º  Momento a que se atende para a determinação do valor 
Artigo 309.º  Valor da ação no caso de prestações vincendas e periódicas 
Artigo 310.º  Valor da ação determinado pelo valor do ato jurídico 
Artigo 311.º  Valor da ação determinado pelo valor da coisa   
Artigo 312.º  Valor das ações sobre o estado das pessoas ou sobre interesses  
  imateriais ou difusos 
Artigo 313.º  Valor dos incidentes e dos procedimentos cautelares 
Artigo 314.º  Poderes das partes quanto à indicação do valor 
Artigo 315.º  Fixação do valor  
Artigo 316.º  Valor dos incidentes 
Artigo 308.º  Determinação do valor quando não sejam suficientes a vontade  
  das partes e o poder do juiz 
Artigo 318.º Fixação do valor por meio de arbitramento 
Artigo 319.º Consequências da decisão do incidente do valor 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 320.º Quando tem lugar 
Artigo 321.º Posição do interveniente 
Artigo 322.º Oportunidade de intervenção 
Artigo 323.º Dedução da intervenção 
Artigo 324.º Oposição das Partes 
 
 
 
Artigo 325.º Âmbito 
Artigo 329.º Especialidades da intervenção passiva suscitada pelo réu 
Artigo 326.º Oportunidade do chamamento 
Artigo 327.º Termos em que se processa 
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Artigo 320.º Valor da sentença quanto ao chamado 
 
Secção II Intervenção acessória 
  
Subsecção I Intervenção provocada 
 
Artigo 321.º Campo de aplicação 
Artigo 322.º Dedução do chamamento 
Artigo 323.º Termos subsequentes 
Artigo 324.º Tutela dos direitos do autor 
 
Subsecção II Intervenção acessória do Ministério Público  
 
Artigo 325.º Como se processa 
 
Subsecção III Assistência  
 
Artigo 326.º Conceito e legitimidade da assistência 
Artigo 327.º Intervenção e exclusão do assistente 
Artigo 328.º Posição do assistente – Poderes e deveres gerais 
Artigo 329.º Posição especial do assistente 
Artigo 330.º Provas utilizáveis pelo assistente 
Artigo 331.º A assistência e a confissão, desistência ou transação 
Artigo 332.º Valor da sentença quanto ao assistente 
 
Secção III Oposição 
  
Subsecção I Oposição espontânea 
 
Artigo 333.º Conceito de oposição – Até quando pode admitir-se 
Artigo 334.º Dedução da oposição espontânea 
Artigo 335.º Posição do opoente – Marcha do processo 
Artigo 336.º Marcha do processo após os articulados da oposição 
Artigo 337.º Atitude das partes quanto à oposição e seu reflexo na estrutura do 
  processo 
 
Subsecção II Oposição provocada  
 
Artigo 338.º Oposição provocada 
Artigo 339.º Citação do opoente 
Artigo 340.º Consequência da inércia do citado 
Artigo 341.º Dedução do pedido por parte do opoente – Marcha ulterior do 
processo 
 
Subsecção III Oposição mediante embargos de terceiro  
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Artigo 328.º Valor da sentença quanto ao chamado 
 
 
 
 
 
Artigo 330.º Campo de aplicação 
Artigo 331.º Dedução do chamamento 
Artigo 332.º Termos subsequentes 
Artigo 333.º Tutela dos direitos do autor 
 
 
 
Artigo 334.º Como se processa 
 
 
 
Artigo 335.º Conceito e legitimidade da assistência 
Artigo 336.º Intervenção e exclusão do assistente 
Artigo 337.º Posição do assistente – Poderes e deveres gerais 
Artigo 338.º Posição especial do assistente 
Artigo 339.º Provas utilizáveis pelo assistente 
Artigo 340.º A assistência e a confissão, desistência ou transação 
Artigo 341.º Valor da sentença quanto ao assistente 
 
 
 
 
 
Artigo 342.º Conceito de oposição – Até quando pode admitir-se 
Artigo 343.º Dedução da oposição espontânea 
Artigo 344.º Posição do opoente – Marcha do processo 
Artigo 345.º Marcha do processo após os articulados da oposição 
Artigo 346.º Atitude das partes quanto à oposição e seu reflexo na estrutura do 
  processo 
 
 
 
Artigo 347.º Oposição provocada 
Artigo 348.º Citação do opoente 
Artigo 349.º Consequência da inércia do citado 
Artigo 350.º Dedução do pedido por parte do opoente – Marcha ulterior do  
  processo 
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Artigo 342.º Fundamento dos embargos de terceiro 
Artigo 343.º Embargos de terceiro por parte dos cônjuges 
Artigo 344.º Dedução dos embargos 
Artigo 345.º Fase introdutória dos embargos 
Artigo 346.º Efeitos da rejeição dos embargos 
Artigo 347.º Efeitos do recebimento dos embargos 
Artigo 348.º Processamento subsequente ao recebimento dos embargos 
Artigo 349.º Caso julgado material 
Artigo 350.º Embargos de terceiro com função preventiva 
 
Capítulo IV Habilitação 
 
Artigo 351.º Quando tem lugar a habilitação - Quem a pode promover 
Artigo 352.º Regras comuns de processamento do incidente 
Artigo 353.º Processo a seguir no caso de a legitimidade já estar reconhecida em 
  documento ou noutro processo 
Artigo 354.º Habilitação no caso de a legitimidade ainda não estar reconhecida 
Artigo 355.º Habilitação no caso de incerteza de pessoas 
Artigo 356.º Habilitação do adquirente ou cessionário 
Artigo 357.º Habilitação perante os tribunais superiores 
 
Capítulo V Liquidação 
 
Artigo 358.º Ónus de liquidação 
Artigo 359.º Dedução da liquidação 
Artigo 360.º Termos posteriores do incidente 
Artigo 361.º Liquidação por árbitros 
 
Título IV Dos procedimentos cautelares 
  
Capítulo I Procedimento cautelar comum 
 
Artigo 362.º Âmbito das providências cautelares não especificadas 
Artigo 363.º Urgência do procedimento cautelar 
Artigo 364.º Relação entre o procedimento cautelar e a ação principal 
Artigo 365.º Processamento 
Artigo 366.º Contraditório do requerido 
Artigo 367.º Audiência final 
Artigo 368.º Deferimento e substituição da providência 
Artigo 369.º Inversão do contencioso 
Artigo 370.º Recursos 
Artigo 371.º Propositura da ação principal pelo requerido 
Artigo 372.º Contraditório subsequente ao decretamento da providência 
Artigo 373.º Caducidade da providência 
Artigo 374.º Responsabilidade do requerente 
Artigo 375.º Garantia penal da providência 
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382º 
383º 
384º 
385º 
386º 
387º 
--- 

387º-A 
--- 

388º 
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390º 
391º 

Artigo 351.º Fundamento dos embargos de terceiro 
Artigo 352.º Embargos de terceiro por parte dos cônjuges 
Artigo 353.º Dedução dos embargos 
Artigo 354.º Fase introdutória dos embargos 
Artigo 355.º Efeitos da rejeição dos embargos 
Artigo 356.º Efeitos do recebimento dos embargos 
Artigo 357.º Processamento subsequente ao recebimento dos embargos 
Artigo 358.º Caso julgado material 
Artigo 359.º Embargos de terceiro com função preventiva 
 
 
 
Artigo 371.º Quando tem lugar a habilitação - Quem a pode promover 
Artigo 372.º Regras comuns de processamento do incidente 
Artigo 373.º Processo a seguir no caso de a legitimidade já estar conhecida em 
  documento ou noutro processo 
Artigo 374.º Habilitação no caso de a legitimidade ainda não estar reconhecida 
Artigo 375.º Habilitação no caso de incerteza de pessoas 
Artigo 376.º Habilitação do adquirente ou cessionário 
Artigo 377.º Habilitação perante os tribunais superiores 
 
 
  
Artigo 378.º Ónus de liquidação 
Artigo 379.º Dedução da liquidação 
Artigo 380.º Termos posteriores do incidente 
Artigo 380.º-A Liquidação por árbitros 
 
 
 
 
  
Artigo 381.º Âmbito das providências cautelares não especificadas 
Artigo 382.º Urgência do procedimento cautelar 
Artigo 383.º Relação entre o procedimento cautelar e a ação principal 
Artigo 384.º Processamento 
Artigo 385.º Contraditório do requerido 
Artigo 386.º Audiência final 
Artigo 387.º Deferimento e substituição da providência 
--- 
Artigo 387.º-A Recurso 
--- 
Artigo 388.º Contraditório subsequente ao decretamento da providência 
Artigo 389.º Caducidade da providência 
Artigo 390.º Responsabilidade do requerente 
Artigo 391.º Garantia penal da providência 
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Artigo 376.º Aplicação subsidiária aos procedimentos nominados 
 
Capítulo II Procedimentos cautelares especificados 
 
Secção I Restituição provisória de posse  
 
Artigo 377.º Em que casos tem lugar a restituição provisória de posse 
Artigo 378.º Termos em que a restituição é ordenada 
Artigo 379.º Defesa da posse mediante providência não especificada 
  
Secção II Suspensão de deliberações sociais 
  
Artigo 380.º Pressupostos e formalidades 
Artigo 381.º Contestação e decisão 
Artigo 382.º Inversão do contencioso 
Artigo 383.º Suspensão das deliberações da assembleia de condóminos 
 
Secção III Alimentos provisórios  
 
Artigo 384.º Fundamento 
Artigo 385.º Procedimento 
Artigo 386.º Alcance da decisão 
Artigo 387.º Regime especial da responsabilidade do requerente 
 
Secção IV Arbitramento de reparação provisória 
 
Artigo 388.º Fundamento 
Artigo 389.º Processamento 
Artigo 390.º Caducidade da providência e repetição das quantias pagas 
  
Secção V Arresto 
  
Artigo 391.º Fundamentos 
Artigo 392.º Processamento 
Artigo 393.º Termos subsequentes 
Artigo 394.º Arresto de navios e sua carga 
Artigo 395.º Caso especial de caducidade 
Artigo 396.º Arresto especial com dispensa do justo receio de perda da garantia 
  patrimonial 
 
Secção VI Embargo de obra nova 
 
Artigo 397.º Fundamento do embargo – Embargo extrajudicial 
Artigo 398.º Embargo por parte de pessoas coletivas públicas 
Artigo 399.º Obras que não podem ser embargadas 
Artigo 400.º Como se faz ou ratifica o embargo 
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Artigo 392.º Aplicação subsidiária aos procedimentos nominados 
 
 
 
 
 
Artigo 393.º Em que casos tem lugar a restituição provisória de posse  
Artigo 394.º Termos em que a restituição é ordenada 
Artigo 395.º Defesa da posse mediante providência não especificada 
  
  
 
Artigo 396.º Pressupostos e formalidades 
Artigo 397.º Contestação e decisão 
--- 
Artigo 398.º Suspensão das deliberações da assembleia de condóminos 
 
 
 
Artigo 399.º Fundamento 
Artigo 400.º Procedimento 
Artigo 401.º Alcance da decisão 
Artigo 402.º Regime especial da responsabilidade do requerente 
 
 
 
Artigo 403.º Fundamento 
Artigo 404.º Processamento 
Artigo 405.º Caducidade da providência e repetição das quantias pagas 
  
 
  
Artigo 406.º Fundamentos 
Artigo 407.º Processamento 
Artigo 408.º Termos subsequentes 
Artigo 409.º Arresto de navios e sua carga 
Artigo 410.º Caso especial de caducidade 
Artigo 411.º Arresto especial contra tesoureiros 
 
 
 
 
Artigo 412.º Fundamento do embargo – Embargo extrajudicial 
Artigo 413.º Embargo por parte de pessoas coletivas públicas 
Artigo 414.º Obras que não podem ser embargadas 
Artigo 418.º Como se faz ou ratifica o embargo 
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Artigo 401.º Autorização da continuação da obra 
Artigo 402.º Como se reage contra a inovação abusiva 
  
Secção VII Arrolamento 
  
Artigo 403.º Fundamento 
Artigo 404.º Legitimidade 
Artigo 405.º Processo para o decretamento da providência 
Artigo 406.º Como se faz o arrolamento 
Artigo 407.º Casos de imposição de selos 
Artigo 408.º Quem deve ser o depositário 
Artigo 409.º Arrolamentos especiais 
  
Título V Da instrução do processo 
  
Capítulo I Disposições gerais 
  
Artigo 410.º Objeto da instrução 
Artigo 411.º Princípio do Inquisitório 
Artigo 412.º Factos que não carecem de alegação ou de prova 
Artigo 413.º Provas atendíveis 
Artigo 414.º Princípio a observar em casos de dúvida 
Artigo 415.º Princípio da audiência contraditória 
Artigo 416.º Apresentação de coisas móveis ou imóveis 
Artigo 417.º Dever de cooperação para a descoberta da verdade 
Artigo 418.º Dispensa de confidencialidade pelo juiz da causa 
Artigo 419.º Produção antecipada de prova 
Artigo 420.º Forma da antecipação da prova 
Artigo 421.º Valor extraprocessual das provas 
Artigo 422.º Registo dos depoimentos prestados antecipadamente ou por carta 
  
Capítulo II Prova por documentos 
  
Artigo 423.º Momento da apresentação 
Artigo 424.º Efeitos da apresentação posterior de documentos 
Artigo 425.º Apresentação em momento posterior 
Artigo 426.º Junção de pareceres 
Artigo 427.º Notificação à parte contrária 
Artigo 428.º Exibição de reproduções cinematográficas e de registos fonográficos 
 
Artigo 429.º Documentos em poder da parte contrária 
Artigo 430.º Não apresentação do documento 
Artigo 431.º Escusa do notificado 
Artigo 432.º Documentos em poder de terceiro 
Artigo 433.º Sanções aplicáveis ao notificado 
Artigo 434.º Recusa de entrega justificada 
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Artigo 419.º Autorização da continuação da obra 
Artigo 420.º Como se reage contra a inovação abusiva 
  
 
  
Artigo 421.º Fundamento 
Artigo 422.º Legitimidade 
Artigo 423.º Processo para o decretamento da providência 
Artigo 424.º Como se faz o arrolamento 
Artigo 425.º Casos de imposição de selos 
Artigo 426.º Quem deve ser o depositário 
Artigo 427.º Arrolamentos especiais 
  
  
 
 
 
Artigo 513.º Objeto da prova 
Artigo 265.º Poder de direção do processo e princípio do inquisitório 
Artigo 514.º Factos que não carecem de alegação ou de prova 
Artigo 515.º Provas atendíveis 
Artigo 516.º Princípio a observar em casos de dúvida 
Artigo 517.º Princípio da audiência contraditória 
Artigo 518.º Apresentação de coisas móveis ou imóveis 
Artigo 519.º Dever de cooperação para a descoberta da verdade 
Artigo 519.º-A Dispensa de confidencialidade pelo juiz da causa 
Artigo 520.º Produção antecipada de prova 
Artigo 521.º Forma da antecipação da prova 
Artigo 522.º Valor extraprocessual das provas 
Artigo 522.º- A Registo dos depoimentos prestados antecipadamente ou por carta 
  
 
 
Artigo 523.º Momento da apresentação 
--- 
Artigo 524.º Apresentação em momento posterior 
Artigo 525.º Junção de pareceres 
Artigo 526.º Notificação à parte contrária 
Artigo 527.º Exibição de reproduções cinematográficas e de registos  
  fonográficos 
Artigo 528.º Documentos em poder da parte contrária 
Artigo 529.º Não apresentação do documento 
Artigo 530.º Escusa do notificado 
Artigo 531.º Documentos em poder de terceiro 
Artigo 532.º Sanções aplicáveis ao notificado 
Artigo 533.º Recusa de entrega justificada 
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Artigo 435.º Ressalva da escrituração comercial 
Artigo 436.º Requisição de documentos 
Artigo 437.º Sanções aplicáveis às partes e a terceiros 
Artigo 438.º Despesas provocadas pela requisição 
Artigo 439.º Notificação às partes 
Artigo 440.º Legalização dos documentos passados em país estrangeiro 
Artigo 441.º Cópia de documentos de leitura difícil 
Artigo 442.º Junção e restituição de documentos e pareceres 
Artigo 443.º Documentos indevidamente recebidos ou tardiamente apresentados 
 
Artigo 444.º Impugnação da genuinidade de documento 
Artigo 445.º Prova 
Artigo 446.º Ilisão da autenticidade ou da força probatória de documento 
Artigo 447.º Arguição pelo apresentante 
Artigo 448.º Resposta 
Artigo 449.º Instrução e julgamento 
Artigo 450.º Processamento como incidente 
Artigo 451.º Falsidade de ato judicial 
  
Capítulo III Prova por confissão e por declarações das partes 
  
Secção I Prova por confissão das partes 
  
Artigo 452.º Depoimento de parte 
Artigo 453.º De quem pode ser exigido 
Artigo 454.º Factos sobre que pode recair 
Artigo 455.º Depoimento do assistente 
Artigo 456.º Momento e lugar do depoimento 
Artigo 457.º Impossibilidade de comparência no tribunal 
Artigo 458.º Ordem dos depoimentos 
Artigo 459.º Prestação do juramento 
Artigo 460.º Interrogatório 
Artigo 461.º Respostas do depoente 
Artigo 462.º Intervenção dos advogados 
Artigo 463.º Redução a escrito do depoimento de parte 
Artigo 464.º Declaração de nulidade ou anulação da confissão 
Artigo 465.º Irretratabilidade da confissão 
  
Secção II Prova por declarações de parte 
  
Artigo 466.º Declarações de parte 
  
Capítulo IV Prova pericial 
  
Secção I Designação dos peritos 
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Artigo 534.º Ressalva da escrituração comercial 
Artigo 535.º Requisição de documentos 
Artigo 537.º Sanções aplicáveis às partes e a terceiros 
Artigo 538.º Despesas provocadas pela requisição 
Artigo 539.º Notificação às partes 
Artigo 540.º Legalização dos documentos passados em país estrangeiro 
Artigo 541.º Cópia de documentos de leitura difícil 
Artigo 542.º Junção e restituição de documentos e pareceres 
Artigo 543.º Documentos indevidamente recebidos ou tardiamente  
  apresentados 
Artigo 544.º Impugnação da genuinidade de documento 
Artigo 545.º Prova 
Artigo 546.º Ilisão da autenticidade ou da força probatória de documento 
Artigo 547.º Arguição pelo apresentante 
Artigo 548.º Resposta 
Artigo 549.º Instrução e julgamento 
Artigo 550.º Restituição antecipada 
Artigo 551.º-A Falsidade de ato judicial 
  
  
 
 
 
Artigo 552.º Depoimento de parte 
Artigo 553.º De quem pode ser exigido 
Artigo 554.º Factos sobre que pode recair 
Artigo 555.º Depoimento do assistente 
Artigo 556.º Momento e lugar do depoimento 
Artigo 557.º Impossibilidade de comparência no tribunal 
Artigo 558.º Ordem dos depoimentos 
Artigo 559.º Prestação do juramento 
Artigo 560.º Interrogatório 
Artigo 561.º Respostas do depoente 
Artigo 562.º Intervenção dos advogados 
Artigo 563.º Redução a escrito do depoimento de parte 
Artigo 566.º Declaração de nulidade ou anulação da confissão 
Artigo 567.º Irretratabilidade da confissão 
  
 
  
--- 
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Artigo 467.º Quem realiza a perícia 
Artigo 468.º Perícia colegial e singular 
Artigo 469.º Desempenho da função de perito 
Artigo 470.º Obstáculos à nomeação de peritos 
Artigo 471.º Verificação dos obstáculos à nomeação 
Artigo 472.º Nova nomeação de peritos 
Artigo 473.º Peritos estranhos à comarca 
  
Secção II Proposição e objeto da prova pericial 
  
Artigo 474.º Desistência da diligência 
Artigo 475.º Indicação do objeto da perícia 
Artigo 476.º Fixação do objeto da perícia 
Artigo 477.º Perícia oficiosamente determinada 
  
Secção III Realização da perícia 
  
Artigo 478.º Fixação do começo da diligência 
Artigo 479.º Prestação de compromisso pelos peritos 
Artigo 480.º Atos de inspeção por parte dos peritos 
Artigo 481.º Meios à disposição dos peritos 
Artigo 482.º Exame de reconhecimento de letra 
Artigo 483.º Fixação de prazo para a apresentação de relatório 
Artigo 484.º Relatório pericial 
Artigo 485.º Reclamações contra o relatório pericial 
Artigo 486.º Comparência dos peritos na audiência final 
  
Secção IV Segunda perícia 
  
Artigo 487.º Realização de segunda perícia 
Artigo 488.º Regime da segunda perícia 
Artigo 489.º Valor da segunda perícia 
  
Capítulo V Inspeção judicial 
  
Artigo 490.º Fim da inspeção 
Artigo 491.º Intervenção das partes 
Artigo 492.º Intervenção de técnico 
Artigo 493.º Auto de inspeção 
Artigo 494.º Verificações não judiciais qualificadas 
  
Capítulo VI Prova testemunhal 
  
Secção I Inabilidades para depor 
  
Artigo 495.º Capacidade para depor como testemunha 

467º 
468º 
469º 
470º 
471º 
472º 
473º 

 
 
 

474º 
475º 
476º 
477º 

 
 
 

478º 
479º 
480º 
481º 
482º 
483º 
484º 
485º 
486º 

 
 
 

487º 
488º 
489º 

 
 
 

490º 
491º 
492º 
493º 
494º 

 
 
 
 
 

495º 

568º 
569º 
570º 
571º 
572º 
573º 
574º 

 
 
 

576º 
577º 
578º 
579º 

 
 
 

580º 
581º 
582º 
583º 
584º 
585º 
586º 
587º 
588º 

 
 
 

589º 
590º 
591º 

 
 
 

612º 
613º 
614º 
615º 
--- 

 
 
 
 
 

616º 

Artigo 568.º Quem realiza a perícia 
Artigo 569.º Perícia colegial 
Artigo 570.º Desempenho da função de perito 
Artigo 571.º Obstáculos à nomeação de peritos 
Artigo 572.º Verificação dos obstáculos à nomeação 
Artigo 573.º Nova nomeação de peritos 
Artigo 574.º Peritos estranhos à comarca 
  
  
 
Artigo 576.º Desistência da diligência 
Artigo 577.º Indicação do objeto da perícia 
Artigo 578.º Fixação do objeto da perícia 
Artigo 579.º Perícia oficiosamente determinada 
  
  
 
Artigo 580.º Fixação do começo da diligência 
Artigo 581.º Prestação de compromisso pelos peritos 
Artigo 582.º Atos de inspeção por parte dos peritos 
Artigo 583.º Meios à disposição dos peritos 
Artigo 584.º Exame de reconhecimento de letra 
Artigo 585.º Fixação de prazo para a apresentação de relatório 
Artigo 586.º Relatório pericial 
Artigo 587.º Reclamações contra o relatório pericial 
Artigo 588.º Comparência dos peritos na audiência final 
  
  
 
Artigo 589.º Realização de segunda perícia 
Artigo 590.º Regime da segunda perícia 
Artigo 591.º Valor da segunda perícia 
  
  
 
Artigo 612.º Fim da inspeção 
Artigo 613.º Intervenção das partes 
Artigo 614.º Intervenção de técnico 
Artigo 615.º Auto de inspeção 
--- 
 
 
 
 
 
Artigo 616.º Capacidade para depor como testemunha 
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Artigo 496.º Impedimentos 
Artigo 497.º Recusa legítima a depor 
  
Secção II Produção da prova testemunhal 
  
Artigo 498.º Rol de testemunhas – Desistência de inquirição 
Artigo 499.º Designação do juiz como testemunha 
Artigo 500.º Lugar e momento da inquirição 
Artigo 501.º Inquirição no local da questão 
Artigo 502.º Inquirição por teleconferência 
Artigo 503.º Prerrogativas da Inquirição 
Artigo 504.º Inquirição do Presidente da Republica 
Artigo 505.º Inquirição de outras entidades 
Artigo 506.º Pessoas impossibilitadas de comparecer por doença 
Artigo 507.º Designação das testemunhas para inquirição e notificação 
Artigo 508.º Consequências do não comparecimento da testemunha 
Artigo 509.º Adiamento da inquirição 
Artigo 510.º Substituição de testemunhas 
Artigo 511.º Limite do número de testemunhas 
Artigo 512.º Ordem dos depoimentos 
Artigo 513.º Juramento e interrogatório preliminar 
Artigo 514.º Fundamentos da impugnação 
Artigo 515.º Incidente da impugnação 
Artigo 516.º Regime do depoimento 
Artigo 517.º Inquirição por acordo das partes 
Artigo 518.º Depoimento apresentado por escrito 
Artigo 519.º Requisitos de forma 
Artigo 520.º Comunicação direta do tribunal com o depoente 
Artigo 521.º Contradita 
Artigo 522.º Como se processa 
Artigo 523.º Acareação 
Artigo 524.º Como se processa 
Artigo 525.º Abono das despesas e indemnização 
Artigo 526.º Inquirição por iniciativa do tribunal 
  
Título VI Das custas, multas e indemnização 
  
Capítulo I Custas – Princípios gerais  
 
Artigo 527.º Regra geral em matéria de custas 
 
Capítulo II Regras especiais 
 
Artigo 528.º       Regras relativas ao litisconsórcio e coligação 
Artigo 529.º Custas processuais 
Artigo 530.º Taxa de Justiça 

496º 
497º 

 
 
 

498º 
499º 
500º 
501º 
502º 
503º 
504º 
505º 
506º 
507º 
508º 
509º 
510º 
511º 
512º 
513º 
514º 
515º 
516º 
517º 
518º 
519º 
520º 
521º 
522º 
523º 
524º 
525º 
526º 

 
 
 
 
 

527º 
 
 
 

528º 
529º 
530º 

617º 
618º 

 
 
 

619º 
620º 
621º 
622º 
623º 
624º 
625º 
626º 
627º 
628º 
629º 
630º 
631º 
632º 
634º 
635º 
636º 
637º 
638º 

638º-A 
639º 

639º-A 
639ºB 
640º 
641º 
642º 
643º 
644º 
645º 

 
 
 
 
 

446º 
 
 
 

446º-A 
447º 

447º -A 

Artigo 617.º Impedimentos 
Artigo 618.º Recusa legítima a depor 
  
 
 
Artigo 619.º Rol de testemunhas – Desistência de inquirição 
Artigo 620.º Designação do juiz como testemunha 
Artigo 621.º    Lugar e momento da inquirição  
Artigo 622.º    Inquirição no local da questão 
Artigo 623.º    Inquirição por teleconferência 
Artigo 624.º    Prerrogativas da Inquirição  
Artigo 625.º     Inquirição do Presidente da Republica 
Artigo 626.º    Inquirição de outras entidades 
Artigo 627.º    Pessoas impossibilitadas de comparecer por doença 
Artigo 628.º     Designação das testemunhas para inquirição 
Artigo 629.º     Consequências do não comparecimento da testemunha 
Artigo 630.º     Adiamento da inquirição 
Artigo 631.º     Substituição de testemunhas 
Artigo 632.º     Limite do número de testemunhas 
Artigo 634.º    Ordem dos depoimentos 
Artigo 635.º     Juramento e interrogatório preliminar 
Artigo 636.º     Fundamentos da impugnação 
Artigo 637.º     Incidente da impugnação 
Artigo 638.º     Regime do depoimento 
Artigo 638.º-A  Inquirição por acordo das partes 
Artigo 639.º     Depoimento apresentado por escrito 
Artigo 639.º-A  Requisitos de forma 
Artigo 639.º-B  Comunicação direta do tribunal com o depoente 
Artigo 640.º     Contradita 
Artigo 641.º     Como se processa 
Artigo 642.º     Acareação 
Artigo 643.º     Como se processa 
Artigo 644.º     Abono das despesas e indemnização 
Artigo 645.º    Inquirição por iniciativa do tribunal 
 
 
 
  
 
Artigo 446.º     Regra geral em matéria de custas 
 
 
 
Artigo 446.º-A  Regras relativas ao litisconsórcio e coligação 
Artigo 447.º     Custas processuais 
Artigo 447.º-A  Taxa de Justiça 
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Artigo 531.º Taxa sancionatória excecional 
Artigo 532.º Encargos 
Artigo 533.º Custas de parte 
Artigo 534.º         Atos e diligências que não entram na regra geral das custas 
Artigo 535.º Responsabilidade do autor pelas custas 
Artigo 536.º Repartição das custas 
Artigo 537.º Custas no caso de confissão, desistência ou transação 
Artigo 538.º Custas devidas pela intervenção acessória e assistência 
Artigo 539.º Custas dos procedimentos cautelares, dos incidentes e das notificações 
 
Artigo 540.º Pagamento dos honorários pelas custas 
Artigo 541.º Garantia de pagamento das custas 
 
Capítulo III Multas e indemnização 
 
Artigo 542.º Responsabilidade no caso de má fé – Noção de má fé 
Artigo 543.º Conteúdo da indemnização 
Artigo 544.º Responsabilidade do representante de incapazes 
 
Artigo 545.º Responsabilidade do mandatário 
  
Título VII Das formas de processo 
  
Capítulo I Disposições gerais 
  
Artigo 546.º Processo comum e processos especiais 
  
Capítulo II Processo de declaração  
  
Artigo 547º          Adequação formal 
Artigo 548.º Forma do processo comum 
Artigo 549.º Disposições reguladoras do processo especial 
  
Capítulo III Processo de execução 
  
Artigo 550.º Forma do processo comum 
Artigo 551.º Disposições reguladoras 
  
Livro III Do processo de declaração 
  
Título I  Dos articulados 
  
Capítulo I Petição inicial 
  
Artigo 552.º Requisitos da petição inicial 
Artigo 553.º Pedidos alternativos 

531º 
532º 
533º 
534º 
535º 
536º 
537º 
538º 
539º 

 
540º 
541º 

 
 
 

542º 
543º 
544º 

 
545º 

 
 
 
 
 

546º 
 
 
 

547º 
548º 
549º 

 
 
 

550º 
551º 

 
 
 
 
 
 
 

552º 
553º 

447º-B 
447º-C 
447º-D 

448º 
449º 
450º 
451º 
452º 
453º 

 
454º 
455 

 
 
 

456º 
457º 
458º 

 
459º 

 
 
 
 
 

460º 
 
 
 

265-A 
461º 
463º 

 
 
 

465º 
466º 

 
 
 
 
 
 
 

467º 
468º 

Artigo 447.º-B  Taxa sancionatória excecional 
Artigo 447.º-C  Encargos 
Artigo 447.º-D  Custas de parte 
Artigo 448.º     Atos e diligências que não entram na regra geral das custas 
Artigo 449.º     Responsabilidade do autor pelas custas 
Artigo 450.º     Repartição das custas 
Artigo 451.º     Custas no caso de confissão, desistência ou transação 
Artigo 452.º     Custas devidas pela intervenção acessória e assistência 
Artigo 453.º     Custas dos procedimentos cautelares, da habilitação e das  
  notificações 
Artigo 454.º     Pagamento dos honorários pelas custas 
Artigo 455.º     Garantia de pagamento das custas 
 
 
 
Artigo 456.º     Responsabilidade no caso de má fé – Noção de má fé 
Artigo 457.º     Conteúdo da indemnização 
Artigo 458.º     Responsabilidade  do representante de incapazes, pessoas coletivas 
  ou sociedades 
Artigo 459.º     Responsabilidade do mandatário 
 
 
 
 
 
Artigo 460.º     Processo comum e processos especiais 
 
 
 
Artigo 265.º-A     Princípio da adequação formal 
Artigo 461.º     Formas do processo comum 
Artigo 463.º     Disposições reguladoras do processo especial e sumário 
 
 
 
Artigo 465.º     Forma do processo de execução 
Artigo 466.º     Disposições reguladoras 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 467.º     Requisitos da petição inicial 
Artigo 468.º     Pedidos alternativos 
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Artigo 554.º Pedidos subsidiários 
Artigo 555.º Cumulação de pedidos 
Artigo 556.º Pedidos genéricos 
Artigo 557.º Pedido de prestações vincendas 
Artigo 558.º Recusa da petição pela secretaria 
Artigo 559.º Reclamação e recurso do não recebimento 
Artigo 560.º Benefício concedido ao autor 
Artigo 561.º Citação urgente 
Artigo 562.º Diligências destinadas à realização da citação 
Artigo 563.º Citação do réu 
Artigo 564.º Efeitos da citação 
Artigo 565.º Regime no caso de anulação da citação 
  
Capítulo II Revelia do réu 
  
Artigo 566.º Revelia absoluta do réu 
Artigo 567.º Efeitos da revelia 
Artigo 568.º Exceções 
  
Capítulo III Contestação 
  
Secção I Disposições gerais 
  
Artigo 569.º Prazo para a contestação 
Artigo 570.º Documento comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
Artigo 571.º Defesa por impugnação e defesa por exceção 
Artigo 572.º Elementos da contestação 
Artigo 573.º Oportunidade de dedução da defesa 
Artigo 574.º Ónus de impugnação 
Artigo 575.º Notificação do oferecimento da contestação 
  
Secção II Exceções 
  
Artigo 576.º Exceções dilatórias e perentórias – Noção 
Artigo 577.º Exceções dilatórias 
Artigo 578.º Conhecimento das exceções dilatórias 
Artigo 579.º Conhecimento de exceções perentórias 
Artigo 580.º Conceitos de litispendência e caso julgado 
Artigo 581.º Requisitos da litispendência e do caso julgado 
Artigo 582.º Em que ação deve ser deduzida a litispendência 
  
Secção III Reconvenção 
  
Artigo 583.º Dedução da reconvenção 
  
Capítulo IV Réplica 

554º 
555º 
556º 
557º 
558º 
559º 
560º 
561º 
562º 
563º 
564º 
565º 

 
 
 

566º 
567º 
568º 

 
 
 
 
 

569º 
570º 
571º 
572º 
573º 
574º 
575º 

 
 
 

576º 
577º 
578º 
579º 
580º 
581º 
582º 

 
 
 

583º 
 
 

469º 
470º 
471º 
472º 
474º 
475º 
476º 
478º 
479º 
480º 
481º 
482º 

 
 
 

483º 
484º 
485º 

 
 
 
 
 

486º 
486º-A 

487º 
488º 
489º 
490º 
492º 

 
 
 

493º 
494º 
495º 
496º 
497º 
498º 
499º 

 
 
 

501º 
 
 

Artigo 469.º     Pedidos subsidiários 
Artigo 470.º     Cumulação de pedidos 
Artigo 471.º     Pedidos genéricos 
Artigo 472.º     Pedido de prestações vincendas 
Artigo 474.º     Recusa da petição pela secretaria 
Artigo 475.º     Reclamação e recurso do não recebimento 
Artigo 476.º     Benefício concedido ao autor 
Artigo 478.º     Citação urgente 
Artigo 479.º     Diligências destinadas à realização da citação 
Artigo 480.º     Citação do réu 
Artigo 481.º     Efeitos da citação 
Artigo 482.º     Regime no caso de anulação da citação 
  
 
  
Artigo 483.º     Revelia absoluta do réu 
Artigo 484.º     Efeitos da revelia 
Artigo 485.º     Exceções 
  
 
  
 
  
Artigo 486.º     Prazo para a contestação 
Artigo 486.º-A  Documento comprovativo do pagamento da taxa de justiça 
Artigo 487.º     Defesa por impugnação e defesa por exceção 
Artigo 488.º     Elementos da contestação 
Artigo 489.º     Oportunidade de dedução da defesa 
Artigo 490.º     Ónus de impugnação 
Artigo 492.º     Notificação do oferecimento da contestação 
  
 
  
Artigo 493.º     Exceções dilatórias e perentórias – Noção 
Artigo 494.º     Exceções dilatórias 
Artigo 495.º     Conhecimento das exceções dilatórias 
Artigo 496.º     Conhecimento de exceções perentórias 
Artigo 497.º     Conceitos de litispendência e caso julgado 
Artigo 498.º     Requisitos da litispendência e do caso julgado 
Artigo 499.º     Em que ação deve ser deduzida a litispendência 
  
 
 
Artigo 501.º     Dedução da reconvenção 
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Artigo 584.º Função da réplica 
Artigo 585.º Prazo da réplica 
Artigo 586.º Prorrogação do prazo 
Artigo 587.º Posição do autor quanto aos factos articulados pelo réu 
  
Capítulo V Articulados supervenientes 
  
Artigo 588.º Termos em que são admitidos 
Artigo 589.º Apresentação do novo articulado depois da marcação da audiência final 
  
Título II Da gestão inicial do processo e da audiência prévia 
  
Artigo 590.º Gestão inicial do processo 
 
 
Artigo 591.º Audiência prévia 
Artigo 592.º Não realização da audiência prévia 
Artigo 593.º Dispensa da audiência prévia 
Artigo 594.º Tentativa de conciliação 
Artigo 595.º Despacho saneador 
Artigo 596.º Identificação do objeto do litígio e enunciação dos temas da prova 
Artigo 597.º Termos posteriores aos articulados nas acções de valor não superior a 
  metade da alçada da Relação 
Artigo 598º Alteração do requerimento probatório e aditamento ou alteração ao rol 
  de testemunhas 
 
Título III Da audiência final 
  
Artigo 599.º Juiz da audiência final 
Artigo 600.º Designação da audiência nas ações de indemnização 
Artigo 601.º Requisição ou designação de técnico 
Artigo 602.º Poderes do juiz 
Artigo 603.º Realização da audiência 
Artigo 604.º Tentativa de conciliação e demais atos a praticar na audiência final 
Artigo 605.º Princípio da plenitude da assistência do juiz 
Artigo 606.º Publicidade e continuidade da audiência 
  
Título IV Da sentença 
  
Capítulo I Elaboração da sentença 
  
Artigo 607.º Sentença 
 
Artigo 608.º Questões a resolver – Ordem do julgamento 
Artigo 609.º Limites da condenação 

 
584º 
585º 
586º 
587º 

 
 
 

588º 
589º 

 
 
 

590º 
 
 

591º 
592º 
593º 
594º 
595º 
596º 
597º 

 
598º 

 
 
 
 

599º 
600º 
601º 
602º 
603º 
604º 
605º 
606º 

 
 
 
 
 

607º 
 

608º 
609º 

 
502º 
503º 
504º 
505º 

 
 
 

506º 
507º 

 
 
 

508º e 
 

234-A 
508º-A 

--- 
508º-B 

509º 
510º 
511º 
--- 

 
512ºA 

 
 
 
 

646º 
647º 
649º 
650º 
651º 
652º 
654º 
656º 

 
 
 
 
 

658º e 
659º 
660º 
661º 

  
Artigo 502.º     Função e prazo da réplica 
Artigo 502.º     Função e prazo da réplica 
Artigo 504.º     Prorrogação do prazo para apresentação de articulados 
Artigo 505.º     Posição da parte quanto aos factos articulados pela parte contrária 
  
 
  
Artigo 506.º     Termos em que são admitidos 
Artigo 507.º     Apresentação do novo articulado depois da marcação da audiência 
  de discussão e julgamento 
 
 
Artigo 508.º     Suprimento de exceções dilatórias convite aperfeiçoamento dos 
  articulados 
Artigo 234.º-A Casos em que é admissível indeferimento liminar 
Artigo 508.º-A     Audiência preliminar 
--- 
Artigo 508.º-B     Dispensa da audiência preliminar 
Artigo 509.º     Tentativa de conciliação 
Artigo 510.º     Despacho saneador 
Artigo 511.º     Seleção da matéria de facto 
(Processos sumário e sumaríssimo – artigos 783.º e segs.) 
 
Artigo 512.º-A     Alteração do rol de testemunhas  
 
 
 
 
Artigo 646.º     Intervenção e competência do Tribunal coletivo 
Artigo 647.º Designação da audiência nas ações de indemnização 
Artigo 649.º    Requisição ou designação de técnico 
Artigo 650.º     Poderes do presidente 
Artigo 651.º     Causas de adiamento da audiência 
Artigo 652.º    Tentativa de conciliação e discussão da matéria de facto 
Artigo 654.º     Princípio da plenitude da assistência dos juízes 
Artigo 656.º    Publicidade e continuidade da audiência 
 
 
 
 
 
Artigo 658.º      Prazo da Sentença 
Artigo 659.º    Sentença 
Artigo 660.º    Questões a resolver – Ordem do Julgamento 
Artigo 661.º    Limites da condenação 
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Artigo 610.º Julgamento no caso de inexigibilidade da obrigação 
Artigo 611.º Atendibilidade dos factos jurídicos supervenientes 
Artigo 612.º Uso anormal do processo 
 
Capítulo II Vícios e reforma da sentença 
 
Artigo 613.º Extinção do poder jurisdicional e suas limitações 
Artigo 614.º Retificação de erros materiais 
Artigo 615.º Causas de nulidade da sentença 
Artigo 616.º Reforma da sentença 
Artigo 617.º Processamento subsequente 
Artigo 618.º Defesa contra as demoras abusivas 
  
Capítulo III Efeitos da sentença 
  
Artigo 619.º Valor da sentença transitada em julgado 
Artigo 620.º Caso julgado formal 
Artigo 621.º Alcance do caso julgado 
Artigo 622.º Efeitos do caso julgado nas questões de estado 
Artigo 623.º Oponibilidade a terceiros da decisão penal condenatória 
Artigo 624.º Eficácia da decisão penal absolutória 
Artigo 625.º Casos julgados contraditórios 
Artigo 626.º Execução da decisão judicial condenatória 
  
Título V Dos recursos 
  
Capítulo I Disposições gerais 
  
Artigo 627.º Espécies de recursos 
Artigo 628.º Noção de trânsito em julgado 
Artigo 629.º Decisões que admitem recurso 
Artigo 630.º Despachos que não admitem recurso 
Artigo 631.º Quem pode recorrer 
Artigo 632.º Perda do direito de recorrer e renúncia ao recurso 
Artigo 633.º Recurso independente e recurso subordinado 
Artigo 634.º Extensão do recurso aos compartes não recorrentes 
Artigo 635.º Delimitação subjetiva e objetiva do recurso 
Artigo 636.º Ampliação do âmbito do recurso a requerimento do recorrido 
Artigo 637.º Modo de interposição do recurso 
Artigo 638.º Prazos 
Artigo 639.º Ónus de alegar e formular conclusões 
Artigo 640.º Ónus a cargo do recorrente que impugne a decisão relativa à matéria de 
  facto 
Artigo 641.º Despacho sobre o requerimento 
Artigo 642.º Omissão do pagamento das taxas de justiça 
Artigo 643.º Reclamação contra o indeferimento 

610º 
611º 
612º 

 
 
 

613º 
614º 
615º 
616º 
617º 
618º 

 
 
 

619º 
620º 
621º 
622º 
623º 
624º 
625º 
626º 

 
 
 
 
 

627º 
628º 
629º 
630º 
631º 
632º 
633º 
634º 
635º 
636º 
637º 
638º 
639º 
640º 

 
641º 
642º 
643º 

662º 
663º 
665º 

 
 
 

666º 
667º 
668º 
669º 
670º 
--- 

 
 
 

671º 
672º 
673º 
674º 

674º-A 
674º-B 

675º 
675º-A 

 
 
 
 
 

676º 
677º 
678º 
679º 
680º 
681º 
682º 
683º 
684º 

684º-A 
684º-B 

685º 
685º-A 
685º-B 

 
685º-C 
685º-D 

688º 

Artigo 662.º  Julgamento no caso de inexigibilidade da obrigação 
Artigo 663.º Atendibilidade dos factos jurídicos supervenientes 
Artigo 665.º    Uso anormal do processo 
 
 
 
Artigo 666.º Extinção do poder jurisdicional e suas limitações 
Artigo 667.º    Retificação de erros materiais 
Artigo 668.º     Causas de nulidade da sentença 
Artigo 669.º       Esclarecimento ou reforma da sentença 
Artigo 670.º       Processamento subsequente 
--- 
 
 
 
Artigo 671.º Valor da sentença transitada em julgado 
Artigo 672.º Caso julgado formal 
Artigo 673.º Alcance do caso julgado 
Artigo 674.º Efeitos do caso julgado nas questões de estado 
Artigo 674.º-A Oponibilidade a terceiros da decisão penal condenatória 
Artigo 674.º-A Eficácia da decisão penal absolutória 
Artigo 675.º Casos julgados contraditórios 
Artigo 675.º-A Execução imediata da sentença 
 
 
 
 
 
Artigo 676.º Espécies de recursos 
Artigo 677.º Noção de trânsito em julgado 
Artigo 678.º Decisões que admitem recurso 
Artigo 679.º Despachos que não admitem recurso 
Artigo 680.º Quem pode recorrer 
Artigo 681.º Perda do direito de recorrer e renúncia ao recurso 
Artigo 682.º Recurso independente e recurso subordinado 
Artigo 683.º Extensão do recurso aos compartes não recorrentes 
Artigo 684.º Delimitação subjetiva e objetiva do recurso 
Artigo 684.º-A Ampliação do âmbito do recurso a requerimento do recorrido 
Artigo 684.º-B Modo de interposição do recurso 
Artigo 685.º Prazos 
Artigo 685.º-A Ónus de alegar e formular conclusões 
Artigo 685.º-B Ónus a cargo do recorrente que impugne a decisão relativa à  
  matéria de facto 
Artigo 685.º-C Despacho sobre o requerimento 
Artigo 685.º-D Omissão do pagamento das taxas de justiça 
Artigo 688.º Reclamação contra o indeferimento 
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Capítulo II Apelação 
  
Secção I Interposição e efeitos do recurso 
  
Artigo 644.º Apelações autónomas 
Artigo 645.º Modo de subida 
Artigo 646.º Instrução do recurso com subida em separado 
Artigo 647.º Efeito da apelação 
Artigo 648.º Termos a seguir no pedido de atribuição do efeito suspensivo 
Artigo 649.º Traslado e exigência de caução 
Artigo 650.º Caução 
Artigo 651.º Junção de documentos e de pareceres 
  
Secção II Julgamento do recurso 
  
Artigo 652.º Função do relator 
Artigo 653.º Erro no modo de subida do recurso 
Artigo 654.º Erro quanto ao efeito do recurso 
Artigo 655.º Não conhecimento do objeto do recurso 
Artigo 656.º Decisão liminar do objeto do recurso 
Artigo 657.º Preparação da decisão 
Artigo 658.º Sugestões dos adjuntos 
Artigo 659.º Julgamento do objeto do recurso 
Artigo 660.º Efeitos da impugnação de decisões interlocutórias 
Artigo 661.º Falta ou impedimento dos juízes 
Artigo 662.º Modificabilidade da decisão de facto 
Artigo 663.º Elaboração do acórdão 
Artigo 664.º Publicação do resultado da votação 
Artigo 665.º Regra da substituição ao tribunal recorrido 
Artigo 666.º Vícios e reforma do acórdão 
Artigo 667.º Acórdão lavrado contra o vencido 
Artigo 668.º Reforma do acórdão 
Artigo 669.º Baixa do processo 
Artigo 670.º Defesa contra as demoras abusivas 
  
Capítulo III Recurso de revista 
  
Secção I Interposição e expedição do recurso 
  
Artigo 671.º Decisões que comportam revista 
Artigo 672.º Revista excecional 
Artigo 673.º Recursos interpostos de decisões interlocutórias 
Artigo 674.º Fundamentos da revista 
Artigo 675.º Modo de subida 
Artigo 676.º Efeito do recurso 

 
 
 
 
 

644º 
645º 
646º 
647º 
648º 
649º 
650º 
651º 

 
 
 

652º 
653º 
654º 
655º 
656º 
657º 
658º 
659º 
660º 
661º 
662º 
663º 
664º 
665º 
666º 
667º 
668º 
669º 
670º 

 
 
 
 
 

671º 
672º 
673º 
674º 
675º 
676º 

 
 
 
 
 

691º 
691º-A 
691º-B 
692º 

692º-A 
693º 

693º-A 
693º-B 

 
 
 

700º 
702º 
703º 
704º 
705º 
707º 
708º 
709º 
--- 

711º 
712º 
713º 
714º 
715º 
716º 
717º 
718º 
719º 
720º 

 
 
 
 
 

721º 
721º-A 

--- 
722º 

722º-A 
723º 

 
 
 
 
 
Artigo 691.º       De que decisões pode apelar-se 
Artigo 691.º-A Modo de subida 
Artigo 691.º-B Instrução do recurso com subida em separado 
Artigo 692.º Efeito da apelação 
Artigo 692.º-A Termos a seguir no pedido de atribuição do efeito suspensivo 
Artigo 693.º Traslado e exigência de caução 
Artigo 693.º-A Caução 
Artigo 693.º-B Junção de documentos 
 
 
 
Artigo 700.º       Função do relator 
Artigo 702.º Erro no modo de subida do recurso 
Artigo 703.º Erro quanto ao efeito do recurso 
Artigo 704.º Não conhecimento do objeto do recurso 
Artigo 705.º Decisão liminar do objeto do recurso 
Artigo 707.º Preparação da decisão 
Artigo 708.º Sugestões dos adjuntos 
Artigo 709.º Julgamento do objeto do recurso 
--- 
Artigo 711.º Falta ou impedimento dos juízes 
Artigo 712.º Modificabilidade da decisão de facto 
Artigo 713.º Elaboração do acórdão 
Artigo 714.º Publicação do resultado da votação 
Artigo 715.º Regra da substituição ao tribunal recorrido 
Artigo 716.º Vícios e reforma do acórdão 
Artigo 717.º Acórdão lavrado contra o vencido 
Artigo 718.º Reforma do acórdão 
Artigo 719.º Baixa do processo 
Artigo 720.º Defesa contra as demoras abusivas 
 
 

 
 
 
Artigo 721.º Decisões que comportam revista 
Artigo 721-A Revista excecional 
--- 
Artigo 722.º Fundamentos da revista 
Artigo 722.º-A Modo de subida 
Artigo 723.º Efeito do recurso 
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Artigo 677.º Regime aplicável à interposição e expedição da revista 
Artigo 678.º Recurso per saltum para o Supremo Tribunal de Justiça 
  
Secção II Julgamento do recurso 
  
Artigo 679.º Aplicação do regime da apelação 
Artigo 680.º Junção de documentos e pareceres 
Artigo 681.º Alegações orais 
Artigo 682.º Termos em que julga o tribunal de revista 
Artigo 683.º Novo julgamento no tribunal a quo 
Artigo 684.º Reforma do acórdão no caso de nulidades 
Artigo 685.º Nulidades dos acórdãos 
 
Secção III Julgamento ampliado da revista 
  
Artigo 686.º Uniformização de jurisprudência 
Artigo 687.º Especialidades no julgamento 
  
Capítulo IV Recurso para uniformização de jurisprudência 
  
Artigo 688.º Fundamento do recurso 
Artigo 689.º Prazo para a interposição 
Artigo 690.º Instrução do requerimento 
Artigo 691.º Recurso por parte do Ministério Público 
Artigo 692.º Apreciação liminar 
Artigo 693.º Efeito do recurso 
Artigo 694.º Prestação de caução 
Artigo 695.º Julgamento e termos a seguir quando o recurso é procedente 
  
Capítulo V Revisão 
  
Artigo 696.º Fundamentos do recurso 
Artigo 697.º Prazo para a interposição 
Artigo 698.º Instrução do requerimento 
Artigo 699.º Admissão do recurso 
Artigo 700.º Julgamento da revisão 
Artigo 701.º Termos a seguir quando a revisão é procedente 
Artigo 702.º Prestação de caução 
  
Livro IV Do processo de execução 
  
Título I   Do título executivo 
  
Artigo 703.º Espécies de títulos executivos 
Artigo 704.º Requisitos da exequibilidade da sentença 
Artigo 705.º Exequibilidade dos despachos e das decisões arbitrais 

677º 
678º 

 
 
 

679º 
680º 
681º 
682º 
683º 
684º 
685º 

 
 
 

686º 
687º 

 
 
 

688º 
689º 
690º 
691º 
692º 
693º 
694º 
695º 

 
 
 

696º 
697º 
698º 
699º 
700º 
701º 
702º 

 
 
 
 
 

703º 
704º 
705º 

724º 
725º 

 
 
 

726º 
727º 

727º-A 
729º 
730º 
731º 
732º 

 
 
 

732º-A 
732º-B 

 
 
 

763º 
764º 
765.º 
766.º 
767º 
768º 
769º 
770º 

 
 
 

771º 
772º 
773º 
774º 
775º 
776º 
777º 

 
 
 
 
 

46º 
47º 
48º 

Artigo 724.º Regime aplicável à interposição e expedição da revista 
Artigo 725.º Recurso per saltum para o Supremo Tribunal de Justiça 
 
 
 
Artigo 726.º Aplicação do regime da apelação 
Artigo 727.º Junção de documentos e pareceres 
Artigo 727.º-A Alegações orais 
Artigo 729.º Termos em que julga o tribunal de revista 
Artigo 730.º Novo julgamento no tribunal a quo 
Artigo 731.º Reforma do acórdão no caso de nulidades 
Artigo 732.º Nulidades dos acórdãos 
 
 
 
Artigo 732.º-A Uniformização de jurisprudência 
Artigo 732.º-B Especialidades no julgamento 
 
 
 
Artigo 763.º Fundamento do recurso 
Artigo 764.º Prazo para a interposição 
Artigo 765.º Instrução do requerimento 
Artigo 766.º Recurso por parte do Ministério Público 
Artigo 767.º Apreciação liminar 
Artigo 768.º Efeito do recurso 
Artigo 769.º Prestação de caução 
Artigo 770.º Julgamento e termos a seguir quando o recurso é procedente 
 
 
 
Artigo 771.º Fundamentos do recurso 
Artigo 772.º Prazo para a interposição 
Artigo 773.º Instrução do requerimento 
Artigo 774.º Admissão do recurso 
Artigo 775.º Julgamento da revisão 
Artigo 776.º Termos a seguir quando a revisão é procedente 
Artigo 777.º Prestação de caução 
  
  
  
 
 
Artigo 46.º Espécies de títulos executivos 
Artigo 47.º Requisitos da exequibilidade da sentença 
Artigo 48.º Exequibilidade dos despachos e das decisões arbitrais 
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Artigo 706.º Exequibilidade das sentenças e dos títulos exarados em país estrangeiro 
 
Artigo 707.º Exequibilidade dos documentos autênticos ou autenticados 
Artigo 708.º Exequibilidade dos escritos com assinatura a rogo 
Artigo 709.º Cumulação de execuções fundadas em títulos diferentes 
Artigo 710.º Cumulação de execuções fundadas em sentença 
Artigo 711.º Cumulação sucessiva 
  
Título II Das disposições gerais 
  
Artigo 712.º Tramitação eletrónica do processo 
Artigo 713.º Requisitos da obrigação exequenda 
Artigo 714.º Escolha da prestação na obrigação alternativa 
Artigo 715.º Obrigação condicional ou dependente de prestação 
Artigo 716.º Liquidação 
Artigo 717.º Registo informático de execuções 
Artigo 718.º Retificação, atualização, eliminação e consulta dos dados 
Artigo 719.º Repartição de competências 
Artigo 720.º Agente de execução 
Artigo 721.º Pagamento de quantias devidas ao agente de execução 
Artigo 722.º Desempenho das funções por oficial de justiça 
Artigo 723.º Competência do juiz 
  
Título III Da execução para pagamento de quantia certa 
  
Capítulo I Do processo ordinário 
  
Secção I Fase introdutória 
  
Artigo 724.º Requerimento executivo 
Artigo 725.º Recusa do requerimento 
Artigo 726.º Despacho liminar e citação do executado 
 
Artigo 727.º Dispensa de citação prévia 
  
Secção II Oposição à execução 
  
Artigo 728.º Oposição mediante embargos 
Artigo 729.º Fundamentos de oposição à execução baseada em sentença  
 
Artigo 730.º Fundamentos de oposição à execução baseada em decisão arbitral 
Artigo 731.º Fundamentos de oposição à execução baseada noutro título 
Artigo 732.º Termos da oposição à execução 
Artigo 733.º Efeito do recebimento dos embargos 
Artigo 734.º Rejeição e aperfeiçoamento 
  

706º 
 

707º 
708º 
709º 
710º 
711º 

 
 
 

712º 
713º 
714º 
715º 
716º 
717º 
718º 
719º 
720º 
721º 
722º 
723º 

 
 
 
 
 
 
 

724º 
725º 
726º 

 
727º 

 
 
 

728º 
729º 

 
730º 
731º 
732º 
733º 
734º 

 

49º 
 

50º 
51º 
53º 
53º 
54º 

 
 
 

801ºnº2 
802º 
803º 
804º 
805º 
806º 
807º 
808º 
808º 
808º 
808º 
809º 

 
 
 
 
 
 
 

810º 
811º 

812º-D e 

812º-E 
812º-F 

 
 
 

813º 
814º 

 
815º 
816º 
817º 
818º 
820º 

 

Artigo 49.º Exequibilidade das sentenças e dos títulos exarados em país  
  estrangeiro 
Artigo 50.º Exequibilidade dos documentos autênticos ou autenticados 
Artigo 51.º Exequibilidade dos escritos com assinatura a rogo 
Artigo 53.º Cumulação inicial de execuções  
Artigo 53.º Cumulação inicial de execuções  
Artigo 54.º Cumulação sucessiva 
  
 
  
Artigo 801.º Âmbito de aplicação 
Artigo 802.º Requisitos da obrigação exequenda 
Artigo 803.º Escolha da prestação na obrigação alternativa 
Artigo 804.º Obrigação condicional ou dependente de prestação 
Artigo 805.º Liquidação 
Artigo 806.º Registo informático de execuções 
Artigo 807.º Retificação, atualização, eliminação e consulta dos dados 
Artigo 808.º Agente de execução 
Artigo 808.º Agente de execução 
Artigo 808.º Agente de execução 
Artigo 808.ºnº4 e 5 Agente de execução 
Artigo 809.º Competência do juiz 
  
 
 
 
 
 
  
Artigo 810.º Requerimento executivo 
Artigo 811.º Recusa do requerimento 
Artigo 812.º-D Remessa do processo para despacho liminar 
Artigo 812.º-E Indeferimento liminar 
Artigo 812.º-F Dispensa de citação prévia 
  
 
  
Artigo 813.º Oposição à execução e à penhora 
Artigo 814.º Fundamentos de oposição à execução baseada em sentença ou  
  injunção 
Artigo 815.º Fundamentos de oposição à execução baseada em decisão arbitral 
Artigo 816.º Fundamentos de oposição à execução baseada noutro título 
Artigo 817.º Termos da oposição à execução 
Artigo 818.º Efeito do recebimento da oposição 
Artigo 820.º Rejeição e aperfeiçoamento 
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Secção III Penhora 
  
Subsecção I Bens que podem ser penhorados 
  
Artigo 735.º Objeto da execução 
Artigo 736.º Bens absoluta ou totalmente impenhoráveis 
Artigo 737.º Bens relativamente impenhoráveis 
Artigo 738.º Bens parcialmente penhoráveis 
Artigo 739.º Impenhorabilidade de quantias pecuniárias ou depósitos bancários 
Artigo 740.º Penhora de bens comuns em execução movida contra um dos cônjuges 
Artigo 741.º Incidente de comunicabilidade suscitado pelo exequente 
Artigo 742.º Incidente de comunicabilidade suscitado pelo executado 
Artigo 743.º Penhora em caso de comunhão ou compropriedade 
Artigo 744.º Bens a penhorar na execução contra o herdeiro 
Artigo 745.º Penhorabilidade subsidiária 
Artigo 746.º Penhora de mercadorias carregadas em navio 
Artigo 747.º Apreensão de bens em poder de terceiro 
  
Subsecção II Disposições gerais 
  
Artigo 748.º Consultas e diligências prévias à penhora 
Artigo 749.º Diligências prévias à penhora 
Artigo 750.º Diligências subsequentes 
Artigo 751.º Ordem de realização da penhora 
Artigo 752.º Bens onerados com garantia real e bens indivisos 
Artigo 753.º Realização e notificação da penhora 
 
Artigo 754.º Dever de informação e comunicação 
  
Subsecção III Penhora de bens imóveis 
  
Artigo 755.º Realização da penhora de coisas imóveis 
Artigo 756.º Depositário 
Artigo 757.º Entrega efetiva 
Artigo 758.º Extensão da penhora – Penhora de frutos 
Artigo 759.º Divisão do prédio penhorado 
Artigo 760.º Administração dos bens depositados 
Artigo 761.º Remoção do depositário 
Artigo 762.º Conversão do arresto em penhora 
Artigo 763.º Levantamento de penhora 
  
Subsecção IV Penhora de bens móveis 
  
Artigo 764.º Penhora de coisas móveis não sujeitas a registo 
Artigo 765.º Cooperação do exequente na realização da penhora 
Artigo 766.º Auto de penhora 

 
 
 
 

735º 
736º 
737º 
738º 
739º 
740º 
741º 
742º 
743º 
744º 
745º 
746º 
747º 

 
 
 

748º 
749º 
750º 
751º 
752º 
753º 

 
754º 

 
 
 

755º 
756º 
757º 
758º 
759º 
760º 
761º 
762º 
763º 

 
 
 

764º 
765º 
766º 

 
 
 
 

821º 
822º 
823º 
824º 

824º-A 
825º 1e7 
825º 2a4 
825ºnº6 

826º 
827º 
828º 
830º 
831º 

 
 
 

832º 
833º-A 
833º-B 

834º 
835º 

836º e 
864º 
837º 

 
 
 

838º 
839º 
840º 
842º 

842º-A 
843º 
845º 
846º 
847º 

 
 
 

848º 
848º-A 

849º 

 
 
 
  
Artigo 821.º Objeto da execução 
Artigo 822.º Bens absoluta ou totalmente impenhoráveis 
Artigo 823.º Bens relativamente impenhoráveis 
Artigo 824.º Bens parcialmente penhoráveis 
Artigo 824.º-A Impenhorabilidade de quantias pecuniárias ou depósitos bancários 
Artigo 825.º Penhora de bens comuns do casal 
Artigo 825.º Penhora de bens comuns do casal 
Artigo 825.º Penhora de bens comuns do casal 
Artigo 826.º Penhora em caso de comunhão ou compropriedade 
Artigo 827.º Bens a penhorar na execução contra o herdeiro 
Artigo 828.º Penhorabilidade subsidiária 
Artigo 830.º Penhora de mercadorias carregadas em navio 
Artigo 831.º Apreensão de bens em poder de terceiro 
  
 
  
Artigo 832.º Consultas e diligências prévias à penhora 
Artigo 833.º-A Diligências prévias à penhora 
Artigo 833.º-B Resultado das diligências prévias à penhora 
Artigo 834.º Ordem de realização da penhora 
Artigo 835.º Bens onerados com garantia real e bens indivisos 
Artigo 836.º Auto de penhora 
Artigo 864.º Citações 
Artigo 837.º Dever de informação 
  
 
  
Artigo 838.º Realização da penhora de coisas imóveis 
Artigo 839.º Depositário 
Artigo 840.º Entrega efetiva 
Artigo 842.º Extensão da penhora – Penhora de frutos 
Artigo 842.º-A Divisão do prédio penhorado 
Artigo 843.º Administração dos bens depositados 
Artigo 845.º Remoção do depositário 
Artigo 846.º Conversão do arresto em penhora 
Artigo 847.º Levantamento de penhora 
  
 
  
Artigo 848.º Penhora de coisas móveis não sujeitas a registo 
Artigo 848.º-A Cooperação do exequente na realização da penhora 
Artigo 849.º Auto de penhora 
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Artigo 767.º Obstáculos à realização da penhora 
Artigo 768.º Penhora de coisas móveis sujeitas a registo 
Artigo 769.º Modo de fazer navegar o navio penhorado 
Artigo 770.º Modo de qualquer credor fazer navegar o navio penhorado 
Artigo 771.º Dever de apresentação dos bens 
Artigo 772.º Aplicação das disposições relativas à penhora de imóveis 
  
Subsecção V Penhora de direitos 
  
Artigo 773.º Penhora de créditos 
Artigo 774.º Penhora de títulos de crédito 
Artigo 775.º Termos a seguir quando o devedor negue a existência do crédito 
Artigo 776.º Termos a seguir quando o devedor alegue que a obrigação está  
  dependente de prestação do executado 
Artigo 777.º Depósito ou entrega da prestação devida 
Artigo 778.º Penhora de direitos ou expectativas de aquisição 
Artigo 779.º Penhora de rendas, abonos, vencimentos ou salários 
Artigo 780.º Penhora de depósitos bancários 
Artigo 781.º Penhora de direito a bens indivisos e de quotas em sociedades 
Artigo 782.º Penhora de estabelecimento comercial 
Artigo 783.º Disposições aplicáveis à penhora de direitos 
  
Subsecção VI Oposição à penhora 
  
Artigo 784.º Fundamentos da oposição 
Artigo 785.º Processamento do incidente 
  
Secção IV Citações e concurso de credores 
  
Subsecção I Citações 
  
Artigo 786.º Citações 
Artigo 787.º Estatuto processual do cônjuge do executado 
  
Subsecção II Concurso de credores 
  
Artigo 788.º Reclamação dos créditos 
Artigo 789.º Impugnação dos créditos reclamados 
Artigo 790.º Resposta do reclamante 
Artigo 791.º Termos posteriores – Verificação e graduação dos créditos 
Artigo 792.º Direito do credor que tiver ação pendente ou a propor contra o 
  executado 
Artigo 793.º Suspensão da execução nos casos de insolvência 
Artigo 794.º Pluralidade de execuções sobre os mesmos bens 
  
Secção V Pagamento 

767º 
768º 
769º 
770º 
771º 
772º 

 
 
 

773º 
774º 
775º 
776º 

 
777º 
778º 
779º 
780º 
781º 
782º 
783º 

 
 
 

784º 
785º 

 
 
 
 
 

786º 
787º 

 
 
 

788º 
789º 
790º 
791º 
792º 

 
793º 
794º 

 
 

850º 
851º 
852º 
853º 
854º 
855º 

 
 
 

856º 
857º 
858º 
859º 

 
860º 

860º-A 
861º 

861º-A 
862º 

862º-A 
863º 

 
 
 

863º-A 
863º-B 

 
 
 
 
 

864º 
864º-A 

 
 
 

865º 
866º 
867º 
868º 
869º 

 
870º 
871º 

 
 

Artigo 850.º Obstáculos à realização da penhora 
Artigo 851.º Penhora de coisas móveis sujeitas a registo 
Artigo 852.º Modo de fazer navegar o navio penhorado 
Artigo 853.º Modo de qualquer credor fazer navegar o navio penhorado 
Artigo 854.º Dever de apresentação dos bens 
Artigo 855.º Aplicação das disposições relativas à penhora de imóveis 
  
 
  
Artigo 856.º Penhora de créditos 
Artigo 857.º Penhora de títulos de crédito 
Artigo 858.º Termos a seguir quando o devedor negue a existência do crédito 
Artigo 859.º Termos a seguir quando o devedor alegue que a obrigação está  
  dependente de prestação do executado 
Artigo 860.º Depósito ou entrega da prestação devida 
Artigo 860.º-A Penhora de direitos ou expectativas de aquisição 
Artigo 861.º Penhora de rendas, abonos, vencimentos ou salários 
Artigo 861.º-A Penhora de depósitos bancários 
Artigo 862.º Penhora de direito a bens indivisos e de quotas em sociedades 
Artigo 862.º-A Penhora de estabelecimento comercial 
Artigo 863.º Disposições aplicáveis à penhora de direitos 
  
 
  
Artigo 863.º-A Fundamentos da oposição 
Artigo 863.º-B Processamento do incidente 
  
 
 
  
 
Artigo 864.º Citações 
Artigo 864.º-A Estatuto processual do cônjuge do executado 
  
 
 
Artigo 865.º Reclamação dos créditos 
Artigo 866.º Impugnação dos créditos reclamados 
Artigo 867.º Resposta do reclamante 
Artigo 868.º Termos posteriores – Verificação e graduação dos créditos 
Artigo 869.º Direito do credor que tiver ação pendente ou a propor contra o 
executado 
Artigo 870.º Suspensão da execução nos casos de insolvência 
Artigo 871.º Pluralidade de execuções sobre os mesmos bens 
  
  

ej1284
Carimbo



  
Subsecção I Modos de pagamento 
  
Artigo 795.º Modos de o efetuar 
Artigo 796.º Termos em que pode ser efetuado 
Artigo 797.º Execuções parcialmente inviáveis 
  
Subsecção II Entrega de dinheiro 
  
Artigo 798.º Pagamento por entrega de dinheiro 
  
Subsecção III Adjudicação 
 
Artigo 799.º Requerimento para adjudicação 
Artigo 800.º Publicidade do requerimento 
Artigo 801.º Termos da adjudicação 
Artigo 802.º Regras aplicáveis à adjudicação 
  
Subsecção IV Consignação de rendimentos 
  
Artigo 803.º Termos em que pode ser requerida e efetuada 
Artigo 804.º Como se processa em caso de locação 
Artigo 805.º Efeitos 
  
Subsecção V Do pagamento em prestações e do acordo global 
  
Artigo 806.º Pagamento em prestações 
Artigo 807.º Garantia do crédito exequendo 
Artigo 808.º Consequência da falta de pagamento 
Artigo 809.º Tutela dos direitos dos restantes credores 
Artigo 810.º Acordo global 
  
Subsecção VI Venda 
  
Divisão I Disposições gerais 
  
Artigo 811.º Modalidades de venda 
Artigo 812.º Determinação da modalidade de venda e do valor base dos bens 
Artigo 813.º Instrumentalidade da venda 
Artigo 814.º Venda antecipada de bens 
Artigo 815.º Dispensa de depósito aos credores 
  
Divisão II Venda mediante propostas em carta fechada 
  
Artigo 816.º Valor base e competência 
Artigo 817.º Publicidade da venda 

 
 
 

795º 
796º 
797º 

 
 
 

798º 
 
 
 

799º 
800º 
801º 
802º 

 
 
 

803º 
804º 
805º 

 
 
 

806º 
807º 
808º 
809º 
810º 

 
 
 
 
 

811º 
812º 
813º 
814º 
815º 

 
 
 

816º 
817º 

 
 
 

872º 
873º 
--- 

 
 
 

874º 
 

    
 

875º 
876º 
877º 
878º 

 
 
 

879º 
880º 
881º 

 
 
 

882º 
883º 
884º 
885º 
--- 

 
 
 
 
 

886º 
886º-A 
886º-B 
886º-C 

887º 
 
 
 

889º 
890º 

  
 
 
Artigo 872.º Modos de o efetuar 
Artigo 873.º Termos em que pode ser efetuado 
--- 
  
 
 
Artigo 874.º Pagamento por entrega de dinheiro 
  
 
  
Artigo 875.º Requerimento para adjudicação 
Artigo 876.º Publicidade do requerimento 
Artigo 877.º Termos da adjudicação 
Artigo 878.º Regras aplicáveis à adjudicação 
 
 
 
Artigo 879.º Termos em que pode ser requerida e efetuada 
Artigo 880.º Como se processa em caso de locação 
Artigo 881.º Efeitos 
 
 
 
Artigo 882.º Requerimento para pagamento em prestações 
Artigo 883.º Garantia do crédito exequendo 
Artigo 884.º Consequência da falta de pagamento 
Artigo 885.º Tutela dos direitos dos restantes credores 
--- 
 
 
 
 
 
Artigo 886.º Modalidades de venda 
Artigo 886.º-A Determinação da modalidade de venda e do valor base dos bens 
Artigo 886.º-B Instrumentalidade da venda 
Artigo 886.º-C Venda antecipada de bens 
Artigo 887.º Dispensa de depósito aos credores 
 
 
 
Artigo 889.º Valor base e competência 
Artigo 890.º Publicidade da venda 
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Artigo 818.º Obrigação de mostrar os bens 
Artigo 819.º Notificação dos preferentes 
Artigo 820.º Abertura das propostas 
Artigo 821.º Deliberação sobre as propostas 
Artigo 822.º Irregularidades ou frustração da venda por meio de propostas 
Artigo 823.º Exercício do direito de preferência 
Artigo 824.º Caução e depósito do preço 
Artigo 825.º Falta de depósito 
Artigo 826.º Auto de abertura e aceitação das propostas 
Artigo 827.º Adjudicação e registo 
Artigo 828.º Entrega dos bens 
Artigo 829.º Venda de estabelecimento comercial 
  
Divisão III Outras modalidades de venda 
  
Artigo 830º Bens vendidos em mercados regulamentados 
Artigo 831.º Venda direta 
Artigo 832.º Casos em que se procede à venda por negociação particular 
Artigo 833.º Realização da venda por negociação particular 
Artigo 834.º Venda em estabelecimento de leilão 
Artigo 835.º Irregularidades da venda 
Artigo 836.º Venda em depósito público ou equiparado 
Artigo 837.º Venda em leilão eletrónico 
  
Divisão IV Da invalidade da venda 
  
Artigo 838.º Anulação da venda e indemnização do comprador 
Artigo 839.º Casos em que a venda fica sem efeito 
Artigo 840.º Cautelas a observar no caso de protesto pela reivindicação 
Artigo 841.º Cautelas a observar no caso de reivindicação sem protesto 
  
Secção VI Remição 
  
Artigo 842.º A quem compete 
Artigo 843.º Até quando pode ser exercido o direito de remição 
Artigo 844.º Predomínio da remição sobre o direito de preferência 
Artigo 845.º Ordem por que se defere o direito de remição 
  
Secção VII Extinção e anulação da execução 
  
Artigo 846.º Cessação da execução pelo pagamento voluntário 
Artigo 847.º Liquidação da responsabilidade do executado 
Artigo 848.º Desistência do exequente 
Artigo 849.º Extinção da execução 
Artigo 850.º Renovação da execução extinta 
Artigo 851.º Anulação da execução, por falta ou nulidade de citação do executado 

818º 
819º 
820º 
821º 
822º 
823º 
824º 
825º 
826º 
827º 
828º 
829º 

 
 
 

830º 
831º 
832º 
833º 
834º 
835º 
836º 
837º 

 
 
 

838º 
839º 
840º 
841º 

 
 
 

842º 
843º 
844º 
845º 

 
 
 

846º 
847º 
848º 
849º 
850º 
851º 

891º 
892º 
893º 
894º 
895º 
896º 
897º 
898º 
899º 
900º 
901º 

901º-A 
 
 
 

902º 
903º 
904º 
905º 
906º 
907º 

907º-A 
907º-B 

 
 
 

908º 
909º 
910º 
911º 

 
 
 

912º 
913º 
914º 
915º 

 
 
 

916º 
917º 
918º 
919º 
920º 
921º 

Artigo 891.º Obrigação de mostrar os bens 
Artigo 892.º Notificação dos preferentes 
Artigo 893.º Abertura das propostas 
Artigo 894.º Deliberação sobre as propostas 
Artigo 895.º Irregularidades ou frustração da venda por meio de propostas 
Artigo 896.º Exercício do direito de preferência 
Artigo 897.º Caução e depósito do preço 
Artigo 898.º Falta de depósito 
Artigo 899.º Auto de abertura e aceitação das propostas 
Artigo 900.º Adjudicação e registo 
Artigo 901.º Entrega dos bens 
Artigo 901.º-A Venda de estabelecimento comercial 
 
 
 
Artigo 902º Bens vendidos nas bolsas 
Artigo 903.º Venda direta 
Artigo 904.º Casos em que se procede à venda por negociação particular 
Artigo 905.º Realização da venda por negociação particular 
Artigo 906.º Venda em estabelecimento de leilão 
Artigo 907.º Irregularidades da venda 
Artigo 907.º-A Venda em depósito público ou equiparado 
Artigo 907.º-B Venda em leilão eletrónico 
 
 
 
Artigo 908.º Anulação da venda e indemnização do comprador 
Artigo 909.º Casos em que a venda fica sem efeito 
Artigo 910.º Cautelas a observar no caso de protesto pela reivindicação 
Artigo 911.º Cautelas a observar no caso de reivindicação sem protesto 
 
 
 
Artigo 912.º A quem compete 
Artigo 913.º Exercício do direito de remição 
Artigo 914.º Predomínio da remição sobre o direito de preferência 
Artigo 915.º Ordem por que se defere o direito de remição 
 
 
 
Artigo 916.º Cessação da execução pelo pagamento voluntário 
Artigo 917.º Liquidação da responsabilidade do executado 
Artigo 918.º Desistência do exequente 
Artigo 919.º Extinção da execução 
Artigo 920.º Renovação da execução extinta 
Artigo 921.º Anulação da execução, por falta ou nulidade de citação do  
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Secção VIII Recursos 
  
Artigo 852.º Disposições reguladoras dos recursos 
Artigo 853.º Apelação 
Artigo 854.º Revista 
  
Capítulo II Do processo sumário 
  
Artigo 855.º  Tramitação inicial 
Artigo 856.º Oposição à execução e à penhora 
 
Artigo 857.º Fundamentos de oposição à execução baseada em requerimento de 
  injunção 
Artigo 858.º Sanções do exequente 
  
Título IV Da execução para entrega de coisa certa 
  
Artigo 859.º Citação do executado 
Artigo 860.º Fundamentos e efeitos da oposição mediante embargos 
Artigo 861.º Entrega da coisa 
Artigo 862.º Execução para entrega de coisa imóvel arrendada 
Artigo 863.º Suspensão da execução 
Artigo 864.º Diferimento da desocupação de imóvel arrendado para habitação 
Artigo 865.º Termos do diferimento da desocupação 
Artigo 866.º Responsabilidade do exequente 
Artigo 867.º Conversão da execução 
  
Título V Da execução para prestação de facto 
  
Artigo 868.º Citação do executado 
Artigo 869.º Conversão da execução 
Artigo 870.º Avaliação do custo da prestação e realização da quantia apurada 
Artigo 871.º Prestação pelo exequente 
Artigo 872.º Pagamento do crédito apurado a favor do exequente 
Artigo 873.º Direito do exequente quando não se obtenha o custo da avaliação 
Artigo 874.º Fixação do prazo para a prestação 
Artigo 875.º Fixação do prazo e termos subsequentes 
Artigo 876.º Violação da obrigação, quando esta tenha por objeto um facto  
  negativo 
Artigo 877.º Termos subsequentes 
  
Livro V  Dos processos especiais 
  
Título I  Tutela da personalidade 
 

 
 
 

852º 
853º 
854º 

 
 
 

855º 
856º  

 
857º 

 
858º 

 
 
 

859º 
860º 
861º 
862º 
863º 
864º 
865º 
866º 
867º 

 
 
 

868º 
869º 
870º 
871º 
872º 
873º 
874º 
875º 
876º 

 
877º 

 
 
 
 
 

 
 
 

922º-A 
922º-B 
922º-C 

 
 
 

--- 
813º e 
863º-B 

814º 
 

819º 
 
 
 

928º 
929º 
930º 

930º-A 
930º-B 
930º-C 
930º-D 
930º-E 

931º 
 
 
 

933º 
934º 
935º 
936º 
937º 
938º 
939º 
940º 
941º 

 
942º 

 
 
 
 
 

  executado 
  
  
Artigo 922.º-A Disposições reguladoras dos recursos 
Artigo 922.º-B Apelação 
Artigo 922.º-C Revista 
 
 
 
--- 
Artigo 813.º Oposição à execução e à penhora 
Artigo 863.º-B Processamento do incidente 
Artigo 814.º Fundamentos de oposição à execução baseada em sentença ou  
  injunção 
Artigo 819.º Responsabilidade do exequente 
 
 
 
Artigo 928.º Citação do executado 
Artigo 929.º Fundamentos e efeitos da oposição 
Artigo 930.º Entrega da coisa 
Artigo 930.º-A Execução para entrega de coisa imóvel arrendada 
Artigo 930.º-B Suspensão da execução 
Artigo 930.º-C Diferimento da desocupação de imóvel arrendado para habitação 
Artigo 930.º-D Termos do diferimento da desocupação 
Artigo 930.º-E Responsabilidade do exequente 
Artigo 931.º Conversão da execução 
 
 
 
Artigo 933.º Citação do executado 
Artigo 934.º Conversão da execução 
Artigo 935.º Avaliação do custo da prestação e realização da quantia apurada 
Artigo 936.º Prestação pelo exequente 
Artigo 937.º Pagamento do crédito apurado a favor do exequente 
Artigo 938.º Direito do exequente quando não se obtenha o custo da avaliação 
Artigo 939.º Fixação do prazo para a prestação 
Artigo 940.º Fixação do prazo e termos subsequentes 
Artigo 941.º Violação da obrigação, quando esta tenha por objeto um facto  
  negativo 
Artigo 842.º Termos subsequentes 
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Artigo 878.º Pressupostos 
Artigo 879.º Termos posteriores 
Artigo 880.º Regimes Especiais 
 
Título II Da justificação da ausência 
 
Artigo 881.º Petição - citações 
Artigo 882.º Articulados posteriores 
Artigo 883.º Termos posteriores aos articulados 
Artigo 884.º Publicidade da sentença 
Artigo 885.º Conhecimento do testamento do ausente 
Artigo 886.º Justificação da ausência no caso de morte presumida 
Artigo 887.º Notícia da existência do ausente 
Artigo 888.º Cessação da curadoria no caso de comparecimento do ausente 
Artigo 889.º Liquidação da responsabilidade a que se refere o artigo 119.º do Código 
  Civil 
Artigo 890.º Cessação da curadoria noutros casos 
 
Título III Das interdições e inabilitações 
 
Artigo 891.º Petição inicial 
Artigo 892.º Publicidade da ação 
Artigo 893.º Citação 
Artigo 894.º Representação do requerido 
Artigo 895.º Articulados 
Artigo 896.º Prova Preliminar 
Artigo 897.º Interrogatório 
Artigo 898.º Exame pericial 
Artigo 899.º Termos posteriores ao interrogatório e exame 
Artigo 900.º Providências provisórias 
Artigo 901.º Conteúdo da sentença 
Artigo 902.º Recurso de apelação 
Artigo 903.º Efeitos do trânsito em julgado da decisão 
Artigo 904.º Seguimento da ação mesmo depois da morte do arguido 
Artigo 905.º Levantamento da interdição ou inabilitação 
   
Título IV Da prestação de caução 
  
Artigo 906.º Requerimento para a prestação provocada de caução 
Artigo 907.º Citação do requerido 
Artigo 908.º Oposição do requerido 
Artigo 909.º Apreciação da idoneidade da caução 
Artigo 910.º Devolução ao requerente do direito de indicar o modo de prestação da 
  caução 
Artigo 911.º Prestação da caução 
Artigo 912.º Falta de prestação da caução 

878º 
879º 
880º 

 
 
 

881º 
882º 
883º 
884º 
885º 
886º 
887º 
888º 
889º 

 
890º 

 
 
 

891º 
892º 
893º 
894º 
895º 
896º 
897º 
898º 
899º 
900º 
901º 
902º 
903º 
904º 
905º 

 
 
 

906º 
907º 
908º 
909º 
910º 

 
911º 
912º 

1474º 
1475º 

--- 
 
 
 

1103º 
1104º 
1105º 
1106º 
1107º 
1110º 
1111º 
1112º 
1113º 

 
1114º 

 
 
 

944º 
945º 
946º 
947º 
948º 
949º 
950º 
951º 
952º 
953º 
954º 
955º 
956º 
957º 
958º 

 
 
 

981º 
982º 
983º 
984º 
985º 

 
986º 
987º 

Artigo 1474.º Requerimento 
Artigo 1474.º Termos posteriores  
--- 
 
 
 
Artigo 1103.º Petição - citações 
Artigo 1104.º Articulados posteriores 
Artigo 1105.º Termos posteriores aos articulados 
Artigo 1106.º Publicidade da sentença 
Artigo 1107.º Conhecimento do testamento do ausente 
Artigo 1110.º Justificação da ausência no caso de morte presumida 
Artigo 1111.º Notícia da existência do ausente 
Artigo 1112.º Cessação da curadoria no caso de comparecimento do ausente 
Artigo 1113.º Liquidação da responsabilidade a que se refere o artigo 119.º do 
  Código Civil 
Artigo 1114.º Cessação da curadoria noutros casos 
 
 
 
Artigo 944.º Petição inicial 
Artigo 945.º Publicidade da ação 
Artigo 946.º Citação 
Artigo 947.º Representação do requerido 
Artigo 948.º Articulados 
Artigo 949.º Prova Preliminar 
Artigo 950.º Interrogatório 
Artigo 951.º Exame pericial 
Artigo 952.º Termos posteriores ao interrogatório e exame 
Artigo 953.º Providências provisórias 
Artigo 954.º Conteúdo da sentença  
Artigo 955.º Recurso de apelação 
Artigo 956.º Efeitos do trânsito em julgado da decisão 
Artigo 957.º Seguimento da ação mesmo depois da morte do arguido 
Artigo 958.º Levantamento da interdição ou inabilitação 
   
  
  
Artigo 981.º Requerimento para a prestação provocada de caução 
Artigo 982.º Citação do requerido 
Artigo 983.º Oposição do requerido 
Artigo 984.º Apreciação da idoneidade da caução 
Artigo 985.º Devolução ao requerente do direito de indicar o modo de  
  prestação da caução 
Artigo 986.º Prestação da caução 
Artigo 987.º Falta de prestação da caução 
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Artigo 913.º Prestação espontânea de caução 
Artigo 914.º Caução a favor de incapazes 
Artigo 915.º Caução como incidente 
 
Título V  Da consignação em depósito 
  
Artigo 916.º Petição 
Artigo 917.º Citação do credor 
Artigo 918.º Falta de contestação 
Artigo 919.º Fundamentos da impugnação 
Artigo 920.º Inexistência de litígio sobre a prestação 
Artigo 921.º Impugnação relativa ao objeto da prestação 
Artigo 922.º Processo no caso de ser duvidoso o direito do credor 
Artigo 923.º Depósito como ato preparatório de ação 
Artigo 924.º Consignação como incidente 
  
Título VI Da divisão de coisa comum  
 
Artigo 925.º Petição 
Artigo 926.º Citação e oposição 
Artigo 927.º Perícia, no caso de divisão em substância 
Artigo 928.º Indivisibilidade suscitada pela perícia 
Artigo 929.º Conferência de interessados 
Artigo 930.º Divisão de águas 
 
Título VII Do divórcio e separação sem consentimento do outro cônjuge 
  
Artigo 931.º Tentativa de conciliação 
Artigo 932.º Julgamento 
  
Título VIII Da execução especial por alimentos 
  
Artigo 933.º Termos que segue 
Artigo 934.º Insuficiência ou excesso dos rendimentos consignados 
Artigo 935.º Cessação da execução por alimentos provisórios 
Artigo 936.º Processo para a cessação ou alteração dos alimentos 
Artigo 937.º Garantia das prestações vincendas 
 
Título IX Da liquidação da herança vaga em benefício do Estado 
  
Artigo 938.º Citação dos interessados incertos no caso de herança jacente 
Artigo 939.º Liquidação no caso de herança vaga 
Artigo 940.º Processo para a reclamação e verificação dos créditos 
 
Título X Da prestação de contas               
 

913º 
914º 
915º 

 
 
 

916º 
917º 
918º 
919º 
920º 
921º 
922º 
923º 
924º 

 
 
 

925º 
926º 
927º 
928º 
929º 
930º 

 
 
 

931º 
932º 

 
 
 

933º 
934º 
935º 
936º 
937º 

 
 
 

938º 
939º 
940º 

 
 
 

988º 
989º 
990º 

 
 
 

1024º 
1025º 
1026º 
1027º 
1028º 
1029º 
1030º 
1031º 
1032º 

 
 
 

1052º 
1053º 
1054º 
1055º 
1056º 
1057º 

 
 
 

1407º 
1408º 

 
 
 

1118º 
1119º 
1120º 
1121º 

1121º-A 
 
 
 

1132º 
1133º 
1134º 

 
 
 

Artigo 988.º Prestação espontânea de caução 
Artigo 989.º Caução a favor de incapazes 
Artigo 990.º Caução como incidente 
 
 
  
Artigo 1024.º Petição 
Artigo 1025.º Citação do credor 
Artigo 1026.º Falta de contestação 
Artigo 1027.º Fundamentos da impugnação  
Artigo 1028.º Inexistência de litígio sobre a prestação 
Artigo 1029.º Impugnação relativa ao objeto da prestação 
Artigo 1030.º Processo no caso de ser duvidoso o direito do credor 
Artigo 1031.º Depósito como ato preparatório de ação 
Artigo 1032.º Consignação como incidente 
  
  
 
Artigo 1052.º Petição 
Artigo 1053.º Citação e oposição 
Artigo 1054.º Perícia, no caso de divisão em substância 
Artigo 1055.º Indivisibilidade suscitada pela perícia 
Artigo 1056.º Conferência de interessados 
Artigo 1057.º Divisão de águas 
 
 
 
Artigo 1407.º Tentativa de conciliação 
Artigo 1408.º Julgamento 
  
 
  
Artigo 1118.º Termos que segue 
Artigo 1119.º Insuficiência ou excesso dos rendimentos consignados 
Artigo 1120.º Cessação da execução por alimentos provisórios 
Artigo 1121.º Processo para a cessação ou alteração dos alimentos 
Artigo 1121.º-A Garantia das prestações vincendas 
 
 
  
Artigo 1132.º Citação dos interessados incertos no caso de herança jacente 
Artigo 1133.º Liquidação no caso de herança vaga 
Artigo 1134.º Processo para a reclamação e verificação dos créditos 
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Capítulo I  Contas em geral 
 
Artigo 941.º Objeto da ação 
Artigo 942.º Citação para a prestação provocada de contas 
Artigo 943.º Termos a seguir quando o réu não apresente as contas 
Artigo 944.º Apresentação das contas pelo réu 
Artigo 945.º Apreciação das contas apresentadas  
Artigo 946.º Prestação espontânea de contas  
Artigo 947.º Prestação de contas por dependência de outra causa 
 
Capítulo II  Contas dos representantes legais de incapazes e do depositário 
  judicial 
 
Artigo 948.º Prestação espontânea de contas do tutor ou curador 
Artigo 949.º Prestação forçada de contas 
Artigo 950.º Prestação de contas, no caso de cessação da incapacidade ou de 
  falecimento do incapaz 
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Artigo 1052.º Regime das custas 
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